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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

LEI N° 2.117, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Estima a Receita e Fixa a Despesa 
do Município de Morada Nova 
para o exercício financeiro de 
2023. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MORADA NOVA. Faço saber que a 
Câmara Municipal de Morada Nova aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei: 

Art. 1° - Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Município de 
MORADA NOVA para o exercício financeiro de 2023, compreendendo: 

I - O Orçamento Fiscal referente aos poderes do Município, Órgãos, 
Fundos e Entidades instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todos os Órgãos a 
ele vinculados, Fundos e Entidades instituídas e mantidas pelo poder Público 
Municipal. 

§ 10 - O Orçamento do Município de MORADA NOVA constitui-se em uma 
peça orçamentária única, abrangendo todas as receitas e despesas para o exercício 
de 2023, sendo as receitas e despesas dos órgãos da administração indireta 
apresentadas de forma individualizada. 

§ 2° - Constituem anexos e fazem parte desta lei: 

I - Desdobramento da receita por fonte; 

II - Desdobramento da despesa por órgão; 

III - Tabela de Fontes de Recursos; 

IV - Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por função; 

V - Demonstrativo das receitas por fontes e despesas por usos; 

VI - Demonstrativo da receita e despesa segundo a categoria econômica; 

VII - Receita segundo as categorias econômicas; 

VIII - Demonstrativo da legislação das receitas; 
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IX - Programas de Trabalhos; 

X - Natureza da despesa segundo as categorias econômicas; 

XI - Funções, subfunções e programas por projetos e atividades; 

XII - Funções, subfunções e programas por vínculo de recurso; 

XIII - Demonstrativo da despesa por órgãos e funções; 

XIV - Relação de projetos e atividades. 

CAPÍTULO II 
DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Art. 2° - O Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Município de 
MORADA NOVA, em obediência ao princípio do equilíbrio das contas públicas de 
que trata a Lei Complementar n°. 101/2000, de 4 de maio de 2000, art. 10 , § 1°, fica 
estabelecido em igual valor entre a receita estimada e a soma das despesas 
autorizadas acrescida da reserva de contingência. 

Art. 3° - A Receita Orçamentária, que decorrerá da arrecadação de 
tributos próprios ou transferidos e demais receitas correntes e de capital conforme a 
legislação tributária vigente é estimada em R$ 289.280.000,00 (duzentos e oitenta 
e nove milhões, duzentos e oitenta mil reais), discriminadas por categoria 
econômica conforme desdobramento constante do Anexo I , parte integrante desta 
lei. 

CAPÍTULO III 
DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Art. 4° - A Despesa Orçamentária, no mesmo valor de Receita total, 
fixada em R$ 289.280.000,00 (duzentos e oitenta e nove milhões, duzentos e 
oitenta mil reais) é desdobrada nos seguintes conjuntos: 

I - Orçamento Fiscal em R$ 186.734.000,00 (cento e oitenta e seis 
milhões, setecentos e trinta e quatro mil reais), e 

II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 102.546.000,00 (cento e dois 
milhões, quinhentos e quarenta e seis mil reais). 

CAPÍTULO IV 
DO DESDOBRAMENTO DA NATUREZA DA DESPESA E DISTRIBUIÇÃO POR 

ÓRGÃOS 
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Art. 5° - A discriminação da despesa constante dos anexos desta lei, 
quanto à sua natureza, far-se-á por categoria econômica até o grupo de natureza de 
despesa, de acordo com o art. 6°, da Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio 
de 2001. 

Art. 6° - A despesa total, fixada à conta dos recursos previstos, segundo a 
discriminação dos quadros programa de trabalho e natureza da despesa, 
apresentada por órgãos, o desdobramento constante do Anexo II que é parte 
integrante desta lei. 

CAPÍTULO V 
DA ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO 

Art. 7° - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrir 
créditos adicionais suplementares às dotações dos orçamentos contidos nesta Lei, 
utilizando como fontes de recursos o que abaixo se discrimina, respeitadas as 
demais prescrições constitucionais e nos termos da Lei n°4.320, de 17 de março de 
1964: 

I - até o limite de 50% (cinquenta por cento) do total da receita prevista, 
mediante transposição, remanejamento ou transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, com a finalidade 
de atender insuficiência nas dotações orçamentárias, através de: 

a) anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, nos termos do 
art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320/64; e 

b) reserva de contingência. 

II — superávit financeiro disponível do exercício anterior, efetivamente 
apurado em balanço, nos termos do art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320/64; 

III — do provável excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1°, 
inciso II da Lei Federal n° 4.320/64, em bases constantes. 

Art. 8° - As movimentações realizadas nas fontes de recursos, dentro da 
mesma programação orçamentária, que não modifiquem as dotações orçamentárias 
originalmente fixadas na LOA 2023 e em suas alterações posteriores (créditos 
adicionais), não compreenderão o limite previsto no art. 7°, inciso I, até o montante 
de seu valor fixado nesta Lei. 

Parágrafo Único — Não será considerado para efeitos do limite 
autorizado no art. 7°, inciso I desta Lei, quando o crédito se destinar a: 

I — incorporação de superávit financeiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior, nos termos do art. 43, § 1°, inciso I da Lei Federal n°4.320/64; 
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II — incorporação do excesso de arrecadação, nos termos do art. 43, § 1°, 
inciso II, da Lei Federal n° 4.320/64; 

III - suplementar dotações financiadas à conta de recursos provenientes 
de Operações de Crédito Internas e Externas, em conformidade com o previsto no 
inciso IV, do § 1°, art. 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, até o 
limite dos respectivos contratos. 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 90 - O Chefe do Poder Executivo fixará, através de Decreto, o Quadro 
de Detalhamento da Despesa, por elemento de despesa das atividades, projetos e 
operações especiais, com a finalidade de identificar os objetos de gastos. 

Art. 10 - Durante a execução orçamentária, o Chefe do Poder Executivo 
Municipal poderá promover alteração no Quadro de Detalhamento da Despesa de 
que trata o artigo anterior, observado a programação de despesa fixada na Lei 
Orçamentária Anual ou através de créditos adicionais. 

Art. 11 - Até 30 (trinta) dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 
Chefe do Executivo Municipal estabelecerá a programação financeira e o 
cronograma de execução mensal de desembolso das diversas unidades 
orçamentárias, conforme art. 8° da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2023, 
revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DO GOVERNO MUNICIPAL DE MORADA NOVA, em 07 de 
dezembro de 2022. 

UEIRA 
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Governo Municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado 

ANEXO I - DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTES 

FONTE S VALOR 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

Receitas Correntes 

Impostos , taxas e contribuções de melhoria 
Contribuições 
Receita Patrimonial 
Receita de Serviços 
Transferências Correntes 
Outras Receitas Correntes 

Receitas de Capital 

Operações de Crédito 
Alienações de Bens 
Transferências de Capital 

Receitas Correntes - intra 

Contribuições 
Outras Receitas Correntes 

Deduções de Receita 

Deduções do FUNDEB 

Receitas Correntes - retif. - Fundeb 

Transferências Correntes 

SUBTOTAL 

2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

Receitas Correntes 

Impostos, taxas e contribuções de melhoria 
Receita Patrimonial 
Receita de serviços 
outras Receitas correntes 

277.224.400,00 

13.355.500,00 
27.350.000,00 
6.707.900,00 

10.000,00 
227.400,000,00 

2.401.000,00 

3.174.000,00 

805.000,00 
19.000,00 

2.350.000,00 

10.687.600,00 

9.037.600,00 
1.650.000,00 

-20.236.000,00 

-20.236.000,00 

-20.236.000,00 

-20,236.000,00 

270.850.000,00 

17.714.000,00 

390.000,00 
77.000,00 

16.342.000,00 
905.000,00 

- continua - 



- continuação - 

FONTES I VALOR 

Receitas de capital 

Operações de Crédito 
Transferências de capital 

Receitas Correntes - intra 

Receita de Serviços 

SUBTOTAL 

360.000,00 

70.000,00 
290.000,00 

356.000,00 

356.000,00 

18.430.000,00 

TOTAL GERAL 289.280.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado 

ANEXO II - DESDOBRAMENTO DA DESPESA POR óRGÃOS 

ÓRGÃO 1 VALOR 

1 - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

01 - Câmara Municipal 
02 - Secretaria da Articulação Institucional 
07 - Secretaria da Saúde - SESA 
08 - Secretaria da Educação Básica - SEDUC 
10 - Secretaria da Assistência Social - SAS 
15 - Secretaria de Administração - Sead 
16 - Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin 
17 - Sec.da Agric.Pec.e Rec. Hidricos-Seagri 
18 - Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 
19 - Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 
22 - Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA 
23 - Secret. de Des. Econ. e Empreendedorismo 

SUBTOTAL 

2 - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

11 - Autarquia Municipal de Trânsito - AMT 
12 - Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
13 - Ipremn-Inst.Prev.dos Serv.de Morada Nova 
21 - Instituto do Meio Ambiente - IMAMN 

SUBTOTAL 

7.560.000,00 
5.619.000,00 

57.164.400,00 
92.083.000,00 
7.212.000,00 
1.882.000,00 

14.503.000,00 
6.981.000,00 
3.255.500,00 
2.723.000,00 

18.624.000,00 
804.500,00 

218.411.400,00 

3.794.000,00 
17.812.000,00 
38.169.600,00 
11.093.000,00 

70.868.600,00 

TOTAL GERAL 289.280.000,00 
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Orçamento Geral 
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Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 — consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR FUNÇÕES 

Em R$ 1,00 

FONTE S FU NÇÕE S 

Receitas Correntes 294.938,400,00 
Legislativa 7.560.000 00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 13.145.500,00 Essencial à Justiça 495.00030 
Contribuições 21,350,000,00 Administração 20.908,00030 
Receita Patrimonial 6.184,900,00 Segurança Pública 100.00030 
Receita de Serviços 16.35/.000,00 Assistência Social 1.212.000 00 
Transferências Correntes 221.400.000,00 Previdência Social W169.60030 
Outras Receitas correntes 3.306.000,00 saúde 57.184.400,00 

Trabalho 584.50030 
Receitas de Capital 3.534.000,00 Educação 9/.083.00030 

Cultura 3.188.500,00 
Operações de Crédito 816.000,00 urbanismo 9.841,000,00 
Alienações de Bens 19.000,00 Habitação 130.00030 
Transferências de Capital 2,610.000,00 Saneamento 11.831.00030 

Gestão Ambiental S.050.000,00 
Receitas correntes - intra 11,013.600,00 Agricultura 1.661.000,00 

comércio e serviços 307.00030 
Contribuições - filtra 9.031.600,00 Energia 2.630.00030 
Receita de serviços - intra 356.000,00 Transporte 8.356.000,06 
Outras Receitas Correntes - intra 1.650.000,00 Desporto e Lazer 3.393.000,00 

Encargos Especiais 6,685.000,00 
Deduções de Receita -20.236.000,00 Reserva de Contingência 550.000,00 

Deduções do FUNDES -20.236.000,00 

Receitas Correntes - retif, - Fundeb -20.236.000,00 

Transferências correntes - retif. - -20.236.000,00 

TOTAL GERAL 289.280.000,00 1 TOTAL GERAL 289.280.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS POR FONTES 
E DAS DESPESAS POR USOS 

Em R$ 1,00 

FONTE S 1 USOS 

Receitas Correntes 294,938.400,00 
câmara municipal 1.560.000,00 

Impostos, taxas e contribuções de melhor 13,745.500,00 Secretaria da Articulação Institucional 5.619.000,00 
contribuições 21,350.000,00 Secretaria da saúde - SESA 51.164,400,00 
Receita Patrimonial 6.784.900,00 Secretaria da Educação Básica - SEDUC 92.083,000,00 
Receita de serviços 16.352.000,00 Secretaria da Assistência Social - SAS 1.212.000,00 
Transferências correntes 2/7.400.000,00 Autarquia municipal de Transito - AMT 3.194.000,00 
Outras Receitas Correntes 3.306.000,00 Serviço Authomo de Água e Esgoto - SAAE 11.812,000,00 

Ipremn-Inst,Prev,dos Serv.de Morada Nova 38.169.600,00 
Receitas de Capital 3.534,000,00 Secretaria de Administração - Sead 1,882,000,00 

Sec. de Planejamento e Finanças - sefin 14,503.000,00 
Operações de crédito 815.000,00 sec.da Agric.Pec.e Rec. Hidricos-seagri 6.981.000,00 
Alienações de Bens 19,000,00 secretaria da cultura e Turismo - secult 3./55.500,00 
Transferências de Capital 2.640.000,00 Secretaria do Esporte e ]uventude -Sejuv 2.723.000,00 

Instituto do meio Ambiente - IMAMN 11,093.000,00 
Receitas correntes - intra 11,043.600,00 Secretaria da infraestrutura - SEINFRA 18.624.000.00 

Secret. de Des. Econ, e Empreendedorismo 804.500,00 
contribuições - intra 9.031.600,00 
Receita de Serviços - intra 356.000,00 
Outras Receitas Correntes - intra 1.650,000,00 

Deduções de Receita -20.236,000,00 

Deduções do FUNDEB -20./36.000,00 

Receitas Correntes - retif. - Fundeb -20.236.000,00 

Transferências Correntes - retif, - -20,236.000,00 

TOTAL GERAL 289.280.000,00 1 TOTAL GERAL 289.280.000,00 



Governo munici pal de morada Nova 
Con sol i dado 
Anexo 1, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA 
SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo II 
Em RI 1,00 

R ECEITA DE S P E SA 

Receitas Correntes Despesas correntes 
Impostos, taxas e contribuções de m 13.745.500,00 Pessoal e encargos sociais 149.966.900,00 
Contribuições 21.350.000,00 Juros e encargos da divida 67.500,00 
Receita Patrimonial 6.784.900,00 Outras despesas correntes 105.211,600,00 
Receita de Serviços 16.352.000,00 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 30.440,000,00 
Transferências correntes 227.400,000,00 
Outras Receitas correntes 3.306.000,00 TOTAL 285.746.000,00 

Receitas Correntes - intra 
Contribuições 9.037.600,00 
Receita de Serviços 356,000,00 Despesas de capital 
Outras Receitas Correntes 1.650,000,00 Investimentos 26,631.000,00 

Deduções de Receita Inversões financeiras 395.000,00 
Deduções do FUNDES Amortização da divida 6.398,000,00 
Receitas Correntes - retif. - Fundeb SUPERÁVIT 550.000,00 
Transferências Correntes -20.236.000,00 

TOTAL 33.914,000,00 
TOTA L 285.746.000,00 

SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 30.440.000,00 
Receitas de Capital 
Operações de cfflito 875,000,00 
Alienações de Bens 19.000,00 
Transferências de capital 2,640,000,00 

TOTAL 33.974,000,00 

RES UMO 
RECEITAS CORRENTES  285.746.000,00 DESPESAS CORRENTES  255,306.000,00 
RECEITAS DE CAPITAL  3.534.000,00 DESPESAS DE CAPITAL__ 33.424.000,00 

RESERVA DE CONTINGENCIA. 550,000,00 
TOTAL  289,280.000,00 TOTAL  289.280.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

RECEITA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2013 
Adendo III 

Em R1 1,00 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO FONTE CATEG. ECONÔMICA 

1,0.0.0.0E0.0.00,00.00 
1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e 

contribuções de melhoria 13./45.500,00 

294.938.403,00 

1.1.1,0,00.0.0.00.00.00 Impostos 13.116.000,00 
1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 impostos sobre o Património 2,006.000,00 
1.1.1.2.50.0.0.00,00.00 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana 1.516,000,00 
1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial urbana 1500000000 822.000,00 
1500100100 342.500,00 
1300100200 205.500,00 

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial urbana 1500000000 3.600,00 

1500100100 1.500,00 
1500100200 900,00 

1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana 1500000000 120.000,00 

1500100100 50.000,00 
1500100200 30,000,00 

1.1.1.1.53.0.0.00.00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens ImOveis e Direitos 430.000,00 

1.1.1.2,53.0.1.00.00.00 Imposto Transmissão Inter,
Vivos Bens Imóveis e Direitos 1500000000 240,000,00 

1500100100 100,000,00 
1500100200 60.000,00 

1.1.1.1.53.0.3.00.00.00 Imposto Transmissão Inter 
Vivos Bens Imóveis e Direitos 1500000000 18.000,00 

1500100100 7.500,00 
1500100200 4,500,00 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 Imposto Renda Prov. de 
Qualquer Natureza 4.600.000,00 

1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte 4.600,000,00 

1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho 4.000.000,00 

1.1.13.03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - 
Retido na Fonte - Trabalho - 1500000000 2.400.000,00 

1500100100 1.000.000,00 
1500100/00 600.000,00 

1.1,1.3.03.4.0.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte Outros Rendimentos 600.000,00 

111103.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido 
na Fonte Outros Rendimentos - 1500000000 360.000,00 

1500100100 150.000,00 
1500100200 90.000,00 

— continua — 



— Pnu puoD — 
00'000'05?'t' 

00000 OS?' 

000000IS/T e4[q 5d o0elawn[i ap úlAJPS 
op ola Sp) ogJpIqljiuo) 

miculd oOeuirli ap oPIAJPS 
' 'op oInSn) o0Incli'1uo) 

00'00'00'1'O'05Ti7T1 

00'000'0Srt' 02J2UNPLI'gp 051AJg op 
ala s ) o piperopPiplimuo) 00 . 00 . 00 . 00 00 .117'?'1 

00 000 OS?' o0Pulunli ap oPLAjaS op 
opsrl) o pJed'o?ip(Hiluo) 

00'000'000'0? 10 111?
00'000'000'6 1011110081 
00'000'00T 00000000 SI 124)Ula - 0AllV LIAI) 

JõpIAAS ogikumpo) 00'00'00'I1'10'ST?'1 
00'000'001'R pApv 

Joppas op pOpmpluo) 00'00'00'0'I'I0'5T?'1 
00 0019'001'U LPP 

Joppias op gipluluo) 00'00'00'0'0'I0'5'I'?'1 
00'000'00I'R Imos (rOwid ap 

Sden pad qiuml'muo) 00'00'00'0'0'00'S'I'?'I 

00000 05 EU 
00 000001 R 

00'00S'i7 

00'000'ST? 

00000000SI 

0000000051 

slmos saoftlimuo) 
' Sgb1111,Q1JO) 

PpIALO - SOJtágS' 
ap.oPiplsaJd.piad suP1 

IpMpud soiluaS 
' Pp opPpIsPa plad SPX21 

" 

00'00'00'00'00'01'rI 

00'00'00'61-10'?'iTI 

00'00'001II0TU1'1 
00'00S'6I? SO5lAAS 

' ap OdMgJd Plgd SEX21 
" 

00'00'00'0'0'10'?II'T 
00‘00S'6I? SOJIAAS 

ap 02521Sga plad sexul 
00'000'0? 00000000SI - MUS 21)1121161A 

' 'gP ap 
00‘000 . 0i 

00'000'006 /00000669T 

21,1211UPS 21)U21. 161À 
'ap ap expl 

- Ipluaffly o?PpzqP)s d 
00'00'00'00'0ST 

apAuo) ap Pul 00'00'00'I'0'170'IT1'1 
00 000'006 Ipluap qiezlip)sld 

a albluoj ap Pul 
0000006 000000MT L'edpuud - o?)ezlInsid 

a aluiu) 'oOadSui ap suel 
00000'06 Wetwnsa 

a alo.mo) . 'niadsui ap soxoj 00'00'00'0'0'I0'IT1'T 
00 000'27 pinlod ap 

JPOd op oppmx3 olad spul 
00'00S'6?9 suei 00'00'00'0'0'00'0'U1'1 
00'00S'I 00lOOTOOSI 
00`00S'? 00100100 SI 
00 0009 00000000 SI - OsSI - ezaJP1PN Jalb[ppb 

ap soPpJas amos olsodie 
00'000'S/6 00 00100S1 
00'000'S/9'1 0010010051 
00'000'006' 00000000SI - OSSI 'MAM Jnb[Pnt) 

ap soimas amos olsodwi woolFITIsTITI 
00'000'0I5'9 NbSSI - RáJPIPN JambIppb 

ap soPluas gX105 0150fiI 00.00.00'0TISTITI 
00'000'015'9 
00'000'015'9 

soilidas amos solsodlI 
a splapdaw ap 00e1P)J1) 

WOMPTVISTITI 

a POppoa 2 gElOS SO1SUNI 
— 

00'0 '00'0'0'0017'1'1'i 
og gnu !.1.uciD - 



— continuação 
1J.0.0.00,0.0.00.0-030 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.00.0.0.00.0030 
1.311.01.0.0.00W 

1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 

1.3.2.1.01.0.1.10.00,00 

1.3.2.1.01.0.1.10.15.00 

L3.2.101,0110.20.00 

1.3.2.1.0111.10.25M 

1.3.2.1,01.0.1.10.30,00 

1.3.2.1.01.0.1.10.40.00 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.00 

1.3.2.1.01.0.1.10.90.90 

1.3.2.1.01.0.1.20.00.00 

1.319,0E0.0,00,00.00 
1.3.2.9,99.0.0.00.00.00 
1.1.2.9.99.0100.00.00 

1.6.0.0.00.0100.00.00 
1.6,1.0.00.0.0.00.00.00 

1.611,00.0.0.00.00.00 

1.6.1.1.01,0,0.00.00.00 

1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 

1.6.1.1.02.0.0.00.00.00 

1.6.1.1.02.0.1.00,00.00 

1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 
1.6.9.9,00.0.0,00,00,00 
1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 
1.6.9,9.99.0.1.00,00,00 

Receita Patrimonial 
Valores Mobiliários 
Juros e Correções Monetárias 
Remuneração de Depásitos 

Bancários 
Remuneração de Depásitos 

Bancários - Principal 
Remuneração de Depásitos de 

Recursos Vinculados - 
Rem. Dep. BVIC, Rec. 

Vinc.-FUNDEB - Principal 

Rem, Dep. Banc, Rec. Vinc, - 
SUS - Principal 

Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc. - 
FNDE - Principal 

Rem. Dep. 681C. Rec. Vinc. - 
FNAS - Principal 

Rem. Dep, Banc. Rec, Vinc. - 
Serviços - Principal 

Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc, - 
Outros dest. - Principal 

Rem, Dep, BdPC. Rec. Vinc. - 
Out. destinações - Principal 

Rem. de Dep.Banc.de Recur, 
Nio Vinculados - Principal 

Outros Valores Mobiliários 
Outros Valores Mobiliários 
Outros Valores Mobiliários - 

Principal 

Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e 
Comerciais Gerais - Principal 
Inscrição em Concursos e 

Processos Seletivos 
Inscrição em Concursos e 

Processos Seletivos - 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços - Principal 

1540000000 
1540107000 

1600000000 
1601000000 

1569000000 

1660000000 

1899000000 

1752000000 
1899000000 

1500000000 

1500000000 
luonlal 
1801211101 

1899000000 

1500000000 

1899000000 

6.184,900,00 
1.594,500,00 

1,594,500,00 

1.594,500,00 

1.020.500,00 

210.000,00 
630.000,00 

2.000,00 
1.500,00 

25.000,00 

21.000,00 

50.000,00 

21,000,00 

6.000,00 
15.000,00 

514.000,00 
5,190,400,00 
5.190,400,00 

2,440.400,00 
250,000,00 

2.500.000,00 

16.191,000,00 

16.191.000,00 

16.181,000,00 

16,181.000,00 

10,000,00 

10.000,00 
161,000,00 
161.000,00 
161.000,00 
161.000,00 

6.184.900,00 

16.352.000,00 
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1—.7.00,00.0.000,0°0 Transferências Correntes 211.400.000,00 
1.1.1.0.00,0.0,00.00.00 Transferências da união e de 

suas Entidades 14/.107.000,00 
1 1A.1.00.0.0.00.00,00 Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da 72.520,000,00 
1,/.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos municípios - 11.500.000,00 
1.1.1.1.51.1.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal 65.000.000,00 
1.1.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal - Principal 1500000000 39.000.000,00 
1500100100 3,250.000,00 
1500100200 9./50.000,00 
1540000000 3.900.000,00 
154010/000 9.100,000,00 

1.1.1.1.51.2.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 
extraodinária /.500.000,00 

1.7.1.1.51.2100.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 
extraodinária - Principal 1500000000 5.625.000,00 

1500100100 1.815.000,00 
1.1.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territorial Rural 20.000,00 
1.1.1,1,52.0.1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territorial Rural 1500000000 12,000,00 
1500100100 1,000,00 
1500100200 3,000,00 
1540000000 1./00,00 
154010/000 2.800,00 

1J.1,1,00.0.0.00.00.00 Transf. da Compensação 
Financ. Exploraçao de Rec. 1,698.000,00 

1.7.1151.0.0.00.00.00 Cota-Parte compensação 
Financeira Recursos minerais 60.000,00 

1.7.1151.0.1.10.00.00 Cota-Parte COMOVO° 
Financeira Recursos minerais 1708000000 60.000,00 

1J.1.2.51.0.0.00.00.00 Cota-parte da Compensação 
Financeira pela Produção de 1.638.000,00 

1.1.1.2.52.1.0.00.00.00 Cota-Parte 
Royalties-Compen.Produç.Petro 8.000,00 

1.7.1.2.52.1.1.00.00.00 Cota-Parte 
Royalties-Comper.Produç.Petro 1104000000 8.000,00 

1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP 1,630.000,00 

1.1.1.2.52.4.1.00.00.00 Cota-Parte do Fundo Especial 
do Petróleo - FEP - Principal 1104000000 1.63E000,00 

1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
Sistema Unice de Saúde - SUS 28,980.500,00 

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS -Bloco de manutenção 21.500.000,00 

1.7.1.3.501E00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Primária 13.500.000,00 

1./.1.3.50.1.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 
SUS - Atenção Primária - 13.500.000,00 

1.7,1.3.50.1.1.1030.00 Piso de Atenção Básica Fixo 
(PAR Fixo) • Principal 1600000000 10.000.000,00 

- continua - 



— continuação 
1 1 1 3.50 1 1 30 0 00 Piso de Atenção Básica 

variável (PAR variável) - 3.500.000,00 
1.1.1.3.80.1.1,30.10.00 Agentes comunitários de saúde 

- Principal 1600000000 3.500.000,00 
1.1.1.3.80.2.0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - Atenção Especializada 7.000.000,00 
1./.1.3.50.2.1.00,00.00 Transferência de Recursos do 

sus - Atenção Especializada - 7.000.000,00 
1.1,1.3.50,21 10.00 00 limite Financeiro da MAC 

Ambulatorial e Hospitalar - 7.000.000,00 
1,1.1.3.50.2,1.10.01.00 Atenção de media e Alta 

Complexidade - Teto 1600000000 1.000.000,00 
1.1.1.3.50.3.0,00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - vigilância em Saúde 810.000,00 
1.1.1.3.50.3.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

Sus - vigilância em saúde - 810.000,00 
1.7.1.3.50.3.1.10.00.00 vigilância EpidemiolOgica e 

Ambiental em saúde - 1600000000 870.000,00 
1,1.1.3,50.4.0.00.00.00 Transferência Recursos do 

SUS-Assistincia Farmacêutica 90.000,00 
1.1.1.3.50,4.1.00.00.00 Transferência Recursos do 

SUS-Assistência Farmacêutica 90.000,00 
1.1.1.3.50.4.1.10.00.00 Componente Básico da 

Assistência Farmacêutica - 1600000000 90.000,00 
1./1 3.50.5,0.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - Gestão do SUS 40.000,00 
1.1.1.3.50.5.1.00.00.00 Transferência de Recursos do 

SUS - Gestão do SUS - 40.000,00 
1.7.1.3.50.5,1.10.00.00 Qualificação da Gestão do SUS 

- Principal 1600000000 40.000,00 
1,1.1,3,99.0.0,00.00.00 Outras Transferências de 

Recursos do SUS 1.480.500,00 
1.1.1.3.99,0.1.00.00.00 Outras Transferências de 

Recursos do sus - Principal 1600000000 2.000.000,00 
1601000000 428.500,00 
1602000000 32.000,00 
1603000000 10.000,00 
1659000000 10.000,00 
1706000000 5.000.000,00 

1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 
FNDE 5.355.000,00 

1.1.1.4.50.0.0.00.00.00 Transferências 
do Salirio-Educação 1,800.000,00 

1.1.1.4.50.0.1.00.00.00 Transferências 
do Salário-Educação - 1550000000 1.800.000,00 

1.1.1151.0100.00.00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes PODE 30.000,00 

1.1.1.4.51.0.1.00.00,00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes PODE - 1551000000 30.000,00 

1.1.1151.0.0.00.00.00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes PNAE 1,850.000,00 

1J.1.4.52.0.1.00.00,00 Transferências Diretas do 
FNDE referentes PNAE - 1551000000 1.950.000,00 
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— continuação 
1.114.53,0.0.00.0-0.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE 850.000,00 
1.1.1.4.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do 

FNDE referentes PNATE - 1553000000 850.000,00 
1.1,1.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 

Recursos do FNDE 125.000,00 
1.7.1,4.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de 

Recursos do FNDE - Principal 1569000000 725.000,00 
1.1.1.5.00.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos de 

Complementação da União ao /9.200.000,00 
1./.1.5.50.0.0.00,00.00 Transf de Rec de 

Complementação da União ao 11.000.000,00 
1.1.1.5.50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 

Complementação da União ao 1542000000 3.300.000,00 
154/101000 7.700.000,00 

1.1.1.5.51,0.0,00.00.00 Transf de Rec de 
Complementação da União ao 18.000,000,00 

1.1.1.5.51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 
Complementação da União ao 1541000000 5.400.000,00 

1541107000 12.600.000,00 
1./15.52.0100.00.00 Transf de Rec de 

Complementação da União ao 200.000,00 
1.1.1.5.52.0.1.00.00.00 Transf de Rec de 

Complementação da União ao 1543000000 /00.000,00 
1./.1.6.00,0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 1.180.000,00 
1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS 1.180.000,00 
1.1.1.6.50.0,1.00.00.00 Transferências de Recursos do 

FNAS - Principal 1.180.000,00 
1.1.1.6.50.0.1.10.00.00 Proteção Social Básica - 

Principal 1660000000 500.000,00 
1.1.1.6.50.0.1.20.00.00 Gestão do SUAS - Principal 1660000000 40.000,00 
1.1.1.6.50.0140.00.00 Proteção Social Especial de 

Alta Complexidade - Principal 1660000000 100.000,00 
1.1.1.6.50.0.1.90.00.00 Outras Transferências do FNAS 

- Principal 1660000000 540.000,00 
1.1.1,7.00,0.0.00.00.00 Transferências de Convênios 

da União e de Suas Entidades 1.890.000,00 
1.11/.51.0.0.00.00,00 Transferências de Convênios 

da União a Prog Educação 790.000,00 
1.117.51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios 

da União a Prog Educação - 1510000000 190.000,00 
1.1.1,1.99.0.0,00.00,00 Outras Transf de Convênios da 

União e de Suas Entidades 1.100.000,00 
1.71/.99.0.1.00.00.00 Outras Transf de Convênios da 

União e de Suas Entidades - 1700000000 1.100.000,00 
1.1.1.9,00.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 1.883.500,00 
1./.1.9.99.0.0.00.00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 1.883,500,00 
1.1.1.9.99.0.1.00.00.00 Outras Transf de Recursos da 

União e de suas Entidades 1.883.500,00 
1.1.1.9.99.0120.00.00 Cessão Onerosa Pré-Sal - 

Principal 1749000000 800.000,00 
— continua — 



- continuação 
1.1,1.9.99,0190,H.00 Outras Transferências da 

união - Principal 1660000000 593.500,00 
1749000000 460.000,00 
1749000001 30.000,00 

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e suas 41.563.000,00 

1.1.2.1.00.0.0,00,00.00 Participação Pd Receita dos 
Estados e Distrito Federal 36./10.000,00 

1.1.2,1.50.0,0,00.00.00 Cota-Parte do iCmS 31.000.000,00 
1,1,1.1,50,0.1.00.00.00 Cota-Parte do icms - 

Principal 1500000000 18.600.000,00 
1500100100 1.550.000,00 
1500100200 4.650.000,00 
1540000000 1,860.000,00 
154010/000 4.340.000,00 

1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA 5.050,000,00 
1.1.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1500000000 3.030.000,00 
1500100100 25/.500,00 
1500100200 /5/.500,00 
1540000000 303.000,00 
1540107000 701.000,00 

1.1.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPI -
municípios 110,000,00 

1,1.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
municípios - Principal 1500000000 66.000,00 

1500100100 5.500,00 
1500100200 16.500,00 
1540000000 6.600,00 
1540101000 15.100,00 

1./.2.1.53.0.0.00.00.00 Cota-Parte da CI E 80.000,00 
1.1.2153,0.1.00.00,00 Cota-Parte da CIDE - 

Principal 1750000000 80.000,00 
1.7.2.4.00,0.0,00.00.00 Transf de Convênios dos 

Estados e DF e de Suas 1.201.000,00 
1./.2.4.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 

Convênios dos Estados e DF 1.201.000,00 
1.7.2,4.99,0100.00,00 Outras Transferências de 

Convênios dos Estados e DF 1./01.000,00 
1.7,2.4.99.0.1.30.00.00 Tramsf, Convênio Estad Prog, 

Assistência social - 1665000002 21.000,00 
1.1.2,4,99.0190.00.00 Outras Transferências de 

convênio dos Estados - 1101000000 1.180,000,00 
1,1.2.9.00.0.0.00.00,00 Outras Transferências dos 

Estados e Distrito Federal 4.12/.000,00 
1.1.2.9.51.0.0.00.00.00 Transferência de Estado 

destinada à Assistência 122.000,00 
1./.2,9.51.0.1.00.00.00 Transferência de Estado 

destinada 1 Assistência 1661000000 12/.000,00 
1.1.2.9.5/.0.0.00.00,00 Transferências de Rec a 

Programas de Educação 2.000.000,00 
1,1.2.9.52,0.1.00.00,00 Transferências de Rec a 

Programas de Educação - 1571000000 2.000.000,00 
- continua - 



- c.9.91 .101.0J ) %°1./.2 0 

1.1.2.9,99.0.1.00.00.00 

1.1,2.9.99.0.1.90.00.00 

1.1.5.0.00.0.0,00.00,00 

1.1.5.1.00.0.0.00,00.00 

1.1.5.1.50.0.0.00,00.00 

1.1.5.1.50,0,1.00,00.00 

1.1.9.0.00.0.0.00.00.00 

1.1.9100.0.0.00.00.00 

1.1.9.1.99.0.0.00,00.00 

1,1.9199.0.1,00.00.00 

1.1.9.1.99.0.1.30.00,00 

1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 

1.9.1101.0.0.00.00.00 

1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 

1.9.1,1.0610.00.00,00 
1.9.1.1.06.1.0.00.00.00 

1.9,110611.00.00.00 

1.9.1.1.0/.0.0.00.00.00 

1.9.1,1.01.0.1.00.00.00 

1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 

1.9.2100.0.0.00.00.00 
1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 
1.9.2.1.99.0.1.00.00.00 

Outras Transferências dos 
Estados e DP 2.000,000,00 

Outras Transferências dos 
Estados e DF 2.000.000,00 

Outras transferências dos 
Estados - Principal 1149000000 2.000.000,00 

Transferências de Outras 
Instituições Públicas 43.000.000,00 

Transf.Recur.do Pondo de 
man.oesenv. da Educação 43.000.000,00 

Transferência de Recursos do 
FUNDEB 43.000.000,00 

Transferência de Recursos do 
FUNDEB - Principal 1540000000 12.900.000,00 

1540101000 30.100.000,00 
Demais Transferências 

Correntes 130.000,00 
Transferências de Pessoas 

Físicas 130.000,00 
Outras Transferências de 

Pessoas FíSiCiS 130.000,00 
Outras Transferências de 

Pessoas Físicas 130.000,00 
Transferências de Pessoas 

Prog. Assistência Social - 1669000000 130.000,00 
Outras Receitas Correntes 3.306.000,00 
Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais 2.461.000,00 
Multas Administrativas, 

Contratuais e Judiciais 
multas Previstas em 

1.461.000,00 

Legislação Especifica 
multas Previstas em 

2.109.000,00 

Legislação Especifica - 1152000000 489.000,00 
1800111101 550.000,00 
1801211101 1.000.000,00 
1899000000 10.000,00 

Multas por WH Ambientais 341.000,00 
Multas Administrativas por 

Danos Ambientais 341.000,00 
Multas Administrativas por 
Danos Ambientais - Principal 1899000000 341.000,00 
Multas Aplicadas pelos 

Tribunais de contas 11,000,00 
Multas Aplicadas pelos 

Tribunais de Contas - 1500000000 11.000,00 
Indenizações, Restituições e 

Ressarcimentos 695.000,00 
Indenizações 10.000,00 
Outras Indenizações 10.000,00 
Outras Indenizações - 

Principal 1500000000 10.000,00 
— continua — 



- continuação - 
1.9,2100.0.0.00.0-0.00 Restituições 
1.9.7199.0,10.00.00.00 Outras Restituições 
L9,219.0100.00.00 outras Restituições - 

Prindpal 

1.9.2.3.00,0.0.00.00.00 
1,9.2.3,99.0.0.00.00.00 
1.9.2.3.99.0.1,00.00.00 

1.9,9.0.00,0,0,00.00.00 
1,9.9.9.00.0.0.00.00.00 
1.9.9.9.12.0.0.00.00.00 

1.9.9,9.12,2.0.00.00.00 
1.9.9.9.12,2100,00.00 

1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 
1.9.9.9.99.3.0.00.00.00 

1.9.9.9,99,3.1.00.00.00 

2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
21E0,00.0.0.00,00.00 
2.1.1,0.00.0.0,00,00.00 

2.112.00.0.0.00.00,00 

2,112.01.0.0,00,00,00 

2.1.1.2.01.0.1.00.00.00 

2.1.1,2,54,0.0.00.00.00 

2.1.1.2.54.0.1.00.00.00 

2.2.0,0,00.0.0,00.0030 
2.210.00.0.0.00.00,00 
2.2.1,3.00.0.0.00.00.00 

2.2.1,3.01.0.0,00,00.00 

2.213.01.0100.00,00 

2.2.1.3.01.0110.00.00 

2.4.0.0.00.0.0,00,00.00 
2.4.1.0.00.0.0.00,00.00 

2.414.00.0,0.00.00.00 

2.4.1.4.99.0.0.00.00.00 

2.4.1.4,99.0.1.00.00.00 

Ressarcimentos 
Outros Ressarcimentos 
Outros Ressarcimentos - 

Principal 
Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Encargos legais pela 
Inscrição em Div Ativa e Rec 

Ónus de Sucumbincia 
ónus de Sucumbincia - 

Principal 
Outras Receitas 
Outras Rec Não Arrecadada e 
Não Projetada RH-Financeira 

Outras Rec Não Arrecadada e 
Não Projetada RH-Financeira 

Receitas de Capital 
Operações de Credito 
Operações de crédito - 

mercado Interno 
Operações de crédito 
Contratuais - mercado Interno 
Operações de Credita 
Contratuais - mercado Interno 
Operações de crédito 
Contratuais - mercado Interno 
Operação de Créd Interna Prog 

de modernização da Admin 
Operação de crõd Interna Prog 

de modernização da Admin - 
Alienações de WS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens móveis e 

Se moventes 
Alienação de Bens móveis e 

semoventes 
Alienação de Bens móveis e 

semoventes - Principal 
Alienação de Bens móveis - 

Principal 
Transferências de Capital 
Transferências da União e de 

suas Entidades 
Transferências de convênios 
da União e de suas Entidades 
Outras Transferências de 

convênios da união 
Outras Transferências de 

convênios da união - 

1500000000 
1801211101 
1899000000 

1500000000 

1500000000 

lumol 

1754000000 

1754000000 

1755000000 

1700000000 

535,000,00 
535,000,00 

500.000,00 
30.00030 
5.000,00 

150.000,00 
150.000,00 

150,000,00 
150.000,00 
150.000,00 

100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

875.000,00 

815,000,00 

70.000,00 

/0.000,00 

805.000,00 

805,000,00 

19.000,00 

19.000,00 

19.000,00 

19,000,00 

19.000,00 

2,140.000,00 

2.140,000,00 

2.140.000,00 

2.140,000,00 

815.000,00 

10.000,00 

2.640,000,00 

3.534,000,00 

- continua - 



— continuação 
2.4.2.0.00.03.00.0-0.00 Transferências Estados e do 

Distrito Federal e de suas 500.000,00 
1.4.2.2.00.03.00.00.00 Transferências de Convênios 

dos Estados e DF e de suas 500.000,00 
2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 Outras Transferências de 

convênios dos Estados e DF 500.000,00 
2.4.2199.0.1.00.00.00 Outras Transferências de 

Convênios dos Estados e DF - 1701000000 500.000,00 
7.03.0.00.03.00.00.00 Receitas Correntes 11.043.600,00 
7.2.0.0.00.03.00.00,00 Contribuições 9.037.600,00 
7.2.1.030.03.00.00.00 contribuições Sociais 9.037.600,00 
7.2.150E0.0.00.00.00 Contribuição para RPPS e 

Sistema de Proteção social 9.03/.600,00 
7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 Contribuição 

Patronal-Servidor civil 8.137.600,00 
7.2.1.5.02.1.0.00.00.00 Contribuição 

Patronal-servidor civil Ativo 8.137.600,00 
7,2.1502.1.130.00.00 contribuição 

Patronal-Servidor Civil Ativo 1500000000 2.191.800,00 
1800111101 1.945.800,00 
1801211101 4.000,000,00 

7,2.1.5.03.0100.00.00 Contribuição do Servidor 
Civil-Parcelamentos 900.000,00 

7.2.1.5.03.0.1.00.00.00 Contribuição do Servidor 
Civil-Parcelamentos - 1800111101 900.000,00 

7.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviços 356.000,00 
7.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

comerciais Gerais 356.000,00 
7.611.00,0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 356.000,00 
7.6.1.1.01.0.0.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais 356.000,00 
7.6.1.1.01.0.1.00.00.00 Serviços Administrativos e 

Comerciais Gerais - Principal 1899000000 356.000,00 
7,9.0.0.0E0.0.00.00.00 Outras Receitas correntes 1.650.000,00 
7.9.9,0,00.0.0.00.00,00 Demais Receitas Correntes 1.650.000,00 
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 1.650.000,00 
7.9.9.9.01.0.0.00.00.00 Aport Periód Amort Def 

Atuarial RPPS Sistema Prot 1.650.000,00 
7.9.9.9.01.0.1.00.00.00 Aport Periód Amort Déf 

Atuarial RPPS Sistema Prot 1500000000 500.000,00 
1800111101 35030030 
1801211101 800.000,00 

900.0.0.0,00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita -20.236.000,00 
950.0.0.0.0010.00.00.00 Deduções do FUNDES -20./36.000,00 
9513.0.0.00.0.0,00.00.00 Receitas Correntes -20.236.000,00 
951.7.0.0.00.0.0.00,00.00 Transferências Correntes -20.236.000,00 
951.7.1.0.00.0.030.00.00 Transferências da União e de 

suas Entidades -13.004.000,00 
951.711.00.0.0.00.00.00 Transferências Decorrentes de 

Participação na Receita da -13,004.000,00 
951.7.1.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do Fundo de 

Participação dos Municípios - -13.000.000,00 
951.7.115110.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota 

Mensal -13.000.000,00 
951.7.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - cota 

mensal - Principal 1540000000 -3.900.000,00 
1540107000 -9.100.000,00 
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- continuação 
951.7.1152.0.0.00AM Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territorial Rural -4.000,00 
951.7.1.1.52,0.1.00.00A0 Cota-Parte do Imposto 

Propriedade Territorial Rural 1540000000 -1.200,00 
1540101000 -2.600,00 

951.7.2A.00.0.0 00A0.00 Transferências dos Estados e 
do Distrito Federal e suas -1.232.000,00 

951J./.1A0.0A.00.00.00 Participação na Receita dos 
Estados e Distrito Federal -1./32.000,00 

951.7.2.1.50.0.0.00.00.09 Cota-Parte do Ices -6.200.000,00 
951,7.2,1,30.0.1A0A0A0 Cota-Parte do ICMS - 

Principal 1540000000 -1.860.000,00 
1540107000 -4.340.000,00 

951.7.2,1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte do IPVA -1.010,000,00 
951.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - 

Principal 1540000000 -303.000,00 
1540101000 -107,000,00 

951.7./.1.52.0.0.00A0A0 Cota-Parte do IPI - 
Municípios -22.000,00 

951.7.2.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPI - 
municípios - Principal 1540000000 -6.600,00 

1540101000 -15.400,00 

TOTAL DA RECEITA 289.260.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 — consolidado 

DEMONSTRATIVO DA LEGISLAÇÃO DA RECEITA 

CÓDIGO I E S P E CI F I CACÂO I. EG I S LAC Á'O 

1.0.0.0.00.0.0,00.00 .00 
1.1.0.0.00.0.0,00.00 .00 
1.1,1.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.1,2.00.0 .0.00.00.00 
1.1.1.2.50.0.0.00,00.00 
1.112,50,0.1.00,00.00 

1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 

1.1.1.2.50.0.3,00.00.00 

111153,0.0.00,00.00 
1.1.1.2.53,0.1.00,00.00 

1.1.1.2.53.0.3.00.00.00 

1.113.00.0.0.00.00.00 
1.113.03.0100,00.00 
1.113.0310.00.00.00 
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 

1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 
1.1.1.3.03.4 .1.00,00.00 

1,1.1.4,00 , 0.0.00 , 00.00 

1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 
1.114.51.1.0.00.00.00 
1.1.1.4.51.1.1.00,00.00 

1.1.1.4.51.1.3,00.00.00 

1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 
1.1.2.1.00.0.0.00,00.00 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 
1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 
1.1.2,1.04.0.0.00,00.00 
1.1.2.1.04.0.1.00,00.00 
1,1.2.1.50,0.0.00,00.00 
1.1.2.1.50.0.1.00.00.00 
1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 
1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 
1.1.2.2.01.0.1.00,00.00 
1.1.2101.0.3.00.00.00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuçdes de melhoria 
Impostos 
impostos sobre o Patrimônio 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 

- Princ. 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 

- mul.ju 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana 

• Div.at 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - 

Princ. 
Imposto Transmissão Inter vivos Bens Imóveis e Direitos - 

Div,at 
Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - 

Principal 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte outros Rendimentos 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte outros Rendimentos 

- Princ. 
Impostos sobre a Produção e circulação de mercadorias e 

Serviços 
Impostos sobre Serviços 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - 

Princ. 
Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza - issQN - 

Div.at 
Taxas 
Taxas pelo Exercício do Poder de Policia 
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 
Taxas de Inspeção, controle e Fiscalização - Principal 
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
Taxa de controle e Fiscalização Ambiental - Principal 
Taxa de Fiscalização de vigilância Sanitária 
Taxa de Fiscalização de vigilância sanitária - Principal 
Taxas pela Prestação de Serviços 
Taxas pela Prestação de serviços 
Taxas pela Prestação de serviços - Principal 
Taxas pela Prestação de serviços - Dívida ativa 

Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 

Decreto no 3.000, de 26 de março de 1999 

Qualquer lei específica que estabeleça o 

Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 1981, a 

Qualquer lei especifica que estabeleça o 

Art. 69 da Lei n° 4.315, de li de agosto 
Art. 69 da Lei n° 4.315, de li de agosto 

— continua — 



— continuação — 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I CAÇÃO I L E G I S LAÇÃO 

1 2 00 000.00000 00 
1./A.0.00.0.0.00.00.00 
1.215.00.0.0.00.00.00 
111,5.01 A.0.00.00.00 
111.5.01.1.0.00MM 
1.2.1.5.01.1.1,00.00,00 
1.2.4.0.0010.00M00 

1 2.4.1.00,0.0.00.00.00 

1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 
1.2.4,1.50.0,1,00.00.00 

1,3.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.00.0.0,00.00.00 
1,3.2.1.01.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.01,0100,00.00 
1.311.01.0110,00.00 

1.3.2.1,01.0110.15.00 
1.3.2.1.01,0110,20.00 
1.3.2,1.01.0110.25.00 
1.3.2.1.01.0.1.10.30.00 
1.3.2.1.01.0.1.10.40.00 
1.3.2.1.01.0.1.10.90,00 
1.311,01.0.1.10.90.90 
1.3.2,1.01.0.1./0.00,00 
1.3.2.9,00.0.0.00.00.00 
1.3.2.9.99.0.0.00.00.00 
1.3.2.9.99.0.1.00.00.00 
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.6.1.0,00.0.0.00.00,00 
1.6.1.1.00.0.0.00,00.00 
1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 
1.6.1,1.01.0.1.00.00.00 
1,6.1.1.02.0.0,00.00.00 
1.6.1.1.02.0100.00.00 
1.6.9.0.00.0,0,00.00.00 
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 
1,6.9.9.99.0.0,00,00.00 
1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.710.00,0.0.00,00.00 
1.7.1.1.00.0,0.00.00.00 

1,711.51.0.0.00.00.00 
1.711.5110,00.00.00 
1.7.1151.1100.00.00 

Contribuições 
Contribuições Sociais 
Contribuição para RPPS e Sistema de Proteção Social 
Contribuição do Servidor Civil 
Contribuição do Servidor Civil Ativo 
Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
contribuição Custeio do serviço de Iluminação Pública - 

Princ. 
Receita Patrimonial 
Valores Mobiliários 
Juros e Correções monetárias 
Remuneração de Depósitos Bancários 
Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 
Remuneração de Depósitos de Recursos vinculados - 

Principal 
Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDES - Principal 
Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS - Principal 
Rem. Dep, Banc, Rec, Vinc, FNDE - Principal 
Rem. Dep, Banc. Rec, Vinc. - FNAS - Principal, 
Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Serviços - Principal 
Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc. - Outros dest. - Principal 
Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc, - Out. destinações - Principal 
Rem. de Dep.Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal 
Outros Valores Mobiliários 
Outros Valores Mobiliários 
Outros Valores Mobiliários - Principal 
Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços - Principal 
Transferências correntes 
Transferências da união e de suas Entidades 
Transferências Decorrentes de Participação Pd Receita da 

União 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - FPM 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal 

CF/88, art. 40; Lei m° 10.887, de 18 de 

Art. 164, § 3° da Constituição Federal e 

Constituição Federal, art. 173; 

— continua — 
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CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO L EGI S LAC A 0 

1J.1.1 5110.00.00.00 
1.711,5111.00.00.00 
1.1.1152,0.0.00.00.00 
1 1.1.1 52 0.1.00.00.00 

1 1.1100,0.0.00,00.00 

1.7.1,2,51.0.0,00.00.00 
1.712.51.0.1,00.00,00 

1.1.1152.0.0.00.00.00 

1 7.1152.1.0.00.00.00 
11.1.2.52.1.1.00.00.00 

1.1.1152.4.0.00,00,00 
1.7.1152.4.1.00MA0 

11.1.3.0010.00.00.00 

1.713,50.0.0.00.00.00 
1.7.1.3.50.1.0.00.00,00 
1.7,1.3.50.1.1.0E00.00 

1 1.1.3.56 1.1.1000.00 
L7.1.3.50.1.1.30,00.00 

1.1.1.3.5E1130.10.00 
1 7.1.3.50.2.0.00.00.00 
1.7.I.3.50.2.1.0000.00 

1.713.5E/A.10.00,00 

1.7.1.3.5011.2.01.00 

1.7.13.50.3.0.00.00.00 
1.7,115011,00.00.00 

1 1.1.3.50,3.1.10.00.00 

1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 
1.7.1.3.50.41.1.00.00.00 

1.7.1.3.5E4.1.10.00.00 
1.7.1.3.50.5 . 0.00.00.00 
1.7,115051.00.00.00 

1.7.1,3.SE5A.10.00,00 

Cota-Parte do FPM - Cota extraodinária 
Cota-Parte do FPM - Cota extraodirária - Principal 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - 

Princ, 
Transf. da Compensação Financ. Exploração de Rec. 

Naturais 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEm 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM 

- Princ. 
Cota-parte da Compensação Financeira pela Produção de 

Petrdleo 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produç.Petro-lei 7.990/89 
Cota-Parte Royalties-Compen,Produç.Petro-Lei 1.990/89 - 

Princ. 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petrdleo - FEP 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petrdleo - FEP - 

Principal 
Transferências de Recursos do sistema único de Saúde - 

SuS 
Transferência de Recursos do SUS -Bloco de manutenção 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Primária - 

Princ, 
Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) - Principal 
Piso de Atenção Básica variável (PAB variável) - 

Principal 
Agentes Comunitários de Saúde - Principal 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada 
Transferência de Recursos do SuS - Atenção Especializada 

- Princ. 
Limite Financeiro da MAC Ambulatorial e Hospitalar - 

Principal 
Atenção de Média e Alta Complexidade - Teto Financeiro - 

Princ. 
Transferência de Recursos do suS - vigilância em Saúde 
Transferência de Recursos do SUS - Vigilância em Saúde - 

Princ, 
vigilância Epidemioldgica e Ambiental em Saúde - 

Principal 
Transferência Recursos do SuS-Assistência Farmaciutica 
Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica - 

Princ. 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal 
Transferência de Recursos do sus - Gestão do SuS 
Transferência de Recursos do SUS - Gestão do sus - 

Principal 
Qualificação da Gestão do sus - Principal 

— continua — 



- continuação - 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO EG I S L AC o 

1.713.99,0.0.00.00.00 
1.1.1.3.99.0100.00.00 
1,7,1.4.00.0.0.00.00.00 
1,7,1.4.50,0.0.00.00.00 
1,7.1.4.50,0.1.00.00,00 
1. / .1.4.51,0.0,00,00,00 
1.7.1,4.51.0.1.00.00.00 

1.7.1.4.52.0.0.00.00.00 
1.7.1.4.52.0.1.00.00.00 

111.4.53.0.0.00,00.00 
1,714.53.0100.00,00 

1.7.1.4.99.0.0.00.00.00 
1,714.99.0100.00.00 
1,715.00,0.0.00,00.00 

1.715,50.0,0.00.00.00 
1.715.50.0100.00.00 

1,715.51.0100.00.00 
1,715.51.0100,00.00 

1.715.52.0,0.00.00.00 
1,71 5,52.0100.00,00 

1,716.00.0,0.00.00.00 
1.7.1. 6.50,0.0.00.00,00 
1.716,50.0100.00,00 
1.716.50.0.1.10.00,00 
1.716.50.0120.00.00 
1,7.1.6.50.0.1.40,00.00 
1. /1 6.50,0.1.90,00.00 
1./17.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.7.51.0.0.00.00,00 
1.717.51.0.1,00.00.00 

1.711,99.0.0.00.00.00 
1.7.1.1.99.0.1.00.00.00 

1.1.1.9.00.0.0.00.00.00 
1,7.1.9.99.0.0.00,00.00 
1.119.99.0.1.00.00.00 
1.7.1.9.99.0.1,20.00.00 
1,719.99.0190,00.00 

Outras Transferências de Recursos do SUS 
Outras Transferências de Recursos do SUS - Principal 
Transferências de Recursos do FNDE 
Transferências do salário-Educação 
Transferências do Salário-Educação - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PODE 
Transferências Diretas do FNDE referentes PODE - 

Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - 

Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - 

Principal 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 
Transferências de Recursos de Complementação da União ao 

FUNDES 
Trapsf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-VAAT 
Transf de Rec de Complementado da união ao Fundeb-vAAT - 

Princ. 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-vAAF 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-vAAF - 

Pripc, 
Transf de Rec de complementaçío da união ao Fundeb-vAAR 
Transf de Rec de complementação da união ao Fundeb-vAAR - 

Pripc. 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferências de Recursos do FNAS - Principal 
Proteção Social Básica - Principal 
Gestão do SUAS - Principal 
Proteção Social Especial de Alta complexidade - Principal 
Outras Transferências do FNAS - Principal 
Transferências de convênios da união e de Suas Entidades 
Transferências de CODWOS da união a Prog Educação 
Transferências de convênios da união a Prog Educação - 

Pripc. 
Outras Transf de Convênios da União e de Suas Entidades 
Outras Transf de Convênios da união e de Suas Entidades - 

Pripc, 
Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
Cessão Onerosa Pré-Sal - Principal 
Outras Transferências da união - Principal 

- continua - 



- continuação - 

CÓDIGO 1 E S P ECI F I CAÇÃO L EGI S LAÇÃO 

L .2.0,0010.00,00,00 

L .2,1.00.0.0.00.00.00 
L .2,1 50.0.0.00.00.00 
L •2.L 50.0.1.00.00.00 
L .2,1 510.0,00.00.00 
L .2,1 510.1,00.00.00 
L .2,1 52.0,0M.00.00 
L .2.1 52.0.1.00.00.00 
L .2.1.53,0.0.00.00.00 
L 2 1,53Q 100 00Ô0 
L 2.4 . H . AO AO 
L .2199.0.0.00.00.00 
L .2.4.99.0.1,0E00,00 
L .2.4.99.0.1.30.00.00 

1. .2.4.99.0.1.90.00,00 
1. .2.9.00.0.0.00,00.00 
1. .2.9.51,0.0.00,00.00 
1. .2.9.51,0100.00.00 

1. .2.9.51.0,0.00.00.00 
1. .2.9.5/.0.1.00.00.00 
L ,2.9.99.0.0.00.00.00 
1, .2.9.99,0.1.00,00.00 
1, .2.9,99,0.1.90,00.00 
1, .5.0.00.0.0.00,00.00 
1. .5.1.00.0.0.00.00,00 

1. .5.1.50.0.0,00.00.00 
1„5.1.50.0.1.00.00.00 
1„9.0.00,0.0.00.00.00 
1. .9.1.00.0.0.00.00.00 
1. .9.1.99.0.0.00.00.00 
1. .9.1.99.0.1.00.00.00 
1. .9.1.99.0.1.30.00,00 

1. .0.0.00.0.0.00.00.00 
1. .1.0.00.0.0.00.00.00 
1„1.1.00.0.0.00.00.00 
1„1.1.01.0.0.00,00.00 
1. .1.1.01.0.1.00.00.00 
1. 11.06.0.0.00.00.00 
1. 11.061030.00.00 
1. .1.1.06.1.1.00.00,00 
L .1.1.0/.0.0.00.00.00 
1. .1.1.01,0.1.00.00.00 

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas 
Entidades 

Participaçã na Receita dos Estados e Distrito Federal 
Cota-Parte o ICMS 
Cota-Parte o ICMS - Principal 
Cota-Parte o IPVA 
Cota-Parte o IPVA - Principal 
Cota-Parte o IPI - Municípios 
Cota-Parte o IPI - Municípios - Principal 
Cota-Parte a CIDE 
Cota-Parte a CIDE - Principal 
Transf de Convênios dos Estados e DF e de Suas Entidades 
Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF 
Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF 
Transf. Convênio Estad Prog, Assistência Social - 

Principal 
Outras Transferências de convênio dos Estados - Principal 
Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 
Transferência de Estado destinada à Assistência Social 
Transferência de Estado destinada à Assistência social - 

Princ. 
Transferências de Rec a Programas de Educação 
Transferências de Rec a Programas de Educação - Principal 
outras Transferências dos Estados e DF 
Outras Transferências dos Estados e DF 
Outras transferências dos Estados - Principal 
Transferências de outras Instituições Públicas 
Transf.Recur.do Fundo de mamesenv. da Educação Básica - 

FUNDES 
Transferência de Recursos do FUNDEB 
Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal 
Demais Transferências Correntes 
Transferências de Pessoas FíSiCdS 
Outras Transferências de Pessoas Físicas 
Outras Transferências de Pessoas FiSiCaS 
Transferências de Pessoas Prog. Assistência Social - 

Principal 
Ou 
Mu 
Mu 
Mu 
mu 
mu 
mu 
MU 
MU 
MU 

ras Receitas correntes 
tas Administrativas, contratuais e Judiciais 
tas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
tas Previstas em Legislaçãj Especifica 
tas Previstas em Legislaçao Específica - Principal 
tas por Danos Ambientais 
tas Administrativas por Danos Ambientais 
tas Administrativas por Danos Ambientais - Principal 
tas Aplicadas pelos Tribunais de contas 
tas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal 

Esta natureza é agregadora. verificar os 

Lei no 6.933, de 31 de agosto de 1981; 

Lei n° 8.443, de 16 de julho de 1992. 
- continua - 



— continuação — 

CODIGO E S P E C I F I CAÇÃO L E G I S L AÇÃO 

1.9.2100.0.0,00.00.00 Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
1 9.2.1.0010.00.00.00 Indenizações 
1.9.2.1.9910.00.00.00 Outras Indenizações 
1.9.2.1.99,0.1.00,00.00 outras Indenizações - Principal Art. 11, § 1° e 40, da Lei n° 4.320, de 
1.9.2.2.00.0.0.00,00.00 Restituições 
1.9.1.2.9910.00.00.00 Outras Restituições 
1.9.2.2.99.0100.00.00 Outras Restituições - Principal Art. 21, 2°, da Lei n° 8412, de i de d 
1.9.2.3.00.0.030.00.00 Ressarcimentos 
1.9.2.3.99.0.0.00.00.00 Outros Ressarcimentos 
1.9.2.3.99.0.1.00.00.00 Outros Ressarcimentos - Principal Qualquer dispositivo legal que determine 
1.9.9.0.00,0.0.00.00.00 Demais Receitas Correntes 
1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 Outras Receitas Correntes 
1.9.9.9.11.0100.00.00 Encargos Legais pela Inscrição em DíV Ativa e Rec Ônus 

Sucumbinci 
1.9.9.9.12.2100.00.00 onus de Sucumbência 
1.9.9.9.12.2.1.00.00.00 Ônus de Sucumbência - Principal Arts. 82 a 91 do Código de Processo Civi 
1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 Outras Receitas 
L9.9.9.99,3.0.00,00.00 Outras Rec Não Arrecadada e Não Projetada RFB-Financeira 
1.9.9.9.9911.00,00.00 Outras Rec Não Arrecadada e Não Projetada RFR-Financeira 

- Princ. Art, 11, § 1° e 4°, da Lei n° 4.320, de 
1.0.0.0.00.0,0.00.00.00 Receitas d Capital 
2.1,0.0.00.0.0,00.00.00 Operações e crédito 
2.110.00,0,0.00.00.00 Operações e Crédito - Mercado Interno 
2.1.1.2.00.0.0.00.00.00 Operações e crédito contratuais - mercado Interno 
2.112.01.0.0.00.00.00 Operações e Crédito Contratuais - Mercado Interno 
2.1.1101.0.1.00.00.00 Operações e Crédito Contratuais - mercado Interno - 

Principal Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 
2,112.54.0.0.00,00.00 Operação de Cred Interna Prog de modernização da Admin 
2.1.1.2.5411.00.00.00 operação de créd Interna Prog de modernização da Admin - 

Princ. 
2.2.010010.00.00.00 Alienaçóes de Bens 
2,2.1.0.00.0100.00.00 Alienação de Bens Moveis 
2.2.1.1.00.0.0.00.00.00 Alienação de Bens móveis e Semoventes 
2.2.1.3.01.0100.00.00 Alienação de Bens móveis e semoventes 
2.113.01.0100.00.00 Alienação de Bens Móveis e Semoventes - Principal 
2.2.1.3.01.0.1.10.00.00 Alienação de Bens Moveis - Principal Arts. 11 a 19 da Lei n° 8.866, de li de 
2,4.0.0.00,0.0.00,00.00 Transferências de Capital 
2.4.1.0.00.0100.00.00 Transferências da união e de suas Entidades 
2.4.1.4.00.0.0.00.00.00 Transferências de Convênios da União e de suas Entidades 
2.414.9910.0E00.00 Outras Transferências de Convênios da união 
2,414.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de convênios da união - Principal 
2,410.00.0100.00.00 Transferências Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades 
2.4.2.2.0010.00.00.00 Transferências de Convênios dos Estados e DF e de Suas 

Entidades 
2.4.2.2,99.0,0.00.00.00 Outras Transferências de convênios dos Estados e DF 
2.4.2199.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convenios dos Estados e DF - 

Princ. 
— continua — 



— continuação — 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO L EG I S LAÇÃO 

1.0.0,0.00.0.0.00.00.00 
7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.2.1.0.00.0.0,0E00.00 
1.2,1.5.00.0.0.00.00.00 
1.115.01.0.0,0E00.00 
1.2.1,5.02.1.0.00.00.00 
1.2.1.5.02.1.1.00.00.00 
1.2.1.5.03.0.0.00,00.00 
1.215.03.0100.00.00 
1.6.0.0.00,0.0.00.00.00 
/.6.1.0.00.0.0.00.00,00 
/.6.1.1.00.0.0.00.00.00 
7.6.1.1.01.0.0.00.00.00 
1.6.1.1.01.0.1,00.00.00 
7.910.0010.00.00.00 
7.9.9.0.00.0.0,00,00.00 
1.9.9.9.00.0.0.00,00.00 
1,9.9.9.01,0.0.00,00.00 
1.9.9.9.01.0.1.00.00.00 

00.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
50.0.0.0.00.0.0.00,00.00 
51.0.0.0.00.0.0.00.00.00 
51.1.0,0.00.0.0.00.00.00 
51.7,1.0.00.0.0.00.0E00 
51.7.1.1.00.0.0.00.00.00 

51./.1.1.51,0.0.00,00,00 
51.7.1.1.51.1.0.00,00.00 
51.1.1.1.51.1.1.00.00.00 
51.7.1.1.5210.00.00.00 
51.1.1.1.5211.00,00.00 

51././.0.00.0.0.00.00.00 

51.1.1.1.00.0.0.00.00.00 
5112.1.50.0.0.00,00.00 
51.7.2.1.50.0.1.00.00.00 
51.1.2.1.51.0.0.00.00.00 
51.1.2.1.51.0.1.00.00.00 
51./.2.1.52.0.0.00,00.00 
51.1.2.1.52.0.1.00.00.00 

Receitas Correntes 
ContriDui0,es 
Contribuiçoes Sociais 
Contribuição para RPPS e Sistema de Proteção Social 
contribulw Patronal -Servidor civil 
Contribuição Patronal -Servidor Civil Ativo 
contribulw Patronal-servidor civil Ativo - Principal 
Contribulw do Servidor Civil-Parcelamentos 
Contribuiçao do Servidor Civil-Parcelamentos - Principal 
Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
Outras Receitas Correntes 
Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Aport PeriOd Amort Déf Atuarial RPPS Sistema Prot Social 
Aport PeriOd Amort Def Atuarial RPPS Sistema Prot Social 

- PrIPC. 
Deduções de Receita 
Deduções do FUNDEB 
Receitas Correntes 
Transferencias Correntes 
Transferencias da união e de suas Entidades 
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da 

união 
Cota-Parte do Fundo de Participação dos municípios - FPM 
Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
Cota-Parte do FPM - Cota mensal - Principal 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural -, 

Pr1PC. 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas 

Entidades . , . 
Participaça na Receita dos Estados e Distrito Federal 
Cota-Parte o ICMS 
Cota-Parte o ICMS - Principal 
Cota-Parte o IPVA 
Cota-Parte o IPVA - Principal 
Cota-Parte o IPI - Municípios 
Cota-Parte o IPI - Municípios - Principal 

CF/88, art. 40; 

CF/88, art, 40; Lei n° 10.88/, de 18 de 

Emenda Constitucional n° 41, de 19 de de 



Governo Municipal de Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2013 
consolidado Adendo VIII 
ANEXO 9, da Lei n° 4320, de 12/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Legislativa Judiciária Essencial a Justiça 

O Câmara Municipal 1,560.000,00 0,00 0,00 
O Secretaria da Articulação Institucional 
O Secretaria da Saúde - SESA 
o Secretaria da Educação Básica - SEM 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

495.000,00 
0,00 
0,00 

Secretaria da Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 
Autarquia Municipal de Transito - AMT 0,00 0,00 0,00 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE 

1 Ipremn-Inst.Prev.dos Serv.de Morada Nova 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Secretaria de Administração - sead 0,00 0,00 0,00 
Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin 0,00 0,00 0,00 
Sec.d8 Agric.Pec.e Rec, HidrIcos-Seagri 0,00 0,00 0,00 
Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 

1 Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

Instituto do Meio Ambiente - IMAMN 0,00 0,00 0,00 
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 
Secret. de Des. Econ. e Empreendedorismo 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 1 /.560.000,00 0,00 495,000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
N RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Administração Defesa Nacional Segurança Pública 

O 
o 
o 
o 
1 
1 
1 
i 
1 
1 
1 
1 
1 
2 
2 
2 

Câmara municipal 
Secretaria da Articulação Institucional 
Secretaria da Saúde - SESA 
Secretaria da Educação Básica - SEDUC 
Secretaria da Assistência social - SAS 
Autarquia municipal de Transito - AmT 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
ipremn-inst.Prev.dos Serv,de morada Nova 
Secretaria de Administração - Sead 
Sec, de Planejamento e Finanças - Sefin 
Sec.da Agric,Pec.e Rec. midricos-Seagri 
Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 
Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 
Instituto do meio Ambiente - IMAMN 
Secretaria da infraestrutura - SEINFRA 
Secret, de Des. Econ. e Empreendedorismo 

0,00 
5.024.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

620.000,00 
0,00 

1.882,000,00 
7.268,000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.111.000,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
100,000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

TOTAL 20,908,000,00 0,00 100,000,00 



Governo Municipal de Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 10/3 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ LH 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNOES Relações Exteriores Assistência Social Previdência Social 

Câmara Municipal 
Secretaria da Articulação Institucional 
Secretaria da saúde - SESA 
Secretaria da Educação Básica - SEDUC 
Secretaria da Assistência Social - SAS 
Autarquia Municipal de Trânsito - AMT 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE 
Ipremn-Inst.Prev,dos Serv.de Morada Nova 
Secretaria de Administração - sead 
sec. de Planejamento e Finanças - sefin 
Sec.da Agric.Pec.e Rec. Hidricos-Seagri 
Secretaria da cultura e Turismo - secult 
Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 
Instituto do Meio Ambiente - IMAMN 
Secretaria da infraestrutura - SEINFRA 
Secret. de Des. EM. e Empreendedorismo 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 7./1/.000,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 38.169.600,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 DM 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 /.212.000,00 38.169.600,00 



Governo municipal de morada mova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 202$ 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 0, de 04/02/85) 
Em R1 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
PUNÇÕES Saúde Trabalho Educação 

câmara municipal 
Secretaria da Articulação Institucional 
Secretaria da Saúde - SESA 
Secretaria da Educação Básica - SEDO( 
Secretaria da Assistência Social - SAS 
Autarquia municipal de Trânsito - AMT 
Serviço Autónomo de Água e Esgoto SAAE 
ipremn-inst,Prev.dos Serv,de morada Nova 
Secretaria de Administração - sead 
Sec, de Planejamento e Finanças - Sefin 
Sec.da Agric.Pec.e Rec, Hidricos-Seagri 
Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 
Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 
Instituto do meio Ambiente - IMAMN 
Secretaria da infraestrutura - SEINFRA 
Secret. de Des. Econ. e Empreendedorismo 

0,00 
0,00 

57.164.400,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 9/.083.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

564.500,00 0,00 

TOTAL 1 57,164.400,00 564.500,00 92,083.000,00 



Governo municipal de morada mova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em g 130 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Cultura Direito da cidadania urbanismo 

o 
00
0 

I. 
1 
1 
1 
1 
1 
1, 
1 
1 
2 
2 
2 

Câmara Municipal 030 
Secretaria da Articulação Institucional 030 
Secretaria da saúde - SESA 030 
Secretaria da Educação Basica - SEDUC 030 
Secretaria da Assistência social - SAS 030 
Autarquia municipal de Trânsito - AMT 0,00 
Serviço Authomo de Agua e Esgoto - SAAE 030 
ipremn-inst.Prev,dos serv.de morada mova 030 
Secretaria de Administração - sead 030 
Sec, de Planejamento e Finanças - sefin 030 
Sec,h Agric,Pec.e Rec. midricos-Seagri 030 
Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 3.188.50030 
Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 030 
Instituto do meio Ambiente - IMAMN 030 
Secretaria da infraestrutura - SEINFRA 030 
Secret. de Des. Econ, e Empreendedorismo 030 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 6.043.000,00 
0,00 3,198.000,00 
0,00 0,00 

TOTAL 1 3.188.500,00 0,00 9.841.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo VIII 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

Habitação Saneamento Gestão Ambiental 

O Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria da Articulação Institucional 0,00 0,00 0,00 
O secretaria da saúde - SESA 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria da Educação Básica - SEDUC 0,00 0,00 0,00 
1 Secretaria da Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 
1 Autarquia municipal de Trânsito - AMT 0,00 0,00 0,00 
1 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE CM 17.191.000,00 0,00 
1 ipremn-inst.Prev.dos Serv.de morada Nova 0,00 0,00 0,00 
1 secretaria de Administração - sead 0,00 0,00 0,00 
1 Ser, de Planejamento e Finanças - sefin 0,00 0,00 0,00 
1 Sec.da Agric.Pec.e Rec. midricos-seagri 0,00 0,00 0,00 
1 secretaria da Cultura e Turismo - Secult 0,00 0,00 0,00 
1 secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 0,00 0,00 0,00 
2 Instituto do meio Ambiente - IMAMN 0,00 0,00 5.050.000,00 
2 secretaria da infraestrutura - SEINFRA 130.000,00 640,000,00 0,00 
2 Secret. de Des. Econ, e Empreendedorismo 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 130.000,00 11.832.000,00 5.050.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNOES Ciência e Tecnologia Agricultura Organização Agrária 

01 câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 
02 Secretaria da Articulação Institucional 0,00 0,00 0,00 
01 Secretaria da Saúde - SEA 0,00 0,00 0,00 
08 Secretaria da Educação Básica - SEDUC 0,00 0,00 0,00 
10 Secretaria da Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 
11 Autarquia Municipal de Trânsito - AMT 0,00 0,00 0,00 
12 Serviço Autônomo de lua e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 
13 Ipremn-Inst.Prev.dos erv.de Morada Nova 0,00 0,00 0,00 
15 Secretaria de Administração - Seul 0,00 0,00 0,00 
16 Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin 0,00 0,00 0,00 
11 Sec.da Agric.Pec.e Rec. Hidricos-Seagri 0,00 6.981.000,00 0,00 
18 Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 0,00 0,00 0,00 
19 Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 0,00 0,00 0,00 
21 Instituto do Meio Ambiente - IMAMN 0,00 0,00 0,00 
2/ Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA 0,00 80.000,00 0,00 
23 Secret, de Des. Econ, e Empreendedorismo 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 0,00 1.061,000,00 0,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
Consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo VIII 

PUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

Indústria Comércio e Serviços Comunicações 

0 Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria da Articulação Institucional 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria da Saúde - SESA 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria da Educação Basica - SEDUC 0,00 0,00 0,00 
1 Secretaria da Assistencia Social - SAS 0,00 0,00 0,00 
1 Autarquia Municipal de Trânsito - AMT 0,00 0,00 0,00 
1 Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 
1 Ipremn-Inst.Prev.dos Serv.de Morada Nova 0,00 0,00 0,00 
1 Secretaria de Administração - Sead 0,00 0,00 0,00 
1 Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin 0,00 0,00 0,00 
1 Sec.da Agric,Pec,e RU, Hidricos-Seagri 0,00 0,00 0,00 
1 Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 0,00 6/,000,00 0,00 
1 Secretaria do Esporte e Juventude -Seiuv 0,00 0,00 0,00 
2 Instituto do Meio Ambiente - IMAMN 0,00 0,00 0,00 
2 Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA 0,00 0,00 0,00 
2 Secret, de Des. Econ, e Empreendedorismo 0,00 240.000,00 0,00 

TOTAL 0,00 301.000,00 0,00 



Governo municipal de morada Nova 
Consolidado 
Anexo 9, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Adendo viII 

FUNÇÕES 
ÓRGÃOS 

Energia Transporte Desporto e Lazer 

O Câmara Municipal 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria da Articulação Institucional 0,00 0,00 0,00 
0 Secretaria da saúde • SESA 0,00 0,00 0,00 
O Secretaria da Educação Básica - SEDUC 0,00 0,00 0,00 
1 Secretaria da Assistência Social - SAS 0,00 0,00 0,00 
1 Autarquia Municipal de Trânsito - AMT 0,00 3.794.000,00 0,00 
1 Serviço Autônomo de e Esgoto - SAAE 0,00 0,00 0,00 lua 
1 ipremn-inst,Prev,dos erv.de morada Nova 0,00 0,00 0,00 
1 Secretaria de Administração - Sead 0,00 0,00 0,00 
1 Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin 0,00 0,00 0,00 
1 Sec.da Agric.Pec.e Rec. Hidricos-Seagri 0,00 0,00 0,00 
1 Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 0,00 0,00 0,00 
1 Secretaria do Esporte e Juventude -sejuv 0,00 0,00 2.723,000,00 
2 Instituto do meio Ambiente - IMAMN 0,00 0,00 0,00 
2 Secretaria da infraestrutura - SEINFRA 1,630.000,00 4,56/.000,00 670,000,00 
2 secret, de mes. Econ. e Empreendedorismo 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 2,630.000,00 8.356,000,00 3.393,000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /0/3 
Consolidado Adendo VIII 
Anexo 9, da lei n° 43/0, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0//85) 
Em RI 1,00 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES 

ÓRGÃOS 
FUNÇÕES Encargos Especiais Reserva de 

Contingência 
TOTAL 

O Câmara Municipal 0,00 0,00 1.560.000,00 
O Secretaria da Articulação Institucional 0,00 0,00 5.619.000,00 

Secretaria da Saúde - SESA 
o Secretaria da Educação BISiCà - SEDO( 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

51.164.400,00 
9/.083.000,00 

Secretaria da Assistência Social - SAS 0,00 0,00 1./12.000,00 
Autarquia Municipal de Trânsito - AT 0,00 0,00 3./94.000,00 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto • SAAE 

1 Ipremn-Inst.Prev.dos Serv.de morada Nova 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

11.81/.000,00 
38,169.600,00 

Secretaria de Administração - Sead 0,00 0,00 1.882.000,00 
Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin 6.685.000,00 550.000,00 14.503.000,00 
Sec.da Agric.Pec.e Rec. midricos-Seagri 

1 Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 
1 Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

6.981.000,00 
3.255.500,00 
/.223.000,00 

Instituto do meio Ambiente - IMAMN 0,00 0,00 11.093.000,00 
Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA 0,00 0,00 18.6/4.000,00 
Secret. de Des. ROR. e Empreemdedorismo 0,00 0,00 804.500,00 

TOTAL 6.685.000,00 • 550.000,00 289./80.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado 

RELAÇÃO DE PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓD IGO E S P EC I F I CAÇÃO VALOR 

O 01. O 31 000 1.00 
O 01. O 31 000 1.00 
O OZ. 1 Dl 017 1.00 
O OZ. 1 02 017 1.00 
O 02. 1 02 017 1.00 
O 02. 1 02 017 1.00 
O 02, 1 02 017 1.00 
O 02. 1 61 023 1.00 

01. 1 65 0/7 1.00 
04. 1 61 023 1.01 

O 04. 1 61 027 1.01 
1 02. O 43 013 1,01 
1 OZ. O 44 001 1.01 
1 02. O 44 013 1.01 
1 01. O 44 013 1.01 
1 04. O 41 000 1.01 
1 01. 2 22 003 1.01 
1 01. 2 52 000 1,01 
1 01. 2 82 000 1.01 
1 01. O 2/ 003 1.02 
1 01. O 22 003 1.02 
1 H. 1 /2 003 1.02 
1 01. 1 11 000 1.02 
1 01. 1 12 038 1.02 
1 01. 2 44 041 1,02 
1 01. 2 05 044 1.02 
1 01. 2 06 047 1.02 
1 01. 1 91 000 1.02 
1 01. 1 91 000 1.02 
1 01. 1 91 000 1.03 
1 01. 1 92 030 1.03 
1 01. 2 12 061 1.03 
2 01. 1 42 039 1.03 
2 01. 1 42 019 1.03 
2 02. 1 41 039 1,01 
2 01. 1 22 003 1.03 
2 01. 1 51 013 1.03 
2 01. 1 82 000 1.01 
2 01. 1 11 038 1.03 
2 el. 1 12 038 1.04 
2 01. 1 12 038 1.04 
2 01. 2 05 044 1.04 
2 01. 2 82 058 1.04 
2 01. 2 13 062 1,04 
2 01. 1 14 021 1.04 
2 01. 1 34 0/1 1.04 

Construção, Ampliação e Reforma do Imóvel de Uso da Câmara Municipal 
Implantação e Alteração da Reforma Administrativa e PCCS 
Construçao, Ampliação e Reforma de unidades de Saúde 
Ampliaçao e Reforma do CAPS 
Reforma e Ampliação do Hospital Regional Francisco Gaivão de oliveira 
Implantação e Ampliação do CERAM - Centro Esp.em Reab.e Ateu,. multiprofiss 
Estruturar, Equipar e Reformar a unidade de Pronto Atendimento - OPA 
Construção, Ampl.e Ref.de unid,Escolares da Rede de Ensino Fundamental 
Construção, Ampliação e Reforma de Escolas da Rede de Ensino Infantil 
Construção, Ampl.e Ref.de umidades Escolares da Rede de Ens.Fundamental 10% 
Construção, Ampl.e Reforma de Escolas da Rede de Ensino Infantil - FUNDES Ni% 
Construção e Aparelhamento de unid. de Acolhimento para Crianças e Adolescent 
Implantação da Política de valorização voltada ás mulheres 
Construçao, Ampliação e Reforma do tRAS 
Construção do Centro de Referência Especializado em Assist. Social - CREAS 
Construção do Centro de Convivência do Idoso - Casa do Idoso 
Reforma e Ampliação da sede da Autarquia municipal de Transito 
Implantação de Redutores de velocidade e Sinalização de Ruas e Avenidas 
Construpo da Escolinha Pública de Trânsito 
Amortização de Dividas (Parcelamentos INSS, RPPS, FGTS e Outros) 
Construir, Ampliar e Equipar as unidades Administrativas do SAAE 
Aquisição de Iráveis SAAE 
Construir e ampliar o Sistema de saneamento Básico - Zona Rural 
Construir e Ampliar o Sistema de Saneamento Básico - Zona Urbana 
Ampliação de Recursos Hídricos do município 
Construção, Ampliação e Reforma de Abatedouros 
Ampliaçao e Reforma do Parque de Exposição 
Ampliação e Reforma da Sede do Museu do Vaqueiro 
Construção, Ampl.e Reforma de Centros e Espaços culturais e Biblioteca Public 
Ampliaçao e Reforma do Hotel municipal 
Construção da sede da Banda de música municipal 
Const, Ampl.e Ref.de Quadras, Est,Campos Fut. Ginásios e Areninhas e Acad.ar 
Criação e manutenção da Umidade Móvel (vetmóvel) 
Construção e Implantação do Abrigo de Amimais 
Revitalização, Implantação e conservação de Espaços Públicos 
Construção, Ampliação e Reforma de Predios Públicos municipais 
Implantação e melhoria de obras de infraestrutura urbana 
construçao de moradias Populares 
Implantação de umidades Sanitírias Domiciliares 
Drenagem e Saneamento de Áreas urbanas 
construção, Ampliação e melhoria do Aterro Sanitário 
Construção, Ampliação e Reforma dos Prédios mercado da Carne e merc.do Peixe 
Construção, Ampliação e melhoria da malha viária Municipal 
Construção, Ampliação e Reforma de Praças, Parques e Áreas de Lazer 
Construção e Manutenção da Casa do Artesão 
Construção e manutenção do Camelodromo 

TOTAL 

850.000,00 
50,000,00 

490.000,00 
75.000,00 

140.000,00 
110.000,00 

45.000,00 
1,310.000,00 

990.000,00 
3.590.000,00 

400,000,00 
10.000,00 
10.000,00 
20,000,00 
20.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
90,000.00 
80.000,00 

420.000,00 
200.000,00 

50.000,00 
1.510.000,00 
1,510.000,00 

200.000,00 
210.000,00 

50,000,00 
40.000,00 
60.000,00 
50,000,00 
50.000,00 

650.000,00 
100.000,00 
475.000,00 
/00.000,00 
810.000.00 

2.988,000,00 
100.000,00 

50.000,00 
330,000,00 
60.000,00 
80.000,00 

4,562,000,00 
670.000,00 

50.000,00 
50,000,00 

23.885.000,00 

- continua - 



- continuação - 

I E S P E C I F I CAÇÃO 1 VALOR 

O 01. 0 3 000 2.001 
O 01. O 3 000 2 002.
O 01. O 3 000 2003.
O 01. O 6 003 2.001 
o 01. O / 003 2.005 
O 01. O 2 003 2 006,
O 01. O 8 003 2 007.
O 01. 1 O 003 2 008.
O 01. 1 O 017 2.009 
O 02. 1 O 017 2.010 
R, 1 O 017 2.011 

O 02. 1 O 017 2.011 
O 02. 1 O 017 2.013 
O 02, 1 O 017 2.014 
O 02. 1 O 017 2.015 
O 01. 1 O 018 2.016 
O 02, 1 O 018 1.017 

02. 1 6 022 2.018 
O 02, 1 6 023 2,019 
O 02. 1 6 021 2.020 
O O/, 1 6 029 2.021 

02. 1 6 029 2.022 
O 02. 1 6 000 2.023 
O 02. 1 6 026 2.024 
O 02. 1 6 027 2.025 
O 02. 1 6 0/7 2.026 
O 02. 1 6 028 2.0/7 
O 02, 1 6 028 2.028 

01. 1 6 023 2.029 
01. 1 6 0/3 2.030 

O 01. 1 6 027 2.031 
O 04. 1 6 027 2,032 
O 01. 1 6 028 2.033 
O 04. 1 6 028 2,034 
1 01. O 2 013 2.035 
1 01. O 4 013 2.036 
1 02. O 1 000 2.037 
1 02. O 1 013 2.038 
1 OZ. O 1 013 2.039 
1 02. O 1 013 2.010 
1 02. O 1 013 2.041 
1 02. O 4 013 2.042 
1 O/. O 1 013 2.043 
1 N. O 1 013 2.044 
1 02. O 4 013 2.045 
1 02. O 1 013 2.016 
1 02, O 1 013 2.047 
1 OZ. O 4 013 2,048 
1 02. O 4 013 2.019 
1 OZ. O 1 013 2.050 
1 03. O 4 001 2.051 

Manutenção e Funcionamento da Câmara 
NOUS Instalações e Novos Imobilizados 
Qualificação e Capacita* de Servidores e Vereadores 
Gestão e Manutençao a Procuradoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção a Secretaria da Articulação Institucional 
Gestão e Manutenção a Controladoria Geral do Município 
Gestão e Manutenção a Defesa Civil Municipal 
Gestão e Manutenção o Conselho Municipal de Saúde 
Gestão e Manutenção a Secretaria da Saúde 
Gestão e Manutenção os Serviços Básicos de Saúde 
Gestão e Manutenção o LERAM - Centro Eso.de Reab,e Atend,Multiprofissional 
Gestao e Manutenção e Consórcios Publicas de Saúde 
Gestão em Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 
Gestao e Manutençao o CAPS 
Gestão e Manutenção a OPA - Unidade de Pronto Atendimento 
Gestão e Manutenção o Programa Vigilância em Saúde 
Gestão e Manut.das A ões de Combate ao Coronavirus e Out,Doenças Epidemiolagi 
Gestão e Manuten io o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
Manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental 
Gestão e Manutenção da secretaria da Educação Basica - SEDUC 
Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - PODE 
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio 
Manutenção do Transporte Universitário 
Funcionamento do Programa Brasil Carinhoso 
Gestão e Manutenção da Rede de Ensino Infantil 
Funcionamento do Programa Brasil Alfabetizado 
Manutenção das Atividades de Educação Especial 
Gestao e Manutençao o Ensino Fundamenta - FUNDEB 700 
Gestão e Manutenção o Ensino Fundamental - FUNDEB 300 
Gestão e Manutenção o Ensino Infantil - FUNDEB 700 
Gestão e manutenção o Ensino Infantil - FUNDEB 300 
Gestão e Manutenção a Educação e Jovens de Adultos - FUNDES 700 
Gestão e Manutenção a Educação e Jovens de Adultos - FUNDEB 300 
Gestão e Manutenção a Secretaria da Assistência Social 
Gestão e Manutenção o Conselho Tutelar 
Gestão e Manutenção as Ações voltadas ,a Pessoa Idosa 
Gestao e Manutençao o Programa de Apoio a Pessoa com Deficiencia 
Manutenção do Programa Primeira Infância/Criança Feliz 
Manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - AEPETI 
Gestão e Manutençao da Casa do Cidadão 
Gestão e Manutenção do Fundo Municipal da Assistência Social 
Gestão e manutenção do IGD - Programa Auxílio Brasil/PAB 
Gestão e manutenção dos Serviços de Proteção Social Básica - PSB 
Gestão e W.dos Serv.de Prot.Soc.Espec. de Média e Alta Complexidade-PSEMAC 
Gestão e Manutenção do ACESSUAS Trabalho 
Concessão de Beneficias Eventuais 
Manutenção do Programa BPC na Escola 
Aprimoramento da Gestão do SUAS - IGDSUAS 
Fortalecimento das Instâncias de Controle Social - CMAS 
Gestão e manutenção do Fundo municipal dos Direitos da Criança e do Adolescen 

6.2/ .000,00 
39 .000,00 
3 .000,00 

49 .000,00 
4.82 .000,00 

20 .000,00 
10 .000,00 
5 .000.00 

10.87 .000,00 
/0.66 .100,00 

27 .000,00 
1.50 .000,00 

13.43 .000,00 
61 .000,00 

6.76 .000,00 
2.06 ,000,00 

1 .000,00 
1.95 .000,00 

6 .000,00 
6.28 .000,00 
7.91 .000,00 

3 .000,00 
3.00 .000,00 
50 .000,00 
1 .000,00 
31 .000,00 

.000,00 

.000,00 
1/.81 .000,00 
12.51 .000,00 
8.21 .000,00 
2.07 .000,00 

6 .000,00 
2 .000,00 

2.58 .00000 
29 .500,00 
1 ,000,00 
.000,00 

33 .000,00 
1 .000,00 
32 .000,00 

.000,00 
65 .000,00 

1.19 .500,00 
91 .500,00 
1 .500,00 

19 .000,00 
1 .000,00 
5 .000,00 
1 .000,00 

10 .000,00
- con ti nua 



- continuação - 

CÓD I GO 1 E S P EC I F I CAÇÃO 1 VALOR 

1 04. O 4 0006 .052 
1 01. 2 2 0037 .053 
1 01. 2 5 0001 .054 
1 01. 2 8 0001 .055 
1 01. 1 2 0037 .056 
1 02. O 1 0140 .057 
1 01. 0 1 0140 .058 
1 01. 0 2 0031 .059 
1 01, O 2 0031 .060 
1 01. O 2 0037 .061 
1 01. 0 2 0031 .062 
1 01, O 2 0037 .063 
1 01. 2 4 0010 .064 
1 01. 2 2 0031 .065 
1 01. / 4 0441 .066 
1 01. 2 4 0411 .061 
1 01. 2 O 0441 .068 
1 01. 2 e 0441 .069 
1 01. 2 O 0441 .010 
1 01. 2 O 0441 .071 
1 01. 2 O 0441 .012 
1 01, 2 O 0441 .073 
1 01. 2 O 0441 .074 
1 01. / O 0441 .015 
1 01. 2 O 0112 .016 
1 01. 1 9 0004 .077 
1 01. 1 9 0301 .078 
1 01. 1 9 0309 .079 
1 01. 2 9 0005 .080 
1 02. 1 9 0309 .081 
1 H. / 1 0616 .082 
1 01. 2 1 0616 .083 
1 01, 2 1 0616 .084 
1 01. 2 1 0616 .085 
2 01. 1 5 0336 .086 
2 01. 1 1 0391 .087 
2 02. 1 4 0391 .088 
2 02. 1 4 0391 .089 
2 02, 1 4 0391 ,090 
/ 02. 1 4 0391 .091 
2 02. 1 4 0391 .092 
2 02. 1 4 0391 .093 
2 02. 1 4 0391 .094 
2 02. 1 4 0391 .095 
2 01, O 2 0037 .096 
2 01, 1 1 0380 .097 
2 01. 2 5 0534 .098 
2 02. 1 8 0003 .099 
2 01, 1 2 0031 .100 
/ 01. 1 3 0212 .101 
2 01. 1 3 0212 .102 

Gestão e Manutenção do Fundo municipal do Idoso - FMI 
Gestão e Manutenção da Autarquia Municipal de Trânsito - AMT 
Manutenção do Projeto Cidadania no Trânsito - Educando para a Vida 
Promoçao de Ações ,Necessárias â Fiscalização do Trânsito , 
Gerenciamento Administrativo do SAAE - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
Gestão e Manutenção dos Serviços Administrativos do IPREMN 

revideociarias do IPREMN 
a Secretaria de Administração 
o Arquivo Público Municipal 
o Almoxarifado Central 
a Secretaria de Planejamento e Finanças - SEFIN 
e Tributação do Municipio 

a Secretaria de Agricultura, Pecuária e Rec. HidricoS 

Gestão e Obrigapes 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Manutenção 
Manutenção do Setor 
Encargos Especiais 
Gestão e Manutenção 
Programa municipal de Distribuição de mudas para Reflorestamento 
Programa municipal de Recuperaçao de Pemeservas Hidricas,de Agricultores 
Gestão e Manutenção dos Programas de Assist.ao Pequeno Agricult.e Pecuarista 
Pro rama Municipal de Mecanização Agrícola 

F - Integraçao Lavoura, Pecuária e Floresta e UFIS 
Trabalhando a Bovinocultura Leiteira 
Trabalhando a Ovinocaprinocultura 
Trabalhando a Carcinicultura 
Trabalhando a Apicultura 
d Povoamento de Alevi nos em Reservas Hídricas 
o Parque de Exposição 
o Patrimônio HistOrico-Cultural 
a Secretaria da Cultura e Turismo 
a Banda de Música Municipal 
os Programas de Turismo Municipal 
o Fundo Municipal de Cultura - FMC 

Implantação de IL 
Programa Municipa 
Programa Muoicipa 
Programa municipa 
Programa municipa 
Programa Municipa 
Gestão e Manutenç o 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Manutenção 
Gestão e Manutenção a Secretaria de Esporte e Juventude 
Manutenção dos Programas de Apoio ao Desporto e Lazer 
Promoção e Realização de Eventos 
Apoiar a Implementação de modelo de Gestão Financeira para o Esporte 
manutenção, Conservação e Limpeza de vias e logradouros Públicos 
Gestão e manuteoção do Instituto do Meio Ambiente - IMAMN 
Programa Certificação Escola verde 
Gestão e Manutegao do Fundo do Meio Ambiente - FMA 
Programa de Apoio â Coleta Seletiva 
Projeto Espaço Germinar 
Manutenção do Programa Auxílio Catador 
Implementação da A3P e melhoria Contínua da Educação Ambiental 
Fortalecimento da Logística Reversa 
Criação de uma Brigada de Bombeiro Civil 
Gestao e Manutenção da Secretaria da Infraestrutura 
manutenção do Aterro sanitário 
Manutençao do Sistema de Iluminação Pública 
Manutenção das Atividades do Fundo de Habitação de Interesse Social - FHIS 
Gestão e manutenção da Secretaria de Desenv. Ecoobmico e Empreendedorismo 
Fomento ao Desenvolvimento Econômico 
Fomentar e Qualificar mão-de-obra para o mercado de Trabalho 

48.000,00 
3,457.000,00 

87.000,00 
60.000,00 

14.122.000,00 
4.599.600,00 
33.570.000,00 
1.487.000,00 

305.000,00 
90.000,00 

6.385.000,00 
883.000.00 

6.685.000,00 
5.465.000,00 

10,000,00 
28,000,00 

100.000,00 
620.000,00 
50.000,00 
50.000.00 
25.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
20.000,00 
63.000,00 
20.000,00 

2,519,500,00 
49.000,00 
67.000,00 
400,000,00 

1.643.000,00 
165.000,00 
15,000,00 
190.000,00 

6.043.000,00 
3,058,000,00 

30.000,00 
5/5.000,00 
200.000,00 
30.000,00 

120.000,00 
100,000,00 
100.000,00 
6/.000,00 

6.114.000,00 
200,000,00 

2.630.000,00 
30.000,00 
384.500,00 
40.000,00 
40.000.00 

- continua 



- continuação - 

CÓD IGO 1 E S P EC I F I CAÇÃO 1 VALOR 

23 
23 

01. 
01. 

23 
23 

691 
691 

0212 
0212 

2,103 
2,104 

Programa de Apoio às micro e Pequenas Empresas „ 
Criação e manutenção de Banco de 03d05 do minium 

15.000,00 
55,000,00 

23 01. 23 692 0212 2,105 Apoio à Participação do Município em Feiras e Eventos 10,000,00 
23 01. 23 692 0212 2.106 Desenvolvimento do Artesanato do Município 40.000,00 

TOTAL 264.845,000,00 

16 01, 99 999 0999 9.001 Reserva de contingência 550.000,00 

TOTAL 550.000,00 

TOTAL 289.280.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado 

TOTAIS POR TIPO DE ORÇAMENTO 

Em R$ 1,00 

Orçamento Fiscal  186.734.000,00 
Orçamento Seguridade social  102.546.000,00 

TOTAL 289.280.000,00 



r 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

Orçamento Fiscal 

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
AV. MANOEL CASTRO, 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA - CEP 62.940-000 

-.. 

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4 

_} 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Fiscal 

01 Câmara municipal 

Atribuições: Legislar com a sanção do Prefeito municipal , sobre . as 
matérias de competência do Município e tributos Municipais, 
bem como autorizar isenções e anistias fiscais e a remissão 
de dívidas. Votar o Orçamento Anual e Plurianual de 
Investimentos e autorizar a abertura de Créditos 
Suplementares e Especiais. Deliberar sobre a obtenção e 
concessão de empréstimos e operações de Créditos, bem como 
a forma e os meios de pagamento, autorizar a concessão de 
auxílios e subvenções de serviços públicos, de direito 
real , concessão administrativa de uso de bens municipais, a 
alienação de bens Imóveis, Criar, alterar e extinguir 
cargos públicos e fixar os respectivos vencimentos, 
inclusive os dos serviços da Camara. Autorizar com 
entidades públicas ou particulares o consórcio com outros 
Muni cípios. 



Governo municipal de morada Nova 
Camara municipal de morada NOV2 
Anexo 6, da lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO ........ ....,.., 01 Câmara municipal PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Cãmara Municipal DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇ .A• O I PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

01 Legislativa 900.000,00 6,660.000,00 1,560.000,00 
01 031 Açao Legislativa 900.000,00 6.660.000,00 7.560.000,00 
01 031 0001 Desenvolvimento e modernização Legislativa 900.000,00 6.660,000,00 7,560,000,00 
01 031 0001 1.001 Construção, Ampliação e Reforma do 

imõvel de uso da Camara Municipal 850.000,00 850.000,00 
CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO IMOVEL DA 

01 031 0001 1.002 
CAMARA MUNICIPAL, 

Implantação e Alteração da Reforma 
Administrativa e PCCS 50.000,00 50,000,00 

01 031 0001 2.001 

Implantação e alteração da reforma 
administrativa e PCCS dos servidores da 
dura municipal de morada Nova-CE, 

Manutenção e Funcionamento da Câmara 
manutenção do Legislativo municipal 

6.220.000,00 6.220.000,00 

01 031 0001 2.002 Novas Instalações e Novos Imobilizados 390,000,00 390.000,00 
NOUS instalações e novos imobilizados câmara 
municipal de morada Nova. 

01 031 0001 2.003 Qualificação e Capacitação de 
Servidores e vereadores 50.000,00 50.000,00 

Qualificação e capacitação de servidores e 
vereadores 

TOTAL 900,000,00 6,660.000,00 1.560.000 , 00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Câmara municipal de morada Nova 

Orçamento Fiscal — Adendo iii 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 1//03/64, (Portaria SOF n° 6, de 04/02/85) Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO : 01 Câmara Municipal NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Câmara Municipal DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P ECI F I CAÇÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 6.310.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 4.455.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 4.405.000,00 
3,1,91.00,00 Apl. dir. entre Prgãos integr. do orçam. 1500000000 50,000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 6.000,00 
3,2.90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 6.000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 1.849.000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 1500000000 6.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1,843.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1./50.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 1.240.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.240.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 10.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1,560.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado Orçamento Fiscal 

02 Secretaria da Articulação Institucional 

Legislação.: Lei municipal n° 1.804/17 de 22/05/2017 

Atribuições: Assistência imediata e o assessoramento direto ao chefe do 
Poder Executivo municipal . 



Governo Municipal de Morada Nova 
Secretaria da Articulação Institucional - SEAI 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO ........... , .... : 02 Secretaria da Articulação Institucional PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0201 Secretaria da Articulação Institucional DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P EC I F ICAÇ Ã O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

03 
03 
03 
01 

04 
04 
04 
04 

04 
04 
04 

06 
06 
06 
06 

062 
062 
062 

122 
122 
122 

124 
124 
124 

182 
182 
182 

0036 
0036 

0036 
0036 

0036 
0036 

0036 
0036 

2 004.

2 005 

2 006,

2.001 

Essencial a Justiça 
Defesa do Interesse Pub, no Proc. Judio, 
Articulação, Supervisão e Coordenação Superior 
Gestão e Manutenção da Procuradoria 
Geral do Município 

Exercer as funçdes de consultoria e 
assessoramento jurídico ao Poder 
Executivo, 

Administração 
Administração Geral 
Articulação, Supervisão e Coordenação Superior 
Gestão e Manutenção da Secretaria da 
Articulação Institucional 

Coordenação e manutenção do Gabinete 
Prefeito, além de realizar 
articulação, ouvidoria, controle e 
assessoramento governamental, 

Controle Interno 
Articulação, Supervisão e Coordenação Superior 
Gestão e Manutenção da Controladoria 
Geral do Município 

Coordenação e manutenção dos serviços de 
controle interno, além de orientar 
e aplicar medidas de controle interno do 
Poder Executivo. 

Segurança Pública 
Defesa Civil 
Articulação, Supervisão e Coordenação Superior 
Gestão e Manutenção da Defesa Civil municipal 

Promover açoes preventivas de socorro, 
assistenciais, reabilitadoras e 
reconstrutivas, destinadas a evitar 
desastres ou minimizar seus impactos 
para a população e a restabelecer a 
normalidade social. 

do 

0,00 
0,00 
0,00 

O, 00 
0,00 
O , 00 

0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 

495.000,00 
495.000,00 
495,000,00 

495.000,00 

5,024.000,00 
4.824,000,00 
4,824.000,00 

4,824.000,00 

100. 000 ,00 
100.000,00 

200 . 000 , 00 

100,000 ,00 
100.000,00 
100. 000 ,00 
100. 000 , 00 

495.000,00 
495.000,00 
495,000,00 

495,000,00 

5.024,000,00 
4,824.000,00 
4,824,000,00 

4.824.000,00 

200 . 000,00,
100.000 , 00 

200 . 000 ,00 

100 . 000,00 
100.000, 00 
100 . 000,00 
100,000, 00 

TOTAL 0,001 5,619.000,001 5,619.000,00 



Governo municipal de morada mova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Articulação Institucional - SEAI 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei m° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ..... „....„...: 02 Secretaria da Articulação Institucional 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 Secretaria da Articulação Institucional 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E CI F I CAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 5.564.000,00 
3.1,00.00,00 Pessoal e encargos sociais 4.417.000,00 
3.1.90.0E00 Aplicações diretas 1500000000 4.306.000,00 
3.1.91.00.00 Apl. dir, entre orgãos integr do orçam. 1500000000 111.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida LONA 
3.2.91.00.00 Apl. dir. entre Orgãos integr. do orçam. 1500000000 1.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1146.000,00 
3.3.50,00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 1500000000 95.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1,051.000,00 
4,0.0E00.00 Despesas de capital 55.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 52.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 52.000,00 
4,6.00.00.00 Amortização da divida 3.000,00 
4.6.90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 1,000,00 
4.6.91.00.00 

, 
Apl, dir, entre orgãos integr. do orçam. 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA I 5.619.000,00 



Governo municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado orçamento Fiscal 

08 Secretaria da Educação Básica - SEDUC 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N. 1461/2009 DE 12/01/2009 

Atribuições: Auxiliar o prefeito municipal na formulação de politicas e 
diretrizes concernentes à área da educação; organizar, 
executar e avaliar a ação municipal no campo da educação, 
da cultura, dos esportes e do lazer; articular-se com 
órgãos do governo federal e estadual em matéria de politica 
e legislaçao educacional ; administrar, avaliar e controlar 
o sistema municipal de ensino, promovendo sua expansão e 
atualização, etc. 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria da Educação Básica - seduc 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ORGÃO.,......„„,...: 08 Secretaria da Educação Básica - SEM 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0802 Fundo municipal de Educação - FME 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S PECI F I CAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

12 
12 361 
12 161 0220 
12 361 0220 2.018 

12 361 0231 
12 361 0231 1.008 

12 361 0231 2.019 

12 361 0238 
12 361 0/38 2.020 

12 361 0291 
12 161 0291 2,021 

12 361 0292 
12 361 0292 2.022 

12 362 
12 362 0002 
12 362 0002 2,023 

Educação 
Ensino Fundamental 
Alimentação Escolar 
Gestão e manutenção do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 

Gestão e manutenção do Programa Nacional 
de Alimentação Escolar - PNAE, 
contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a 
aprendizagem, o rendimento escolar e a 
formação de habitas alimentares 
saulaveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e 
nutricional. 

Ensino Fundamental 
Construção, Ampl.e Ref.de unid,Escolares 
da Rede de Ensino Fundamental 

Construção, Ampliação e Reforma de 
unidades Escolares da Rede de Ensino 
Fundamental 

manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
manutenção da Rede de Ensino Fundamental 

Transporte Escolar para o Ensino Fundamental 
Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 

Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental 

manut. dos serviços Administrativos da sec. de Educa 
Gestão e manutenção da Secretaria da 
Educação Básica - SEU( 

Gestão e manutenção das atividades 
administrativas da Secretaria da 
Educação Básica - SEDuC 

Programa Dinheiro Direto na Escola-PDDE 
Manutenção do Programa Dinheiro Direto 
na Escola - PODE 

Manutenção do Programa Dinheiro Direto na 
Escola - PODE 

Ensino médio 
Transporte Escolar para Alunos do Ensino médio 
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino médio 

manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Médio 

/J00.000,00 
1.310.000,00 

030 

1.310.000,00 

1.310,000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

/0.083.000,00 22,383.000,00 
16,236.000,00 17,546.000,00 
1,950.000,00 1.950.000,00 

1.950,000,00 1.950.000,00 

65.000,00 1.315.000,00 

1,310.000,00 

65.000,00 65.000,00 

6./80.000,00 6,280.000,00 

6,280.000,00 6,280.000,00 

7,911.000,00 7.911.000,00 

1.911,000,00 1.911.000,00 

30.000,00 30.000,00 

30.000,00 30,000,00 

3.000.000,00 3.000.000,00 
3.000.000,00 3,000,000,00 
3,000.000,00 3,000.000,00 

- continua - 



- continuação — 
12 364 Ensino Superior 0,00 500.000,00 500.000,00 
12 364 0266 Assistência a Estudantes do Ensino Superior 0,00 500.000,00 500.000,00 
12 364 0266 2 024, manutenção do Transporte Universitário 

manutenção do Transporte universitário 
500,000,00 500.000,00 

12 365 Educação Infantil 990,000,00 329,000,00 1,319,000,00 
12 365 0211 Educação Infantil 990.000,00 329.000,00 1,319.000,00 
12 365 0211 1,009 Construção, Ampliação e Reforma de 

Escolas da Rede de Ensino Infantil 990.000,00 990.000,00 
Construção, Ampliação e Reforma de Escolas do 
Ensino Infantil 

12 365 02/1 2 025. Funcionamento do Programa Brasil carinhoso 1/.000,00 12.000,00 

12 365 0211 2 026.

Funcionamento do Programa Brasil carinhoso, 
conjunto de ações destinadas á 
assistência a famílias que tem crianças até 
seis NOS de idade, por meio da 
melhoria da renda, da educação e da saUde, 

Gestão e manutenção da Rede de Ensino Infantil 311.000,00 311,000,00 
Gestão e manutenção da Rede de Ensino 
Infantil 

12 366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 9,000,00 9.000,00 
1/ 366 0281 Ensino supletivo e Educação de ]ovens e Adultos 0,00 9,000,00 9.000,00 
12 366 0281 2 021. Funcionamento do Programa Brasil Alfabetizado 9.000,00 9.000,00 

Funcionamento do Programa Brasil 
Alfabetizado, objetivo de contribuir para 
a universalização do ensino fundamental, 
promovendo apoio a ações cie 
alfabetização de jovens com 15 anos ou mais, 
adultos e idosos. 

12 361 Educação Especial 0,00 9.000,00 9.000,00 
12 36/ 0280 Educação Especial 0,00 9.000,00 9,000,00 
12 36/ 0280 2 028. manutenção das Atividades de Educação Especial 

manutenção das Atividades de Educaçao 
9.000,00 9.000,00 

Especiai 

TOTAL 2.300.000,001 20,083.000,00 21,383.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria da Educação Básica — seduc 

Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF 11° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

orçamento Fiscal — Adendo III 
Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

DPG40  08 Secretaria da Educação Básica - SEDIJC NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Fundo municipal de Educação - FME DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I FI CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

3.0.00.00,0e Despesas correntes 19.291.000,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 1,30/.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500100100 1./17.000,00 
3.1.91.00,00 Apl, dir. entre Orgãos integr, do orçam, 1500100100 60.000,00 
3,2.00.00,00 3uros e encargos da divida 2.500,00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 1500100100 500,00 
3.2.91,00.00 

. 
Apl. dir. entre Orgãos integr. do orçam. 1500100100 2.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1/.981,500,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 1500100100 15.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 500.000,00 

1500100100 1.115.500,00 
1540000000 1.300,000,00 
1511000000 1,530.000,00 
1550000000 1.650.000,00 
1551000000 30,000,00 
1552000000 1.950.000,00 
1553000000 850.000,00 
1569000000 211,000,00 
1511000000 2.000.000,00 

3.3.91,00.00 Apl, dir, entre orgãos integr. do orçam. 1500100100 /00.000,00 
1,0,00.00,00 Despesas de capital 3.092.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 2.401.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500100100 155.000,00 

1512000000 950.000,00 
1569000000 509,000,00 
1570000000 190.000,00 

4.5.00,00.00 Inversões financeiras 310,000,00 
4,5.90.00.00 Aplicações diretas 1500100100 310.000,00 
4.6.00.00,00 Amortização da divida 318.000,00 
4.6,90,00.00 Aplicações diretas 1500100100 313.000,00 
4.6.91.00.00 Apl. dir, entre Orgãos integr. do orçam. 1500100100 5.000,00 

TOTAL DA DESPESA 22,383.000,00 



Governo municipal de morada mova 
Secretaria da Educação Básica - Seduc 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ORGÃO,..,......—...: 08 Secretaria da Educação Básica - SEDUC PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0804 Fundo Nac. Des. do Ensino Basico FUNDES DE TRABALHO 

CÓDIGO E S PEC I F ICAÇÃO1 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

12 Educação 3.990.000,00 65.110,000,00 69.100.000,00 
12 361 Ensino Fundamental 3.990.000,00 55,350.000,00 59.340.000,00 
12 361 0231 Ensino Fundamental 3.590.000,00 55.350.000,00 58,940.000,00 
12 361 0231 1,010 Construção, Ampl.e Ref,de Unidades 

Escolares da Rede de Ens,Fundamental 300 3.590.000,00 3.590.000,00 
Construção, Ampliação e Reforma de 
unidades Escolares da Rede de Ensino 
Fundamental - FUNDEB 300 

12 361 0231 2.029 Gestão e Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 700 42.810,000,00 42.810.000,00 

Gestão e Manutenção do FUNDEB 100 
12 361 0231 2.030 Gestão e Manutenção do Ensino 

Fundamental - FUNDEB 300 12.540.000,00 12,540.000,00 
Gestão e manutenção do FuNDEB 300 

12 361 02/1 Educação Infantil 400.000,00 0,00 400.000,00 
12 361 0211 1.011 construção, Ampl.e Reforma de Escolas 

da Rede de Ensino Infantil - FUNDEB 300 400.000,00 400.000,00 
Construção, Ampliação e Reforma de Escolas 
da Rede de Ensino Infantil - 
FUNDEB 30% 

12 365 Educação Infantil 0,00 10.280.000,00 10.280.000,00 
12 365 0211 Educação Infantil 0,00 10.280.000,00 10.280.000,00 
12 365 02/1 2.031 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 

- FUNDES 100 8.210,000,00 8.210.000,00 
Gestão e Manutenção do Ensino Infantil - 
FUNDEB 10% 

12 365 0271 1.032 Gestão e manutenção do Ensino Infantil 
- FUNDEB 300 2.0/0.000,00 2.070.000,00 

Gestão e manutenção do Ensino Infantil - 
FUNDES 30% 

12 366 Educação de Jovens e Adultos 0,00 80.000,00 80.00030 
12 366 0281 Ensino Supletivo e Educação de Jovens e Adultos 0,00 80,000,00 80.000,00 
12 366 0281 2.033 Gestão e manutenção da Educação e 

Jovens de Adultos - FUNDEB 100 60,000,00 60.000,00 
Gestão e manutenção da Educação e Jovens de 
Adultos - FUNDES 700 

12 366 0281 2.034 Gestão e manutenção da Educação e 
Jovens de Adultos - FUNDEB 300 20.000,00 20.000,00 

Gestão e manutenção da Educação e Jovens de 
Adultos - FUNDEB 300 

TOTAL 3.990.000,001 65.710.000,001 69.700.000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Educação Básica - Seduc 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOE 0° 6, de 04/02/85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  08 Secretaria da Educação Basica - SEM NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0804 Fundo Nac. Des. do Ensino Basico FUNDEB DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 64.465.000,00 
3.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 51.520.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500100100 10.000,00 

1540000000 345,000,00 
154010/000 29.825.000,00 
1541000000 50.000,00 
1541101000 12.289.900,00 
154/000000 50.000,00 
1542101000 6,800.000,00 

3.1.91.00.00 Apl. dir, entre õrgaos integr. do orçam. 1500100100 10.000,00 
1540000000 15.000,00 
1540101000 905.000,00 
1541000000 10.000,00 
1541101000 310.100,00 
154210/000 900.000,00 

3.2,00,00.00 Juros e encargos da divida 3,000,00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 1540000000 1,000,00 
3.2,91.00.00 Apl. dir. entre õrgãos integr, do orçam. 1540000000 2.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 12.942,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1540000000 8.182.000,00 

1541000000 3.010.000,00 
1542000000 800.000,00 
1543000000 200.000,00 
1550000000 150,000,00 

4,0.00 .00, 00 Despesas de capital 5.235.000,00 
4 .4.00 .00.00 Investimentos 5.135.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500100100 110,000,00 

1540000000 2.625.000,00 
1541000000 800.000,00 
1542000000 1.500.000,00 
1149000000 100.000,00 

4.6.00,00.00 Amortização da divida 100.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1540000000 50.000,00 
4.6,91,00.00 Apl. dir, entre õrgãos iotegr. do orçam. 1540000000 50.000,00 

TOTAL DA DESPESA 69.100.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado Orçamento Fiscal 

11 Autarquia municipal de Trânsito - AMT 

Legislação.: LEI N. 1.329/2006 

Atribuições: órgão da administração indireta, vinculado à Secretaria de 
Articulação Institucional . 



Governo municipal de morada Nova 
Autarquia Municipal de Transito 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

11 Autarquia municipal de Trânsito - AMT PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Autarquia Municipal de Transito DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P EC I F I CAÇ A O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

26 
26 122 
26 122 0037 
26 122 0037 2.053 

26 1/2 0033 
26 122 0038 1,017 

26 452 
26 452 0007 
26 452 0007 1.018 

26 452 0007 2.054 

26 182 
26 782 0007 
26 782 0007 1.019 

Transporte 
Administração Geral 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção da Autarquia 
Municipal de Trânsito - AMT 

Gestão e manutenção da Autarquia municipal 
de Trânsito, compreendendo as 
áreas de planejamento, pro¡etos, operação, 
fiscalização e educação de 
trânsito. 

Edificações Públicas 
Reforma e Ampliação da sede da 
Autarquia municipal de Trânsito 

Reforma e Ampliação da sede da Autarquia 
municipal de Trânsito 

Serviços urbanos 
Educação para o Trânsito 
implantaçao de Redutores de velocidade 
e Sinalização de Ruas e Avenidas 

Implantação de redutores de velocidade e 
sinalização de ruas e avenidas em 
locais de maior incidência de acidentes de 
trânsito provocados por excesso 
de velocidade; instalação de travessia 
elevada para pedestre; implantação 
da sinalização vertical de regulamentação e 
advertência no bairro Planalto 
Aeroporto. 

Manutenção do Projeto cidadania no 
Trânsito - Educando para a vida 

Manutenção do Projeto Cidadania no 
Trânsito - Educando para a vida, 
correspondente a educaçao de trânsito nas 
escolas com visitas diarias em 
salas de aula com palestras e mensagens 
relacionadas ao tema. 

Transporte Rodoviário 
Educação para o Trânsito 
Construção da Escolinba Pública de Trânsito 

Construção da Escolinba Pública de 
Trânsito com sede nas dependências da 
AMT, visando receber visita de estudantes 
da rede ública e privada de 

190.000,00 
20,000,00 

0,00 

20.000,00 

/0,000,00 

90.000,00 
90.000,00 

90.000,00 

NUM 
80.000,00 
80.000,00 

3.604.000,00 3.794.000,00 
3.457.000,00 3.477.000,00 
3.457,000,00 3.457,000,00 

3.457.000,00 3.457.000,00 

0,00 

81.000,00 
87.000,00 

87.000,00 

60,000,00 
60.000,00 

20.000,00 

20.000,00 

177.000,00 
171.000,00 

90.000,00 

87.000,00 

140.000,00 
140,000,00 

80.000,00 

— continua — 



— continuação — 
ensino, promovendo educação para o 
trânsito de crianças (futuro do 
trânsito). 

26 /82 000/ 2 055.  Promoção de Ações Necessárias 1 
Fiscalização do Trânsito 

Promover ações necessárias á fiscalização do 
trânsito voltada a preservação 
da vida, por meio da orientação e da 
conscientização de pedestres e 
condutores de veículos em vias públicas; 
montagem de palestras tendo como 
público alvo os condutores de veículos 
automotores sobre a importância das 
regras de trânsito, primando sempre pela 
segurança e vida; promoção de 
eventos como semana Nacional do Trânsito, bem 
como campanhas educativas com 
temas designados pelo DENATRAN com seus 
respectivos calendários anuais, . 
além da realização de blitz na fiscaização do 
tráfego de veículos. 

60.000,00 60.000,00 

TOTAL 190.000,001 3,604.000,00 3,/94.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Autarquia municipal de Transito 

Anexo 2A, da Lei n° 4820, de 17/03/64. (Portaria SOE m° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

orçamento Fiscal — Adendo III 
Em iS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  ' 11 Autarquia Municipal de Trânsito - AMT NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1101 Autarquia municipal de Transito DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAC ÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 3.302.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.079.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.869.000,00 
3191.00.00 Apl . dir. entre õrgãos integr. do orçam. 1500000000 210.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 500,00 
3191.00.00 Apl. dir, entre õrgãos integr, do orçam. 1500000000 500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.22/.500,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 877.500,00 

1752000000 345.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 192.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 317.000,00 
4.4.50.00.00 Aplicações diretas 1500000000 77.000,00 

175/000000 /40.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 175.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 /5.000,00 
4.6.91.00.00 Apl, dir, entre órgãos integr. do orçam. 1500000000 150.000,00 

TOTAL DA DESPESA 3.794.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Fiscal 

12 Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 

Legislação.: LEI N. 225/1961 

Atribuições: órgão da administração indireta vinculado à Secretara da 
Intraestrutura. 



Governo Municipal de morada Nova 
Serviço Autônomo de Apua e Esgoto 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

DRGÁ0,....„......... 12 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1201 Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 522e DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P EC I F I CAÇ Ã O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração 620.000,00 0,00 620.000,00 
04 122 Administração Geral 6/0,000,00 0,00 6/0.000,00 
04 122 0037 Administração Geral 420.000,00 0,00 420.000,00 
04 122 0037 1.020 Amortização de Dividas (Parcelamentos 

INSS, RPPSI FGTS e Outros) 420.000,00 120,000,00 
Amortização de Dividas Públicas 
(parcelamentos INSS, RPPS, FGTS e Outros), 
junto ao Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 
SAAE. 

04 112 0038 Edificações Públicas 200.000,00 0,08 200.000,00 
04 122 0038 1.0/1 Construir, Ampliar e Equipar as unidades 

Administrativas do SAAE /00.000,00 200.000,00 
Construção, ampliação e reforma r,le 
edificações para o SAAE - Serviço 

17 
Autônomo de Agua e Esgoto, 

saneamento 3.0/0.000,00 14.122.000,00 11.192.000,00 
11 122 Administração Geral 50,000,00 14,122.000,00 14.172.00000 
11 122 0037 Administração Geral 50.000,00 14,122.000,00 14.112.000,00 
11 122 0037 1.022 Aquisição de m oveis - SAAE 50.000,00 50.000,00 

Aquisição de m oveis para serviço Autônomo de 
Agua e Esgoto - SAAE. 

17 122 0031 2.056 Gerenciamento Administrativo do SAAE - 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 14,122.000,00 14.122,000,00 

Gerenciamento Administrativo do SAAE - 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 

11 511 Saneamento Básico Rural 1.510.000,00 0,08 1,510.000,00 
17 511 0008 Saneamento Básico Rural 1.510.000,00 O , 00 1.510.000,00 
17 511 0008 1.013 Construir e ampliar o Sistema de 

Saneamento Básico - Zona Rural 1.510.000,00 1.510,000,00 
Construção e ampliação do Sistema de 
Saneamento Básico Rural 

17 512 Saneamento Básico urbano 1.510.000,00 0 , 00 1.510.000,00 
17 512 0380 Saneamento Básico Urbano 1,510.000,00 0,00 1.510.000,00 
17 51/ 0380 1.024 Construir e Ampliar o Sistema de 

saneamento Básico - zona urbana 1.510.000,00 1.510.000,00 
Construção e Ampliação do Sistema de 
Saneamento Básico urbano medidas 
adotadas sobre o meio ami)iente que tem como 
objetivo promover a saúde dos 
cidadãos, garantir sua qualidade de vida, e 
preservar os recursos, 

TOTAL 3.690,000,00 14,122.000,00 17.312.000,00 



Governo Municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1023 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei 11° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/0//85) Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ........ 12 Serviço Autõnomo de 411a e Esgoto - SAAE NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1201 Serviço AutOnomo de Agua e Esgoto - Saae DA DESPESA 

CÓDIGO (AÇÃOESPEC I FI 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

.0.00,00.00 Despesas correntes 14,111,000,00 
100.00.00 Pessoal e encargos sociais 5.560.000,00 
190.00,00 Aplicações diretas 1899000000 4.660.000,00 
.1,91.00,00 Apl. dir, entre Orgãos iptegr. do orçam. 1899000000 900,000,00 
,2,00.00.00 Juros e encargos da divida 2.000,00 
.2.90.00.00 Aplicações diretas 1899000000 2.000,00 
.3.00.00.00 Outras despesas correntes 8.550.000,00 
.3.50,00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 1899000000 30.000,00 
.3.11,00.00 Transf.a consorc,pUblic.median,contr,ris 1899000000 250.000,00 
.3.90.00.00 Aplicações diretas 1899000000 8.210,000,00 
.0.00.00.00 Despesas de capital 3.100.000,00 
,4.00.00.00 Investimentos 3.130.000,00 
.4.30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 1899000000 10.000,00 
.4.90,00.00 Aplicações diretas 1700000000 1,050,000,00 

1101000000 1,050.000,00 
1154000000 10,000,00 
1899000000 1.050.000,00 

4.5.00.00,00 Inversões financeiras 50,000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 1899000000 50.000,00 
4.6.00,00.00 Amortização da divida 420.000,00 
4.6,90,00,00 Aplicações diretas 1899000000 240.000,00 
1.6,91.00.00 Apl, dir, entre Orgãos integr. do orçam, 1899000000 180.000,00 

TOTAL DA DESPESA 17.812.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Fiscal 

15 Secretaria de Administração - Sead 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N° 1461/2009 DE 12/01/2009 

Atribuições: AUXILIAR O PREFEITO E OS DIRIGENTES DE ORGAOS/ENTIDADES NA 
FORMULAÇÃO DE POLITICAS E DIRETRIZES CONCERNENTE A 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, ESTABELECER DIRETRIZES, NORMAS, 
EXECUTAR, COORDENAR, AVALIAR E CONTROLAR AS AÇÕES 
ESTRATEGICAS DAS GESTÕES ADMINISTRATIVA, DE RECURSOS 
HUMANOS, DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA E DE 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E TECNOLOGICO, IMPLANTAR E 
GERENCIAR A INFRA-ESTRUTURA CENTRAL DA TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇAO, PROMOVER CONCURSOS PUBLICOS E SELEÇÕES, 
NORMATIZAR E CONTROLAR O PROTOCOLO GERAL E ACERVO E OS 
SERVIÇOS DO ARQUIVO GERAL, ETC. 



Governo municipal de morada mova 
Secretaria da Administração - sead 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO.......,......„: 15 secretaria de Administração - Seul PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1501 secretaria de Administração - Semi DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S PECI F I CAÇ .A O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 0,00 1,88/.000,00 1.882.000,00 
04 122 Administração Geral 0,00 1.88/.000,00 1.882.000,00 
04 122 0031 Administração Geral 0,00 1.882,000,00 1.88/.000,00 
04 122 0031 2 059. Gestão e manutenção da Secretaria de Administração 1.481.000,00 1,481.000,00 

Gestão e manutenção das atividades 
administrativas da secretaria de 
Administração da Prefeitura. 

04 122 003/ 2,060 Gestão e manutenção do Arquivo Público municipal 305,000,00 305,000,00 
Funcionamento do arquivo central da 
prefeitura na guarda e conservação dos 
documentos públicos municipais. 

04 122 0031 2.061 Gestão e manutenção do Almouritado Central 90,000,00 90,000,00 
Funcionamento do Almoxarifado Central da 
Prefeitura (Fundo Geral), 

TOTAL 0 80 1.88/.000,001 1.88/.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria da Administração — Seíid 

Anexo 2A, da Lei 11° 4310, de 11/03/64, (Portaria SOF R° 8, de 04/02/85) 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em RS 1,00 

DRGÂ0  15 secretaria de Administração - sead 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1501 secretaria de Administração - Sead 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 1.182,000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.14/.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.047.000,00 
3.1.91.00.00 Apl, dir. entre Orgãos integr, do orçam. 1500000000 100.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 1,000,00 
3.2.91.00.00 Apl. dir, entre nrgãos integr. do orçam. 1500000000 1.000,00 
3,8.00.00.00 Outras despesas correntes 634.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 634.000,00 
4.0,00,00.00 Despesas de capital 100.000,00 
4,4,00.00,00 Investimentos 90.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 15 00000 00 0 90.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 10,000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 5.000,00 
4.6.91.00.00 

, 
Apl, dir, entre nrgãos integr. do orçam. 1500000000 3.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1.882.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado Orçamento Fiscal 

16 sec. de Planejamento e Finanças - Sefin 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N° 1461/2009 DE 12/01/2009 

Atribuições: AUXILIAR AO PREFEITO E OS DIRIGENTES DE ORGAOS/ENTIDADES NA 
FORMULAÇÃO DE POLITICAS E DIRETRIZES CONCERNENTES AS 
POLITICAS FINANCEIRAS E TRIBUTARIAS, COORDENAR, EXECUTAR, 
FISCALIZAR E CONTROLAR AS ATIVIDADES DO SISTEMA FINANCEIRO, 
FISCAL, TRIBUTARIO, CONTABIL, DIVIDA PUBLICA E 
PROCESSAMENTO DE DADOS, ETC. 



Governo Municipal de morada mova 
Secretaria do Planejamento e Finanças - Sefin 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ORGÃO.„,...,..,.....: 16 Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇ Á O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

04 Administração 0,00 1.168.000,00 1.268.000,00 
04 121 Planejamento e Orçamento 0,00 6.385.000,00 6.385.000,00 
04 121 0031 Planejamento e Orçamentação 0,00 6.385.000,00 6,385.000,00 
04 121 0031 2 062. Gestão e Manutençao da Secretaria de 

Planejamento e Finanças - SEFIN 6.385.000,00 6.385.000,00 
Gestão e manutenção da Secretaria de 
Planejamento e Finanças - SEFIN 

04 123 Administração Financeira 0,00 883.000,00 883.000,00 
04 123 0031 Administração Geral 0,00 883.000,00 883.000,00 
04 123 0031 2.063 Manutenção do Setor de Tributação do Município 883.000,00 383.000,00 

Manutenção do Setor de Tributação do 
município 

/8 
28 846 

Encargos Especiais . . 
Outros Encargos Especiais 

0,00 
0,00 

6.685.000,00 
6.685.000,00 

6.685.000,00 
6,685.000,00 

28 846 0010 Encargos Especiais 0,00 6.685.000,00 6,685.000,00 
28 846 0010 2.064 Encargos Especiais . . 

Encargos Especiais 
6,685.000,00 6.685.000,00 

99 Reserva de Contingencia 0,00 0,00 550.000,00 
99 999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 550.000,00 
99 999 0999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 550.000,00 
99 999 0999 9.001 Reserva de Contingência 550.000,00 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL 0,00 13.953.000,001 14,503.000,00 



Governo Municipal de morada mova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
sec retari a do Planejamento e Finanças — sefi n 

Orçamento Fiscal — Adendo iii 
Anexo /A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO .......... ......: 16 Sec, de Planejamento e Finanças - Sefin NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin DA DESPESA 

CÓDIGO ES P E C I F I CAC Á O 1 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CATEG. ECONÓMICA 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 8,105,000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 3.235.000,00 
3,1,90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 3.085.000,00 
3.1.91.00.00 Apl, dir. entre Orgãos integr. do orçam, 1500000000 150,000,00 
3.2.00.00.00 iuros e encargos da divida 38.000,00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 30.000,00 
3.2,91.00.00 Apl. dir. entre Orgãos integr, do orçam. 1500000000 8,000,00 
3.1.00,00.00 outras despesas correntes 5.432.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 3.177.000,00 

1751000000 605.000,00 
3.3.91.00.00 Apl. dir. entre Orgãos integr. do orçam. 1500000000 1.650.000,00 
1.0.00,00.00 Despesas de capital 5.248.000,00 
4,4.00.00,00 Investimentos /18.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 29.000,00 

1751000000 200.000,00 
1755000000 19,000,00 

1.6.00.00.00 Amortização da divida 5,000.000,00 
4.6.90.0030 Aplicações diretas 1500000000 1.800.000,00 
4.6.91.00,00 Apl. dir. entre Orgãos integr, do orçam. 1500000000 3.200.000,00 
9.0.00.00.00 Reserva de contingencia 550.000,00 
9.9.00.00.00 Reserva de contingência 550,000,00 
9.9.99.00,00 Reserva de contingência 1500000000 550.000,00 

TOTAL DA DESPESA 11.503.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Fiscal 

17 Sec.da Agric.Pec.e Rec. Hidricos-Seagri 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N° 1461/2009 DE 12/01/2009 

Atribuições: AUXILIAR AO PREFEITO NA FORMULAÇÃO DE POLITICAS E 
DIRETRIZES NAS AREAS DE DESENVOLVIMENTO RURAL, PECUARIA E 
DE RECURSOS HIDRICOS, PROMOVER E APROVEITAMENTO RACIONAL E 
INTEGRADO DOS RECURSOS HIDRICOS, COORDENAR, GERENCIAR E 
OPERACIONALIZAR ESTUDOS, PESQUISAS, PROGRAMAS E PROJETOS, 
ETC. 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria da Agricultura,Pecuaria e Rec. Hidricos 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

DRGAO„.........„„. 11 Sec,da Agric.Pec,e Rec. Hidricos-Seagri 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1101 Sec. da Agric. ,Pec. e Rec. Hidricos DE 

PROGRAMA 
TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S PEC I F I CAÇ A O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

20 
20 122 
20 122 0037 
20 122 0037 2 065.

20 541 
20 541 0411 
20 541 0441 2.066 

20 544 
/O 544 0411 
20 544 0411 1.0/5 

20 544 0411 2 057.

20605 
20 605 0446 
20 605 0446 1.0/6 

20 606 
20 606 0411 
20 606 0441 2.068 

Agricultura 
Administração Geral 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção da secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Rec. HidricoS 

Funcionamento das atividades administrativas 
da Secretaria de Agricultura, 
Pecuária e Recursos Hídricos 

Preservação e Conservação Ambiental 
Amparo ao Pegueno Produtor Agrícola 
Programa municipal de Distribuição de 
Mudas para Reflorestamento 

Programa municipal de distribuição de mudas 
para reflorestamento 

Recursos Hídricos 
conservação e Preservação de Recursos Hídricos 
Ampliação de Recursos Hidricos do município 

Ampliação de recursos hídricos do município 
Programa municipal de Recuperação de 
Peq.Reservas Hídricas de Agricultores 

Programa municipal de recuperação de 
pequenas reservas hídricas de 
agricultores familiares. 

Abastecimento 
Produção Pecuária 
Construção, Ampliação e Reforma de Abatedouros 

Construção, Ampliação e Reforma de 
Abatedouros Públicos 

Extensão Rural 
Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola 
Gestão e manutenção dos Programas de 
Assist.ao Pequeno Agricult.e Pecuarista 

Manutenção dos Programas de Assistência ao 
Pequeno Agricultor e Pecuarista, 
visando a revitalização da apicultura e a 
mandiocultura, ¡traves de APL 
(Arranjo Produto Local) e lig (Integração 
Lavoura, Pecuária e Floresta), 
por meio de projetos pilotos; apoiar a 
implantação de (luas pilotos e 
unidades demonstrativas; construir um 
processo que incentive o 
associativismo e o cooperativismo; 
implantação de instituição de crédito 

490,000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 

240.000,00 
/40.000,00 
240.000,00 

50,000,00 
0,00 

6.491.000,00 6,981.000,00 
5.465,000,00 5.465.000,00 
5,465.000,00 5.465.000,00 

5.465.000,00 5.165.000,00 

10.00030 
10,000,00 

10,000,00 

28.000,00 
28.000,00 

28,000,00 

0,00 
0,00 

988.000,00 
925.000,00 

100.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

10.000,00 

228.000,00 
/28.000,00 
200,000,00 

28.000,00 

/40,000,00 
240.000,00 
240.000,00 

1.038,000,00 
9/5.000,00 

100.000,00 

— continua — 



— continuação — 
para agropecuaristas.

20 606 0441 2.069 Programa municipal de Mecanização Agricola 
Promover a compra de sementes e mudas, 
corretivos e fertilizantes, 
implementos agrícolas para distribuição 
gratuita para agricultores e suas , 
famílias, com vistas a produção de alimentos 
para seu sustento, mesmo que o 
excedente de produção seia destinado a 
comercializaçao, além de programas 
de distribuição de horas de trator para 
gradagem e subsolagem das áreas a 
serem cultivadas, 

20 606 0441 2.010 Implantação de ILPF - Integração 
Lavoura, Pecuária e Floresta e UFIS 

Implantação de ILPF - Integração Lavoura, 
Pecuária e Floresta e UFIS - 
Unidade Familiar Integrada sustentável 

20 606 0441 2.071 Programa municipal Trabalhando a 
Rovinocultura Leiteira 

Programa municipal Trabalhando a 
Rovinocultura Leiteira, incentivando o 
associativismo eu cooperativismo; 
melhoramento genético da bovinocultura 
em parceria com iniciativa privada. 

20 606 0441 2.012 Programa mumicipal Trabalhando a 
ovinocaprinocultura, 

Programa municipal Trabalhando a 
ovinocaprinocultura, estimulando a criação 
de caprinos para a produção de leite. 

20 606 0441 2.013 Programa municipal Trabalhando a Garcimicultura 
Programa municipal Trabalhando a 
Garcimicultura na implantação de técnicas 
de criação de camarões em viveiros. 

20 606 0441 2.014 Programa municipal Trabalhando a Apicultura 
Programa municipal Trabalhando a Apicultura 
no incentivo a criação de 
abelhas para extração de mel, prOpolis etc. 

20 606 0441 2.015 Programa municipal de Povoamemto de 
Alevinos em Reservas Hídricas 

Programa municipal de povoamento de alevimos 
em reservas hídricas públicas 
e de agricultores familiares, através do 
imcentico a apicultura na 
produção de tilapias. 

20 606 04/2 Promoção Agropecuária 
20 606 0412 1.021 Ampliação e Reforma do Parque de Exposição , 

Ampliação e Reforma do Parque de Exposição 
20 606 04/2 2.016 Gestão e manutenção do Parque de Exposiçao 

manutenção do Parque de Exposição 

50.000,00 
50.000,00 

620,000,00 

50,000,00 

50,000,00 

25.000,00 

30,000,00 

30.000,00 

20.000,00 

63,000,00 

63.000,00 

620.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

25.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

20.000,00 

113.000,00 
50,000,00 

63,000,00 

TOTAL 490,000,001 6.491.000,00 6.981,000,00 



Governo municipal de morada mova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Agricultura,Pecuaria e Rec. Hidricos 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo /A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF 11° 8, de 04/02/85) Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  17 Sec.da Agric.Pec.e Rec. Hidricos-Seagri NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1701 Sec, da Agric. ,Pec. e Rec. HiOricos DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I CAÇÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG. ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 6. 261.000,0(1 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.942,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 2.852.000,00 
3.1.91,00,00 Apl, dir, entre õrgjos integr. do orçam. 1500000000 90,000,00 
3.2.00.00.00 juros e encargos da divida 1.000,00 
3.2.91.00,00 Apl, dir. entre orgãos integr, do orçam. 1500000000 1.000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 3,324,000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst, priv. sem fins lucrativo 1500000000 113.500,00 

1149000000 20.500,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 2.950.500,00 

1149000000 239.500,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital /14.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 710.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 310.000,00 

1100000000 320.000,00 
1749000000 20.000,00 

4.6.00.00.00 Amortização da divida 4.000,00 
4,6,90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 2.000,00 
4.6.91,00,00 

, 
Apl. dir. entre éd.g8os integr, do orçam. 1500000000 2.000,00 

TOTAL DA DESPESA 6,981.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Fiscal 

18 Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N° 1461/2009 DE 12/01/2009 

Atribuições: AUXILIAR O PREFEITO NA FORMULAÇÃO DE POLITICAS E DIRETRIZES 
CONCERNENTE A CULTURA E TURISMO, COORDENAR OS PROGRAMAS DE 
GESTÃO CULTURAL E DO TURISMO, ESTIMULAR AS ATIVIDADES 
ARTISTICAS E CULTURAIS, ETC. 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria da cultura e Turismo - secult 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓR6Á0„.............. 18 secretaria da Cultura e Turismo - Secult PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1801 secretaria da cultura e Turismo - secult DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

13 cultura 200.000,00 2.588.500,00 2.788,500,00 
13 391 Patrimonio Hist Artistica e Argueologiço 150.000,00 20.000,00 110.000,00 
13 391 0004 Proteção e Preservação do Patrimônio HistOrica-Cultu 150,000,00 20,000,00 110.000,00 
13 391 0004 1,028 Ampliação e Reforma da Sede do Museu do vaqueiro 40.000,00 40.000,00 

Ampliãção e Reforma da Sede do museu do 
Vaqueiro 

13 391 0004 1.0/9 Construção, Ampl,e Reforma de centros e 
Espaços culturais e Biblioteca Pública 

construção ampliação e reforma de centros e 
60.000,00 60.000,00 

Espaços Culturais e Biblioteca 
Pública, atravís de ações destinadas à 
preservação dos mesmos. 

13 391 0004 1.030 Ampliação e Reforma do Hotel municipal 50,000,00 50.000,00 
Ampliação e reforma do hotel municipal 

13 391 0004 2,077 Gestão e manutenção do Patrimônio 
HistOrico-cultural 20.000,00 20.000,00 

Estabelecer uma politica de valorização do 
pãtrimônio histórico-cultural; 
mar arquivo público para recuperar e 
preservar documentos da histOria e da 
cultura do município; reconhecer e 
fomentar os acervos histaricos das 
comunidades; preservar e promover o acesso 
ao nosso patrimônio material, 
imaterial e natural, defendendo e promovendo 
as diferentes formas culturais 
da nossa cidade. 

13 392 Difusão Cultural 50,000,00 2.568,500,00 2.618.500,00 
13 392 0307 Difusão Cultural 0,00 2,519.500,00 2.519.500,00 
13 392 0307 2.078 Gestão e manutenção da Secretaria da 

Cultura e Turismo 2.519.500,00 2.519.500,00 
Gestão e Manutenção da secretaria da cultura 
e Turismo 

13 392 0309 Apoio e Incentivo às Artes 50.000,00 49,000,00 99.000,00 
13 392 0309 1.031 Construção da sede da Banda de música municipal 50.000,00 5E000,00 

Construção da sede da Banda de música 
Municipal 

13 392 0309 2.079 Gestão e manutenção da Banda de música municipal 49.000,00 49,000,00 
Gestão e manutenção da Banda de música 
Municipal de morada Nova 

— continua — 



- continuação, -, 
23 Comercio e Serviços 
23 693 Turismo 
23 695 0005 Apoio e Incentivo ao Turismo 
23 695 0005 2 080.  cestão e manutenção dos Programas de 

Turismo Municipal 
Fomentar o turismo local como forma de 
implementação de renda para o , 
município; incentivar o turismo a sítios 
argueoldgicos. 

0,00 
0,00 
0,00 

61.000,00 
67.000,00 
61.000,00 

61.000,00 

61.000,00 
6/.000,00 
6/,000,00 

67.000,00 

TOTAL /00.000,00 2,653.500,00 2.355.500,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Cultura e Turismo — Secult 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo 2A, da lei o° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em d1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO ....... 18 secretaria da cultura e Turismo - Secult 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1801 Secretaria da cultura e Turismo - Secult 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇ Á O 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00.00.80 Despesas correntes 2.641.500,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.910.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.789.000,00 
3.1.91.00.00 Apl. dir. entre Orgaos integr. do orçam. 1500000000 121.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 500,00 
3.2.91.00.00 Apl. dir. entre Orgaos integr. do orçam. 1500000000 500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 731.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst. priv, sem fins lucrativo 1500000000 10.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 706.000,00 

1749000000 15.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 114.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos /07.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 202.000,00 

1749000000 5.000,00 
4.3.00.00.00 Inversões financeiras 5.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 5.000,00 
4.6.00.00.00 Amortizaçao da divida 1.000,00 
4.6.90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 1.000,00 
4.6.91.00.00 

, 
Apl. dir. entre orgaos integr, do orçam. 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.855.500,00 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria da Cultura e Turismo - secult 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/8I) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ORGÁ0..............„ 18 secretaria da cultura e Turismo - secult 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 180/ Fundo municipal de cultura - EMC 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P EC I F ICAÇ Á O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

13 Cultura 0,00 400.000,00 400.000,00 
13 392 Difusão Cultural 0,00 400.000,00 400.000,00 
13 392 0309 Apoio e Incentivo às Artes 0,00 400.000,00 400.000,00 
11 392 0309 2 081, Gestão e manutenção do Fundo municipal 

de cultura - FMC 400.000,00 400.000,00 
Gestão e Manutenção do Fundo municipal de 
Cultura - Fmc de morada Nova 

TOTAL 0,00 400.000,00 400.000,00 



Governo Municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da cultura e Turismo — secult 

Orçamento Fiscal — Adendo iii 
ANEXO 1A, da Lei II ° 4310, de 11/03/64. (Portaria SOF 11° 8, de 04/02/85) Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  18 Secretaria da Cultura e Turismo - Secult NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 180/ Fundo municipal de cultura - FMC DA DESPESA 

CÓDIGO ES P E C I F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 390,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 390.000,00 
3,3.50.00,00 Transf. a inst, priv. sem fins lucrativo 1500000000 5.000,00 

1149000000 10.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 330.000,00 

1/49000000 45.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 10,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 5.000,00 

1749000000 5.000,00 

TOTAL DA DESPESA 400,000,00 



Governo municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Fiscal 

19 secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N° 1461/2009 DE 12/01/2009 

Atribuições: AUXILIAR O PREFEITO NA FORMULAÇÃO DE POLITICAS E DIRETRIZES 
CONCERNENTE A AREA DO ESPORTE E DA JUVENTUDE, PROMOVER E 
DIFUNDIR AS ATIVIDADES DESPORTIVAS, REVITALIZAR A PRATICA 
ESPORTIVA, ADMINISTAR PRACAS DE ESPORTES E OUTROS 
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS, ARTICULAR AÇÕES, NORMATIZAR E 
IMPLEMENTAR POLITICAS, ETC. 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria do Esporte e Juventude - Se uv 
Anexo 6, da Lei n° 4310, de 11/03/64, Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2013 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

19 secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1901 secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S PECI F I CAÇ Á O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

27 
2/ 812 
2/ 812 0616 
/1 812 0616 1.032 

21 812 0616 2 082.

21 812 0616 2.083 

21 812 0616 2,084 

11 812 0616 2.085 

Desporto e Lazer 
Desporto comunitário 
Desporto Comunitário 
Const, Ampl,e Ref.de Quadras, Est.Campos 
Fut. Ginásios e Areninnas e Acad.ar livr 

Construção, ampliação e reforma de 
quadras cobertas, poliesportivas, 
estádios, campos de futebol, ginásios, 
areninnas e academias ao ar livre, 

Gestão e manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 

Funcionamento da secretaria de Esporte e 
Juventude 

manutenção dos Programas de Apoio ao 
Desporto e Lazer 

manutenção dos programas de apoio ao desporto 
e lazer, visando incentivar o 
desporto á crianças e adolescentes dos 
bairros e comunidades carentes, bem 
como apoio a projetos esportivos; 
incentivo ao programa bolsa atleta, 
dentre outros. 

Promoção e Realização de Eventos 
Promoção e realização de eventos, 
campeonatos de bases e amador em zoa 
urbana e rural, promover e incentivar 
competições esportivas de formas, , 
estruturadas e abertas á participação 
de todos, nas mais diversas 
modalidades esportivas; organizar eventos 
coletivos de lazer e esporte 
recreativo para envolver a população local. 

Apoiar a Implementação de modelo de 
Gestão Financeira para o Esporte 

Apoiar a Implementação de modelo de 
Gestão Financeira para o Esporte, 
visando mobilizar a comunidade em torno das 
vantagens do esporte recreativo 
e lazer; promover a maior qualificação 
dos profissionais e educadores 
ligados ao esporte na comunidade; garantir 
o desenvolvimento de práticas 
esportivas para todas as idades, afim de 
que os participantes alcancem a 

650.000,00 2,073.000,00 2,123.000,00 
650.000,00 2.013.000,00 2./13.000,00 
650.000,00 2.013.000,00 2./23.000,00 

650.000,00 650,000,00 

1,643.000,00 1.643.000,00 

165,000,00 165,000,00 

75.000,00 

190.000,00 

/5.000,00 

190.000,00 

— continua — 



— continuação _ 
autosuperação na vivência de atividades 
físicas; ocupar com atividades 
físicas, recreativas e socioculturais, o 
tempo ocioso das crianças e 
jovens; trabalhar a questão da cidadania, 
prevenção as drogas e formação 
humana durante o desenvolvimento desportivo 
dos envolvidos. 

TOTAL 650.000,00 2.013,000,001 2.123.000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria do Esporte e Juventude — Sejuv 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo /A, da Lei 10 4320, de 11/03/64. (Portaria SOE m° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO   19 Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1901 secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

.0.00.00,00 Despesas correntes 2.014.000,00 

.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 615.000,00 

.1.90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 630.000,00 

.1.91.00.00 Apl, dir. entre õrgãos irtegr. do orçam. 1500000000 15.000,00 

.2.00,00.00 Juros e encargos da divida 4.000,00 

.2.90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 2.000,00 

.2.91,00.00 Apl, dir, entre õrgãos integr, do orçam. 1500000000 2.000,00 

.3.00,00.00 Outras despesas correntes 1.395.000,00 

.3.50.00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 1500000000 105.000,00 

.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.290,000,00 

.0.00,00.00 Despesas de capital 649,000,00 

.4,00,00.00 Investimentos 640,000,00 

.4,30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 1500000000 50.000,00 

.4,90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 440.000,00 
1100000000 50,000,00 
1101000000 100,000,00 

4.5.00.00.00 Inversões financeiras 5.000,00 
4.5.90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 5.000,00 
4100,00.00 Amortização da divida 4.000,00 
4.6,90.0E00 Aplicações diretas 1500000000 2,000,00 
4,6.91.00.00 Apl. dir. entre Orgjos integr. do orçam. 1500000000 2,000,00 

TOTAL DA DESPESA 2.123.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Fiscal 

21 Instituto do Meio Ambiente - IMAMN 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N° 1461/2009 DE 12/01/2009 

Atribuições: CUIDAR DO MEIO AMBIENTE E POLITICAS PUBLICAS VOLTADAS AO 
MEIO AMBIENTE. 
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Governo Municipal de morada Nova 
Instituto do Meio Ambiente — IMAMN 

ANUO /A, da Lei P° 1320, de 17/03/64. (Portaria SOF m° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

21 Instituto do Meio Ambiente - IMAMN NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: /lel Instituto do meio Ambiente - mamo DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG. ECONOMICA 

3,0.00,00.00 Despesas correntes 8.9/6.000,00 
3.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 1.915.000,00 
3.1,90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.834.000,00 
3.1.91.00.00 Apl, dir. entre Orgãos integr, do orçam. 1500000000 81.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 500,00 
3.2.91.00.00 Apl, dir. entre Orgãos integr, do orçam. 1500000000 500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.060.500,00 
3,3.50.00.00 Transf, a inst. priv, sem fins lucrativo 1500000000 2.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 5.058,500,00 

1751000000 1.500.000,00 
1899000000 400.000,00 
1899000002 100.000,00 

4.0,00.00,00 Despesas de capital 100,000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 640.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 170.000,00 

1701000000 290.000,00 
1749000000 180.000,00 

4.6.00,00.00 Amortização da divida 60.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 50.000,00 
4.6.91.00.00 Apl. dir, entre Orgãos integr. do orçam, 1500000000 10,000,00 

TOTAL DA DESPESA 9,616.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Instituto do meio Ambiente - IMAMN 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ÓRGÃO ..... ,..„....,,: 21 Instituto do meio Ambiente - IMAMN 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2102 Fundo municipal do meio Ambiente - FMA 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO E S PEC I F I CAÇÃO PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

18 
18 541 
18 541 0390 
18 541 0390 1.035 

18 541 0391 
18 541 0391 2 088.

18 541 0391 2 089.

18 541 0391 2.090 

Gestão Ambiental 
Preservação e Conservação Ambiental 
Proteção e Preservação de Ecossistemas 
Revitalização, Implantação e 
conservação de Espaços Públicos 

Revitalização, implantação e conservação 
de espaços públicos, ruas e 
avenidas, visando a preservação e 
recuperação do meio ambiente e áreas de 
degradaçao ambiental; criação do espaço de 
lazer e convivência IMAMN; 
criação do horto-florestal; criação de áreas 
verdes e promoção de educação 
ambiental; ampliação da arborização das 
ruas da cidade, especialmente nas 
arcas mais desprovidas; promoção do 
desassoreamento da Lagoa da salina; 
implementação de programas de despoluição do 
rio unabuiú. 

Proteção e Preservação de Recursos Ambientais 
Programa certificaçao Escola verde 

Promover a educação ambiental nas escolas 
e incentivar a realização de 
campanhas educativas, em parceria com o 
terceiro setor. 

Gestão e manutenção do Fundo do meio 
Ambiente - FMA 

Gestão e Manutenção do Fundo do meio 
Ambiente - FMA que tem por finalidade 
o desenvolvimento de planos e de 
projetos, que visem ao uso racional e 
sustentável de recursos naturais, incluindo 
a manutenção, a melhoria ou a 
recuperaçao da qualidade ambiental. 

Programa de Apoio á Coleta seletiva 
Programa de Apoio a coleta seletiva, através 
da implementação de mais ações 
de educação ambiental com foco em resíduos 
sólidos, inclusive na ampliação 
de rotas da coleta seletiva para 
atendimento aos distritos (sede rural); 
implantação de um pátio de compostagem 
destinado ao tratamento biológico da 

200.000,00 
200.000,00 
100.000,00 

200.000,00 

0,00 

1.211,000,00 
1.055,000,00 

0,00 

1.055.000,00 
30.000,00 

515,000,00 

200.000,00 

1.411,000,00 
1./55,000,00 

200.000,00 

200.000,00 

1,055.000,00 
30.000,00 

515.000,00 

200.000,00 

- continua - 



— continuação — 

18 841 0391 2,091 

18 541 0391 2.092 

18 541 0391 2.093 

18 542 
18 542 0391 
18 542 0391 2 094.

18 542 0391 2 095,

fração orgânica dos resíduos sOlidos, no 
uai transforma transforma matéria orgânica 
em adubo; gerenciamento dos resíduos de 
serviços de saúde (RSS); 

gerenciamento dos resíduos de construção 
civil (Rcc); ampliar e melhorar o 
programa de coleta seletiva; 
fortalecimento da coleta seletiva com 
destilação final adequada para cada 
tipo de resíduo (industrial, 
hospitalar, residencial e da construção 
civil); ampliação dos Pontos de 
Entrega Voluntaria (PEVs), 

Projeto Espaço Germinar 
Construir em parceria com o Governo do 
Estado viveiros de mudas de plantas 
nativas, arbareas e frutíferas, 

manutenção do Programa Auxilio Catador 
manutenção do Programa Auxílio catador, 
através do incremento de atividades 
relativas á reutilização, reciclagem e 
tratamento dos resíduos sOlidos e, 
por conseguinte, complementando a renda per 
capita da categoria. 

Implementação da A3P e melhoria 
Continua da Educação Ambiental 

Implementação da A P (Agenda Ambiental na 
Administração Pública) e melhoria 
contínua da educação ambiental, objetivando 
estimular os drgãos públicos a 
implementarem práticas de sustentabilidade; 
rever os procedimentos na 
administração municipal visando eliminar 
desperdícios em todos os setores, 
além de dar exemplo de redução de consumo e 
reaproveitamento de materiais; 
integrar a Agenda 21 ao planejamento 
estratégico do município, 

controle Ambiental 
Proteção e Preservação de Recursos Ambientais 
Fortalecimento da Logística Reversa 

Fortalecimento da logística reversa, 
mediante ações de destinação do lixo 
reciclável para usinas de processamento e 
comercialização, integrando e 
fortalecendo as associações e 
cooperativas de catadores com novas 
tecnologias e métodos humanizados; 
projeto de recolhimento de pneus 
inserviveis. 

criação de uma Brigada de Bombeiro civil 
Criação de uma Brigada de Bombeiro Civil, 
visando o combate a gueimadas e 
incendias, na proteçao de matas ciliares, 
mananciais e recursos hídricos, 

0,00 
0,00 

30.000,00 

120.000,00 

100.000,00 

162,00030 
162,000,00 
100.000,00 

6/.000,00 

30,000,00 

120.000,00 

100.000,00 

162.000,00 
162,000,00 
100,000,00 

62.000,00 

— continua — 



- continuação - 
além da prestação de primeiros socorros e 
evacuação de ambieotes. 

TOTAL 200.000,00 1.217.000,001 1.417,000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /0/1 
Instituto do Meio Ambiente - IMAMN 

Orçamento Fiscal - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei 11° 41/0, de 17/01/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/0//85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ORGÁ0,.....,..,. ..... 21 Instituto do meio Ambiente - IMAMN 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2102 Fundo municipal do meio Ambiente - FMA 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E CI F I CAÇ Á 0 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.011.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 1,017.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Hist, priv. sem fins lucrativo 1899000000 55,000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 /0,000,00 

1899000000 9//.000,00 
189900000/ 80.000,00 

4.0,00.00,00 Despesas de capital 340.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 340.000,00 
4,4.90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 60.000,00 

1899000000 160.000,00 
189900000/ 1/0.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1.411.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado Orçamento Fiscal 

22 secretaria da infraestrutura - SEINFRA 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N° 1.804/17 DE 22/05/2017 

Atribuições: Auxiliar o Prefeito municipal na formulação de politicas e 
diretrizes nas áreas de desenvolvimento urbano e 
infraestrutura do municipio; coordenar e definir as 
politicas nas áreas de desenvolvimento urbano, meio 
ambiente, comunicação, obras públicas, saneamento básico, 
drenagem, esgotamento sanitário e abastecimento d água; 
definir politicas de ordenamento do uso e ocupação do solo 
urbano, bem como propor legislação disciplinando a matéria, 
etc. 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria da infraestrutura - SEINFRA 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em Ri 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo V 

ÓRGÃO  ' /2 Secretaria da infraestrutura - SEINFRA PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: /201 secretaria da infraestrutura DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I CAÇÃO 1 PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

04 Administração 0,00 6.114.000,00 6.114.000,00 
04 122 Administração Geral 0,00 6,114.000,00 6.114.000,00 
04 122 0031 Administração Geral 0,00 6.114.000,00 6.114.000,00 
04 122 0037 2.096 Gestão e manutenção da Secretaria da 

infraestrutura 6.114,000,00 6,114.000,00 
Gestão e manutenção das atividades 
administrativas da Secretaria da 
infraestrutura 

15 urbanismo 3,198,08000 0,00 3.798.000,00 
15 122 Administração Geral 810.000,00 0,00 810.000,010 
15 122 0038 Edificações Públicas 810,000,00 0,00 810.000,00 
15 122 0038 1.036 Construção, Ampliação e Reforma de 

Prédios Públicos municipais 810.000,00 810.000,00 
Construção, Ampliação e Reforma de Prédios 
Públicos municipais 

15 451 Infra Estrutura urbana 2.988.000,00 0,00 2,988.000,00 
15 451 0332 vias e Logradouros urbanos 2.988.000,00 0,00 2,988.000,00 
15 451 0332 1.037 implantaçao e melhoria de Obras de 

intraestrutura Urbana 
obras de pavimentação e manutenção de vias e 
logradouros públicos 

2.988.000,00 2.988.000,00 

16 Habitaçao 100.000,00 0,00 100.000,00 
16 482 Habitação urbana 100.000,00 0,00 100.000,00 
16 482 0003 Habitação Social 100.000,00 0,00 100.000,00 
16 482 0003 1.038 Construção de moradias Populares 100.000,00 100.000,00 

Construção de moradias Populares á população 
de baixa renda 

17 Saneamento 440.000,00 200.000,00 640.000,00 
11 511 Saneamento Básico Rural 50.000,00 0,00 50,000,00 
11 511 0380 Saneamento BáSiC0 urbano 50.000,00 0,00 50.000,00 
17 511 0380 1,039 Implantação de Unidades Sanitárias Domiciliares 50.000,00 50.000,00 

Implantação de Unidades Sanitárias 
Domiciliares 

17 512 Saneamento Básico Urbano 390.000,00 200.000,00 590,000,00 
17 512 0380 Saneamento Básico Urbano 390.000,00 200.000,00 590.000,00 
17 512 0380 1,040 Drenagem e Saneamento de Áreas Urbanas 330.000,00 330.000,00 

Drenagem e Saneamento de Áreas urbanas 
17 512 0380 1.041 construção, Ampliação e melhoria do 

Aterro Sanitario 60.000,00 60.000,00 
Construção, Ampliação e melhoria do 
Aterro Sanitário, local onde é 
destinado os resíduos súlidos gerados pelos 
moradores das cidades. 

- continua - 



— continuação 
17 512 0380 2,09/ 

— 
manutenção do Aterro Samitãrio 

Manutenção do Aterro Sanitário, local onde é 
destinado os resíduos solidas 
gerados pelos moradores das cidades. 

200.000,00 /00,000,00 

/O Agricultura 80.000,00 0,00 80.000,00 
20 605 Abastecimento 80.000,00 0,00 80,000,00 
20 605 0446 Produção Pecuária 80,000,00 0,00 80.000,00 
20 605 0446 1.042 Colstrução, Ampliação e Reforma dos 

Prédios mercado da carne e merc,do Peixe 
construção, Ampliação e Reforma dos Prédios 

80,000,00 80.000,00 

Públicos do mercado da carne e 
mercado do Peixe 

25 Energia 0,00 2,630.000,00 2.630.000,00 
25 152 Energia Elétrica 0,00 2,630.000,00 2.630,000,00 
25 152 0554 Conservação de Energia 0,00 2,630.000,00 2.630,000,00 
25 75/ 0554 2 098. manutençao do Sistema de Iluminação Pública 

manutenção do sistema de iluminação pública 
2.630.000,00 2.630.000,00 

26 Transporte 4.562.000,00 0,00 4,562.000,00 
26 182 Transporte Rodoviário 4,562.000,00 0,00 1,562.000,00 
26 /82 0586 Estradas vicinais 4.562,000,00 0,00 4.56/.000,00 
26 182 0586 1,043 Construção, Ampliação e melhoria da 

malha viária municipal 4.562,000,00 4.562,000,00 
Intervenções viárias 

27 Desporto e Lazer 670.000,00 0,00 670.000,00 
27 813 Lazer 610.000,00 0,00 610.000,00 
27 813 06/1 Lazer 610,000,00 0,00 610.000,00 
2/ 813 0621 1,044 Construção, Ampliação e Reforma de 

Praças, Parques e Áreas de Lazer 
construção, Ampliação e Reforma de Praças, 
Parques e Áreas de Lazer 

610,000,00 610,000,00 

TOTAL 9.650.000,00 8.944.000,00 18.594,000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria da infraestrutura — SEINFRA 

Anexo 2A, da Lei R° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em d1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  22 Secretaria da Infraestrutura SEINFRA NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2201 Secretaria da infraestrutura DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I FI CAÇ .40 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

.0.00,00.00 Despesas correntes 9.142,000,00 

.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 2.125.000,00 

.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 2.045.000,00 
191.00,00 Apl. dir. entre Orgãos integr. do orçam. 1500000000 80.000,00 
.2,00,00.00 iuros e encargos da divida 1,000,00 
.2.91.00,00 Apl, dir. entre Orgãos integr. do orçam. 1500000000 1,000,00 
.3.00.00.00 outras despesas correntes 7.116.000,00 
.3./1.00.00 Transf.a consdrc.pUblic,median.contr.ris 1500000000 180,000,00 
.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 4.196.000,00 

1151000000 2./40,000,00 
.0.00.00.00 Despesas de capital 9.352,000,00 
.4,00,00,00 Investimentos 9 335.000,00 
.4.9E00.00 Aplicações diretas 1500000000 5.011,000,00 

1700000000 1.820.000,00 
1/01000000 150.000,00 
1/04000000 1.638.000,00 
1108000000 60,000,00 
1149000000 500.000,00 
1150000000 80.000,00 
1751000000 10.000,00 

4.5.00.00.00 Inversões financeiras 15.000,00 
4.5,90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 15.00030 
4.6.00,00,00 Amortização da divida MUJO 
4.6.90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.000,00 
4,6.91.00.00 Apl, dir. entre Orgãos integr, do orçam, 1500000000 1,000,00 

TOTAL DA DESPESA 13,594.000,00 



Governo municipl de morada Nova 
Secretaria da infraestrutura - SEINFRA 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ORGAO........ .... „.: 22 Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 220/ Fundo de Habitação de Interesse Social 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P EC I F I CAÇ Á O PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

16 Habitação 0,00 30.000,00 30.000,00 
16 482 Habitação urbana 0,00 30.000,00 30.000,00 
16 482 0003 Habitação Social 0,00 30.000,00 30.000,00 
16 482 0003 2, 99 manutenção das Atividades do Fundo de 

Habitaçao de Interesse Social - FHIS 30.000,00 30.000,00 
Manutenção das Atividades do Fundo de 
Habitaçao de Interesse Social - FHIS, 
implementar políticas e programas que 
promovam o acesso a moradia digna 
para a população de baixa renda. 

TOTAL 0,00 30.000,00 30.000,00 



Governo Municipal de morada Nua 
Secretaria da Infraestrutura — SEINFRA 

Anexo /A, da Lei 00 ,WO, de 17/03/64. (Portaria SOF 1° 8, de 04/02/85) 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  22 Secretaria da Infraestrutura - SEINFRA NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: //0/ Fundo de Nabitaçio de Interesse Social DA DESPESA 

CÓDIGO I E S PECI F I CAÇÃO I FONTE DESDOBRAMENTO I ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

3100,00.00 
3.3.00,00.00 
3.3.90.00.00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 1749000001 30.000,00 

30,000,00 
30.000,00 

TOTAL DA DESPESA 30.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Fiscal 

23 Secret. de Des. Econ. e Empreendedorismo 

Legislação.: Lei Municipal n° 1.993 de 10 de maio de 2021 

Atribuições: Auxiliar o prefeito na formulação de políticas públicas e 
diretrizes concernentes às áreas de desenvolvimento 
econômico e empreendedorismo; executar programas de geração 
de emprego e renda; organizar e capacitar a mão de obra 
local de acordo com as características do município; 
fomentar o empreendedorismo local em qualquer atividade 
legal ; conveniar com outros órgãos estaduais e federais 
para oferecer condições de emprego e renda; proceder no 
ambito do seu órgão a gestão e o controle financeiro dos 
recursos orçamentarias previstos na sua Unidade, bem como 
os recursos humanos e materiais existentes em consonância 
com as diretrizes e regulamentos emanados do chefe do poder 
executivo e exercer outras competências que lhe forem 
atribuídas pelo chefe do poder executivo. 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria de Des. ECORÔMiC0 e Empreendedorismo 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Fiscal - Adendo v 

ORGÃo„,,...,........: 23 Secret. de Des. Econ. e Empreendedorismo PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2301 sec.de Des.Ecodmico e Empreendedorismo DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇÃO 1 PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

11 
11122 
11 122 0031 
11 112 0031 2.100 

11 334 
11 334 0212 
11 334 0212 1.045 

11 334 0212 1.046 

11 334 021/ 2.101 

Trabalho 
Administração Geral 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Desenv. Ecomuico e Empreendedorismo 

Desenvolver e manter ações de caráter 
administrativo, garantindo o apoio 
necessário á execução de diversas ações, 
bem como o desenvolvimento da 
capácitação técnica dos servidores e agentes 
politicos. 

Fomento ao Trabalho 
Promoção do Trabalho e Geração de Emprego e Renda 
construção e manutenção da Casa do Artesão 

Criar condições para a construção da Casa 
do Artesão que irá proporcionar 
um espaço fisico para o desenvolvimento do 
setor gerando trabalho e renda, 

construção e manutenção do camelodromo 
Criar condições para a construção e 
manutenção do camelodromo, capacitar e 
qualificar as pessoas que fomentam este 
comércio e divulgar as ações 
visando a organização e a geração de emprego 
e renda. 

Fomento ao Desenvolvimento Econômico 
Desenvolver atividades visando a busca 
de investimentos industriais, 
agroindustriais, comerciais e de serviços 
para o município; realizar 
estudos para a implantação de um 
Centro de Eventos; apoiar o 
desenvolvimento de setores específicos, por 
meio de ações ou parcerias com 
entidades privadas, como o SEBRAE; 
desenvolver ações para a constituição e 
consolidação do Fundo de Desenvolvimento, 
com o objetivo de apoiar micro e 
pequenos empreendedores em projetos; 
desenvolvimento do espírito 
associativista e cooperativista através de 
cursos e palestras voltadas a 
este fim. 

100,000,00 464.500,00 
0,00 384.500,00 
0,00 384.500,00 

384.500,00 

100.000,00 80.000,00 
100.000,00 80,000,00 
50.000,00 

50.000,00 

40.000,00 

564.500,00 
384.500,00 
384.500,00 

384.500,00 

180 . 000 , 00 
180 . 000 , 00 

50.000 , 00 

50.000,00 

40.000,00 

— continua — 



— continuação — 
11 334 0212 2.102 Fomentar e Qualificar mio-de-obra para 

23 
23 691 
13 691 0/12 
/3 691 0/12 2.103 

23 691 0112 2.104 

23 692 
23 692 0212 
23 692 0212 2,105 

23 692 021/ 2,106 

o mercado de Trabalho 
Implantar projetos visando a qualificação de 
mão-de-obra, através de ações 
ou parcerias com entidades públicas e 
privadas, como SEBRAE, SESC, SENAC, 
SENAI e COL. 

Comércio e serviços 
Promoção comercial 
Promoção do Trabalho e Geração de Emprego e Renda 
Programa de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

Proporcionar ferramentas de gestão e apoio 
às micro e pequens empresas 
comerciais, industriais e de prestação de 
serviços do município. 

Criação e manutenção de Banco de Dados 
do município 

cadastrar as ações e números do 
comércio, indústria e o perfil 
socio-economico do município por meio de 
parcerias com universidades, 
empresas públicas e privadasi 
disponibilização e comunicaçao de informações 
para interessados; manutençao de dados 
atualizados. 

comercialização 
Promoção do Tràbalho e Geração de Emprego e Renda 
Apoio à Participação do Mumicipio EM 
Feiras e Eveptos 

Apoiar e incentivar a exposição das 
potencialidades do município em eventos 
e feiras visando a promoção e a 
divulgaçao da indústria, comércio e 
serviços do município. 

Desenvolvimento do Artesanato do município 
Desenvolver o artesanato do município 
através de apoio aos artesãos, 
assessorar a formação de cooperativas e 
melhorar a qualidade dos produtos 
com a contratação de designer, visando a 
agregação de valores aos mesmos. 

0,00 
0,00 
0,00 

O, 00 
0,00 

40.000,00 

240.00030 
130.000,00 
130.000,00 
/5.000,00 

55.000,00 

110.000,00 
110.000,00 

70.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

240,000,00 
130.000,00 
130.000,00 
15.000,00 

55.000,00 

110.000,00 
110,000,00 

70.000,00 

40.000,00 

TOTAL 100.000,001 /04.500,001 804.500,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 1023 
Secretaria de Des. Econômico e Empreendedorismo 

Orçamento Fiscal — Adendo iii 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF 11° 8, de 04/02/85) Em 11 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  21 Secret, de Des. Econ. e Empreendedorismo NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 2101 sec,de Des.Econõmico e Empreendedorismo DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAC A O FONTE ! DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 639.500,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 210.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 268,000,00 
3.1.91.00.00 Apl. dir, entre orgaos integr, do orçam. 1500000000 2,000,00 
3100,00.00 Juros e encargos da divida 500,00 
3.2.91.00.00 Apl. dir, entre orgãos integr. do orçam, 1500000000 500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 369.000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 1500000000 10.000,00 
3.3,90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 359.000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 165,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 165,000,00 
4.4,90,00,00 Aplicações diretas 1500000000 165.000,00 

TOTAL DA DESPESA 804.500,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado 

Orçamento Fiscal — Adendo III 
Anexo /A, da lei n° 43/0, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P ECI F I CAC A 0 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEI. ECONÓMICA 

3,0.00.00.00 
3.1,00.00,00 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 83,557.000,00 

154,868.000,00 

3,1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 24.130,000,00 
1500100100 1./57.000,00 
1540000000 34530030 
1540107000 29.825.000,00 
1541000000 50.000,00 
1541107000 11./89.900,00 
154/000000 50.000,00 
154/101000 6.80030030 
1899000000 4,660.000,00 

3.1.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 1500000000 1.040.000,00 
1500100100 70.000,00 
1540000000 15.000,00 
1540107000 905,000,00 
1541000000 10.000,00 
1541101000 310.10030 
1542107000 900.000,00 
1899000000 900.000,00 

3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 61.500,00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 38,000,00 

1500100100 500,00 
1540000000 1.000,00 
1899000000 2.000,00 

3.2.91,00.00 Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam. 1500000000 16.000,00 
1500100100 2.000,00 
1540000000 1.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 11./49.500,00 
3.3.50,00,00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 1500000000 346.500,00 

1500100100 15.000,00 
1749000000 30.500,00 
1899000000 85.000,00 

3.3.71.00.00 Transf,a consorc.pUblicAledian.contreris 1500000000 180.000,00 
1899000000 /50300,00 

3,3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 22.991.500,00 
1500100100 7.715.500,00 
1540000000 10.082.000,00 
1541000000 4.540.000,00 
154/000000 80030030 
1513000000 200.000,00 
1550000000 1.800,000,00 
1551000000 30.000,00 
1552000000 1.950.000,00 
1553000000 850.000,00 
1569000000 241.000,00 
1571000000 1.000.000,00 
1749000000 299.500,00 
1749000001 30.000,00 
1751000000 4.240.000,00 
1752000000 345.000,00 
1754000000 605.000,00 
1899000000 9.592,000,00 



1 1899000002] 180.000,00 1 
- continua - 



- continuação - 
3,3.91.00.00 Apl . dir. entre Orgãos integr, do orçam, 1500000000 1,650,000,00 

1500100100 100,000,00 
4.0.00,00,00 Despes4s de capital 31.316.000,00 
4.4.00,00.00 investimentos 24.763.000,00 
4.4.30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 1500000000 50.000,00 

1899000000 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.917,000,00 

1500100100 265.000,00 
1540000000 2.625.000,00 
1541000000 800.000,00 
1542000000 2.450.000,00 
1569000000 509.000,00 
1570000000 790.000,00 
1100000000 3.240,000,00 
1701000000 1.590.000,00 
1704000000 1.638.000,00 
1708000000 60.000,00 
1149000000 810.000,00 
1750000000 80.000,00 
1751000000 10,000,00 
175/000000 /40.000,00 
1754000000 270.000,00 
1755000000 19,000,00 
1899000000 1,210.000,00 
189900000/ 120.000,00 

4.5.00.00,00 Inversões financeiras 385.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 25.000,00 

1500100100 310,000,00 
1899000000 50.000,00 

4.6,00,00.00 Amortização da divida 6.168.000,00 
4,6.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.898.000,00 

1500100100 373.000,00 
1540000000 50,000,00 
1899000000 /40.000,00 

4.6.91,00.00 Apl . dir. entre Orgãos integr. do orçam, 1500000000 3.372.000,00 
1500100100 5.000,00 
1540000000 50.000,00 
1899000000 180.000,00 

9.0,00,00.00 Reserva de contingência 550.000,00 
9.9.00.00.00 Reserva de contingência 550,000,00 
9.9.99,00.00 Reserva de contingência 1500000000 550.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 186.734.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Consolidado 

Anexo 7, da lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Fiscal - Adendo VI 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

01 
01 031 
01 031 0001 

03 
03 062 
03 062 0036 

04 
04 121 
04 121 0031 
04 122 
04 122 0036 

04 122 0031 
04 122 0038 
04 123 
04 123 0037 
04124 
04 124 0036 

06 
06 182 
06 182 0036 

11 
11 122 
11 122 0037 
11 334 
11 334 0212 

12 
12 361 
12 361 0220 
12 361 0231 
12 361 0238 

12 361 0271 
12 361 0291 

12 361 0292 
12 362 
12 362 0002 

legislativa 
Açao Legislativa 
Desenvolvimento e Modernização 
legislativa 
Essencial 1 Justiça 
Defesa do Interesse Pub. no Proc. Judic. 
Articulação, Supervisão e Coordenação 
Superior 
Administração 
Planejamento e orçamento 
Planejamento e orçamentaçío 
Administração Geral 
Articulação, Supervisão e Coordenação 
Superior 
Administração Geral 
Edificações Públicas 
Administração Financeira 
Administração Geral 
Controle Interno 
Articulação, Supervisão e Coordenação 
Superior 
Segurança Pública 
Defesa Civil 
Articulação, Supervisão e Coordenação 
Superior 
Trabalho 
Administração Geral 
Administração Geral 
Fomento ao Trabalho 
Promoção do Trabalho e Geração de 
Emprego e Renda 
Educação 
Ensino Fundamental 
Alimentação Escolar 
Ensino Fundamental 
Transporte Escolar para o Ensino 
Fundamental 
Educação Infantil 
mama. dos serviços Administrativos da 
Sec. de Educação 
Programa Dinheiro Direto na Escola-PODE 
Ensino médio 
Transporte Escolar para Alunos do Ensino 
médio 

900.000,00 
900.000,00 

900.000,00 
0,00 
0,00 

0,00 
620.000,00 

0,00 
0,00 

620.000,00 

0,00 
420.000,00 
200.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
100.000,00 

0,00 
0,00 

100.000,00 

100.000,00 
6,290,000,00 
5.300.000,00 

0,00 
4,900.000,00 

0,00 
400.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

6.660.000,00 
6,660,000,00 

6.660.000,00 
495.000,00 
495.000,00 

495.000,00 
20./88.000,00 
6.385.000,00 
6.385.000,00 
12.820.000,00 

4.824.000,00 
1.996.000,00 

0,00 
883,000,00 
883.000,00 
200.000,00 

200.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100,000,00 
464.500,00 
384.500,00 
384.500,00 
80.000,00 

80.000,00 
85.793.000,00 
11.586.000,00 
1.950.000,00 
55.415.000,00 

6./80.000,00 
0,00 

1.911.000,00 
30.000,00 

3.000.000,00 

3.000.000,00 

1.560.000,00 
7.560.000,00 

7.560.000,00 
495.000,00 
495.000,00 

495.000,00 
20.908.000,00 
6.385.000,00 
6.385.000,00 
13.440.000,00 

4.824,000,00 
8.416.000,00 

200.000,00 
883.000,00 
883.000,00 
200.000,00 

200.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
564.500,00 
384.500,00 
384.500,00 
180.000,00 

180.000,00 
92.083.000,00 
16.886.000,00 
1,950.000,00 
60.315.000,00 

6.280.000,00 
400.000,00 

7.911.000,00 
30.000,00 

3.000.000,00 

3.000.000,00 
- continua - 



1 
1 

1 

1 

1 
1 
1 

1 

1 

1 
1 
1 
1 

continuação — 
84 nsino Superior 
64 0266 ssistencia a Estudantes do Ensino 

uperior 
65 ducação Infantil 
65 8211 ducação Infantil 
66 ducação de Jovens e Adultos 
66 1281 nsino Supletivo e Educação de Jovens e 

dultos 
67 ducação Especial 
61 8280 ducação Especial 

ultura 
91 atrimonio Hist Artistico e Argueologico 
91 0004 roteção e Preservação do Patrimônio 

istôrico-Cultural 
9/ ifusão Cultural 
92 0307 ifusão Cultural 
928389 poio e Incentivo ás Artes 

rbanismo 
22 dministração Geral 
110038 dificações Públicas 
51 nfra Estrutura Urbana 
51 0312 ias e Logradouros urbanos 
52 erviços Urbanos 
5/ 0336 erviços de Limpeza urbana 

abitação 
82 abitação urbana 
820003 abitação Social 

aneamento 
22 dministração Geral 
220831 dministração Geral 
11 aneamento Básico Rural 
110088 aneamento Básico Rural 
110380 aneamento Básico urbano 
12 aneamento Básico urbano 
12 0380 aneamento Básico Urbano 

estão Ambiental 
41 reservação e Conservação Ambiental 
41 0390 roteção e Preservação de Ecossistemas 
410391 roteção e Preservação de Recursos 

mbientais 
42 ontrole Ambiental 
42 0391 roteção e Preservação de Recursos 

mbientais 
gricyltura 

22 dministração Geral 
22 0031 dministração Geral 
41 reservação e conservação Ambiental 
410441 aparo ao Pequeno Produtor Agrícola 
44 ecursos Hídricos 
44 8411 onservação e Preservação de Recursos 

idricos 
05 bastecimento 
85 0446 rodução Pecuária 
06 xtensio Rural 
06 0141 aparo ao Pequeno Produtor Agrícola 

0,00 

0,00 
990.000,00 
990.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

200,000,00 
150,000,00 

150.000,00 
50.000,00 

0,00 
50.000,00 

1.798.000,00 
810.00030 
810.000,00 

2.988.000,00 
/.988,000,00 

0,00 
0,00 

100.000,00 
100.000,00 
100,000,00 

3,510.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

1.560.000,00 
1.510.000,00 

50.000,00 
1.900,000,00 
1,900.000,00 

175.000,00 
200.00030 
/00.000,00 

0,00 
575.000,00 

575.000,00 
570.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

200.000,00 

200.000,00 
320.000,00 
320,000,00 
50.000,00 

0,00 

500.000,00 

500.000,00 
10.609.000,00 
10.609.000,00 

89.000,00 

89,000,00 
9.000,00 
5.000,00 

2.988.500,00 
20,000,00 

20.000,00 
2.968.500,00 
2.519.500,00 
449,000,00 

6,043.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

6.043.000,00 
6.043,000,00 

30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

14.322.000,00 
14.1/2.000,00 
14,122.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 

200,000,00 
200,000,00 

4,275.000,00 
1.055.000,00 

0,00 

1.055.000,00 
3./20.000,00 

3.220.080,00 
6,491.000,00 
5,465.000,00 
5.465,000,00 

10.000,00 
10.000,00 
28.000,00 

28.000,00 
0,00 
0,00 

988.000,00 
925.000,00 

500.000,00 

500.000,00 
11.599.000,00 
11.599.000,00 

89.000,08 

89.000,00 
9.000,00 
9.000,00 

3.188.500,00 
110.000,00 

110.000,00 
3.018.500,00 
2.519.500,00 
499.000,00 

9.841.000,00 
810,000,00 
810.000,00 

/.988.000,00 
2.988,000,00 
6.041.000,00 
6.043.000,00 

130.000,00 
130.000,00 
130.000,00 

17.832.000,00 
14.112.000,00 
14.17/.000,00 
1.560,000,00 
1,810.000,00 

50.000,00 
2,100,000,00 
2.100.000,00 
5.050.000,00 
1,255.000,00 

200.000,00 

1.088.000,00 
3.195.000,00 

3,195.000,00 
1.061.000,00 
5.465.000,00 
5,465.000,00 

10.000,00 
10,000,00 

228.000,00 

228.000,00 
320.000,00 
1/0.000,00 

1.038.000,00 
925.000,00 

— continua — 



continuação — 
606 0412 Promoção Agropecuaria 50.000,00 63.000,00 113.000,00 

Comércio e Serviços 0,00 301300,00 301.000,00 
691 Promoção Comercial 0,00 130,000,00 130,000,00 
691 0212 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Renda 0,00 130,000,00 130.000,00 
692 Comercialização 0,00 110.000,00 110.000,00 
692 0212 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Renda 0,00 110.000,00 110.000,00 
695 Turismo 0,00 61.000,00 6/.000,00 
695 0005 Apoio e Incentivo ao Turismo 0,00 61.000,00 67.000,00 

152 
Energia 
Energia Elétrica 

0,00 
0,00 

1.630.000,00 
1.630.000,00 

.630,000,00 

.630.000,00 
152 0554 

. 
Conservação de Energia 0,00 2.630.000,00 ,630.000,00 
Transporte 4.152.000,00 3.604.000,00 ,356.000,00 

122 Administração Geral 20.000,00 3.451.000,00 .417.000,00 
122 0031 Administração Geral 0,00 3.451.000,00 .457.000,00 
122 0038 Edificações Públicas 20.00030 0,00 20.000,00 
452 Serviços Urbanos 90.000,00 87,000,00 111.000,00 
452 0001 Educação para o Trânsito 90.000,00 81.000,00 11/.000,00 
182 Transporte Rodoviário 4,641.00030 60.000,00 4.702.000,00 
782 0001 Educação para o Trânsito 80.000,00 60.000,00 140.000,00 
182 0586 Estradas vicinais 4.562.000,00 0,00 4,56/.000,00 

Desporto e Lazer 1,320.00030 2.013.000,00 3.393.000,00 
812 

. 
Desporto Comunitário 650.000,00 2,073.000,00 2.723.000,00 

812 0616 Desporto Comunitário 650.000,00 1.013,000,00 2,123.000,00 
813 lazer 610.00030 0,00 610.000,00 
813 06/1 Lazer 610.000,00 0,00 610,000,00 

Encargos Especiais 0,00 6.685.000,00 6,685.000,00 
846 

. 
Outros Encargos Especiais 0,00 6,685.000,00 6.685.000,00 

846 0010 Encargos Especiais 0,00 6.685.000,00 6.685.000,00 . 
Reserva de Contingência 030 0,00 550.00030 

999 Reserva de Contingência 0,00 0,00 550.000,00 
999 0999 Reserva de contingência 0,00 0,00 550,000,00 

TOTAL 22.935,000,00 1 163./49.000,00 1 186.734.000,00 



Governo Municipal de morada mova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado 

Orçamento Fiscal - Adendo VII 
Anexo 8, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF p° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

01 Legislativa 0,00 1.560.000,00 7.560.000,00 
01 031 Açao Legislativa 0,00 1.560.000,00 7.560.000,00 
01 031 0001 Desenvolvimento e Modernização 

Legislativa 0,00 /.560.000,00 7.560.000,00 
03 Essencial à Justiça 0,00 495.000,00 495.000,00 
03 062 Defesa do Interesse Pub, no Proc. Judic. 0,00 495.000,00 495.000,00 
03 062 0036 Articulação, Supervisão e Coordenação 

Superior 0,00 495.000,00 495.000,00 
04 Administração 1.564.000,00 19.344.0001,00 20.908.000,00 
04 12 Planejamento e Orçamento 19.000,00 6,366.000,00 6.385.000,00 
04 12 0031 Planejamento e Orçamentacão 19.000,00 6.366.000,00 6.385.000,00 
04 12 Administração Geral /40.000,00 1/.100.000,00 13.440.000,00 
04 12 0036 Articulação, Supervisão e Coordenação 

Superior 0,00 4.824.000,00 4.824.000,00 
04 12 0037 Administração Geral 540.000,00 1.876.000,00 8.416.000,00 
04 12 0038 Edificações Públicas 200.000,00 0,00 200.000,00 
04 12 Administração Financeira 805.000,00 18.000,00 883.000,00 
04 12 0031 Administração Geral 805.000,00 78.000,00 883.000,00 
0412 Controle Interno 0,00 200.000,00 200.000,00 
04 12 0036 Articulação, Supervisão e Coordenação 

Superior 0,00 /00.000,00 200.000,00 
06 Segurança Pública 0,00 100.000,00 100.000,00 
06 182 Defesa Civil 0,00 100.000,00 100.000,00 
06 182 0036 Articulação, Supervisão e Coordenação 

Superior 0,00 100.000,00 100.000,00 
11 Trabalho 0,00 564.500,00 564.500,00 
11 122 Administração Geral 0,00 384.500,00 384.500,00 
11 122 0031 Administração Geral 0,00 384.500,00 384.500,00 
11 334 Fomento ao Trabalho 0,00 180.000,00 180.000,00 
11 334 0/12 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Penda 0,00 180.000,00 180.000,00 
1/ Educação 91.583.000,00 500.000,00 92.083.000,00 
12 361 Ensino Fundamental 76.886.000,00 0,00 16.886.000,00 
12 361 02/0 Alimentação Escolar 1,950.000,00 0,00 1.950.000,00 
1/ 361 0231 Ensino Fundamental 60.315.000,00 0,00 60.315.000,00 
12 361 0238 Transporte Escolar para o Ensino 

Fundamental 6.280.000,00 0,00 6.280.000,00 
12 361 0211 Educação Infantil 400.000,00 0,00 400.000,00 
12 361 0291 manut. dos serviços Administrativos da 

Sec. de Educação 7.911.000,00 0,00 /.911.000,00 
12 361 0292 Programa Dinheiro Direto na Escola-PODE 30.000,00 0,00 30.000,00 
12 362 Ensino médio 3.000.000,00 0,00 3.000.000,00 
12 362 0002 Transporte Escolar para Alunos do Ensino 

Médio 3.000,000,00 0,00 3.000.000,00 
- continua - 



- continuação - 
1 364 Ensino Superior 0,00 500.000,00 500.000,00 
1 364 0266 Assistência a Estudantes do Ensino 

Superior 0,00 500.000,00 500.000,00 
1 365 Educação Infantil 11,599,000,00 0,00 11.599,000,00 
1 365 0/71 Educação Infantil 11,599.000,00 0,00 11.599.000,00 
1 366 Eduçação de Jovens e Adultos 89.000,00 0,00 89.000,00 
1 366 0281 EPS1P0 supletivo e Educação de Jovens e 

Adultos 89,000,00 0,00 89.000,00 
1 367 Educação Especial 9,000,00 0,00 9.000,00 
1 367 0280 Educação Especial 9.000,00 0,00 9.000,00 
1 Cultura 60.000,00 3.128.500,00 3.188,500,00 
1 391 Patrimonio Hist Artistico e Argueologico 0,00 110,000,00 110.000,00 
1 391 0004 Proteção e Preservação do Patrimônio 

Historico-Cultural 0,00 170.000,00 170.000,00 
1 392 Difusão Cultural 60.000,00 2,958.500,00 3,018.500,00 
1 392 0307 Difusão Cultural 0,00 2.519.500,00 2.519.500,00 
1 392 0309 Apoio e Incentivo ás Artes 60.000,00 439.000,00 499.000,00 
1 urbanismo 3.938.000,00 5.903.000,00 9.841.000,00 
1 122 Administração Geral 0,00 810.000,00 810.000,00 
1 122 0038 Edificações Públicas 0,00 810,000,00 810.000,00 
1 451 Infra Estrutura urbana 1.958,000,00 1.050.000,00 2.988.000,00 
1 451 0332 vias e logradouros urbanos 1.938.000,00 1.050.000,00 2.988.000,00 
1 452 Serviços urbanos 2.000.000,00 4.043.000,00 6,043.000,00 
1 452 0336 Serviços de Limpeza urbana 2.000.000,00 4.043.000,00 6.043.000,00 
1 Habitação 130.000,00 0,00 130.000,00 
1 482 Habitação urbana 130.000,00 0,00 130.000,00 
1 482 0003 Habitação Social 13030030 0,00 130.000,00 
1 Saneamento 17.591.000,00 240.000,00 11.832,000,00 
1 122 Administração Geral 14.1/2.000,00 0,00 14,17/.000,00 
1 122 0037 Administração Geral 14.112.000,00 0,00 14.172.000,00 
1 511 Saneamento Básico Rural 1.560.000,00 0,00 1.560.000,00 
1 511 0008 Saneamento Básico Rural 1.510,000,00 0,00 1,510.000,00 
1 511 0380 Saneamento Básico urbano 50,000,00 0,00 50.000,00 
1 512 Saneamento Básico Urbano 1.860.000,00 240,000,00 2.100.000,00 
1 512 0380 saneamento Básico urbano 1.860.000,00 /40.000,00 2.100.000,00 
1 Gestão Ambiental 1.807,000,00 3,243.000,00 5,050.000,00 
1 541 Preservação e conservação Ambiental 1.175.000,00 80.000,00 1,255.000,00 
1 541 0390 Proteção e Preservação de Ecossistemas 120.000,00 80.000,00 200.000,00 
1 541 0391 Proteção e Preservação de Recursos 

Ambientais 1.055.000,00 0,00 1,055.000,00 
1 542 Controle Ambiental 632.000,00 3.163.000,00 3.195.000,00 
1 541 0391 Proteção e Preservação de Recursos 

Ambientais 632.000,00 3.163.000,00 3,195.000,00 
2 Agricultura 670.00030 6.391,000,00 1,061.000,00 
/ 2/ Administração Geral 0,00 5.465.000,00 5.465.000,00 
2 22 0031 Administração Geral 0,00 5.465.000,00 5.465.000,00 
2 41 Preservação e Conservação Ambiental 0,00 10.000,00 10.000,00 
2 41 0441 Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola 0,00 10.000,00 10.000,00 
/ 44 Recursos Hídricos 160.000,00 68.000,00 228.000,00 
2 44 0411 Conservação e Preservação de Recursos 

Hídricos 160.000,00 68.000,00 228.000,00 
2 05 Abastecimento 250.000,00 10.000,00 320.000,00 
2 
2 
2 

05 0446 
06 
06 0441 

Produção Pecuária 
Extensão Rural 
Amparo ao Pequeno Produtor Agrícola 

250.000,00 
260.000,00 
215.000,00 

70.000,00 
178.000,00 
710.000,00 

320.000,00 
1,038.000,00 
925.000,00 

— cont] nua — 



-.2 
continuação — 
606 0412 Promoção Agropeçuri 45.000,00 68.000,00 113.000,00 

Comércio e Serviços 20.000,00 287.000,00 30/,000,00 
691 Promoção Comercial 0,00 130,000,00 130,000,00 
691 021/ Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Renda 0,00 130.000,00 130,000,00 
692 Comercialização 0,00 110.000,00 110.000,00 
692 0212 Promoção do Trabalho e Geração de 

Emprego e Renda 0,00 110.000,00 110.000,00 
695 Turismo / ,000,100 41,000,00 67.000,00 
695 0005 Apoio e Incentivo ao Turismo 2 .000,00 47,000,00 67.000,00 

/52 
Energia 
Energia Elétrica 

2.63 
2.63 

.000,00 

.000,00 
0,00 
0,00 

.630.000,00 

.630.000,00 
752 0554 Conservação de Energia 2.63 .000,00 0,00 .630.000,00 

Transporte 2.02 .000,00 6.331.000,00 .356,000,00 
122 Administração Geral 3/ .000,00 3.152.000,00 .417.000,00 
1/2 0037 Administração Geral 32 .000,00 3.132.000,00 .457.000,00 
122 0038 Edificaçhs Públicas 0,00 20,000,00 20,000,00 
452 Serviços Urbanos 12 .000,00 52.000,00 111.000,00 
452 0001 Educação para o Trânsito 12 .000,00 52.000,00 111.000,00 
782 Transporte Rodoviário 1.51 .000,00 1.127.000,00 4./02.000,00 
78/ 0007 Educação para o Trânsito 13 .000,00 5.000,00 140.000,00 
782 0586 Estradas Vicinais 1.44 .000,00 3.1/2.000,00 4,562.000,00 

Desporto e Lazer 45 ,000,00 2.943.000,00 3.393.000,00 
812 Desporto Comunitario 15 .000,00 2.513.000,00 2.723,000,00 
812 0616 Desporto Comunitário 15 .000,00 2.513.000,00 2.123,000,00 
813 Lazer 30 .000,00 370.000,00 6/0.000,00 
813 0621 Lazer 30 .000,00 370.000,00 610.000,00 

Encargos Especiais 0,00 6.685.000,00 6.685.000,00 
846 

. 
Outros Encargos Especiais 0,00 6.685.000,00 6,685.000,00 

846 0010 Encargos Especiais 0,00 6.685.000,00 6.685.000,00 
Reserva de Comtingência 0,00 550,000,00 550.000,00 

999 Reserva de Contingência 0,00 550.000,00 550.000,00 
999 0999 Reserva de Contingência 0,00 550.000,00 550,000,00 

TOTAL 1 122.469.000,00 64.265.000,00 186.734.000,00 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

Orçamento da Seguridade Social 

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
AV. MANOEL CASTRO, 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA - CEP 62.940-000 

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4 
 } 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado Orçamento seguridade social 

07 secretaria da saúde - sÉsA 

Legislação.: LEI MUNICIPAL N. 1461/2009 DE 12/01/2009 

Atribuições: É o órgão incumbido de propugnar o desenvolvimento social 
do município, em seus aspectos de saúde competindo-lhe, 
elaborar, executar e coordenar programas de medicina 
preventiva; dar orientação geral e específica ao pessoal da 
área de saude do município; promover e/ou executar cursos 
de treinamento para o pessoal do sistema municipal de 
saúde; orientar os serviçbs. de atendimento médico 
odontológico, manter, supervisionar e acompanhar as 
atividades das unidades de saúde municipais; supervisionar 
atividades ligadas a fiscalização sanitária, de 
conformidade com a legislação em vigor. 



Governo municipal de morada mova 
Secretaria da saúde - sesa 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento seguridade social - Adendo v 

ÓRGÃO ........... .....: 01 Secretaria da Saúde - SESA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 Secretaria da Saúde 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO 1 PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

10 
10 301 
10 301 003) 
10 301 0037 2.008 

10 301 0171 
10 301 0171 2.009 

Saúde 
Atenção Básica 
Administração Geral 
Gestão e Manutenção do Conselho Municipal de Saúde 

Funcionamento das atividades do conselho 
municipal de Saúde 

Programa de Ações Rasicas de Saúde 
Gestão e manutenção da Secretaria da Saúde 

Funcionamento do sistema de saúde do 
município, importante mecanismo de 
promoçao da equidade no atendimento das 
necessidades de saúde da população, 
ofertando serviços com qualidade, 
independente do poder aquisitivo do 
cidadão, 

MO 
0,00 
0,00 

0,00 

10,926.000,00 10,926.000,00 
10,926.000,00 10.926.000,00 

50.000,00 50.000,00 
50.000,00 50.000,00 

10.876.000,00 10,876.000,00 
10.876.000,00 10,876.000,00 

TOTAL MO 10.926.000,001 10,926.00030 



Governo Municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2028 
Secretaria da Saúde - Sesa 

Orçamento Seguridade social - Adendo iii 
APUO 2A, da lei P D 1320, de 11/03/64. (Portaria SOF m° 8, de 04/02/85) Em d 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO,. . . . . . . . . . . . 01 Secretaria da saúde - SESA NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 0/01 Secretaria da Saúde DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S PECI F I CAÇÃO 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATES, ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 10,641.000,00 
3.1.00.00.00 

, 
Pessoal e encargos sociais 5,910.000,00 

3.1,90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 5.790.000,00 
3.1.91.00.00 Apl. dir. entre Orgãos integr, do orçam. 1500000000 180.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 1.000,00 
3,2.91.00.00 Apl. dir. entre Orgãos integr. do orçam. 1500000000 1,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 4.6/0.000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 1500000000 50.000,00 

1600000000 400.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 2.580.000,00 

1500100200 40.000,00 
1600000000 1.545.000,00 
1659000000 10.000,00 
1749000000 45.000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 285.000,00 
4.4,00,00,00 Investimentos 60.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 50.000,00 

1500100/00 10.000,00 
4.5.00,00.00 Inversões financeiras 5.000,00 
4.5,90,00,00 Aplicações diretas 1500000000 5.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida /20.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 /00,000,00 
4,6.91.00.00 

. 
Apl, dir. entre Orgãos integr. do orçam. 1500100200 /0.000,00 

TOTAL DA DESPESA 10.9/6,000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Saúde - Sesa Orçamento Seguridade social - Adendo v 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORGÃO......, ,.. 07 Secretaria da Saúde - SESA PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0/02 Fundo municipal de Saúde DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇÃO 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES TOTAL 

10 
10 301 
10 301 0171 
10 301 0171 1.003 

10 301 0171 2 010.

10 302 
10 302 0176 
10 302 0176 1.004 

10 302 0176 1.005 

10 302 0176 1.006 

10 302 0176 1.007 

10 302 0176 2.011 

Saúde 
Atenção Básica 
Programa de Ações Básicas de saúde 
Construção, Ampliação e Reforma de 
Unidades de saúde 

construção, Ampliação e Reforma de unidades 
de Saúde 

Gestão e Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde 
Gestão e manutenção dos Serviços Básicos de 
Saúde„que oferecem acolhimento, 
alega medica e bucal, distribuição e 
administração de medicamentos, 
vacinas, para beneficio da população, 

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Assistência Ambulatorial, Emergencial e Hospitalar 
Ampliação e Reforma do CAPS 

Ampliação e reforma do CAPS - Centro de 
Atendimento Psicossocial, destinado 
ao atendimento de pessoas com problemas 
psiquiátricos visando a recuperação 
da saúde mental e a integraçao do paciente 
com sua familia e comunidade, 

Reforma e Ampliação do Hospital 
Regional Francisco Gaivão de oliveira 

Reforma e Ampliação do Hospital Regional 
Francisco Gaivão de oliveira 

Implantação e Ampliação do (ERAM - 
Centro Esp.em Reab.e Atend. multiprofiss 

Implantação e Ampliação do (ERAM - Centro 
Especializado em Reabilitação e 
Atendimento multiprofissional, realiza 
acolhimento interdisciplinar, com 
uma equipe de mêdicos e assistencia jurídica 
as mulheres. 

Estruturar, Equipar e Reformar a 
unidade de Pronto Atendimento - UPA 

Estruturar, Equipar e Reformar a unidade de 
Pronto Atendimento - uPA,pronto 
atendimento com funcionamento 24 horas, 
adulto e pediátrico, urgência e 
emergência. 

Gestão e Manutenção do CERAM - Centro 
Esp.de Reab,e Atend.multiprofissional 

860.000,00 
490.000,00 
490.000,00 

490.000,00 

370.00030 
370.000,00 
75.000,00 

140,000,00 

110.000,00 

45.000,00 

45.373.400,00 
20,664.400,00 
20.664.400,00 

20.664.400,00 

22.604.000,00 
22,604300,00 

272,000,00 

46,233.400,00 
21,154.400,00 
21.154.400,00 

490.000,00 

20,664.400,00 

22.9/4.000,00 
22.9/4.000,00 

/5.000,00 

140.000,00 

110.000,00 

45.000,00 

nuom 
— continua — 



— continuação — 

10 302 01/6 2.012 

10 302 01/6 2.013 

302 0116 2.014 

10 302 01/6 2.015 

10 304 
10 304 0186 
10 304 0186 2,016 

10 305 
10 305 0186 
10 305 0186 2.017 

Gestão e Manutenção do (ERAM - Centro 
Especializado de Reabilitação e 
Atendimento multiprofissional 

Gestão e Manutenção de ConsOrcios 
Públicos de Saúde 

Gestão e manutenção de Consorcias Públicos 
de saúde (Policlínica e CEO, 
realização de atividades conjuntas 
referentes á promoção, proteção e 
recuperação da saúde de suas populações. 

Gestão em Atenção de média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Gestão em Atenção de média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Gestão e Manutenção do CAPS 
Manutenção do CAPS - Centro de 
Atendimento Psicossocial, destinado ao 
atendimento de pessoas com problemas 
psiquiátricos visando a recuperação da 
saúde mental e a integração do paciente com 
sua familia e comunidade. 

Gestão e manutenção da OPA - unidade de 
Pronto Atendimento 

Gestão e manutenção da UPA - unidade de 
Pronto Atendimento de urgência e 
emergência, adulto e pediátrico, 

vigilância Sanitária 
vigilância sanitária de Produtos e serviços 
Gestão e Manutenção do Programa 
vigilância em Saude 

Gestão e manutenção do Programa 
vigilância em Saúde, compreendendo: 
vigilância sanitária, epidemioldgica e 
NOPOSes 

vigilância Epidemioldqica 
vigilância sanitária de Produtos e serviços 
Gestão e manut.das Ações de combate ao 
coronavirus e out.Doenças Epidemioldgica 

Gestão e manutençao das Ações de Combate 
ao coronavirus e outras Doenças 
Epidemioldgicas 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

1,500.000,00 1.500,000,00 

13.430.000,00 13,430,000,00 

642.000,00 642.000,00 

6.160.000,00 6,160.000,00 

2.065.000,00 2,065.000,00 
2.065.000,00 2.065.000,00 

2.065,000,00 2.065.000,00 

45.000,00 
45.000,00 

45,000,00 

45.000,00 
45.000,00 

45.000,00 

TOTAL 860.000,00 45,318.400,00 46.238,400,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /023 
Secretaria da Saúde - Sesa 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/G1/85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO   O/ Secretaria da Saúde - SESA NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0/02 Fundo municipal de Sa0de DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S PECI FI CAÇ Á 0 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATEG, ECONÔMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 45.125.400,00 
3.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 20.412.400,00 
3.1.11.00.00 Transf.a consorc.públic.medial.contr.ris 150E00200 915.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500100200 4.569.400,00 

1600000000 13,927.000,00 
1602000000 2.000,00 

3.1.91.00.00 Apl. dir. entre orgãos integr. do orçam. 1500100200 55,000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
1600000000 884.000,00 

24.113.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst. priv, sem fins lucrativo 1500100200 3.160,000,00 

1600000000 20.000,00 
1106000000 2.000,000,00 
1149000000 1.000.000,00 

3.3.71.00.00 Transf.a consórc.públic.medial.contr.ris 1500100200 525.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 1500100200 6.630.000,00 

1600000000 6.653.000,00 
1602000000 30.000,00 
1106000000 3.000.000,00 
1749000000 1.015.000,00 

3.3.91.00.00 
4.0.00,00.00 

Apl. dir, entre orgãos integr. do orçam. 
Despesas de capital 

1600000000 20.000,00 
1.113.000,00 

4,4.00.00.00 Investimentos 1,113.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500100200 560.000,00 

1600000000 53.000,00 
1601000000 430.000,00 
1603000000 10.000,00 
1/01000000 60,000,00 

TOTAL DA DESPESA 46.238.40,00 



Governo municipal de morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - consolidado Orçamento seguridade social 

10 Secretaria da Assistência Social - SAS 

Legislação.: Lei N° 1125/00 de 25 de Junho de 2000. 

Atribuições: Auxiliar o prefeito municipal na formulação de politicas e 
diretrizes concernentes as áreas da assistencia social ; 
propor e efetivar a politica da assistencia social atraves 
de programas, projetos e ações de geração de renda com o 
objetivo de garantir direitos fundamentais com foco na 
familia, nas pessoas e grupos em situação de exclusão, e 
ainda, a promoção e atenção a criança e ao adolescente, ao 
portador de ncessidades especiais, ao idoso, a mulher e 
demais usuarios da assistência social do municipio, etc. 



Governo municipal de morada mova 
Secretaria de Assistência social - SAS 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
orçamento seguridade social - Adendo v 

ORGÃO,.„..... ... 10 Secretaria da Assistência Social - SAS PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1001 secretaria da Assistência Social-SAS DE TRABALHO 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇ Â O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 Assistência social 0,00 2,874.500,00 2.874.500,00 
08 122 Administração Geral 0,00 2.583.000,00 2.583.000,00 
08 122 0137 Assistência Social Geral 0,00 2.581.000,00 2,583,000,00 
08 122 0117 2.035 Gestão e manutenção da Secretaria da 

Assistência social 2,583.000,00 2.583.000,00 
Funcionamento das atividades da Secretaria da 

08 243 

Assistência social, visando o 
amparo e proteção as pessoas em geral, em 
especial asnais carentes, 

Assistência a criança e ao Adolescente 0,00 291.500,00 291,500,00 
08 243 0131 Amparo Assistencial a Criança e ao Adolescente 0,00 291.500,00 291.500,00 
08 241 0131 2.036 Gestão e manutenção do Conselho Tutelar 291.500,00 /91.500,00 

Funcionamento do Conselho Tutelar, 
visando garantir os direitos das 
crianças e adolescentes do município 

TOTAL 0,001 2,874,500,001 2,874,500,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria de Assistência Social - SAS 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo /A, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF o° 8, de 04102/85) Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  ' 10 Secretaria da Assistência social - SAS NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1001 Secretaria da Assistência Social-SAS DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇ A"O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÔMICA 

.D.00.00.00 

.1.00.00.00 
Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 

.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.162.000,00 

.1.91.00.00 
, 

Apl. dir. entre õrgãos integr. do orçam. 1500000000 150,500,00 
.2.00.00.00 ]uros e encargos da divida 
.2.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 500,00 
.2.91,00,00 

, 
Apl, dir. entre õrgãos imtegr. do orçam. 1500000000 2.000,00 

.3.00.00.00 outras despesas correntes 

.3.50,00.00 Transf, a inst. priv. sem fins lucrativo 1500000000 10.000,00 

.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 829.500,00 

.0.00.00.00 Despesas de capital 

.4.00.00.00 Investimentos 

.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 95.000,00 
1665000002 10.000,00 

.5.00.00.00 Inversões financeiras 

.5,90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 5.000,00 

.6.00.00.00 Amortização da divida 

.6,90.00.00 Aplicações diretas 1508000000 5.000,00 

.6.91.00.00 
, 

Apl. dir, entre õrgãos integr, do orçam. 1500000000 5,000,00 

1,912.500,00 

2.500,00 

839.500,00 

105.000,00 

5,000,00 

nmojo 

2.154.500,00 

120.000,00 

TOTAL DA DESPESA 1 2.874.500,00 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria de Assistência Social - SAS 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 1//03/64. (Portaria SOF ri° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
orçamento Seguridade social - Adendo v 

ORGÁL.,......„.....: 10 Secretaria da Assistência Social - SAS PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1002 Fundo municipal de Assistência Social DE TRABALHO 

CÓDIGO (AÇÃO1 E S P EC I F I 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES I TOTAL 

08 Assistência Social 60,000,00 4399.50030 4,159.50030 
08 241 Assistência ao Idoso 0,00 12.00030 12.000,00 
08 241 0006 Amparo Assistencial ao Idoso 0,00 12.00030 12.000,00 
08 /41 0006 2.031 Gestão e manutenção das Ações voltadas 

a, Pessoa Idosa 12.000,00 12.000,00 
Gestão e manutenção das Ações voltadas 1 

08 
08 

242 
242 0136 

Pessoa Idosa 
Assistência ao Portador de Deficiência 
Assistência a Comunidades 

0,00 
0,00 

6.000,00 
5.000,00 

6.000,00 
6300,00 

08 242 0136 2.038 Gestão e manutenção do Programa de 
Apoio a Pessoa com Deficiência 6.000,00 6.000,00 

Manutenção do Programa de Apoio a Pessoas 
com Deficiência, que tem como 
objetivo promover a inclusão das pessoas 
com deficiência, o programa 
participa e promove eventos que visem 
ampliar e garantir a inclusão desta 
parcela da população. 

08 
08 

243 
243 0131 

Assistência à Criança e ao Adolescente 
Amparo Assistencial a Criança e ao Adolescente 

10.000,00 
10,000,00 

351.000,00 
351.00030 

361300,00 
361.000,00 

08 243 0131 1.012 Construção e Aparelhamento de Unid. de 
Acolhimento para crianças e Adolescentes 10.000,00 10.000,00 

Construção e Aparelhamento de nid. de 
Acolhimento para Crianças e 
Adolescentes 

08 243 0131 2 039. manutenção do Programa Primeira 
Infanda/criança Feliz 

manutenção do Programa Primeira 
334.000,00 334.000,00 

Infância /Criança Feliz, voltadas à promoção 
das habilidades/capacidades das crianças, 
considerando o contexto cultural, 
necessidades e interesses da familia. 

08 243 0131 2,040 Manutenção do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil - AEPETI 11.000,00 17.000,00 

Manutenção do Programa de Erradicação do 

08 
08 
08 

244 
244 
244 

0011 
0013 1,013 

Trabalho Infantil - AEPETI, 
proteção social para crianças e 
adolescentes em situação de trabalho 
infantil e suas famílias, 

Assistência comunitária 
Combate a violência contra a mulher 
Implantação da política de valorização 
voltada as mulheres 

50.000,00 
10.000,00 

10,000,00 

3.130.500,00 
0,00 

3,180.50030 
10.000,00 

10.000,00 
- continua - 



- continuação — 
Implantação da Politica de valorização 
voltada as mulheres 

08 244 0136 Assistência a Comunidades 40.000,00 3.714,500,00 3.154.500,00 
08 /44 0136 1.014 Construção, Ampliação e Reforma do CRAS 20.000,00 20.000,00 

Construção, Ampliação e Reforma do Centro 
de Referência da Assistência 
Social - COAS, destinado ao atendimento de 
pessoas que vivenciam situações 
de vulnerabilidade social. 

08 /44 0136 1.015 Construção do Centro de Referência 
Especializado em Assist. Social - CREAS 20.000,00 20,000,00 

Construção do Centro de Referência 
Especializado em Assistência social - 
CREAS, destinado ao atendimento de pessoas 
que vivenciam situações de 
violações de direitos ou de violências. 

08 /44 0136 2,041 Gestão e manutenção da casa do Cidadão 320.000,00 320.000,00 
Gestão e manutenção da casa do Cidadão, 
gue reune em um unico local , um 
leque de Orgãos ,e prestadoras de serviços 
de natureza publica, prestando 
atendimento sem discriminação ou privilégios. 

08 /44 0136 2.042 Gestão e Manutenção do Fundo municipal 
da Assistência Social 31.000,00 31.000,00 

Gestão e manutenção do Fundo municipal da 
Assistência Social 

08 244 0136 2.043 Gestão e manutenção do IGD - Programa 
Auxilio Brasil/PÃO 658.000,00 658.000,00 

Gestão e Manutenção do IGD - Programa 
Auxilio Brasil/PAB para executar 
ações de melhoria da gestão do cadastro 

08 244 0136 2.044 

Unico e do Programa Auxilio Brasil 
na cidade, 

Gestão e manutenção dos serviços de 
Proteção social Básica - PSB 1,496.500,00 1.496.500,00 

Gestão e Manutenção dos Serviços de 
Proteção Social Básica - PSB,realiza 
serviços, programas e projetos de prevenção 
de risco e assistência básica 
para pessoas em situação de risco ou 
vulnerabilidade social. 

08 244 0136 2.045 Gestão e man.dos Serv.de Prot.Soc.Espec. 
de media e Alta complexidade-PsEmAc 942.500,00 942.500,00 

Gestão e manutenção dos serviços de 
Proteção social Especial de media e 
Alta Complexidade-PSEmAC (CREAS/ABRIGO) 

08 244 0136 2.046 Gestão e Manutenção do ACESSUAS Trabalho 12.500,00 12.500,00 

08 244 0136 2.047 

Gestão e Manutenção do ACESSUAS Trabalho, 
programa de assistência social 
que apenas deve promover o acesso da 
população em situação de 
vulnerabilidade social aos cursos já 
existentes RO territOrio. 

Concessão de Benefícios Eventuais 
concessão de Benefícios Eventuais 

190.000,00 190,000,00 

- continua - 



— continuação — 
08 244 0136 2,048 Manutenção do Programa SPC na Escola 

Manutenção do Programa 8PC na Escola, 
visando o acompanhamento e 
monitoramento do acesso e permanência 
na escola das pessoas com 
deficiência, que recebem o beneficio de 
prestação continuada da assistência 
social. 

08 244 0136 2,049 Aprimoramento da Gestão do SUAS - IMAS 
Aprimoramento da Gestão do SUAS - 
IGDSUAS - indice de Gestão 
Descentralizada do Sistema único da 
Assistência social, visando a atuação 
da gestão na implementação, execução e 
monitoramento de beneficias, 
programas, projetos e serviços da assistência 
social, 

08 244 0131 Assistência social Geral 
08 244 0131 2 050,  Fortalecimento das Instâncias de 

Controle Social - (MAS 
Fortalecimento das atividades dos 
conselhos municipais de assistência 
social 

0,00 

10.000,00 

54,000,00 

16.000,00 

16.000,00 

10.000,00 

54.000,00 

16,000,00 

16.000,00 

TOTAL 60.000,00 4,099.500,001 4,159.500,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria de Assistência Social - SAS 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo /A, da Lei n° 43/0, de 17/03/64. (Portaria SOE ri° 8, de 0402/85) Em RI 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  ' 10 Secretaria da Assistência social - SAS NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1002 Fundo Municipal de Assistência Social DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇ Á O 1 FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATES. ECONÔMICA 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 3,930.500,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.305.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 1500000000 1.470.000,00 

1660000000 733.000,00 
1661000000 3.000,00 

3.1.91,00.00 Apl, dir. entre õrgãos irtegr. do orçam. 1500000000 11.000,00 
1660000000 4.000,00 
1661000000 2,000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.675.500,00 
3.3.50,00.00 Transf. a inst, priv. sem fins lucrativo 1660000000 5.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 699.000,00 

1660000000 854.500,00 
1661000000 111,000,00 
1665000002 6.000,00 

4.0.00,00.00 Despesas de capital 179.000,00 
4.4,00.00,00 Investimentos 179.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 12.000,00 

1660000000 146.000,00 
1661000000 6,000,00 
1665000002 5.000,00 
1669000000 10.000,00 

TOTAL DA DESPESA 4.159.500,00 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria de Assistência Social - SAS 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/0//85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento seguridade social - Adendo v 

ORGÁE.,....,..,.....: 10 Secretaria da Assistência Social - SAS 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1003 Fundo Mun.Dir. da criança e Adolescente 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I E S P E C I F I CAÇ Á O 1 PROJETOS 1 ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 
08 243 
08 243 0011 
08 243 0011 2,051 

Assistência Social 
Assistência à Criança e ao Adolescente 
Combate ao Abuso e Exploração sexual crianças e Adol 
Gestão e manutenção do Fundo municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente 

Gestão e manutenção do Fundo municipal 
dos Direitos da criança e do 
Adolescente - FMDCA, voltados à promoção de 
ações de atendimento à criança 
e ao adolescente, 

0,00 
0,00 
0,00 

100.000,08 
100.000 , 00 
100. HO , 00 

100.000,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

100,000,00 

TOTAL 030( 100,000,001 100.000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 
Secretaria de Assistência Social - SAS 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Anexo 2A, da Lei ri° 4320, de 11/03/64, (Portaria SOF p° 8, de 04/02/85) Em RS 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

0PGÃO.„.. ......... ,.: 10 Secretaria da Assistência Social - SAS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1003 Fumei° Mup,Dir. da Criança e Adolescente 

NATUREZA 
DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S PECI FI CAÇÃO 1 FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CATES, ECONÔMICA 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 99.000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 99.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 18.000,00 

1669000000 81.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1.000,00 
4.4,00,00.00 Investimentos 1.000,00 
4,4,90.00,00 Aplicações diretas 1669000000 1.000,00 

TOTAL DA DESPESA 100.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Secretaria de Assistência Social - SAS 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF m° 8, de 04/02/85) 
Em RI 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento Seguridade social - Adendo v 

ÓRGÃO—. , . : 10 Secretaria da Assistência Social - SAS PROGRAMA 
UNIDADE ORÇAMENT'ÁRIA.: 1004 Fundo municipal dos Direitos do Idoso DE TRABALHO 

CÓDIGO 1 E S P EC I F I CAÇÃO 1 PROJETOS ATIVIDADES 1 TOTAL 

08 Assistência Social 30,000,00 48.000,00 18.000,00 
08 241 Assistência ao Idoso 30.000,00 48,000,00 18.000,00 
06 241 0006 Amparo Assistencial ao Idoso 30,000,00 48.000,00 /8,000,00 
08 241 0006 1,016 Construção do Centro de Convivência do 

Idoso - casa do Idoso 30.000,00 30.000,00 
Construção do Centro de Convivência do Idoso 
(Casa do Idoso) - instituição 
voltada a idosos dependentes ou independentes 
que necessitam de assistência 
e cuidados especializados. 

08 241 0006 2,052 Gestão e Manutenção do Fundo Municipal 
do Idoso - FMI 48.000,00 48.000,00 

Gestão e Manutenção do Fundo Municipal do 
Idoso - FMI, visando financiar 
projetos para a população idosa, 

TOTAL 30.000,00 48.000,00 16.000,00 



Governo mui d pal fi morada Nua ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /RJ 
Secretaria de Assistência Social - SAS 

Orçamento Seguridade social - Adendo III 
Plexo 2A, h Lei 11° eN, h 11/03/64, (Portada SOF o° 8, de 04/02/85) Em d 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO  10 Secretaria da Assistência Social - SUS NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1004 Fundo municipal dos Direitos do Idoso DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇ A O 1 FONTE 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

.0.00,00.00 Despesas correntes 43.000,00 
3.3,00,0E00 Outras despesas correntes 43.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 10.000,00 

1669000000 33.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 35.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 35.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 1669000000 5.0010,00 

1101000000 30.000,00 

TOTAL DA DESPESA 78.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 - Consolidado Orçamento Seguridade social 

13 Ipremn-inst.Prev.dos Serv.de Morada Nova 

Legislação.: LEI N° 1.279/2005 

Atribuições: Orgão da administração indireta vinculado à Secretaria da 
Administração. 



Governo municipal de morada Nova 
ipremn-inst.de Previdência dos serv.de morada Nova 
Anexo 6, da Lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOE n° 8, de 04/02/85) 
Em R$ 1,00 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Orçamento seguridade social - Adendo v 

ORGÃO„...„.„..„..: 13 ipremn-inst.Prev.dos serv.de morada Nova 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1302 Ipremn-Inst,Prev.dos Serv, Morada Nova 

PROGRAMA 
DE TRABALHO 

CÓDIGO I E S P E C I F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

09 
09 211 
09 211 0140 
09 211 0110 2 057.

09 212 
09 212 0140 
09 212 0140 / 088 

Previdência social 
Previdência Básica 
Previdência Básica 
Gestão e manutenção dos Serviços 
Administrativos do IPREMN 

Manutenção do IPREMN - Instituto de 
Previdência dos servidores do município 
de morada Movi 

Previdência do Regime Estatutário 
Previdência Básica 
Gestão e Obrigações Previdenciírias do IPBEMN 

manutençao das obrigações previdenciárias 
do IPREMN - Instituto de 
Previdência dos servidores do município de 
morada Nova, compreendendo: 

aposentadorias, pensões e outros benefícios 
previdenciários. 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

38.169.600,00 38.169.600,00 
4,599.600,00 4.599.600,00 
4.599.600,00 4.599.600,00 

4.599.600,00 4 Á99.600,00 

33.510.000,00 33 5/0.000,00 
33.510.000,00 33 570000,00 
33 5/0.000,00 33.510.000,00 

TOTAL 0,00 88.169.600,001 38.189.800,00 



Governo Municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
ipremn—inst.de Previdência dos serv.de morada Nova 

Orçamento Seguridade social — Adendo III 
Anexo 2A, da Lei n° 4320, de 17/03/64, (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 

ÓRGÃO   13 ipremn-inst.Prev.dos Serv,de Morada Nova NATUREZA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1302 Ipremn-Inst•Prev.dos Soro. morada Nova DA DESPESA 

CÓDIGO 1 E S P E CI FI CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO ELEMENTO (ATEU. ECONOMICA 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 37.794.600,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 35.810.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 1500000000 2.153.000,00 

1800111101 6.950,500,00 
1801211101 /6.656.500,00 

3.1.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr, do orçam. 1801211101 50.000,00 
3 .2.00.00.00 Aros e encargos da divida 2.500,00 
3,2.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 2.500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1,932.100,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 /87.800,00 

1800111101 21.300,00 
1801211101 1.611.000,00 

3.3.91.00.00 Apl. dir. entre orgãos iptegr. do orçam. 1500000000 500,00 
1800111101 1.000,00 
1801/11101 500,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 375.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 375.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 350.000,00 

1800111101 23.000,00 
1801211101 2.000,00 

TOTAL DA DESPESA 38,169.600,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Consolidado 

orçamento seguridade social — Adendo iii 
Anexo 2A, da Lei n° 43/0, de 11/03/64. (Portaria SOE [1° 8, de 04/02/85) Em R$ 1,00 

NATUREZA DA DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FONTE DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CATEG, ECONÔMICA 

3,0.0E00.00 Despesas correntes 100.138.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 66,409.900,00 
3.1.71.00.00 TransfA consOrc.pUblimedian,contr,ris 1500100/00 975,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 11,175,000,00 

1500100200 4.569,100,00 
1600000000 13,9/7.000,00 
1602000000 2.000,00 
1660000000 785.000,00 
1661000000 3.000,00 
1800111101 6.950.500,00 
1801/11101 26.656.500,00 

3.1.91.00.00 Apl, dir. entre Orgaos integr. do orçam. 1500000000 371.500,00 
1500100200 55,000,00 
1600000000 884.000,00 
1660000000 1.000,00 
1661000000 2.000,00 
1801211101 50.000,00 

3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 6.000,00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 3,000,00 
3.2.91.00.00 Apl. (lir, entre Orgaos integr. do orçam. 1500000000 3.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 31.02/.100,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 1500000000 60.000,00 

1500100200 3.760.000,00 
1600000000 420.000,00 
1660000000 5,000,00 
1706000000 2,000,000,00 
1749000000 1.000.000,00 

3.3.71.00.00 Transf.a consOrc.pUblic.median.contr.ris 1500100200 5/5.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 4.424.300,00 

1500100200 6.670.000,00 
1600000000 8.198.000,00 
1602000000 30.000,00 
1659000000 10.000,00 
1660000000 854.500,00 
1661000000 111.000,00 
1665000002 6.000,00 
1669000000 114.000,00 
1706000000 3.000.000,00 
1749000000 1.1/0.000,00 
1800111101 21.300,00 
1801/11101 1.671.000,00 

— continua — 



- continuação 
3.3,91.00.00 

- 
Apl. dir. entre Orgãos integr, do orçam. 1500000000 

1600000000 
1800111101 
1801211101 

500,00 
20.000,00 
1.000,00 
500,00 

1.0,00,00.00 Despesas de capital 2,108.000,00 
1.4.00.00.00 Investimentos 1.868.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 501.000,00 

1500100200 510.000,00 
1600000000 53.000,00 
1601000000 130.000,00 
1603000000 10.000,00 
1660000000 116.000,00 
1661000000 6.000,00 
1665000002 15,000,00 
1669000000 16.000,00 
1101000000 90.000,00 
1800111101 23.000,00 
1801211101 2.000,00 

4,5,00.00.00 Inversões financeiras 10.000,00 
4,5.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 10.000,00 
4,6.00.00.00 Amortização da divida 230.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 1500000000 205,000,00 
4.6.91,00.00 Apl, dir, entre orgãos integr. do orçam. 1500000000 5.000,00 

1500100200 20.000,00 

TOTAL DA DESPESA 102,546.000,00 



Governo municipal de morada Nova  
Consolidado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

orçamento seguridade social — Adendo VI 
Anexo 1, da Lei m° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/02/85) 
Em RS 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

POR PROJETOS E ATIVIDADES 

CÓDIGO I E S PECI F I CAÇÃO PROJETOS ATIVIDADES TOTAL 

1 
1 
1 

122 
1/2 0137 
211 
211 0006 
242 
/42 0136 
213 
243 0011 

243 0131 

211 
214 0013 
241 0136 
241 013/ 

271 
271 0140 
/72 
272 0140 

301 
301 0037 
301 0171 
301 
302 0176 

304 
304 0186 

305 
305 0186 

Assistência Social 
Administração Geral 
Assistência Social Geral 
Assistência ao Idoso 
Amparo Assistencial ao Idoso 
Assistência ao Portador de Deficiência 
Assistência a Comunidades 
Assistência á Criança e ao Adolescente 
Combate ao Abuso e Exploração Sexual 
Crianças e Adolescentes 
Amparo Assistencial a Criança e ao 
Adolescente 
Assistência comunitária 
Combate a violência contra a mulher 
Assistência a comunidades 
Assistência Social Geral 
Previdência social 
Previdência Básica 
Previdência Básica 
Previdência do Regime Estatutário 
Previdência Básica 
Saúde 
Atenção Basica 
Administração Geral 
Programa de Ações Básicas de Saúde, 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Assistência Ambulatorial, Emergencial e 
Hospitalar 
vigilância sanitária 
vigilância Sanitária de Produtos e 
Serviços, , 
vigilância Epidemiologica 
vigilância sanitária de Produtos e 
Serviços 

90.000,00 7.122.000,00 7.212.000,00 
0,00 2.583.000,00 2.583.000,00 
0,00 2.583.000,00 2,583.000,00 

30.000,00 60.000,00 90.000,00 
30.000,00 60.000,00 90,000,00 

0,00 6.000,00 6.000,00 
0,00 6.000,00 6.000,00 

10.000,00 712.500,00 752.500,00 

0,00 100.000,00 100.000,00 

10.000,00 61/.500,00 652.500,00 
50.000,00 3.730.500,00 3.780.500,00 
10.000,00 0,00 10.000,00 
10.000,00 3.714.500,00 3.754.500,00 

0,00 16.000,00 16.000,00 
0,00 38.169.600,00 38.169.600,00 
0,00 4.599.600,00 4.599.600,00 
0,00 1.599.600,00 4,599.600,00 
0,00 33.570.000,00 33.570.000,00 
0,00 33.570.000,00 33.570.000,00 

860.000,00 56.304.400,00 57.161.400,00 
190.000,00 31.590.100,00 32.080.100,00 

0,00 50.000,00 50.000,00 
190,000,00 31.540.400,00 3/.030.400,00 
370.000,00 /2.604.000,00 2/.971.000,00 

370.000,00 2/.601.000,00 21.974,000,00 
0,00 2.065.000,00 2.065.000,00 

0,00 2.065.000,00 2.065.000,00 
0,00 15.000,00 15.000,00 

0,00 45.000,00 45.000,00 

TOTAL 950.000,00 101.596.000,00 102,546.000,00 



Governo municipal de morada Nova  
C:c)nsol i dado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 

Orçamento Seguridade soei - Adendo VII 
Anexo 8, da lei n° 4320, de 11/03/64. (Portaria SOF n° 8, de 04/0I/85) 
Em RS 1,00 

PROGRAMA DE TRABALHO 
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS 

CONFORME O VINCULO DOS RECURSOS 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO VINCULADOS ORDINÁRIOS TOTAL 

o 
O 
o 
o 
o 
o 
O 
o 
O 
O 

o 
o 
o
o 

1 

1 

22 
22 0131 
41 
41 0006 
42 
42 0136 
43 
43 0011 

130131 

44 
44 0013 
44 0136 
140131 

71 
11 0140 
72 
72 0140 

01 
010031 
010111 
02 
02 0116 

04 
04 0186 

05 
05 0186 

Assistência Social 
Administração Geral 
Assistência Social Geral 
Assistência ao Idoso 
Amparo Assistencial ao Idoso 
Assistência ao Portador de Deficiência 
Assistência a Comunidades 
Assistência á criança e ao Adolescente 
Combate ao Abuso e Exploração sexual 
Crianças e Adolescentes 
Amparo Assistencial a Criança e ao 
Adolescente 
Assistência Comunitária 
combate a violência contra a mulher 
Assistência a comunidades 
Assistência social Geral 
Previdência social 
Previdência Básica 
Previdência Básica 
Previdência do Regime Estatutário 
Previdência Básica 
Saúde 
Atenção Básica 
Administração Geral 
Programa de Ações Básicas de Saúde, 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 
Assistência Ambulatorial, Emergencial e 
Hospitalar 
vigilância sanitária 
Vigilância Sanitária de Produtos e 
Serviços 
vigilancia EpidemiolOgica 
vigilância sanitária de Produtos e 
Serviços 

2,091.500,00 

6 
6 

45 

8 

31 
1.57 

1 
1,55 

1 
35.37 
1.80 
1.80 
33.51 
33.57 
48.30 
23.22 

5 
23,17 
22.91 

22.97 
2.06 

2.06 
4 

4 

0,00 
0,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.500,00 

.000,00 

.000,00 

.500,00 

.800,00 
,800,00 
.800,00 
.000,00 
.000,00 
.400,00 
.400,00 
.000,00 
.400,00 
.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

5.114.500,00 
2.583.000,00 
2,583.000,00 

22.000,00 
2/.000,00 

0,00 
0,00 

299.500,00 

18.000,00 

281.500,00 
2.210.000,00 

0,00 
2.204.500,00 

5.500,00 
2.793.800,00 
2.193,800,00 
2.193.800,00 

0,00 
0,00 

8.856.000,00 
8.856.000,00 

0,00 
8.856.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

1,212.000,00 
2.583.000,00 
2.583,000,00 

90.000,00 
90,000,00 
6,000,00 
6.000,00 

752.500,00 

100.000,00 

652.500,00 
3.180.500,00 

10.000,00 
3,154.500,00 

16.000,00 
38,169,600,00 
4,599,600,00 
4,599.600,00 
33.510.000,00 
33.510,000,00 
57,164,400,00 
32,080,400,00 

50.000,00 
3/.030.400,00 
22,914,000,00 

22.974.000,00 
2.065.000,00 

2,065.000,00 
45.000,00 

45.000,00 

TOTAL 85.181.100,00 16.164.300,00 102,546,000,00 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

Demonstrativo de Limites 

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
AV. MANOEL CASTRO, 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA - CEP 62.940-000 

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4 
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Governo Municipal de Morada Nova 
Consolidado 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LiQUIDA 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Em RS 1,00 
Pág: 001 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO RECEITAS CORRENTES 1 DEDIJOES DE RECEITA 

1,0.0,0.00.0.0.00.00,00 
1,1.0,0.00.0.0.00.00.00 
1,110.00,0.0.00,00,00 
1,1.1100.0.0.00.00.00 
111.2.50,0.0.00.00.00 
1.1,1,2,50.0.1.00.00.00 
1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 
1.1.1.2.50.0.3,00,00.00 
1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 
1.1.1,2.53.0.1.00.00.00 
1,112,53,0.1.00,00.00 
1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 
1.1. 1.3.03,0.0.00.00.00 
111.3.03.1.0.00.00.00 
1.1.1.3,03.1.1.00.00.00 
111.3.03.4,0,00.00.00 
111.3.03,4100.00.00 
1.1.1.4,00.0.0.00.00,00 
1,1.1.4.51.0.0.00.00.00 
1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 
1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 
1,114.51.1,3.00.00.00 
1.1.2.0.00.0.0.00,00,00 
112,1,00.0.0.00.00.00 
1,1.2,1.01,0.0,00.00.00 
1.1,2.1.01.0.1.00.00.00 
1.111.04,0,0.00.00.00 
1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 
1.1.2.1.50.0.0.00.00.00 
112,1,50.0.1.00.00,00 
1.1,2.2.00.0.0.00,00.00 
1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 
1.1.2101.0100.00.00 
1.1.2.2.01.0.3.00.00.00 
1,2.0.0.00.0,0.00.00.00 
1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 
1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 
1.2.1.5.01,0.0,00,0E00 
1,2.1.5,01.1.0.00.00.00 
1.2.1.5.01,1.1.00.00.00 
1,2.4.0.00.0.0,00.00.00 
1.2,4100.0.0.00.00.00 
1.2,415E0.0,00,00.00 
1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 

Receitas Correntes 
Impostos, taxas e contribuções de melhoria 
Impostos 
impostos sobre o Patrimbnio 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - 
Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos 
Imposto Transmissão Inter vivos Bens Imóveis e Direitos - P 
Imposto Transmissão Inter vivos Bens Imóveis e Direitos - D 
Imposto Renda Prov. de Qualquer Natureza 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho 
Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Prind 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos 
Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - 
Impostos sobre a Produção e Circulação de Mercadorias e Ser 
Impostos sobre Serviços 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN 
Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ 
Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Div.a 
Taxas 
Taxis pelo Exercício do Poder de Policia 
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização 
Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental 
Taxa de Controle e Fi calizaçao Ambiental - Principal 
Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária 
Taxa de Fiscalização e Vigilância Sanitária - Principal 
Taxas pela Prestação e Serviços 
Taxas pela Prestação e Serviços 
Taxas pela Prestação e Serviços - Principal 
Taxas pela Prestação e Serviços - Divida ativa 
Contribuições 
Contribuições Sociais 
Contribuição para RPPS e Sistema de Proteção Social 
Contribuição do Servidor Civil 
Contribuição do Servidor Civil Ativo 
Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Public 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públic 
Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública 
Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública Pri 

1.3/0.000,00 
6,000,00 

200.000,00 

400.000,00 
30.000,00 

4.000.000,00 

600.000,00 

6.500.000,00 
10.000,00 

90.000,00 

300.000,00 

/0.000,00 

215.000,00 
4.500,00 

23.100.000,00 

4.250.000,00 

23.100.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova 
Consolidado 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE liQUIDA 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA NO 
Em RI 1,00 

Pág: 00/ 

CÓDIGO 1 E S P E C I F I CAÇÃO 1 RECEITAS CORRENTES 1 DEDUÇÕES DE RECEITA 

1.3.0.0.00.0,0.00,00.00 
1.3.2.0.00.0.0.00,00.00 
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 
1.3.2.1.01.0.0.00,00.00 
1.3.2.1.01.0.1.00.00.00 
1.3.2.1.01.0110.00.00 
1.3.2.1,01.0110.15.00 
1.3.2101.0110.20.00 
1.3.1101,0110.25.00 
112,1.01.0.1.10.30.00 
1.3.2.1.01.0.1.10.40.00 
13.2101.0.1.10.90.00 
1.3.2.1.01.0.1.10.90.90 
1.3.2101.0.1.20.00.00 
1.3,2.9,00.0.0.00.00,00 
13.2.9.99.0.0.00.00.00 
1.3,2.9.99.010030.00 
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 
1.6.1.0,00.0.0.00.00.00 
1.6.1100.0,0.00.00.00 
1.611.01.0.0.00,00.00 
1.6.1,1.01.0.1.00,00.00 
1.6.1.1.02.0.0.00.00.00 
1.611.02.0100.00.00 
1.6.9.0.00.0,0.00,00.00 
1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 
1.6.9.9.99.0.0.00,00.00 
1.6.9.9.99.0.1.00,00.00 
1.7.0.0.00.0.0.00,00.00 
1.710.00.0,0.00.0030 
1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 
1.7.1.1.51.0100.00.00 
1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 
1.711.51.1100,00.00 
1.7.1.1.51.2.0.00,00.00 
1.7.1151.2100.00.00 
1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 
1.1.1.1.52.0.1.00.00.00 
1.7.1.2.0E0100.00.00 
1.7.1.2.51.0.0.00.00.00 
1.7.1.2.5111.00.00.00 
1.712.52.0,0,00.00.00 
1.7.1.2.52.1.0.00.00.00 
1.7.1.2.52.1100.00.00 
1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 
1.1.1152.4.1.00.00.00 

Receita Patrimonial 
Valores Mobiliários 
Juros e Correções monetárias 
Remuneração de Depósitos Bancários 
Remuneração de Depósitos Bancários - Principal 
Remuneração de Depósitos de Recursos Vinculados Principal 
REM. Dep. Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal 
Rem, Dep, Banc. Rec, Vinc. - SUS - Principal 
Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc, - FNDE - Principal 
Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc. - FNAS - Principal 
Rem. Dep. Banc. Rec. Vinc, - Serviços - Principal 
Rem. Dep. Banc. Rec, Vinc. - Outros dest. - Principal 
Rem. Dep. Banc, Rec. Viu. - Out. destinações - Principal 
Rem, de Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal 
Outros Valores Mobiliarios 
Outros Valores Mobiliários 
Outros Valores Mobiliários - Principal 
Receita de serviços 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais Principal 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos , 
Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços 
Outros Serviços - Principal 
Transferências Correntes 
Transferências da união e de suas Entidades 
Transferências Decorrentes de Participação na Receita da lin 
Cota-Parte o Fundo de Participação dos Municipios - FPM 
Cota-Parte o FPM - Cota Mensal 
Cota-Parte o FPM - Cota Mensal - Principal 
Cota-Parte o FPM - Cota extraodinária 
Cota-Parte o FPM - Cota extraodinária - Principal 
Cota-Parte o Imposto Propriedade Territorial Rural 
Cota-Parte o Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ 
Transf. da ompensação Financ, Exploração de Rec. Naturais 
Cota-Parte ompensação Financeira Recursos Minerais CFEM 
Cota-Parte ompensação Financeira Recursos Minerais CFEM - 
Cota-parte a Compensação Financeira pela Produção de Potro 
Cota-Parte oyalties-Compen.Produç.Petro-Lei 7,990/89 
Cota-Parte oyalties-Compen.Produç.Petro-lei 7.990/89 - Pri 
Cota-Parte o Fundo Especial do Petróleo - FEP 
Cota-Parte o Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 

900,000,00 
3.500,00 
25.000,00 
21.000,00 
50.000,00 

21.000,00 
574.000,00 

5.190.400,00 

16.181.000,00 

10.000,00 

161.000,00 

65.000.000,00 

7.500.000,00 

20.000,00 

60.000,00 

8.000,00 

1.630.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Consolidado 

PROJEÇÃO DA RECEITA CORRENTE LiQUIDA 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 7073 
Em R 1,00 
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1 E S P ECI F I CAÇÃO 1 RECEITAS CORRENTES DEDUÇÕES DE RECEITA 

1./.1. 
1./,1. 
1./.1. 
1,1.1. 
1.7,1. 
1.7,1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1,7,1. 
1,7.1. 
1.7.1, 

1.1.1. 
1.1.1. 
1.7.1. 
1,7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1./.1. 
1.1.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.7.1. 
1.1.1. 
1.1.1. 
1.1.1, 
1,7.1. 
1.7.1. 
1.1.1. 
1.1.1. 
1.7.1. 
1.1.1, 
1.7,1. 
1.7.1. 
1.1.1. 
1.1.1. 
1.7.1. 
1.7.1, 
1.7,1. 
1.1.1, 
1.1.1. 
1.7.1. 
1.1.1, 
1.1.1. 
1./.1. 
1.7.1. 

. 00.0.0,00.00.00 
, 50.0.0 AO .00 00 
.50.1.0.00.00.00 
.50.1.1.00,00.00 
.50.1.1.1000.00 
50.1.1.30,00,00 

.50.1,1.30.10.00 

.50.7.0.00,00.00 

. 501 1.00,00.00 
50.7.1.10,00,00 

.50.7.1.10.07.00 

. 50. MAMO. 00 

.50.3.1.0000.00 
, 50.3.1.10,00.00 
.50.4.0A0.00.00 
.50.4.1.00.00.00 
.50.4.1.10.00.00 
50.5.0.00.00. 00 

.50.5.1.00.0000 

.50.5.1.10.00.00 
, 99,0.0.00.00.00 
, 99.0.1.00.00,00 
.00.0.0.0E00.00 
.50.0.0.00.0030 
.50.0.1.00. 0030 
.51.0.0.0030.00 
.51.0.1.00.00. 00 
57.0.0.00.00.00 

.57.0.1.00.00. 00 
53.0.0.00.00.00 
53.0.1.00.00. 00 

.99.0.0.00.00.00 

.99.0.1.00.00. 00 
00 . 0.00.00.00 
.50.0.0.00.00 .00 
.501 1.00.00.00 
.51.0.0.00.0000 
.51.0.1.00.00.00 
.52.0.0.00.00.00 
.57.0.1.00.00.00 
.00.0.0.00.00.00 
.50.0.0.00.00.00 
.50.0.1.00.00.00 
.50.0,1.1E0E00 
50,0.1.70.00.00 
.5011.4E00.00 
50.0.1.90. 00.00 

Transferências de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS 
Transferência de Recursos do SUS -Bloco de manutenção 
Transferência de Recursos do sus - Atenção Primária 
Transferência de Recursos do sus - Atenção Primária - Princ 
Piso de Atenção Básica Fixo (PAR Fixo) - Principal 
Piso de Atenção Básica variável (PAR variável) - Principal 
Agentes Comunitários de Saúde - Principal 
Transferência de Recursos do SUS - Atenção Especializada 
Transferência de Recursos do sus - Atenção Especializada - 
Limite Financeiro da MAC Ambulatorial e Hospitalar - Princi 
Atenção de média e Alta Complexidade - Teto Financeiro Pr 
Transferência de Recursos do SUS - vigilância em Saúde 
Transferência de Recursos do sus - vigilância em Saúde - Pr 
vigilância Epidemiolúgica e Ambiental em Saúde - Principal 
Transferência Recursos do sus-Assistência Farmacêutica 
Transferência Recursos do SUS-Assistência Farmacêutica - Pr 
Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal 
Transferência de Recursos do SUS - Gestão do SUS 
Transferência de Recursos do sus - Gestão do Sus - Principa 
Qualificação da Gestão do SUS - Principal 
Outras Transferências de Recursos do sus 
Outras Transferências de Recursos do Sus - Principal 
Transferências de Recursos do FNDE 
Transferências do salário-Educação 
Transferências do Salário-Educação - Principal 
Transferências Diretas o FNDE referentes PODE 
Transferências Diretas o FNDE referentes PODE - Principal 
Transferências Diretas o FNDE referentes PNAE 
Transferências Diretas o FNDE referentes PNAE - Principal 
Transferências Diretas o FNDE referentes PNATE 
Transferencias Diretas o FNDE referentes PNATE - Principal 
Outras Transferências de Recursos do FNDE 
Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 
Transferências de Recursos de complementação da união ao FU 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-vAAT 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-vAAT - P 
Transf de Rec de complementação da união ao Fundeb-vAAF 
Transf de Rec de complementação da união ao Fundeb-vAAF - P 
Transf de Rec de complementação da união ao Fundeb-vAAR 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-vAAR - P 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferências de Recursos do FNAS 
Transferências de Recursos do FNAS Principal 
Proteção Social Básica - Principal 
Gestão do SOAS - Principal 
Proteção social Especial de Alta complexidade - Principal 
Outras Transferências do FNAS - Principal 

10.000.000 100 

3.500.000,00 

7.000.000,00 

8/0.000,00 

90.000,00 

40.000,00 

7.480.500,00 

1.800.000 100 

30.000,00 

1.950.000,00 

850.000,00 

725.000,00 

11.000.000,00 

18.000.000,00 

200.000,00 

500,000,00 
40.000,00 
100.000,00 
540.000,00 



Governo municipal de morada Nova 
Consolidado 
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ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Em RS 1,00 
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CÓDIGO 1 E S P ECI F I CAÇÃO 1 RECEITAS CORRENTES 1 DEDUÇÕES DE RECEITA 

1.7. 
1,1. 
1.7. 
1.7. 
1.7. 
1.7. 
1.7. 
L7. 
1.7. 
1.7, 
1,1. 
1.7. 
1.1. 
1.7. 
1.1, 
1,7. 
1.7. 
1,7. 
1.1, 
L7, 
1.7. 
1.7. 
L7. 
1,7. 
L7. 
1.7. 
1.7. 
1.1. 
1.7. 
1,1, 
1,1, 
Li. 
1.7. 
1.7. 
1.7. 
1.7. 
1,7. 
1.7. 
1,7, 
1.7. 
1.7, 
1,7, 

.7.00,0.0.00.00,00 

.1.51.0.0.00.00.00 

.1.51,0100.00.00 

.1.99.0.0.00.00.00 

.1.99.0.1.00.00.00 

.9.00.0,0.00.00.00 

.9,99.0.0,00,00,00 

.9.99.0,1.00.00.00 

.9.99.0.1.20.00.00 

.9,99.0.1.90.00,00 

.0.00.0.0.00.00.00 

.1.00.0.0,00.00.00 

.1.50.0,0.00.00.00 

.1.50.0,1,00.00.00 

.L51.0100,00,00 

.1.51.0.1.00,00.00 

.1,52.0.0.00.00,00 

.1.52.0.1.00.00.00 

.1.53.0.0.00.00,00 
1,53.0.1.00,00.00 
4.00.0.0.00,00.00 
4.99.0.0.00.00,00 
4.99.0,1.00.00.00 
4.99.0,1.30.00,00 
4,99.0.1.90.00.00 
9.00.0.0,00,00.00 
9.51.0.0.00.00,00 
9.51.0.1.00,00.00 
9.52.0,0.00.00,00 
9,5/.0.1.00.00.00 
9.99,0,0.00.00.00 
9,99,0100.00,00 
9.99.0.1.90.00.00 
0,00.0,0,00,00,00 
1.00.0.0.00.00.00 
1.50.0,0.00.00,00 
1.50.0.1.00.00.00 
0.00.0,0.00.00.00 
1.00.0,0,00.00.00 
1.99.0.0.00.00.00 
1,99.0.1.00.00.00 
1.99.0.1,30,00.00 

Transferências de convênios da união e de Suas Entidades 
Transferências de Convênios da união a Prog Educação 
Transferências de convênios da união a Prog Educação - Prin 
Outras Transf de convênios da união e de suas Entidades 
Outras Transf de Convênios da união e de SUS Entidades - P 
Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
Outras Transf de Recursos da união e de suas Entidades 
Cessão Onerosa Pré-Sal - Principal 
Outras Transferências da União - Principal 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e suas Ent 
Participaçã na Receita dos Estados e Distrito Federal 
Cota-Parte O ICMS 
Cota-Parte o ICMS - Principal 
Cota-Parte o IPVA 
Cota-Parte o IPVA - Principal 
Cota-Parte o IPI - Municípios 
Cota-Parte o IPI - municípios Principal 
Cota-Parte a CIDE 
Cota-Parte a CIDE - Principal 
Transf de convênios dos Estados e DF e de suas Entidades 
Outras Transferências de convênios dos Estados e DF 
Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF 
Transf, Convênio Estad Prog. Assistência Social - Principal 
Outras Transferências de convênio dos Estados - Principal 
Outras Transferências dos Estados e Distrito Federal 
Transferência de Estado destinada á Assistência Social 
Transferência de Estado destinada á Assistência Social - Pr 
Transferências de Rec a Programas de Educação 
Transferências de Rec a Programas de Educação - Principal 
Outras Transferências dos Estados e DF 
Outras Transferências dos Estados e DF 
Outras transferências dos Estados - Principal 
Transferências de Outras Instituições Públicas 
Transf.Recur.do Fundo de man.Desenv, da Educação Básica - F 
Transferência de Recursos do FUNDES 
Transferência de Recursos do FUNDES - Principal 
Demais Transferências correntes 
Transferências de Pessoas Físicas 
Outras Transferências de Pessoas Físicas 
Outras Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências de Pessoas Prog. Assistência Social - Princi 

790.000,00 

1.100.000,00 

800.000,00 
1.083.500,00 

31.000.000,00 

5,050.000,00 

110.000,00 

80,000,00 

/1.000,00 
1.180.000,00 

122,000,00 

2.000.000,00 

2.000.000,00 

43.000.000,00 

130,000,00 
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CÓDIGO 1 E S P ECI F I CAÇ AO RECEITAS CORRENTES 1 DEDUÇÕES DE RECEITA 

1.9.2. 
1.9.2. 
1.9.9. 
1.9.9. 
1.9.9. 
1.9.9. 
1.9.9. 
1.9,9. 
1.9.9. 
19.9. 
1.0.0. 
1.2.0. 

7./A. 
711. 

1.6.0. 
1.6.1. 
1.6.1. 

1.6.1. 

.00.0.0.00.00.00 
A0.0100.00.00 
A0.0.0.00.00.00 
A1.0.0.00.00.00 
.01.0.1.00.00.00 
.06.0.0.00.00.00 
.06.1.0.00.00.00 
.0611.00.0010 
.07.0.0.00.00.00 
.07.0.1.00.00.00 
.00.0.0.00.00.00 
.00.0.0.00.00A0 
A9.0.0.00.00.00 
A9.0.1.0E00.00 
A0.0.0,00.0E00 
.99.0.0.00.00.00 
.99.0.1.00.00.00 
A0.0.0.00.00.00 
.99.0.0,00A0A0 
.99.0.1.00.00.00 
.00.0.030.00.00 
A0.0.0.00.00.00 
A2.0.0.00.00.00 
A2.2,0.00.0E00 
.12.2.1.00.00.00 
99,0100.00.00 
A9.3.0.00.00.00 
99.3.1.00.00.00 
.00.0.0.00.00.00 
.00.0.0.00.00.00 
A0.0.0,00.00.00 
.00.0.0,00,00.00 
.0/.0.0.00.00.00 
.02.1.0.00.00.00 
.0/.1.1.00.00,00 
.03.0.0.00.00.00 
.03.0.1,00.00.00 
.00.0.0.00.00.00 
.00.0.0.00.00.00 
.00.0.0.00.00.00 
A1.0100.00.00 
.01.0.1.00.00.00 

Outras Receitas Correntes 
multas Administrativas, contratuais e Judiciais 
multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
multas Previstas em Legislação Especifica 
multas Previstas em Legislação Especifica - Principal 
multas por lanas Ambientais 
multas Administrativas por panos Ambientais 
multas Administrativas por panos Ambientais Principal 
multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas 
multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal 
Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 
Indenizações 
Outras Indenizações 
Outras Indenizações - Principal 
Restituições 
Outras Restituições 
Outras Restituições - Principal 
Ressarcimentos 
Outros Ressarcimentos 
Outros Ressarcimentos - Principal 
Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Encargos Legais pela Inscrição em 0111 Ativa e Rec Ônus Sucu 
Ônus de Sucumbincia 
ónus de sucumbincia - Principal 
Outras Receitas 
Outras Rec Não Arrecadada e Não Projetada RH-Financeira 
Outras Rec Não Arrecadada e Não Projetada RH-Financeira - 
Receitas Correntes 
Contribuições 
Contribuições sociais 
Contribuição para RPPS e sistema de Proteção Social 
Contribuição Patronal-Servidor civil 
Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo 
Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo - Principal 
Contribuição do Servidor civil-Parcelamentos 
Contribuição do Servidor Civil-Parcelamentos - Principal 
Receita de Serviços 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços Administrativos e comerciais Gerais - Principal 

2.109.000,00 

341.000,00 

11.000,00 

10,000,00 

535.000,00 

150.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

8.137.600,00 

900.000,00 

356.000,00 

8,131.600,00 

900.000,00 

356.000,00 
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CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO 1 RECEITAS CORRENTES 1 DEDUÇÕES DE RECEITA 

7,9.0.0,00.0.0.00.00,00 
7.9.9.0.00.0.0.00.00.00 
7.9.9,9.00.0.0.00,00.00 
7.9.9.9.01.0.0.00,00.00 

Outras Receitas Correntes 
Demais Receitas Correntes 
Outras Receitas Correntes 
Aport PeriOd Amort Def Atuarial RPPS Sistema Prot Social 

7.9,9.9.01.0100,00.00 Aport PeriOd Amort Def Atuarial RPPS Sistema Prot Social - 1.650.000,00 1.650.000,00 
00.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções de Receita 
50.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Deduções do FUNDEB 
51.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receitas Correntes 
51.7.0.0.00.0.0.00.00,00 Transferências Correntes 
51.7.1.0,00.0.0.00.00,00 Transferências da União e de suas Entidades 
51,711.00.0.0.00,00.00 Transferências Decorrentes de Participação na Receita da UI 
51.7.115110.00MM Cota-Parte do Fundo de Participçao dos Municipios - FPM 
51.711.51.1.0.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal 
51.7,1151.1100.00,00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal -13.000.000,00 
51,711.51.0.0.00,00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural 
51.7.1152.0100.00.00 Cota-Parte o Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ -4.000,00 
51.7.2.0.00.0.0.00.00.00 Transferencias dos Estados e do Distrito Federal e suas Eot 
51.7./100.0.0.00.00.00 Participaça ma Receita dos Estados e Distrito Federal 
51.7.2.1.50.0.0.00,00.00 Cota-Parte o ICMS 
51.7.2.1.50.0100.00.00 Cota-Parte o ICMS - Principal -6.100.000,00 
51.7.2.1.51.0.0.00.00.00 Cota-Parte o IPVA 
51,7.2.1.51.0.1.00,00,00 Cota-Parte o IPVA - Principal -1.010,000,00 
51,7.2,1.52.0,0.00.00.00 Cota-Parte o IPI - Municípios 
51.7.2.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte o IPI - Municípios - Principal -22,000,00 

TOTAIS DA RECEITA 285.146,000,00 1 34.143,600,00 

RECEITA CORRENTE LiQUIDA   1 251,601.400,00 



Ceará 
Governo municipal de morada Nova 
Consolidado 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
PROJEÇÃO DAS DESPESAS COM PESSOAL Pag.: 0001 

Em R$ 1,00 

DESPESA COM PESSOAL 1 DESPESA ORÇADA 1023 

DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I) 

3.1.11.10,00 Rateio p/ particip, em consOrcio público 975.000,00 
3.1.90.01.00 Aposentad. , reserva remun, e reformas 30.500.000,00 
3.1.90.03.00 Pensões 2.500.000,00 
3190.04.00 Contratação por tempo determinado 1.730.000,00 
3190.11.00 Vencimentos e mit, fixas pessoal civil 92.127.500,00 
3.1.90.13.00 obrigações patronais 3.959.800,00 
3,1,90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 2.000,00 
3.1.90,91.00 Sentenças judiciais 1.655.000,00 
3.1.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores /8.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 413.000,00 
3191.13.00 obrigações patronais 5.404.600,00 
3.1.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 62.000,00 
3.3.90.13.00 Obrigações patronais 1,500,00 
3.3.90,34.00 outras desp. pessoal dec, contrat, terc. 6.410.000,00 

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO EXECUTIVO (I). ............. ......,  151.268.400,00 

DESP SAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II) 

.1.90.04,00 contratação por tempo determinado 10.000,00 
190.11.00 vencimentos e \ant. fixas pessoal civil 3.740.000,00 
.1.90.13.00 Obrigações patronais 650.000,00 
.1.90.16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 1,000,00 
.1.90.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 
.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 2,000,00 
.1.91.13.00 Obrigações patronais 50,000,00 
.3.90.13,00 obrigações patronais 10.000,00 

TOTAL DE DESPESAS COM PESSOAL DO LEGISLATIVO (II)  4.464.000,00 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA PREVISTA - RCL   251.602.400,00 

% do TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 
DO EXECUTIVO sobre R RCL 151.168.400,00 ( 60,32 % ) 

LIMITE LEGAL DE DESPESAS DO EXECUTIVO 135.365.296,00 ( 54,00 O) 

% do TOTAL DA DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 
DO LEGISLATIVO sobre a RCL 4.464.000,00 ( 1,77 % ) 

LIMITE LEGAI DE DESPESAS DO LEGISLATIVO 15.096.144,00 ( 6,00 % ) 



Ceará ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 
Governo municipal de Morada Nova PROJEÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE Pdg.: 0001 
Consolidado 

R E C E ITAS ORÇAME NT ÁRI AS RECEITA 
PREVISTA 

RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (I) 
Receitas de imlostos 

1.1,1./.50J.1,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial urbana - Princ. 
1.1.1./.50.0100,00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul.ju 
1.1.1./.50.0.3,00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Div.at 
1.11/.53.0100,00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens m oveis e Direitos - Princ. 
1.112.53.0.3.00.00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens m oveis e Direitos - Divât 
1.1.1.3.03,1100.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal 
1.1.1.3.01.4.1,00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Fonte Outros Rendimentos - Princ. 
1.1.1,4,51.1.1,00,00.00 Imposto sobre serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Princ. 
111.4.5111,00,00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSO - Div.at 

Receitas de transferencias legais e coo titucionais 
1.1.1.1.51.1.1.00.00.00 Cota-Parte o rPm - Cota mensal - Principal 
1.1.1.1.5/.0.1.00,00.00 Cota-Parte o Imposto Propriedade Territorial Rural - Princ. 
1.111.50.0.1.00.00.00 Cota-Parte o 1CmS - Principal 
1.1./.1.51.0.1.00.00.00 Cota-Parte o IPVA - Principal 
1././.1.52.0.1.00.00.00 Cota-Parte o IPI - Municípios - Principal 

TOTAL DE RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSF CONST, E LEGAIS (I) 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 
1.311,01,0.1,10./0.00 Rem, Dep. Banc. Rec. vinc. - SUS - Principal , 
1.111.50,1.1.10.00.00 Piso de Atenção Básica Fixo (PAB Fixo) - Principal 
1.1.1.3.50,1.1.30.10,00 Agentes Comunitários de Saúde - Principal „ 
1,113.50./11031.00 Atenção de média e Alta Complexidade - Teto Financeiro,- Princ. 
1.1,1.3.50.3.1.10.00.00 vigilância EpidemiolOgica e Ambiental em Saúde - Principal 
1.111.50.411030.00 Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal 
1.1.1.3.50.5.1.10.00.00 Qualificação da Gestão do SUS - Principal 
1./.1.1,99,0.1.00,00.00 Outras Transferências de Recursos do SUS - Principal 

TOTAL DA TRANSE. RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS (II) 

RECEITAS DE OPER. CRÉD. VINCULADAS Á SAÚDE (III) 

OUTRAS 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 
1. 

ELEITAS ORÇAMENTÁRIAS 
.2.1,01.0.1.00.00.00 
.2.1.04.0.1.00.00.00 
.2,1.50.0.1.00,00.00 
„2.01.0.1.00.00.00 
.2.01.0.3.00.00.00 

. .5.01.1.1.00.00.00 

.4.1.50.0.1.00.00.00 

. 101.0.1.10.15.00 

. .1.01.0110.25.00 

.2.1.01.0.1.10.30.00 
„1.01.0.1.10.40.00 
.2.1.01.0.1.10.90.90 
„1.01.0.1./0.00,00 
19.99.0.1.00.00.00 
A101,0.1.00,00.00 

RECEITAS DE OPER. CRÉD. VINCULADAS Á SAÚDE 1 

Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal 
Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental - Principal 
Taxa de Fiscalização de vigilância Sanitária - Principal 
Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 
Taxas pela Prestação de Serviços - Divida ativa 
Contribuição do servidor civil Ativo - Principal 
Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Princ, 
Rem. Dep. Baru, Rec. VinC,-FUNQE8 - Principal 
Rem, Dep, Banc. Rec. Vinc. - FNDE - Principal 
Rem. Dep, Banc. Rec. vinc. - FNAS - Principal, 
Rem. Dep. Banc. Rec. \Inc. - Serviços : Principal . 
Rem. Dep. Banc. ReC, VinC, - Out. destinaçdes - Principal 
Rem. de Dep,Banc.de Recur. Não vinculados - Principal 
outros valores mobiliários - Principal 
Serviços Administrativos e comerciais Gerais - Principal 

1.110300,00 
6,000,00 

/00.000,00 
400.000,00 
30.000,00 

4.000.000,00 
600.000,00 

6.500300,00 
10.000,00 

65,000.000,00 
/0.000,00 

31.000,000,00 
5.050.000,00 
110,000,00 

114.196.000,00 

3.500,00 
10.000.000,00 
1.500300,00 
1.000.000,00 

8/0.000,00 
90.00030 
40.000,00 

1.480,500,00 

/8384.000,00 

0,00 

90,00030 
100.00030 
20.000,00 
215.000,00 
4.500,00 

23.100.00030 
4./50.00030 
90030030 
/5,000,00 
21.000,00 
50.00030 
/1.000,00 
574.00030 

5.190.40030 
16.181.00030 
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(-) 

1.6.1.1.02.0100,00.00 
1.6.9.9.99.0.1.00,00.00 
1.712.51.0.130,00.00 
1.7.1.2.52.1.1.00.00.00 
1.7.1.2.52,4100.00.00 
1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 
1.7.1.4,51.0.1.00.00.00 
1.1.1.4.52.0.1.00.00.00 
1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 
1.7.1.4.99.0.1.00,00.00 
1.1.1.5,50.0.1.00,00.00 
1.1.1.5.51.0.1.00,00.00 
1.7.1.5.52.0.1.00.00.00 
1./.1.6.50.0.1.10.00.00 
1.7.1.6.50,0120.00,00 
1.1A.6.50.0140.00.00 
1.7.1.6.50.0.1.90.00.00 
111.1,51.0.1.00,0E00 
1.7.1.7.99.010030.00 
1./.1.9.99.0110.00.00 
1.1.1.9.99.0.1.96.00.00 
1.1.2.1.53.0.1.00.00.00 
1.7.2,4,99.0130,00.00 
1.1.2.4.99.0.1.90,00.00 
1.7.2.9.51.0.1.00.00.00 
1.719.52.0,1.0E00,00 
1,719.99.0.1.90.00.00 
1.1.5,1.50.0.1.00.00.00 
1.1.9.1.99.0.1.30 00.00 
1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 
1.9.1.1.06,1100.00.00 
1.9.1.1.07.0100.00.00 
1.9.2.1.99.0.1 00.00.00 
1.9.2.2.99.0.1.00,00.00 
1.9.2.3.99.0.1.00.00.00 
1.9.9.9.12.2.1.00.00,00 
1.9.9.9.99.3100.00.00 
211.2.01.0100,00.00 
2.1.1154.0100,00.00 
1.2.1.3.01.0110.00.00 
2.4.1.4.99,0100.00.00 
2.412.99.0100.0E00 
7.2.1.5.02.1100,00.00 
7.2.1.5,03.0100,00.00 
7.6.1.1.01.0.1.00.00,00 
7.9.9.9.01,010E0E00 

DEDUÇÃO PARA O FUNDES 

Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 
Outros Serviços - Principal 
Cota-Parte Compensação Financeira Recursos Minerais CFEM - Princ. 
Cota-Parte Royalties-Compen.Produç,Petro-Lei 7.990/89 - Princ. 
Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal 
Transferências do Salário-Educação - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PODE - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal 
Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal 
Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-VAAT - Princ. 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-vAAF - Princ. 
Transf de Rec de Complementação da união ao Fundeb-VAAR - Princ. 
Proteção Social Básica - Principal 
Gestão do SUAS - Principal 
Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Principal 
Outras Transferências do PNAS - Principal 
Transferências de convênios da união a Prog Educação - Princ. 
Outras Transf de convênios da união e de Suas Entidades - Princ. 
Cessão Onerosa Pré-Sal - Principal 
Outras Transferências da união - Principal 
Cota-Parte da CIDE - Principal 
Transf. convênio Estad Prog, Assistência social -.Principal 
Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal 
Transferência de Estado destinada á Assistência social - Princ, 
Transferências de Rec a Programas de Educação - Principal 
Outras transferências dos Estados - Principal 
Transferência de Recursos do FUNDES - Principal 
Transferências de Pessoas Prog. Assistência social - Principal 
multas Previstas em Legislação Especifica - Principal 
Multas Administrativas por DRPOS Ambientais • Principal 
multas Aplicadas pelos Tribunais de contas - Principal 
Outras Indenizações - Principal 
Outras Restituições - Principal 
Outros Ressarcimentos - Principal 
bus de sucumbência - Principal 
Outras Rec mão Arrecadada e Não Projetada RFB-Financeira - Princ. 
Operações de Crédito contratuais - mercado Interno - Principal 
Operação de Créd Interna Prog de modernização da Admin - Princ. 
Alienação de Bens móveis - Principal 
Outras Transferências de convênios da União - Principal 
Outras Transferências de Convênios dos Estados e DF - Princ. 
Contribuição Patronal-servidor Civil Ativo - Principal 
Contribuição do Servidor Civil-Parcelamentos - Principal 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Principal 
Aport Periód Amort Déf Atuarial RPPS Sistema Prot social - 

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS ORÇAMENTARIAS 

10,000,00 
161.000,00 
60.000,00 
8.000,00 

1.630.000,00 
1,800,000,00 

30.000,00 
1.950.000,00 
850.000,00 
725.000,00 

11.000,000,00 
18,000,000,00 

200,000,00 
500.000,00 
40.000,00 
100.000,00 
540.000,00 
790,000,00 

1.100.000,00 
800.000,00 

1.083.500,00 
80,000,00 
21.000,00 

1.180,000,00 
122.000,00 

2.000.000,00 
2,000.000,00 
43.000.000,00 

130,000,00 
2.109.000,00 
341.000,00 
11.000,00 
10.000,00 
535.000,00 
150.000,00 
100.000,00 
50,000,00 
/0.000,00 
805,000,00 
19.000,00 

2.140.000,00 
500.000,00 

8.137.600,00 
900.000,00 
356.000,00 

1.650.000,00 
166.236,000,00 
-20.236.000,00 

TOTAL DAS RECEITAS ORCAMENTÁRIAS 289,280.000,00 

D E S P E SAS COM SAÚ D E DESPESA FIXADA 

3171.70.00 Rateio p/ particip. em consórcio público 915,000,00 
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.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 

.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

.1.90.13.00 obrigações patronais 

.1.90,16.00 Outras desp. variáveis pessoal civil 

.1.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
190.91.00 Sentenças judiciais 
.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 
.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 
.1.91.13.00 obrigações patronais 
.2.91.21.00 Juros sobre a dívida por contrato 
.3.50.41.00 Contribuições 
.3.50.43.00 Subvenções sociais 
.3.50.85.00 Trans. por meio de contrato de.gestão 
.3.71.70.00 Rateio p/ particip. em consorcio público 
.3.90.08.00 Outros benef,assist,do servidor e do mil 
.3.90.14,00 Diárias - civil 
.3.90,30.00 material de consumo 
.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
.3,90,33.00 Passagens e despesas com locomoçao 
.3.90,34.00 outras desp, pessoal dec. contrat. terc. 
.3.90.35.00 serviços de consultoria 
.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 
.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
.3.90.40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.- PJ 
.3.90.47.00 Obrigações tributarias e contributivas 
.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 
.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 
.3,90.93,00 Indenizações o restituições 
.3.91.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 
.4.90.51.00 Obras e instalações 
.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 
.5.90.61.00 Aquisição de imOveis 
.6.90.71,00 Principal da dívida contratual resgatado 
.6.91.71,00 Principal da dívida contratual resgatado 

4.715.000,00 
17.930.600,00 
1.450.800,00 

2.000,00 
15.000,00 
Immo 
5.000,00 
30.00030 
130.00030 

1.119,000,00 
1.000,00 
20.000,00 

450.000,00 
6.760,000,00 

525.000,00 
13.000,00 
25.00040 

8.619.000,00 
50.000,00 
10.000,00 

5.300,000,00 
10.000,00 
193.000,00 

6,006.000,00 
50.000,00 
395.000,00 
501.000,00 
387,000,00 
48.000,00 
20.000,00 
795.000,00 
3/8.000,00 
5.000,00 

200.000,00 
20.000,00 

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚ E (IV) (POR CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICAS) 57.164.400,00 

D E S P E SA S PRÓP R IAS COM SA Ú D E DESPESA FIXADA 

DESPESAS COM SAÚDE (valor do item iv) 
(-) DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 
(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS 4 SAÚDE 

57.164.400,00 
0,00 

40.020,000,00 

TOTAL DE DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE (V) 11.144.400,00 

PARTICIPAÇÃO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE NA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSF, CONST. E LEGAIS ( V / I ) 15,000 

PERCENTUAL MÍNIMO DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 1 15,000 
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art, 212 da Constituição) RE EITA PREVISTA 

1- RECEITA DE IMPOSTO (I) 1 .116.000,00 
1,1-Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU .516,000,00 
1.2-Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter vivos - ITBI 430.000,00 
1.3-Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza ISS .510.000,00 
1.4-Receita Resultante do Imposto de Renda Retido ma Fonte - IRRF .600.000,00 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 10 .680,000,00 
2.1- Cota-Parte FPM 1 .500.000,00 

2,1.1- Parcela referente CF, art. 159, I, alinea b 6 .000.000,00 
2.1.2- Parcela referente á CF, art, 159, I, alinea d .500,000,00 
2,1,3- Parcela referente á CF, art. 159, I, alinea e 0,00 

2.2- Cota-Parte ITR 20.000,00 
2.3- ICMS-Desoneração-L.C.n°8//1996 0,00 
2.4- Cota-Parte ICMS 31.000.000,00 
2.5- Cota-Parte IPVA 5.050.000,00 
2.6- Cota-Parte IPI-Exportação 110.000,00 
2.1- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (III) (I + II) 121.196.000,00 

RECEITAS DO FUNDEB RECEITA PREVISTA 

4- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB (IV) 
4.1- Transferências de Recursos do FUNDES (V) 
4,2- Complementação da União ao FUNDES 

7/.200.000,00 
43.000.000,00 
/9.200,000,00 

4.2.1- Complementação da União ao FUNDES - VAAT 11,000.000,00 
4,1.1- Complementação da União ao FUNDEB - VAAF 18.000.000,00 
4,2.1- Complementação da União ao FUNDEB - VAAR 200.000,00 

5- TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A FORMAÇÃO DO FUNDEB 20.236.000,00 
5.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDES - (200 e 2.1.1) 13.000.000,00 
5.2- Cota-Parte ITR Destinados ao FUNDEB - (200 de 2.2) 4.000,00 
5,3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (200 de 2.3) 0,00 
5,4- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDES - (200 de 2.4 6.200.000,00 
5.5- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDES - (200 de 2.5 1.010.000,00 
5.6- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - ( O% de 2,6) 22.000,00 

6- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (VII) : (V - VI) /2.164.000,00 

DEMAIS RECEITAS VINCULADAS AO ENSINO RECEITA PREVISTA 

1- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (VIII) 5.355,000,00 
1.1- Transferências do Salário-Educação 1,800.000,00 
1,2- Transferências Diretas - PDDE 30.000,00 
1.3- Transferências Diretas - PNAE 1.950.000,00 
1.4- Transferências Diretas - PNATE 850.000,00 
7.5- outras Transferências do FNDE 125.000,00 

8- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS (IX) 190.000,00 
9- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CREDITO (X) 
10- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XI) 

0,00 
2.025.000,00 
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11- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XII) . (VIII + IX + X + XI) 8,110.000,00 

12- TOTAL DAS RECEITAS COM EDUCAÇÃO (XIII) : ((III 258) + VII + XII) 61.383,000,00 

DESPESAS DO FUNDES (100%) DESPESA FIXADA 

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO (XIv) 51.030.000,00 
13,1- Com Educação Infantil 8.160.000,00 
13,2- Com Ensino Fundamental 42.870.000,00 

14- OUTRAS DESPESAS XV) 2/ .070.000,00 
14,1- Com Educaçao Infantil 2.120,000,00 
14.2- Com Ensino Fundamental 19.950.000,00 

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDES (XVI) . (XIV + XV) 13,100.000,00 

DESPESAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (58) DESPESA FIXADA 

16- Com Educação Infantil (mi) 
12- Com Ensino Fundamental (xviii) 
18- Demais despesas com Educação (xix) 

182.000,00 
9.031.000,00 
1.000.000,00 

19- TOTAL DAS DESPESAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (XX) (XVII 4 XVIII + XIX) 10.213.000,00 

DESPESAS RESULTANTES DE OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO DESPESA FIXADA 

20- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (XXI) 8,6/0.000,00 

21- TOTAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (XXII) . (XVI 4 XX + XXI) 91.983,000,00 

TAB E LA D E C UMP R I MENTO DO S LIMITE S VALOR 

22 - minimo de 708 do FUNDES ma remuneração do magistério (XxIII) (xvI /H) 
23 - mínimo de 258 das Receitas Resultantes de Impostos na Manut.e Desenv.do Ensino (xxv).(III'25%) 

51.030.000,00 
30.449.000,00 
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CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR PREVISTO (PS) 

1,1.1, 
1.1,1. 
1.1.1. 

.50.0,1.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Princ. SEFIN 

.50,0.2.00.00.00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Mul,ju SEFIN 

.50.0.3,00,00,00 Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Div.at SEFIN 

1.310.000,00 
6,000,00 

200.000,00 
1.1.1, .53.0.1.00,00,00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - Princ, SEFIN 400,000,00 
1.1.1. .53.0.3.00,00.00 Imposto Transmissão Inter Vivos Bens Imóveis e Direitos - DivAt SEFIN 30.000,00 
1.1.1. .03.1.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda - Retido ma Fonte - Trabalho - Principal SEFIN 4.00E000,00 
1.1.1, .03.4.1.00.00.00 Imposto sobre a Renda Retido na Ponte Outros Rendimentos - Princ. SEFIN 600.000,00 
1.1.1. .51.1.1.00,00.00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Primc. SEFIN 6.500.000,00 
1.1.1. .51.1.3.00,00,00 Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN - Div.at SEFIN 10,000,00 
1.1,2. ,01.0.1.00,00.00 Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Principal AMT 90.000,00 
1,1.2, .04.0100.00.00 Taxa de Controle e Fiscaliza ão Ambiental - Principal IMAMN 300.000,00 
1.1.2. .50.0.1,00.0E00 Taxa de Fiscalização de Vigi ância Sultana - Principal SEFIN /0.000,00 
1.1.1. 
1.1.2. 

.01.0.1.00.00,00 Taxas pela Prestação de Serviços - Principal 

.01.0.3.00.00,00 Taxas pela Prestação de Serviços - Divida ativa 
SEFIN 
SEFIN 

215.000,00 
4.500,00 

1.2.4, .50.0.1.00.0E00 Contribuição Custeio do Serviço de Iluminação Pública - Pri nc. SEFIN 4.250.000,00 
1,1.1. .51.1100.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota Mensal - Principal SEFIN 65.000,000,00 
1.7.1, .52.0,1.00.00.00 Cota-Parte do Imposto Propriedade Territorial Rural - Pripc. SEFIN 20.000,00 
1.7,2. .50.0100.00,00 Cota-Parte do ICMS - Principal SEFIN 31.000.000,00 
1.7.2. ,51.0.1.00.00.00 Cota-Parte do IPVA - Principal SEFIN 5.050.000,00 
1.1.2, .52.0100.00.00 Cota-Parte do IPI - Municípios - Principal SEFIN 110,000,00 

SUBTOTAL : 119,115.500,00 

2. RECEITA QUE NÃO COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO VALOR PREVISTO (RS) 

1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 Contribuição do Servidor Civil Ativo - Principal IPREMN 13.100.000,00 
1.311.01.0.1.10.15.00 Rem, Dep, Banc. Rec. Vinc.-FUNDEB - Principal SEDUC 900,000,00 
112.1.01.0.1.10.i0.00 Rem, Dep. Banc. Rec. Vinc. - SUS - Principal 3.500,00 
1.3.2101.0.1.10.25,00 Rem. Dep. Banc, Rec. Vinc. - FNDE - Principal ss2Auc 25,000100 
1,3.1.1,01.0,1.10.30.00 Rem, Dep. BM. Rec, Vinc. - FNAS - Principal SAS 21,000,00 
1.3,2101.0110.40.00 Rem, Dep. Banc, Rec, Vinc. - Serviços - Principal , , SAAE 50.000,00 
112101,0.1,10.90,90 Rem, Dep. Banc, Rec. Vinc. - Out. destinaçóes - Principal AT 6.000,00 
1.3.2101.0.1.10.90.90 Rem. ep, Banc. Rec. Vinc. - Out. destinaçoes - Principal IMAMN 15.000100 
1.3.2.1.01.0.1.20,00.00 Rem. e Dep.Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal AMT 3.000,00 
1.3.2.1.01.0.1.20.00.00 Rem, e Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal IMAMN 3,000,00 
112101.0120.00.00 Rem. e Dep.Banc.de Recur, Não Vinculados - Principal SEFIN 50.000,00 
1.3.2101.0120.00,00 Rem. e Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal 8.000,00 
1.3./101.0,1.20,00.00 Rem, e Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal SsEESDUC 500.000,00 
1.3.210111,20MM Rem. e Dep.Banc.de Recur. Não Vinculados - Principal SUS 10.000100 
112.9.99.0.1,00.00,00 Outros Valores Mobiliários - Principal IPREMN 2.752.000,00 
1.3.2.9.99.0.1.00.00.00 Outros Valores Mobiliários - Principal 2.438.400,00 
1.6.1.1.01.0.1,00,00.00 Serviços Administrativos e Comerciais Gerais - Princi 

SEFIN 
pal 16.181.000,00 

1.611.02,0,1.00.00.00 Inscrição em Concursos e Processos Seletivos - Principal 
SAAE 
SEFIN 10.000,00 

1.6.9.9.99.0100,00,00 Outros Serviços - Principal SAAE 161.000,00 
1.1.1.1,51.2.1.00.00.00 Cota-Parte do FPM - Cota extraodinaria - Principal SEFIN 7,500.000,00 
111151.0100.00.00 Cota-Parte compensação Financeira Recursos Minerais CFEM - Princ. SEFIN 60.000,00 
1.112.52.1.1,00.00.00 Cota-Parte Royalties-Compen.Produç,Petro-Lei 7.990/89 - Princ, SEFIN 8,000,00 
1.112.52.4.1,00.00,00 Cota-Parte do Fundo Especial do Petróleo - FEP - Principal SEFIN 1.630.000,00 
1.7.1.3.50.1.1.10,00.00 Piso de Atenção Básica Fixo (PAR Fixo) - Principal SESA 10,000.000,00 
1.1.1.3.50.1.1.30,10.00 Agentes Comunitários de Saúde - Principal SESA 3.500.000,00 



Ceará 
Governo Municipal 
Consolidado 

1.7.1. 
1.7.1. 
1.7,1. 
1.7.1, 
1.7.1. 
1.7,1. 
1.7.1. 
1,7,1. 
1.7.1. 
1.7.1. 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
de Morada Nova PROJEÇÃO DO REPASSE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

.50.2,1.10.07.00 Atenção de Média e Alta Complexidade - Teto Financeiro - Primc, 

.50.3.1.10.00,00 Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde - Principal 

.50.4110.00,00 Componente Básico da Assistência Farmacêutica - Principal 

.50.5,1.10.00.00 Qualificação da Gestão do SUS - Principal 
,99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do SUS - Principal 
.50.0.1.00.00.00 Transferências do Salário-Educação - Principal 
,51.0.1.00.00,00 Transferências Diretas do FNDE referentes PODE - Principal 
.52.0.1.00.00,00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNAE - Principal 
.53.0.1.00.00.00 Transferências Diretas do FNDE referentes PNATE - Principal 
.99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Recursos do FNDE - Principal 

SESA 
SESA 
SESA 
SESA 
SESA 
SEDUC 
SEDUC 
SEDUC 
SEDUC 
SEDUC 

Pág.: 0002 

1.000.000,00 
870.000,00 
90.000,00 
40.000,00 

7.480.500,00 
1,800,000,00 

30.000,00 
1.950.000,00 
850.000,00 
725.000,00 

1.7.1, .50.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementa* da União ao Fundeb-VAAT - Primc. SEDUC 11.000.000,00 
1.7.1. .51.0.1.00.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAF - Princ. SEDUC 18.000.000,00 
1.7.1. .52.0100.00.00 Transf de Rec de Complementação da União ao Fundeb-VAAR - Princ. SEDUC 200.000,00 
1.7.1. .50,0110.00,00 Proteção Social Basica - Principal SAS 500.000,00 
1.7.1. .50.0120.00,00 Gestão do SUAS - Principal SAS 40.000,00 
1.7.1. .50.0.1.40.00.00 Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Principal SAS 100.000,00 
1.1.1. .50.0.1.90,00.00 Outras Transferências do FNAS - Principal SAS 540.000,00 
1,7.1. .51.0.1.00.00.00 Transferências de Convênios da União a Prog Educação - Princ, SEDUC 790.000,00 
1.7.1. .99.0100.00M Outras Transf de Convênios da União e de uas Entidades - Princ. SEFIN 1.100.000,00 
1.7.1. .99.0120.00,00 Cessão Onerosa Pré-Sal - Principal SEFIN 600.000,00 
1.7.1. .99.0190.00.00 Outras Transferências da União - Princi pa SEFIN 100.000,00 
1.7.1. .99.0.1.90,00.00 Outras Transferências da União - Principa SEAGRI 280.000,00 
1.7.1. .99.0.1.90.00.00 Outras Transferências da União - Principa SECULT 80.00030 
1.7.1. .99,0.1.90.00.00 Outras Transferências da União - Principa SAS 591.500,00 
1.7,1. .99.0190.00.00 Outras Transferências da União - Principa SEINFRA 30.000,00 
1.7,2. ,53.0.1.00.00.00 Cota-Parte da CIDE - Principal SEFIN 80.000,00 
1.7.2. .99.0.1.30,00.00 Transf. Convênio Estad Prog. Assistência ocial - Principal SAS 21.000,00 
1.1.2. .99.0.1.90.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal SEFIN 1.050.000,00 
1,7.2, .99.0.1.90,00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados • Principal SEJUV 100.000,00 
1.7.2. .99.0.1.90.00.00 Outras Transferências de Convênio dos Estados - Principal SESA 30.000,00 
1.7,2, .51,0.1.00.00,00 Transferência de Estado destinada a Assistência Social - Princ. SAS 122.000,00 
1.7.2. .52,0100.00.00 Transferências de Rec a Programas de Educação - Principal SEDUC 2.000.000,00 
1.7.2. 
1.7.5. 

.99.0190.00,00 Outras transferências dos Estados - Principal 

.50.0.1.00.00.00 Transferência de Recursos do FUNDEB - Principal 
A SESA 2,000.000,00 

43.000.000,00 
1.7.9. .99.0110.00.00 Transferências de Pessoas Prog, Assistência Social - Principal SAS 130.000,00 
1.9.1. .01.0.1.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal IPREMN 1.550.000,00 
1.9.1. .01.0,1,00.00,00 Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal SAAE 70.000,00 
1.9.1. ,01.0.1.00.00.00 Multas Previstas em Legislação Especifica - Principal AMT 489.000,00 
1,9.1. .06.1,1.00.00.00 Multas Administrativas por Danos Ambientais - Principal IMAMN 141.000,00 
1.9.1. .07.0100.0E00 Multas Aplicadas pelos Tribunais de Contas - Principal SEFIN 11.000,00 
1.9.2. .99.0100.00.00 Outras Indenizações - Principal SEFIN 10.000,00 
1.9.2. ,99,0100.00,00 Outras Restituições - Principal IPREMN 30.000,00
1,9,2. 
1,9.2, 
1.9.2. 
1.9.9. 

.99,0.1.00,00.00 Outras Restituições - Principal 

.99.0100.00.00 Outras Restituições - Principal 

.99.0.1.00.00.00 Outros Ressarcimentos - Principal 

.12.2100.00.00 Ônus de Sucumbincia - Principal 

SAAE 
SEFIN 
SEFIN 
SEAI 

5.000,00 
500.000,00 
150.000,00 
100.000,00 

1.9.9. .99.3.1.00.00.00 Outras Rec nãoArrecadada e não Projetada RFB-Financeira - Princ. IPREMN 50,000,00 
2,1.1. .01.0.1.00,00.00 Operações de Crédito Contratuais - ercado Interno - Principal SAAE 70.000,00 
2.1.1, .54.0100.00.00 Operação de Créd Interna Prog de Mo ernização da Admin - Princ, SEFIN 805,000,00 
2.2.1. .01.0,1,10.00.00 Alienação de Bens Moveis - Principa SEFIN 19.000,00 
2.4.1. .99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios a União - Princi pal SEAGRI 820.00000 , 
2.4.1. .99.0.1.00.00.00 outras Transferências de convênios a união - Principal SEINFRA 1.820.000,00 
2,4.2. .99.0100.00,00 Outras Transferências de Convênios os Estados e DF - Princ, IMAMN 290.000,00 
2.4.2. .99.0100.00.00 Outras Transferências de Convênios os Estados e DF - Princ. SESA 30.000,00 
2.4.2. .99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios os Estados e DF - Princ. SAS 30.000,00 
2.4.2. .99.0.1.00.00.00 Outras Transferências de Convênios os Estados e DF - Princ. SEINFRA 150.000,00 



CearÍ ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Governo Municipal de Morada Nova PROJEÇÃO DO REPASSE AO LEGISLATIVO MUNICIPAL Pag,: 0003 
Consolidado 

7.2.1.5.01.1.1.00.00.00 Contribuição Patronal-Servidor Civil Ativo - Principal IPREMN 
111.3.0311.00.0000 Contribuição do Servidor Civil-Parcelamentos - Principal IPREMN 
7.6,1.1.01.0.1.00.00.00 Serviços Ad ' ' 
7.9.9.9.01.0.1.00.00.00 Aport Perid 

951.7.11 51.1.1.00.00.00 Cota-Parte 
95111.1,52.0100.00,00 Cota-Parte 
951.7.2.1,50,0.1.00.00,00 Cota-Parte 
951.7.2.1,51.0.1.00.00.00 Cota-Parte 
951.7.2.1.52.0100.00.00 Cota-Parte 

ilustrativos e Comerciais Gerais - Principal SAAE 
Amort Dê Atuarial RPPS Sistema Prot Social - Princ, IPREMN 

o FPM - Cota Mensal - Principal SEFIN 
o Imposto Propriedade Territorial Rural - Print. SEFIN 
o ICMS - Principal SEFIN 
o IPVA - Principal SEFIN 
o IPI - Municípios - Principal SEFIN 

8,13/.600,00 
900.000,00 
356.000,00 

1.650,000,00 
-13.000.000,00 

-4,000,00 
-6.200.000,00 
-1.010.000,00 

-22.000,00 

3. TOTAL DA RECEITA DO PERÍODO (ITEM 1 + ITEM 2) 

SUBTOTAL : 120.104.300,00 

TOTAL : 289.280.000,00 

RECEITA QUE COMPÕE A BASE DE CÁLCULO DO LEGISLATIVO : 119.175.500,00 
VALOR FIXADO NO ORÇAMENTO PARA O LEGISLATIVO,..(R$) : 7.560.000,00 
PERCENTUAL DE REPASSE PREVISTO NO ORÇAMENTO 6,34 % 

PERCENTUAL LEGAL MÁXIMO DE REPASSE 7,00 % 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Morada Nova, Estado do Ceará, JOSÉ 

VANDERLEY NOGUEIRA, em pleno exercício do cargo e no uso de suas 

atribuições, notadamente as conferidas pelo art. 28, inciso X, da 

Constituição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação 

nos locais de acesso do público em geral no âmbito do Município de 

Morada Nova-CE, a LEI MUNICIPAL N° 2.117, DE 07 DE DEZEMBRO 

DE 2022, que estima a receita e fixa a despesa do município de Morada 

Nova para o exercício financeiro de 2023. 

PUBLIQUE-SE, 

DIVULGUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal de Morada Nova-CE, em 15 de dezembro 

de 2022. 

JOSE ER INOGUEIRA 
i o Municipal 

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
AV. MANOEL CASTRO, 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA - CEP 62,940-000 

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4 



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

QUADRO DO 
DETALHAM ENTO 

DA 
DESPESA 

QDD-2023 

DECRETO N° 064 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022 

ADM: JOSÉ VANDERLEY NOGUEIRA 

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
AV. MANOEL CASTRO, 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA - CEP 62.940-000 

,.. 

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4 

-) 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 

DECRETO N° 064, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022. 

FIXA O DETALHAMENTO DA DESPESA 

PARA O EXERCÍCIO DE 2023, COMO 

INDICA. 

O Prefeito Municipal de Morada Nova, Estado do Ceará, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei 

Municipal no 2.117, de 07 de dezembro de 2022. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fixa o Detalhamento da Despesa Orçamentária do Município 

de MORADA NOVA para o exercício financeiro de 2023. 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 

2023, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Morada Nova - CE, em 08 de dezembro de 

2022. 

JO GUEIRA 

eito Municipal 

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA 
AV. MANOEL CASTRO, 726 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA - CEP 62.940-000 

CNPJ 07.782.840/0001-00 - CGF 06.920.171-4 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Câmara Municipal de morada Nova Em R$ 1,00 

ÓRGÃO. ......... ,.,...: 01 câmara municipal 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0101 câmara municipal 

DETALNAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAT. ECONÓMICA 

01 031 0001 1,001 

4,0,00.00.00 
4,4.00.00.00 
4,4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

01 031 0001 1.002 

3.0.00.00.00 
3.3.00,00.00 
3.3,90.00.00 
3,3,90.36.00 

3.3.90.39,00 

01 031 0001 2.001 

3.0.00.00.00 
3100.00,00 
3190.00.00 
3.1.90,04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13,00 

3.1,90.16.00 

3.1.90.92.00 

3.1.90.94.00 

Construção, Ampliação e Reforma do 
Inovei de uso da (amara municipal 

CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DO NOVEL DA CAMARA 
MUNICIPAL, 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aálicações diretas 
()aras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1500000000 

Implantação e Alteração da Reforma 
Administrativa e PCCS 
Implantação e alteração da reforma administrativa e 
PCCS dos servidores da câmara municipal de morada 
Nova-CE. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

TOTAL DO PROJETO 

Manutenção e Funcionamento da câmara 
Manutenção do Legislativo municipal 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 

Outras desp, variáveis pessoal civil 

Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500000000 

Ponte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Indenizações e restituições trabalhistas 

Fonte 1500000000 

850.000,00 
850,000,00 
850,000,00 

50.000,00 
5.000,00 
5,000,00 

45,000,00 
45,000,00 

4,405.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

3.140.000,00 
3.740,000,00 
650,000,00 
650.000,00 
1.000,00 
1,000,00 
1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

850,000,00 

50.000,00 

4.455.000,00 

850.000,00 

830,000,00 

50.000,00 

50.000,00 

6.210.000,00 

— continua — 



— continuação — 
3.1.90.96,00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

Fonte 1500000000 
3.1,91.00,00 Apl. dir, entre õrgãos integr. do orçam. 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 

3.2.00,00,00 Juros e encargos da dívida 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 
3.2.90.21,00 Juros sobre a divida por contrato 

Fonte 1500000000 
3.2,90.22,00 Outros encarg, sobre a div. por contrato 

Fonte 1500000000 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.50,00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 
3.3.50.41.00 Contribuições 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 

Fonte 1500000000 
3.3.90.13.00 Obrigações patronais 

3.3.90.14.00 piarias - civil 

3.3.90.30.00 material de consumo 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

3.3.90.35.00 Serviços de consultoria 
Fonte 

3.3.90,36,00 outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Fonte 

3,3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Fonte 

3.3,90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 
Fonte 

Fonte 

Fonte 

3.3.90,92.00 

3,3,90.93.00 

4.0.00.00.00 
4.6.00.00.00 
4.6.90.00,00 
4.6.90.11.00 

01 031 0001 2.002 

Despesas de exercidos anteriores 

Indenizações e restituições 

Fonte 

Fonte 

Fonte 

Fonte 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

1500000000 

1500000000 

1S00000000 

1500000000 

1500000000 

1500000000 

1500000000 

1500000000 

1500000000 

1500000000 

1500000000 
Despesas de capital 
Amortização da divida 
Aplicações diretas 
Principal da dívida contrata] resgatado 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

NOM Instalações e Novos Imobilizados 
Movas instaI ações e novos imobilizados câmara 
municipal de morada mova, 

1.14 

1 
1 

20 
20 
9 
9 
10 
10 
3 
5 

96 
96 
24 
24 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

6.000,00 

1.149.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

6.220.000,00 

— continua — 



- continuação - 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 390.000,00 
4.4.00.00.00 investimentos 390.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 390.000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 390.000,00 

Fonte 1500000000 390,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 390.000,00 

01 031 0001 2.003 Qualificação e Capacitação de 
Servidores e vereadores 
Qualificação e capacitação de servidores e vereadores 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 50,000,00 
3,3,00.00,00 Outras despesas correntes 50,000,00 
3,3.90.00,00 Aplicações diretas 50.00030 
3.3.90.30,00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3,3,90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 30.000,00 

Fonte 1500000000 30,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 50.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 7,560.000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Articulação Institucional — SEAI Em R$ 1,00 

ORGÃO„., ...... ,.,...: 02 secretaria da Articulação Institucional DETAINAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0201 secretaria da Articulação Institucional DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇ ÁO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAT, ECONÔMICA 

03 062 0036 2.004 Gestão e manutenção da Procuradoria 
Geral do município 
Exercer as funções de consultoria e assessoramento 
jurídico ao Poder Executivo. 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 481,000,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 462.060,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 45 .000,00 
3,1.90.11.00 vencimentos e ant. fixas pessoal civil 44 ,000,00 

Fonte 1500000000 44 .000,00 
3.1,90.13.00 Obrigações patronais ,000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.1,91.00.00 Apl dir, entre órgãos integr. do orçam. 1 .000,00 
3,1.91.13,00 Obrigações patronais 1 .000,00 

Ponte 1500000000 1 .000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 25.000,00 
3.3.90,00,00 Aplicações diretas 2 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo ,000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física ,000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
4.0.00,00.00 
4.4.00.00.00 

Despesas de capital 
Investimentos BANJO 

8.000,00 

4.4.90,00.00 Aplicações diretas 8.000,00 
4,4.90.52,00 

, 
Equipamentos e material permanente 8,000,00 

Fonte 1500000000 8.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 495.00030 

04 122 0036 2.005 Gestão e Manutenção da secretaria da 
Articulação Institucional 

3.0.00.00.00 
3,1.00.00.00 

Coordenação e manutenção do Gabinete do Prefeito, 
além de realizar articulação, ouvidoria, controle e 
assessoramento governamental. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 3.120.000,00 

4,191.000,00 

3.1,90,00,00 
3.1.90.01,00 

Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

3.622.000,00 
10.00030 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
3,240.000,00 
3.240.00030 

3.1.90,13.00 Obrigações patronais 
Fonte 1500000000 

335.000,00 
335,000,00 

— continua — 



— continuação — 
3.1.90.91.00 Sentenças judiciais .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.1.90,96,00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3,1.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 9 .000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 9 .000,00 

Fonte 1500000000 9 .000,00 
3,1.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.2.00,00.00 Juros e encargos da dívida 1.000,00 
3.2.91,00.00 Apl, dir. entre órgãos integr, do orçam. .000,00 
3.2.91.21,00 Juros sobre a dívida por contrato .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 1.010.000,00 
3.3.50,00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 9 .000,00 
3.3,50.41.00 contribuições .000,00 

Fonte 1500000000 2 .000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais ,000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 91 .000,00 
3.3.90.08.00 Outros benef.assistAo servidor e do mil .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.14.00 Piarias - civil 4 .000,00 

Ponte 1500000000 4 .000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo 13 .000,00 

Fonte 1500000000 13 .000,00 
3,3,90.31,00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.3.90,33.00 Passagens e despesas com locomoção 4 .000,00 

Fonte 1500000000 4 .000,00 
3,3.90.35.00 Serviços de consultoria 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 3 .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90.39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 68 .000,00 

Fonte 1500000000 68 .000,00 
3.3,90.40.00 serv, tecnologia informação/comunic.- PJ .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.3,90.93,00 Indenizações e restituições .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 33.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 30.000,00 

Ponte 1500000000 30,000,00 
4.6.00.00,00 Amortização da dívida 3,000,00 
4.6.90.00.00 
4.6,90.11.00 

Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

2.000,00 
2,000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
— continua — 



— continuação 
4.6,91.00.00 
4.6.91.11,00 

— 
Apl r , entre Orgãos i ntegr . do orçam. 
Principal da divida contratual resgatado 

Fonte 1500000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

1,000,00 
1.000,00 
1.000,00 

4.824.000,00 

04 124 0036 2.006 Gestão e manutenção da Controladoria 
Geral do município 
Coordenação e manutenção dos serviços de controle 
interno, alem de orientar e aplicar medidas de 
controle interno do Poder Executivo. 

3.0.00,00,00 Despesas correntes 191.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 158.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 15 .000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 15 .000,00 

Fonte 1500000000 15 .000,00 
3.1.90.13.00 obrigações patronais .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.1.91,00.00 Apl. dir. entre Orgãos integr. do orçam. .000,00 
3,1.91.13.00 Obrigações patronais .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 33.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas .000,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.35.00 Serviços de consultoria .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.3.90,40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.- P1 .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4.0.00,00.00 Despesas de capital 9.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 9.000,00 
4,4.90,00,00 Aplicações diretas 9.000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 9.000,00 

Fonte 1500000000 9.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 200.000,00 

06 182 0036 2.007 Gestão e manutenção da Defesa civil municipal 
Promover ações preventivas de socorro, assistenciais, 
reabilitadoras e reconstrutivas, destinadas a evitar 
desastres ou minimizar seus impactos para a população 
e a restabelecer a normalidade social. 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 95,000,00 
3,1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 71.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 11.000,00 
3,1,90.04.00 Contratação por tempo determinado 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3,1.90,11.00 vencimentos e ant, fixas pessoal civil 13.000,00 

Fonte 1500000000 /3,000,00 
3.1,90.13.00 Obrigações patronais 3.000,00 

Fonte 1500000000 3.000,00 
— continua — 



— continuação — 
3.330.00.00 Outras despesas correntes 18.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1 .000,00 
3,3.90.14,00 Diárias - civil .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90,30.00 Material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 150000000-0 .000,00 
3.3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4,4.00.00,00 Investimentos 5.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 100.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 5.619.000,00 



Governo municipal de morada mova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Saúde — Sesa Em R$ 1,00 

ÓRGÃO._ .......... „: 01 Secretaria da Saúde - SESA 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 0101 Secretaria da Saúde 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 (AT, ECONÔMICA 

10 301 0037 2.008 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

3.330.33.00 

3190,3630 

333039.00 

4,0.00.00,00 
4.4.00.00.00 
4.430.00,00 
4.4,90.52,00 

10 301 0171 2.009 

3,0.00,00.00 
3.1.00.00.00 
3.1,90.00.00 
3.1.90.04.00 

3.1.90.11.00 

3,1.90.13.00 

3.1.90.41.00 

3.1.90.91.00 

3,1.90.92.00 

Gestão e manutenção do Conselho municipal de Saúde 
Funcionamento das atividades do Conselho municipal de 
saúde 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Material de consumo 

Passagens e despesas com locomoção 
Fonte 1500100/00 

Fonte 1500100200 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500100/00 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500100200 

Fonte 1500100200 

Gestão e Manutenção da secretaria da Saúde 
Funcionamento do sistema de Saúde do município, 
importante mecanismo de promoção da equidade mo 
atendimento das necessidades de saúde da população, 
ofertando serviços com gualidade, independente do 
poder aquisitivo do cidadao. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Obrigações patronais 

obrigações tributárias e contributi 

Sentenças judiciais 

Despesas de exercícios anteriores 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
vos 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

40.000,00 
10,000,00 
10,000,00 
10.00030 
A.000,00 
10,000,00 
1E000,00 
10.00030 
18.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10,000,00 

5.790.000,00 
1.260,000,00 
1.260,000,00 
3.850.000,00 
3.850.000,00 
645,000,00 
645.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

5,970.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

50.000,00 

10.601.000,00 

— continua — 



— continuação 
3.1.90,94.00 

3.1,91.00.00 
3.1.91.13.00 

3,2.00.00,00 
3,2.91.00.00 
3.2.91.21.00 

3.3.00.00.00 
3.3,50.00.00 
3.3.50.43.00 

— 
Indenizações e restituições trabalhistas 

Fonte 1500000000 
Apl, dir. entre Orgãos integr. do orçam. 
Obrigaçoes patronais 

Fonte 1500000000 
Juros e encargos da divida 
Apl. dir, entre ír ãos integr. do orçam. 
Juros sobre a dívida por contrato 

Fonte 1500000000 
outras despesas correntes 
transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 
Subvenções sociais 

Fonte 1500000000 
Fonte 1600000000 

10.000,00 
10.000,00 
180,000,00 
180,000,00 
180,000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

450.000,00 
450.000,00 
50.000,00 

400.000,00 

1.000,00 

4.630.000,00 

3.3.90,00.00 Aplicações diretas 4.180,000,00 
3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3,3.90.14.00 Diárias - civil 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 2.040.000,00 

Fonte 1500000000 1./60.000,00 
Fonte 1600000000 770.000,00 
Fonte 1659000000 10.000,00 

3.3,90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 30.000,00 
Fonte 1500000000 30.000,00 

3,3.90.35.00 serviços de consultoria 10.000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 

3.3,90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 50.000,00 
Fonte 1500000000 50.000,00 

3,3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 1.465.000,00 
Fonte 1500000000 690.000,00 
Fonte 1600000000 175.000,00 

3,3.90.40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.- PJ 50.000,00 
Fonte 1500000000 50,000,00 

3.3.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 395.000,00 
Fonte 1500000000 350.000,00 
Fonte 1749000000 45.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 80.000,00 
Fonte 1500000000 80.000,00 

3190.93.00 Indenizações e restituições 48.000,00 
Fonte 1500000000 48.000,00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 275.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 50.000,00 
4,430.00.00 Aplicações diretas 50.000,00 
4.4 .90.52 .00 Equipamentos e material permanente 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
4500.00.00 Inversões financeiras 5.000,00 
4.5.90.00.00 AplicaOes diretas 5.000,00 
4590.61.00 Aquisição de m oveis 5.000,00 

Fonte 1500000000 3.000,00 
4.6.0030.00 Amortização da dívida 220.000,00 
4.6,90.00.00 Aplicações diretas 200.000,00 
4.690.11.00 Principal da divida contratual resgatado 200.000,00 

Fonte 1500000000 200.000,00 
— continua — 



— continuação —  
4,6.91.00.00 Apl dir, entre drgãos integr, do orçam. 
4.6.91.11.00 Principal da divida contratual resgatado 

Fonte 1800100200 

TOTAL DA ATIVIDADE 

20,000,00 
20,000,00 
20,000,00 

10,816.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 10,926,000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA /0/3 
Secretaria da Saúde — Sesa Em R$ 1,00 

ÓRGÃO   01 secretaria da Saúde - SESA DETALNAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0102 Fundo municipal de Saúde DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT. ECONÓMICA 

10 301 0111 1,003 Construção, Ampliação e Reforma de 
Unidades de Saúde 
Construção, Ampliação e Reforma de unidades de Saúde 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 10,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 10.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
3,3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10,000,00 

Fonte 1500100200 10.000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 480.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 480.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 480.000,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 480.000,00 

Fonte 1500100200 400.000,00 
Fonte 1601000000 80.000,00 

TOTAL DO PROJETO 490.000,00 

10 301 01/1 2.010 Gestão e Manutenção dos Serviços Básicos de Saúde 
Gestão e manutenção dos Serviços Básicos de Saúde,que 
oferecem acolhimento, atenção médica e bucal, 
distribuição e admini traçao de medicamentos, 
vacinas, para beneficio da população. 

MOMO Despesas correntes /0,524.400,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 12.059,400,00 
3,1.90,00.00 Aplicações diretas 11.459,400,00 
3.1.90.04.00 Contrataçio por tempo determinado 2.040.000,00 

Fonte 1500100200 10.000,00 
Fonte 1600000000 2.030.000,00 

3.1.90,11.00 Vencimentos e ant, fixas pessoal civil 8./10.600,00 
Fonte 1500100/00 3.110.600,00 
Fonte 1600000000 5.600.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 518,800,00 
Fonte 1500100200 228,800,00 
Fonte 1600000000 350.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 130.000,00 
Fonte 1600000000 130.000,00 

3.1.91.00.00 Apl, dip, entre õrgãos integr, do orçam, 600,000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 600.000,00 

Fonte 1500100200 50.000,00 
Fonte 1600000000 550,000,00 

3.3,00,00.00 Outras despesas correntes 8.465.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 8.445.000,00 
3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 

Fonte 1600000000 
5,000,00 
5.000,00 

— continua — 



— continuação 
3.3.90.14.00 

3.3,90,30,00 

— 
Diárias - civil 

Fonte 1600000000 
material de consumo 

10,000,00 
10.000,00 

3,285.000,00 
Fonte 1500100200 870.000,00 
Fonte 1600000000 1./00.000,00 
Fonte 174900000.0 715.000,00 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 800.000,00 
Fonte 1500100200 200.000,00 
Fonte 1600000000 400,000,00 
Fonte 1706000000 200.000,00 

3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 85.000,00 
Fonte 1500100200 20.000,00 
Fonte 1600000000 65.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 3,460.000,00 
Fonte 1500100200 2,100.000,00 
Fonte 1/06000000 1.000.000,00 
Fonte 1749000000 360.000,00 

3,3.90,48,00 Outros aux, finam, a pessoas físicas 500.000,00 
Fonte 1600000000 500.00030 

3,3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 300.000,00 
Fonte 1600000000 300.000,00 

3.3,91.00,00 Apl. dir, entre órgãos integr, do orçam. 20.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 20.000,00 

Fonte 1600000000 20.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 140.000,00 
4.4,00.00,00 Investimentos 140.000,00 
4.4,90.00,00 Aplicações diretas 140.000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 140.000,00 

Fonte 1500100200 40.000,00 
Fonte 1600000000 50,000,00 
Fonte 1601000000 50,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 20,664.400,00 

10 302 01/6 1.004 Ampliação e Reforma do CAP5 
Ampliação e reforma do CAPS - Centro de Atendimento 
Psicossocial, destinado ao atendimento de pessoas com 
problemas psiquiátricos visando a recuperação da 
saúde mental e a integração do paciente com sua 
família e comunidade. 

3,0.00.0030 Despesas correntes 3,000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 5,000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 5.000,00 

Fonte 1500100200 5.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 70.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4,4.90,51.00 Obras e instalações 70,000,00 

Fonte 1500100/00 5.000,00 
Fonte 1601000000 65.000,00 

TOTAL DO PROJETO 75.000,00 

10 302 0176 1.005 Reforma e Ampliação do Hospital 
Regional Francisco Gabão de Oliveira 

— continua — 



— continuação — 
Réormaeopliação do Hospital Regional Francisco 
Gabão de Oliveira 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 
3 3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3 3.90.39.00 Outros serv, h ten. pessoa juridiu 

Fonte 1500100/00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4,4.00.00,00 Investimentos 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

10 302 0116 1.006 

3.0.00.00.00 
3.3.00,00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.39,00 

4.0.00,00.00 
4.4,00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51,00 

10 JO/ 0116 1.001 

3.0.00.00,00 
3.3.00.00.00 
3.3,90.00.00 
3.3.90,39.00 

4.0,00.00.00 
4.4.00.00.00 
4,4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

Fonte 1500100/00 
Fonte 1701000000 

TOTAL DO PROJETO 

Implantação e Ampliação do LERAM - 
Centro Esp.em Rub.e Ateu'. multiprofiss 
Implantação e Ampliação do (ERAM - Centro 
Especializado em Reabilitação e Atendimento 
multiprofissional, realiza acolhimento 
interdisciplimar,,com uma equipe de medi cos e 
assistência juridica as mulheres. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicaçãies diretas 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500100/00 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1601000000 

Estruturar, Equipar e Reformar a 
unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Estruturar, Equipar e Reformar a unidade de Pronto 
Atendimento - OPA pronto atendimento com 
funcionamento /4 horas, adulto e pediátrico, urgência 
e emergência. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Fonte 1500100/00 

Fonte 150010100 
Fonte 1601000000 

30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

110,000,00 
110.000,00 
50.000,00 
60.000,00 

10.000,00 
10,000,00 
10.000,00 

100,000,00 
100.000,00 
100.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

35.000,00 
35,000,00 
5.000,00 
30.000,00 

30,00030 

110,000,00 

10.000,00 

100.000,00 

10.000,00 

35.000,00 

30,000,00 

110.000,00 

140.000,00 

10.000,00 

100.000,00 

110,000,00 

10.000,00 

35.000,00 

— continua — 



— continuação — 

TOTAL DO PROJETO 45.000,00 

10 302 01/6 2.011 Gestão e manutenção do (ERAM - Centro 
Esp.de Re2b,e Atend.Multiprofissional 
Gestão e Manutenção do LERAM - Centro Especializado 
de Reabilitação e Atendimento multiprofissional 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 269.000,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 259.000,00 
3.1,90.00.00 Aplicações diretas 251.000,00 
3.1,90.01.00 contratação por tempo determinado 55.000,00 

Fonte 1500100200 5.000,00 
Fonte 1600000000 50.000,00 

3.1.90.11,00 Vencimentos e mit. fixas pessoal civil 200.000,00 
Fonte 1500100200 100.000,00 

3.1.90.13,00 Obrigações patronais 
Fonte 1600000000 100,000,00 

1.000,00 

3.1.91.00.00 A l.
onte 1600000000 

pl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 
2.000,00 
2.000,00 

3.1.91.13.00 obrigações patronais 2.000,00 
Fonte 1600000000 2.000,00 

3,3.00,00,00 Outras despesas correntes 10,000,00 
3.3,0E00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 3,000,00 

Fonte 1600000000 3.000,00 
3.3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1600000000 2.000,00 
3.3.90.39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 5.000,00 

Fonte 1600000000 5.000,00 
4,0.00,00,00 Despesas de capital 3.000,00 
4,4.00,00,00 Investimentos 3.000,00 
4,4.90,00,00 Aplicações diretas 3.000,00 
4,4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 3,000,00 

Fonte 1600000000 3.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 211.000,00 

10 302 0116 2.012 Gestão e manutenção de consórcios 
Públicos de saúde 

Gestão e manutenção de Consõrcios Públicos de Saúde 
(Policlínica e CEO, realização de atividades 
conjuntas referentes a promoção, proteção e 
recuperação da saude de suas populações. 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 1.500.000,00 
3.1,00,00.00 Pessoal e encargos sociais 915.000,00 
3.1,11.00.00 Transf,a consorc,públic.median.contr.ris 975.000,00 
3.1,11.10.00 Rateio p/ particip, em consórcio público 915.000,00 

Fonte 1500100200 915.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 525.000,00 
3,3./1.00.00 Transf.a consórc.públiciediamontr.ris 525,000,00 
3,3./1,70.00 Rateio p/ particip. em consorcio público 525.000,00 

Fonte 1500100200 525.000,00 
— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.500.000,00 

10 302 0176 2.013 Gestão em Atenção de média e Alta 
Complexidade Ambulatorial e Hospitalar 

Gestão em Atenção de media e Alta Complexidade 
Ambulatorial e Hospitalar 

3,0.00,00.00 Despesas correntes 13.280.000,00 
3,1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 4.685.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 4.585.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1.300,000,00 

Fonte 1600000000 1.300.000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e \ant. fixas pessoal civil 3.050.000,00 

Fonte 1500100200 1.000.000,00 
Fonte 1600000000 2.050.000,00 

3.1,90.13.00 Obrigações patronais 210,000,00 
Fonte 1600000000 210.000,00 

3.1.90.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 5.000,00 
Fonte 1600000000 5.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 20,000,00 
Fonte 1600000000 20.000,00 

3.1.91.00.00 Apl, dir.. entre õrgãos integr. do orçam. 100.000,00 
3.1.91.13,00 Obrigaçoes patronais 100.000,00 

Fonte 1600000000 100.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 6.595.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 20,000,00 
3.3.50.41,00 Contribuições 20.000,00 

Fonte 1600000000 20.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 8.575.000,00 
3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 5.000,00 

Fonte 1600000000 5.000,00 
3,3.90,14.00 Diárias - civil 5.000,00 

Fonte 1600000000 5.000,00 
3,3.90,30.00 material de consumo 3.110,000,00 

Fonte 1500100200 1.030,000,00 
Fonte 1600000000 1.080.000,00 
Fonte 1706000000 1,000.000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 20.000,00 
Fonte 1600000000 20.000,00 

3,3.90,34.00 Outras desp. pessoal dec. comtrat. terc. 4.500,000,00 
Fonte 1500100200 2.233.000,00 
Fonte 1600000000 1.767.000,00 
Fonte 1706000000 500.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 30.000,00 
Fonte 1500100200 10.000,00 
Fonte 1600000000 20,000,00 

3,3.90.39.00 Outros serv, de terc pessoa jurídica 900,000,00 
Ponte 1500100200 100.000,00 
Fonte 1600000000 500.000,00 
Fonte 1706000000 300.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 
Fonte 1600000000 5,000,00 

- continua - 



— continuação — 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 150.000,00 
4,4.00,00.00 Investi mentos 150.000,00 
4.4.90.00,00 Apl icações diretas 150.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 150.000,00 

Fonte 1500100200 50.000,00 
Fonte 1601000000 100.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 13.430,000,00 

10 30/ 01/6 2,014 Gestão e manutenção do CAPS 
manutenção do CAPS - Centro de Atendimento 

3.0,00.00,00 

Psicossocial, destinado ao atendimento de pessoas com 
problemas psiquiátricos visando a recuperação da 
saúde mental e a integração do paciente com sua 
família e comunidade, 

Despesas correntes 642.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 642.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 585.000,00 
3,1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 40.000,00 

Fonte 1500100200 10.000,00 
Fonte 1600000000 30.000,00 

3.1.90.11.00 vencimentos e \ant, fixas pessoal civil 535.000,00 
Fonte 1500100200 100.000,00 
Fonte 1600000000 435.000,00 

3,1.90.13.00 Obrigações patronais 10.000,00 
Fonte 1500100200 5.000,00 
Fonte 1600000000 5,000,00 

3.1.91.00.00 Apl dir. entre Orgãos integr, do orçam. 5/.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 5/.000,00 

Fonte 1500100200 5.000,00 
Fonte 1600000000 52.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 642.000,00 

10 302 01/6 2.015 Gestão e Manutenção da OPA - unidade de 
Pronto Atendimento 
Gestão e manutenção da OPA - unidade de Pronto 
Atendimento de urgincia e emergência, adulto e 
pediátrico. 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 6./60.000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 6./60.000,00 
3.3.50.00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 6./60.000,00 
3.3.50.85.00 Trans, por meio de contrato de gestão 6./60.000,00 

Ponte 1500100200 3.760.000,00 
Fonte 1706000000 2,000.000,00 
Fonte 1749000000 1.000.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6./60,000,00 

10 304 0186 2,016 Gestão e manutenção do Programa 
vigilhicia em saude 
Gestão e manutenção do Programa vigiliocia,em,SaUde, 
compreendendo: vigilancia sanitária, epidemiologica e 
zoonoses 

— continua — 



— continuação — 
3.0.00,00.00 Despesas correntes 2.080.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.190.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 1.61 .000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 2 .000,00 

Fonte 1600000000 2 .000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1.58 .000,00 

Fonte 1600000000 1.58 .000,00 
3,1.90.13.00 Obrigações patronais .000,00 

Fonte 1600000000 .000,00 
3.1,91.00.00 Apl . dir, entre órgãos integr. do orçam. 18 .000,00 
3.1.91.13,00 Obrigações patronais 18 .000,00 

Fonte 1600000000 18 .000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 260.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 26 .000,00 
3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil .00030 

Fonte 1600000000 .000,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo 16 .000,00 

Fonte 1600000000 16 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1600000000 .000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 9 .000,00 

Fonte 1600000000 9 ,000,00 
3.3.90.48.00 Outros aux, finan. a pessoas físicas .000,00 

Fonte 1500100200 .000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1600000000 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 15.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 15.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 15.000,00 
4.4.90.82,00 Equipamentos e material permanente 15.000,00 

Fonte 1500100200 10.000,00 
Fonte 1601000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2.065.000,00 

10 308 0166 2.01/ Gestão e Manut,das Ações de Combate ao 
Coronavirus e Out.Doenças Epidemiologica 
Gestão e Manutenção das Ações de Combate ao 
Coronavirus e Outras Doenças EpidemiolOgicas 

3,0.00.00,00 Despesas correntes 38.000,00 
3,1.00.00.00 pessoal e encargos sociais 2.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
3.1.90.16.00 Outras desp, variaveis pessoal civil 2.000,00 

Fonte 160/000000 2,000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 33.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 33.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 11.000,00 

Fonte 1600000000 1,00030 
Fonte 1602000000 10,000,00 

3,3.90,36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 11.000,00 
Fonte 1600000000 1.000,00 
Fonte 1602000000 10.000,00 

3.3,90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 11,000,00 
Fonte 1600000000 1.000,00 
Fonte 1602000000 10.000,00 

— continua — 



— continuação — 
4.0.00,00,00 Despesas de capital 10.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 1000000 
4.4,90.5/.00 Equipamentos e material permanente 10000,00 

Fonte 1603000000 10,000,N 

TOTAL DA ATIVIDADE 45.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 46./58,400,00 



Governo Municipal de Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Educação Básica — seduc Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  08 Secretaria da Educação Básica - SEDUC 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0802 Fundo Municipal de Educação - FME 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

12 361 0220 2 018,

3.0,00.00.00 
3.3.00,00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30,00 

3.3.90,92,00 

12 361 0231 1.008 

3.0.00.00,00 
3.3.00.00,00 
3.3.90,00.00 
3,3.90.39.00 

4.0,00,00.00 
4,4.00,00.00 
4,4.90.00.00 
4,4.90,51.00 

12 861 0231 2.019 

3.0.00.00.00 
3.3,00.00.00 
3.3,90.00.00 
3.3.90.30.00 

Gestão e Manutenção do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 
Gestão e Manutenção do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar - PNAE, contribuir para o 
crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, 
aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de 
ações de educação alimentar e nutricional. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1552000000 

Fonte 1552000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Construção, Ampl.e Ref.de omid,Escolares 
da Rede de Ensino Fundamental 

Construção, Ampliação e Reforma de umidades Escolares 
da Rede de Ensino Fundamental 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500100100 
Fonte 1569000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1542000000 
Fonte 1569000000 

Manutenção da Rede de Ensino Fundamental 
manutenção da Rede de Ensino Fundamental 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500100100 

1.950.000,00 
1.940.000,00 
1.940.000,08 

10.000,00 
10.000,00 

60.000,00 
60.000,00 
10.000,00 
50.000,00 

1,250.000,00 
1.250.000,00 
950.00030 
300.000,00 

55.000,00 
30.000,00 
10,000,00 

1.950.000,00 

60.000,00 

1,250.000,00 

55,000,00 

1.950.000,00 

1.950,000,00 

60,000,00 

1.250,000,00 

1.310.000,00 

55.000,00 

— continua — 



— continuação — 
Fonte 1550000000 10.000,00 
Fonte 1569000000 10.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 5.000,00 
Fonte 1500100100 5.000,00 

3.3,90,39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 15.000,00 
Fonte 1550000000 10.000,00 
Fonte 1569000000 5.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 5.000,00 
Fonte 1500100100 5.000,00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 10,000,00 
4.4.90,00,00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 10,000,00 

Fonte 1569000000 10,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 65.000,00 

12 361 0/38 2.020 Manutenção do Transporte Escolar do 
Ensino Fundamental 
manutenção do Transporte Escolar do Ensino 
Fundamental 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 6./80.000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 6.280.000,00 
3,3,90.00.00 Aplicações diretas 6.280.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1500100100 10.000,00 
3,3.90.39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 6.2/0,000,00 

Fonte 1500100100 1.000.000,00 
Fonte 1540000000 1.300.000,00 
Fonte 1541000000 1.530.000,00 
Fonte 1550000000 1.580.000,00 
Fonte 1553000000 850.000,00 
Fonte 1569000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6./80.000,00 

12 161 0291 2.021 Gestão e manutenção da Secretaria de 
Educação Básica - SEDUC 

Gestão e Manutenção das atividades administrativas da 
Secretaria da Educação Básica - SEDUC 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 7,123,000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1,245.000,00 
3.1,90.00.00 Aplicações diretas 1.190.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 10.000,00 

Fonte 1500100100 10,000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e mit, fixas pessoal civil 1.050.000,00 

Fonte 1500100100 1.050.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 50.000,00 

Fonte 1500100100 50.000,00 
3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 10.000,00 

Fonte 1500100100 10,000,00 
3.1.90.9/ .00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 

Fonte 1500100100 5.000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 65.000,00 

Fonte 1500100100 65,000,00 
— continua — 



— continuação — 
3.1.91.00.00 Apl dir. entre Orgáos integr. do orçam. 55.000,00 
3.1.91.13.00 obrigações patronais 50.000,00 

Fonte 1500100100 50.000,00 
3.1.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 

Fonte 1500100100 5.000,00 
3.2,00.00.00 Juros e encargos da dívida 2.500,00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 500,00 
3.2.90.21.00 Juros sobre a divida por contrato 500,00 

Fonte 1500100100 500,00 
3.2.91.0030 Apl. dir. entre drgjos integr. do orçam. 2.000,00 
3.2.91.2130 Juros sobre a dívida por contrato 2.000,00 

Fonte 1500100100 2.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 5.815.500,00 
3.3.50.00.00 Tramsf. Inst. priv. sem fins lucrativo 15.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 15.000,00 

Fonte 1500100100 15.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 5.660.500,00 
3.3,90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 1.000,00 

Fonte 1500100100 1.000,00 
3.3.90,14.00 Diárias - civil 15.000,00 

Fonte 1500100100 15.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 1.150,000,00 

Fonte 1500100100 1.100.000,00 
Fonte 1550000000 50.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 150.000,00 
Fonte 1500100100 150.000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 39.500,00 
Fonte 1500100100 39.500,00 

3.3.90,35.00 serviços de consultoria 50.000,00 
Fonte 1500100100 50.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 100.000,00 
Fonte 1500100100 100.000,00 

3,3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1.100.000,00 
Fonte 1500100100 1.700.000,00 

3.3.90.40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.- P) 100.000,00 
Fonte 1500100100 100.000,00 

3.3.90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas 700.00030 
Fonte 1500100100 700.000,00 

3.3.90.48,00 Outros aux, finam. a pessoas físicas 1.000.000,00 
Fonte 1500100100 1.000.000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 50.000,00 
Fonte 1500100100 50.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 5.000,00 
Fonte 150010010 5.000,00 

3.3.91.00.00 Apl. dir. entre Orgãos integr. do orçam. 200.000,00 
3.3.91.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 200,000,00 

Fonte 1500100100 200.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 788.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 100,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 100.000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 100.000,00 

Fonte 1500100100 100.000,00 
— continua — 



— continuação — 
4.5.00,00,00 Inversões financeiras 310.000,00 
4,5.910.00.00 Aplicações di retas 310,000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de i movei s 310.000,00 

Fonte 1500100100 310.000,00 
4,6,00.00.00 Amortização da divida 318.000,00 
4.6.90.00.00 
4.6.90.11.00 

Aplicações diretas 
Principal da dívida contratual resgatado 

313.000,00 
373.000,00 

Fonte 1500100100 173.000,00 
4.6.91.00.00 
4.6.91.11.00 

Apl. dir entre órgãos integr. do orçam. 
Principal da divida contratual resgatado 

5.000,00 
5.000,00 

Fonte 1500100100 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.911.000,00 

12 361 0292 2.022 manutenção do Programa Dinheiro Direto 
na Escola PDDE 

Manutenção do Programa Dinheiro Direto na Escola - 
PDDE 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 30.000,06 
3,3.00,00.00 Outras despesas correntes 30,000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 30.000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 30.000,00 

Fonte 1551000000 30,000,00 

TOTAL DA ATIVICADE 30.000,00 

12 362 0002 2,023 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino médio 
Manutenção do Transporte Escolar do Ensino médio 

3.0,00.00,00 Despesas correntes 3.000.000,00 
3.3,00,00.00 Outras despesas correntes 3.000.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 3.000.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 3.000,000,00 

Fonte 1500100100 1.000.000,00 
Fonte 1511000000 2,000.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 3.000.000,00 

12 364 0266 2,024 manutenção do Transporte universitário 
manutenção do Transporte universitário 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 500.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 500.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 500.000,00 
3.3,90.39,00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 500.000,00 

Fonte 1500000000 500.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 500.000,00 

12 365 0211 1.009 Construção, Ampliação e Reforma de 
Escolas da Rede de Ensino Infantil 
construção, Ampliação e Reforma de Escolas do Ensino 
Infantil 

— continua — 



— continuação — 
3.0.00.00.00 Despesas correntes 50,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 50.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 50.000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv. de terc pessoa jurídica 50.000,00 

Fonte 1500100100 50.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 940.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 940.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 940.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 940,00030 

Fonte 1500100100 50.000,00 
Fonte 1569000000 100.000,00 
Fonte 1510000000 790.000,00 

TOTAL DO PROJETO 990.000,00 

12 365 0271 2.025 Funcionamento do Programa Brasil Carinhoso 
Funcionamento do Programa Brasil Carinhoso, conjunto 
de ações destinadas a assistência a famílias que têm 
crianças até seis anos de idade, por meio da melhoria 
da renda, da educação e da saúde. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 12.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 12.000,00 
3.3,90,00.00 Aplicações diretas 12.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 8.000,00 

Fonte 1569000000 8.000,00 
3.3.90,36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1569000000 2.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1569000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 12.000,00 

12 365 0271 2.026 Gestão e Manutenção da Rede de Ensino Infantil 
Gestão e manutenção da Rede de Ensino Infantil 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 217.000,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 62.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 5/.000,00 
3.1.90,04.00 Contratação por tempo determinado 5.000,00 

Fonte 1500100100 5.000,00 
3.1,90.11.00 Vencimentos e \int, fixas pessoal civil 50.000,00 

Fonte 1500100100 50.000,00 
3.1,90.13,00 Obrigações patronais 2.000,00 

Fonte 1500100100 2.000,00 
3,1.91.00.00 Al, dir., entre órgãos integr. do orçam. 5.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigaçoes patronais 5.000,00 

Fonte 1500100100 5,000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 155,000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 155.000,00 
3.3.90.30,00 material de consumo 50.000,00 

Fonte 1569000000 50.000,00 
3.3.90.31,00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 10.000,00 

Fonte 1569000000 10,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 25.000,00 

Fonte 1500100100 5.000,00 
Fonte 1569000000 20.000,00 

— continua — 



— continuação 
3.3.90.39.00 

— 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500100100 
Fonte 1569000000 

60.000,00 
10.000,00 
50,000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 10.000,00 
Fonte 1569000000 10.000,00 

4.0.00,00,00 Despesas de capital 100.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 100,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 100.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 100,000,00 

Fonte 1500100100 5.000,00 
Fonte 1569000000 95.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 317.000,00 

12 366 0281 2.021 Funcionamento do Programa Brasil Alfabetizado 
Funcionamento do Programa Brasil Alfabetizado, 
objetivo de contribuir para a universalização do 
ensino fundamental, promovendo apoio a açoes de 
alfabetização de jovens com 15 anos ou mais, adultos 
e idosos. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 7.000,00 
3190.30.00 material de consumo 2.000,00 

Fonte 1569000000 2.000,00 
3.3.90.31.00 Premiaçhs cult,art,cient.desp.e outras 1.000,00 

Fonte 1569000000 1.000,00 
3.3,90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica 2.000,00 

Fonte 1569000000 2.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1569000000 2,000,00 
4.0.00.0E00 Despesas de capital 2.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 2.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 2,000,00 

Fonte 1569000000 1,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 9.000,00 

12 36/ 0280 2.028 Manutenção das Atividades de Educação Especial 
Manutenção das Atividades de Educação Especial 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1,000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 1.000,00 
J .3,90,00.00 Aplicações diretas 1.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 2.000,00 

Fonte 1569000000 2,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1569000000 2.000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 3.000,00 

Fonte 1569000000 3,000,00 
4.0.00,00.00 Despesas de capital 2,000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 2,000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 2,000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 2.000,00 

Fonte 1569000000 2.000,00 
— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 9.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 21.383.000,00 



Governo municipal de morada mova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Educação Básica - Seduc Em R$ 1,00 

ÓRGÃÜ ........ 08 Secretaria da Educação Básica - SEDUC 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 0804 Fundo Nac. Des. do Ensino Basica FUNDEB 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT. ECONÓMICA 

1/ 161 0/11 1.010 Construção, Ampl.e Ref.de Unidades 
Escolares da Rede de Ens.Fundamental 10% 
Construção, Ampliação e Reforma de unidades Escolares 
da Rede de Ensino Fundamental - FUNDEB 10% 

1.0.00,00.00 Despesas correntes 1./60.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.260.000,00 
33.90.00.00 Aplicações diretas 1./60.000,00 
1.1.90,19.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1./60.000,00 

Fonte 1540000000 1./60.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 2.330.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 2.310,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.110.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 2.330.000,00 

Fonte 1500100100 10.000,00 
Fonte 1540000000 620.000,00 
Fonte 1541000000 800.000,00 
Ponte 1542000000 800.000,00 
Fonte 1749000000 100.000,00 

TOTAL DO PROJETO 3.590.000,00 

12 361 0231 2.029 Gestão e Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDER 700 
Gestão e Manutenção do FUNDEB 700 

1.0.00.00.00 Despesas correntes 42.810.000,00 
1.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 42.810.00030 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 41.299.900,00 
3,1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1.350.000,00 

Fonte 1540107000 1.100.000,00 
Fonte 1541107000 250.000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 39.089.900,00 
Fonte 1540107000 24.500.000,00 
Fonte 1541101000 11.919,900,00 
Fonte 1542107000 2.650.000,00 

3.1.90.11.00 Obrigações patronais 860.000,00 
Fonte 1540101000 610.000,00 
Fonte 1541107000 100.000,00 
Fonte 1542107000 150.000,00 

3.1.91,00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 1.510,100,00 
1.1.91.13.00 Obrigações patronais 1,510.100,00 

Fonte 1540107000 600.000,00 
Fonte 1541107000 310,100,00 
Fonte 154/107000 000.000,00 

- continua - 



— continuação — 

TOTAL DA ATIVIDADE 42.810.000,00 

12 361 02J1 2.030 Gestão e manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDES 300 
Gestão e Manutenção do FUNDES 300 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 9.940.000,00 
3100.00.00 Pessoal e encargos sociais 330.000,00 
3190.00.00 Aplicações diretas 300.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 10.000,00 

Fonte 1540000000 10.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 150.000,00 

Fonte 1540000000 50.000,00 
Fonte 1541000000 50,000,00 
Fonte 154/000000 50.000,00 

3,1.90.13,00 Obrigações patronais 20,000,00 
Fonte 1500100100 10.000,00 
Ponte 1510000000 10.000,00 

3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 50.000,00 
Fonte 1540000000 50.000,00 

3.1.90,94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 20.000,00 
Fonte 1540000000 20.000,00 

3.1.90.90.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 50.000,00 
Fonte 1540000000 50.000,00 

3.1.91.00.00 Apl. dir. entre Orgãos integr. do orçam. 30.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 30.000,00 

Fonte 1500100100 10,000,00 
Fonte 1540000000 10.000,00 
Fonte 1541000000 10.000,00 

3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 3.000,00 
3190.00.00 Aplicações diretas 1.000,00 
3.2.90,21.00 Juros sobre a divida por contrato 1.000,00 

Fonte 1540000000 1.000,00 
3191.00.00 Apl. dir. entre Orgãos iltegr. do orçam. 2.000,00 
3191.21.00 Juros sobre a divida por contrato 2.000,00 

Fonte 1540000000 2,000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 9.601.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 9,60/.000,00 
3.3.90,08.00 Outros benef.assistAo servidor e do mil 1.000,00 

Fonte 154000000 1.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 12.000,00 

Fonte 1540000000 12,000,00 
3.3.90,30.00 Material de consumo 5,300.000,00 

Ponte 1540000000 2.500.000,00 
Fonte 1541000000 2.500.000,00 
Fonte 1543000000 200.000,00 
Fonte 1550000000 100.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 49.000,00 
Fonte 1540000000 49.000,00 

3.3.90.32.00 Material , bem ou serv. p/ dist. gratuita 20.000,00 
Fonte 1540000000 10.000,00 
Fonte 1541000000 10,000,00 

3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec, contrat. terc. 1.000.000,00 
Fonte 1540000000 1.000.000,00 

— continua — 



— continuação — 
3 330,35.00 Serviços de consultoria 1 .000,00 

Fonte 1540000000 1 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10 .000,00 

Fonte 1540000000 5 .000,00 
Fonte 1550000000 5 .000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1.20 .000,00 
Fonte 1510000000 1.20 .000,00 

3.3.90.47.00 obrigações tributárias e contributivas 90 .000,00 
Fonte 1540000000 20 .000,00 
Fonte 1541000000 50 .000,00 
Fonte 1542000000 20 .000,00 

3.3.90.48.00 Outros aux, finan. a pessoas físicas 1.00 .000,00 
Fonte 1540000000 1.00 .000,00 

3.3,90.91,00 Sentenças judiciais .000,00 
Fonte 1540000000 .000,00 

3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 
Fonte 1540000000 .000,00 

3.3.90,93.00 Indenizações e restituições .000,00 
Fonte 1540000000 .000,00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 2.600,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 2.500.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 2.500,000,00 
4,4,90.52,00 Equipamentos e material permanente 2.500.000,00 

Fonte 1540000000 2,000.000,00 
Fonte 1542000000 500.000,00 

4.6.00.00.00 Amortização da dívida 100.000,00 
4.6.90,00.00 
4.6.90.71.00 

Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

50.000,00 
50.000,00 

Fonte 1540000000 50,000,00 
4.6.91.00.00 
4.6.91.11.00 

Apl dir, entre órgãos integr. do orçam. 
Principal da divida contratual resgatado 

50.000,00 
50.000,00 

Fonte 1540000000 50.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 12.540.000,00 

12 J61 0271 1.011 Construção, Ampl.e Reforma de Escolas 
Ia Rede de Ensino Infantil - FUNDES 300 

Construção, Ampliação e Reforma de Escolas da Rede de 
Ensino Infanti l - FUNDEB 300 

3.0.00,00,00 Despesas correntes 200,000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 200.000,00 
3190.00.00 Aplicações diretas 200.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 200.000,00 

Fonte 1542000000 200.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 200,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 200,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 200.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 200.000,00 

Fonte 1500100100 100.000,00 
Fonte 154/000000 100.000,00 

TOTAL DO PROJETO 400.000,00 

12 J65 0271 2.031 Gestão e manutenção do Ensino Infantil 
- FUNDEB 70% 

— continua — 



— continuação — 
Gestão e Manutenção do Ensino Infantil - FUNDEB 70% 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 8.210.000,00 
31000000 Pessoal e encargos sociais 8.210.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 7.610.000,00 
3 19004.00 Contratação por tempo determinado 150.000,00 

Fonte 1540000000 50.000,00 
Fonte 1540107000 50.000,00 
Fonte 154/107000 50,00030 

3.1.90.11,00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 7.450.000,00 
Fonte 1540107000 3.500.000,00 
Fonte 1542107000 3.950.000,00 

3,1.90,13.00 Obrigações patronais 10,000,00 
Fonte 154010/000 10,000,00 

3.1.91,00.00 A l. dir. entre órgãos integr. do orçam. 600.000,00 
3.1,91.13,00 Obrigações patronais 600,000,00 

Fonte 1540107000 300.000,00 
Fonte 1542107000 300.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 8.210,000,00 

12 365 0271 2.032 Gestão e Manutenção do Ensino Infantil 
• FUNDEB 300 

3.0.00.00,00 
Gestão e manutenção do Ensino Infantil FUNDEB 300 

Despesas correntes 1,970,000,00 
3,1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 110.000,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 105.000,00 
3,1.90.04,00 Contratação por tempo determinado 5,000,00 

Fonte 1540000000 5.000,00 
3.1.90.11.00 Vencimentos e mit. fixas pessoal civil 100.000,00 

Fonte 1540000000 100,000,00 
3.1.91.00.00 Apl dir, entre órgãos integr. do orçam. 5.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 5.000,00 

Fonte 1540000000 5.000,00 
3.3,00.00,00 Outras despesas correntes 1.660.000,00 
3.3,90.00,00 Aplicações diretas 1.860,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 600.000,00 

Fonte 1540000000 600.000,00 
3,3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 

Fonte 1540000000 10.000,00 
3.3.90.34.00 Outras desp. pessoal dec. contrat. terc. 10,000,00 

Fonte 154/000000 10.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 50.000,00 

Fonte 1540000000 50,000,00 
3,3,90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1.190.000,00 

Fonte 1540000000 800,000,00 
Fonte 1542000000 390.000,00 

4 .0.00 ,00 .00 Despesas de capital 100.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 100.000,00 

,4 .90.00 ,00 Aplicações diretas 100.000,00 
4.4.90.51.00 Equipamentos e material permanente 100.000,00 

Fonte 154/000000 100.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2.070.000,00 

12 366 0281 2.033 Gestão e manutenção da Educação e 
Jovens de Adultos - FUNDEB 700 

— continua — 



continuação — 

3.0.00.00.00 

Gestão e Manutenção da Educação e Jovens de Adultos - 
FUNDES 70% 

Despesas correntes 60.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 60.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 55.000,00 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 5,000,00 

Fonte 1540107000 5.000,00 
3.1.90,11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 50.000,00 

Fonte 1540101000 50.000,00 
1.1.91.00,00 Apl dir, entre órgãos integr. do orçam. 5.000,00 
3191.13.00 Obrigações patronais 5.000,00 

Fonte 1540101000 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 60.000,00 

1/ 366 0/81 /.034 Gestão e Manutenção da Educação e 
Jovens de Adultos - FUNDES 10% 
Gestão e manutenção da Educação e Jovens de Adultos - 
FUNDES 10% 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 15,000,00 
3,3.00.00,00 Outras despesas correntes 15.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1 .000,00 
3.3.90.30,00 Material de consumo .000,00 

Fonte 1540000000 .000,00 
3.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 154000000.0 .000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica .000,00 

Fonte 1540000000 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 5.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 1540000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 20.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 69,700.000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria de Assistência Social - SAS Em R$ 1,00 

ÓRGÃO • 10 Secretaria da Assistência social - SAS DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1001 secretaria da Assistência Social -SUS DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 

08122 0131 2.035 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3,1,90,00.00 
3.1.90.04.00 

3.1,90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.91.00 

3,1.90,94.00 

3.1.90.96.00 

3.1.91.00.00 
3.1.91.13.00 

3.2.00.00.00 
3.2,90.00.00 
3.2.90.21.00 

3.2,91.00.00 
3.2.91.21.00 

3.3,00.00.00 
3,3.50.00.00 
3.3.50.43.00 

3,3.90.00.00 
3.3.90.08.00 

3.3.90.13.00 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

Gestão e Manutegão da Secretaria da 
Assistência Social 

Funcionamento das atividades da Secretaria da 
Assistência Social, visando o amparo e proteção is 
pessoas em geral, em especial as mais carentes. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
vencimentos e mit, fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 

Sentenças judiciais 
Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Indenizações e restituições trabalhistas 

Fonte 1500000000 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

Fonte 1500000000 
A l, dir., entre órgãos integr. do orçam. 
Obrigaçoes patronais 

Fonte 1500000000 
Juros e encargos da divida 
Aplicações diretas 
Juros sobre a divida por contrato 

Fonte 1500000000 
Apl. dir. entre Ihs integr, do orçam. 
Juros sobre a divi a por contrato 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst. prio. sem fins lucrativo 
Subvenções sociais 

Aplicações diretas 
Outros benef.assist.do servidor e do mil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Diárias - civil 

Fonte 1500000000 
material de consumo 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

1.509.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

1.000,000,00 
1.000.000,00 
400.000,00 
400.000,00 

3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3,000,00 
3.000,00 

150.000,00 
150,000,00 
150.000,00 

500,00 
500,00 
500,00 

2.000,00 
2.000,00 
2,000,00 

10,000,00 
10.000,00 
10.000,00 
806.500,00 

2.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
10,000,00 
10.000,00 
139.500,00 
139.500,00 

1.659.000,00 

2.500,00 

816.500 , 00 

2.4/8.000,00 

- continua - 



— continuação — 
3.3.90.52.00 materi al , bem ou serv. p/ dist. g ratui ta 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3190,33.00 Passagens e despesas com locomoção 4.000,00 

Fonte 1500000000 4.000,00 
3190.35.00 Serviços de consultoria 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3,3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
3190.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 550.000,00 

Fonte 1500000000 550.00030 
3.3,90.40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.-P) 20.000,00 

Fonte 1500000000 /0.000,00 
3190.92,00 Despesas de exercícios anteriores 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 5.00030 

Fonte 1500000000 5.000,00 
4.0.00,00.00 Despesas de capital 105.000,00 
4.4.0030.00 Investimentos 90.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas .000, 00 
4.4,90.5/.00 Equipamentos e material permanente .000,00 

Fonte 1500000000 9 .000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 5,000,00 
4,5,90.00,00 Aplicações diretas .000,00 
4.5.90,61.00 Aquisição de imóveis .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da dívida 10.000,00 
4.6.90,00.00 
4.6.90.71.00 

Ap]icações diretas 
Principal da dívida contratual resgatado 

.000,00 
,000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4.6.91.00.00 dir, entre órgãos integr. do orçam. .000,00 
4.6.91.71.00 Principal da divida contratual resgatado .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2.583,000,00 

08 243 0131 2.036 Gestão e manutenção do Conselho Tutelar 

3,0.00.00.00 

Funcionamento do Conselho Tutelar, visando garantir 
os direitos das crianças e adolescentes do município 

Despesas correntes 276.500,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 253.500,00 
3.1,90,00.00 Aplicações diretas 253.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 2.00030 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.1.90,11,00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 250,000,00 

Fonte 1500000000 250.000,00 
3.1,90.13.00 Obrigações patronais 1,000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.1.91,00.00 Apl, dir.. entre órgãos integr. do orçam 500,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 500,00 

Ponte 1500000000 500,00 
3.3,00,00.00 Outras despesas correntes 23.000,00 
3190.00.00 Aplicações diretas 23.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

Fonte 1500000000 
5.000,00 
5.000,00 

— continua — 



- continuação - 
3.3.90.30.00 material de consumo 5,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3,3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 3.000,00 

Fonte 15000000O0 3.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 5,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 15.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 15.000,00 
4.4.90,00,00 Aplicações diretas 15,000,00 
4.4,90.5/.00 Equipamentos e material permanente 15.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
Fonte 166500000/ 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE /91.500,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 2,814.500,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria de Assistência Social — SAS Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  10 secretaria da Assistência social - SAS 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1002 Fundo municipal de Assistência Social 

DETALNAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E CI F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÓMICA 

08 241 0006 1.031 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.32.00 

3.3.90.33,00 

3.3,90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.48.00 

3.3.90.91.00 

08 242 0136 2.038 

3.0,00,00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90,00.00 
3,3.90.30.00 

3.3,90.36,00 

3.3.90.39.00 

08 243 0131 1.012 

Gestão e Manutenção das Ações voltadas 
à Pessoa Idosa 
Gestão e Manutenção das Ações voltadas à Pessoa Idosa 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicàçóes diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

Fonte 1500000000 
Passagens e despesas com locomoção 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Outros aux. finan, a pessoas físicas 

Sentenças judiciais 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Gestão e manutenção do Programa de 
Apoio a Pessoa com Deficiência 
manutenção do Programa de Apoio a Pessoas com 
Deficiência, que tem como objetivo promover a 
inclusão das pessoas com deficiência, o programa 
participa e,promove eventos gue visem ampliar e 
garantir a inclusão desta parcela da populaça°. 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1665000002 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1665000002 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1665000002 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Construção e Aparelhamento de unid, de 
Acolhimento para crianças e Adolescentes 

12.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
2,000,00 
2.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

6.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2,000,00 

12.000,00 

6.000,00 

12,000,00 

12.000,00 

6,000,00 

6.000,00 

- continua - 



— continuação — 
Construção e Aparelhamento de unid. de Acolhimento 
para Crianças e Adolescentes 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4,00,00.00 Investi mentos 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 

08 243 0131 2.039 

3.0,00,00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.9E00.00 
3,1.90.04.00 

3.1.90.11,00 

3.1.90.13,00 

3.3.00.00.00 
3.3,90,00.00 
3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3,3.90.33.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3,3,90.40.00 

4,0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4,4,90.00.00 
4.4.90.52.00 

08 243 0131 2,040 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1669000000 

manutenção do Programa Primeira 
Infância/criança Feliz 

manutenção do Programa Primeira Infância/Criança 
Feliz, voltadas à promoção das 
habilidades capacidades das crianças, considerando o 
contexto cultural, necessidades e interesses da 
familia, 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1660000000 
Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 

Fonte 1660000000 
Obrigações patronais 

outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Diárias - civil 

Fonte 1660000000 

Fonte 1660000000 
material de consumo 

Ponte 1660000000 
Passagens e despesas com locomoção 

Fonte 1660000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1660000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1660000000 
serv, tecnologia informação/comunic,- PJ 

Fonte 1660000000 
Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1660000000 

Manutenção do Programa de Erradicação 
do Trabalho Infantil - AEPETI 
manutenção do Programa de Erradicação do Trabalho 
Infantil - AEPETII proteção social para crianças e 
adolescentes em situação de trabalho infantil e suas 
famílias. 

10,000,00 
10,000,00 
10.000,00 

lummo 
150.000,00 
150.000,00 
10.000,00 
10.00030 
12.000,00 
12.000,00 

122.000,00 
1000,00 
1.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
80.000,00 
80.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

40.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

10.000,00 

11/.000,00 

121.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

294.000,00 

40.000,00 

334.000,00 

— continua — 



- continuação - 
3.0.00.00.00 Despesas correntes 15.000,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 3.500,00 
3190.00.00 Aplicações diretas 3.500,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1.000,00 

Fonte 1660000000 1.00030 
3,1,90.11.00 vencimentos e ant. fixas pessoal civil 2.000,00 

Fonte 1660000000 2.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 500,00 

Fonte 1660000000 500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 11.500,00 
3,3,90,00.00 Aplicações diretas 11.500,00 
3.3.90.14,00 Diãrias - civil 500,00 

Fonte 1660000000 50030 
3.3,90,30.00 Material de consumo .000,00 

Fonte 1660000000 ,000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3,3,90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P) .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1,000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 2.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 2.000,00 

Fonte 1660000000 2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1/.000,00 

08 /44 0013 1,013 Implantação da Política de valorização 
voltada as mulheres 
Implantação da Politica de valorização voltada is 
mulheres 

4.0.00.00,00 Despesas de capital 10,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90.51,00 Obras e instalações 10.000,00 

Fonte 1660000000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 10,000,00 

08 244 0136 1.014 Construçãoi Ampliação e Reforma do COAS 
Construçao, Ampliação e Reforma do Centro de 
Referencia da Assistência Social - CRAS, destinado ao 
atendimento de pessoas que vivenciam situações de 
vulnerabilidade social. 

3.0.00,00.00 
3,3,00.00.00 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 10.000,00 

10.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1660000000 5.000,00 

- continua - 



- continuação - 
4,0,00,00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4,00.00.00 investimentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90,51,00 Obras e instalações 10.000,00 

Fonte 1660000000 5.000,00 
Fonte 1665000002 5.000,00 

TOTAL DO PROJETO 20,000,00 

08 244 0136 1.015 Construção do Centro de Referência 
Especializado em Assist. social - CREAS 

Construção do Centro de Referencia Especializado em 
Assistência Social - CREAS, destinado ao atendimento 
de pessoas que vivenciam situações de violações de 

4.0,00.00,00 
4.4.00.00.00 

direitos ou de violências. 
Despesas de capital 
Investimentos 20.000,00 

20.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 20,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações /0.000,00 

Fonte 166000000.0 20,000,00 

TOTAL DO PROJETO 20.000,00 

08 244 0136 /AC Gestão e Manutenção da Casa do Cidadão 

3,0.00.00.00 
3.1.00,00.00 

Gestão e Manutenção da Casa do Cidadão, que reune em 
um único local, um legue de argãos e prestadoras de 
serviços de natureza publica, prestando atendimento 
sem discriminação ou privilegias. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 265.000,00 

310.000,00 

3,1.90.00,00 Aplicações diretas 265.000,00 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 3,000,00 

Fonte 1500000000 3.000,00 
3.1.90.11,00 vencimentos e \int. fixas pessoal civil 260,000,00 

Fonte 1500000000 /60.000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 2,000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 

Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 45.000,00 

45.000,00 

3,3.90.30.00 material de consumo 5,000,00 
Fonte 1500000000 5.000,00 

3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 

3 3.90.39,00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 30.000,00 
Fonte 1500000000 30.000,00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90,00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 5,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
- continua - 



— continuação — 

TOTAL DA ATIVIDADE 320.000,00 

08 244 0136 2.042 Gestão e manutenção do Fundo municipal 
da Assistência Social 
Gestão e manutenção do Fundo municipal da Assistência 
Social 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 30.000,00 
3.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 5,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 2.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

3.1.90,11.00 Vencimentos e ant, fixas pessoal civil 2,000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

3.1.90.13.00 Obrigações patronais 1.000,00 
Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1660000000 500,00 

3100.00.00 Outras despesas correntes 25,000,00 
315E0E00 Transf. a int priv, sem fins lucrativo 5.000,00 
3150.4330 Subvenções sociais 5.000,00 

Fonte 1660000000 5.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 500,00 

Fonte 1660000000 500,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3190.31.00 Premiações cult,art.cient,desp,e outras .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3190.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3 .3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3190.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1660000000 .000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 500,00 

Fonte 1660000000 500,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 1.000,00 
4,4.00.00,00 Investimentos 1.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

Fonte 1660000000 
1,000,00 
1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 31.000,00 

08 /44 0136 2.043 Gestão e Manutenção do IGD - Programa 
Auxílio Brasil/FAB 
Gestão e manutenção do IGD - Programa Auxilio 
Brasil/PÁS para executar ações de melhoria da gestão 
do cadastro único e do Programa Auxilio Brasil na 

— continua — 



— continuação 

3.0.00.00.00 
cidade. 

Despesas correntes 628,000,00 
3,1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 326.500,00 
3.1.90.00,00 Aplicações diretas 326.500,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 6.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 3,000,00 

3.1.90.11.00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 300,000,00 
Fonte 1500000000 /00.000,00 
Fonte 1660000000 100.000,00 

3,1.90.13.00 Obrigações patronais 20.300,00 
Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1660000000 20.000,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 301.500,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 301,500,00 
3.3,90.08.00 Outros benef.assistAo servidor e do mil 50030 

Fonte 1660000000 500,00 
3.3.90,14.00 Diárias - civil 1.000,00 

Fonte 1660000000 1,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 85,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1660000000 80,000,00 

3.3.90,33.00 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00 
Fonte 1660000000 2,000,00 

3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 11.000,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1660000000 10.000,00 

3.3,90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 200.000,00 
Fonte 1500000000 150.000,00 
Fonte 1660000000 50.000,00 

3.3,90,40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.- Pl 2,000,00 
Fonte 166000000.0 2.000,00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 30.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 30.000,00 

Fonte 1660000000 30.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 658.000,00 

08 244 0136 2.044 Gestão e Manutenção dos Serviços de 
Proteção Social Básica - PS8 
Gestão e Manutenção dos Serviços de Proteção Social 

3.0.00.00.00 
3,1.00.00.00 
3.1.90.00.00 

Basica - P5B,re31120 serviços, programas e projetos 
de prevenção de risco e assistência básica para 
pessoas em situação de risco ou vulnerabilidade 
social. 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 783.00030 

Rumo 
1,411.500,00 

3,1.90,04.00 Contratação por tempo determinado 25.000,00 
Fonte 1660000000 25.000,00 

3.1.90,11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 153,000,00 
Fonte 1500000000 600.000,00 
Fonte 1660000000 150,000,00 

— continua — 



— continuação — 
Fonte 1661000000 3.000,00 

3.1,90.13.00 Obrigações patronais 5.000,00 
Fonte 1660000000 5.000,00 

3.1,91,00.00 Apl dir. entre Orgãos integr. do orçam. 44.000,00 
3,1,91.13.00 Obrigações patronais 44,000,00 

Fonte 1500000000 40.000,00 
Fonte 1660000000 2.000,00 
Fonte 1661000000 2.000,00 

3,3.00,00.00 Outras despesas correntes 644.500,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 644.500,00 
3.3.90.08,00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 500,00 

Fonte 1660000000 500,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 195,000,00 

Fonte 1500000000 50,000,00 
Fonte 1660000000 140.000,00 
Fonte 1661000000 5.000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 7,000,00 
Fonte 1660000000 5.000,00 
Fonte 1661000000 2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção Z.000,00 
Fonte 1660000000 2.000,00 

3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 30.000,00 
Fonte 1500000000 20.000,00 
Fonte 1660000000 5.000,00 
Fonte 1661000000 5.000,00 

3.3.90.19.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 405.000,00 
Fonte 1500000000 300.000,00 
Fonte 1660000000 100.000,00 
Fonte 1661000000 5,000,00 

3.3.90.40,00 Serv, tecnologia informação/comunic.- P3 5.000,00 
Fonte 1660000000 5.000,00 

4.0.00,00.00 Despesas de capital 23.000,00 
4,4.00,00.00 Investimentos 15.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 25.00030 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 15,000,00 

Fonte 1660000000 20.000,00 
Fonte 1661000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1,496.500,00 

08 244 0136 2.043 Gestão e man.dos Serv.de Prot.Soc,Espec. 
de média e Alta Eomplexidade-PsEmAE 
Gestão e manutençao dos Serviços de Proteção Social 
Especial de média e Alta Complexidade-PSEMA( 
((REÁS/ABRIGO) 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 930.500,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 706.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas /03.000,00 
3.1,90.04,00 Contratação por tempo determinado 200.000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 
Fonte 1660000000 100.000,00 

3,1.90,11.00 vencimentos e vant. finas pessoal civil 500.000,00 
Fonte 1500000000 300.000,00 
Fonte 1660000000 200.000,00 

— continua — 



— continuação 
3,1.90.13.00 

— 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Fonte 1660000000 

3,000,00 
1.000,00 
2.000,00 

3.1.91.00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 3.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 3.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 2,000,00 

3,3.00.00.00 outras despesas correntes 2/4.500,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 224.500,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 1.500,00 

Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

3190,30.00 material de consumo 123.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 120.000,00 
Fonte 1661000000 2.000,00 

3190.31,00 Premiações cult.art,cient.desp.e outras 2.000,00 
Ponte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1,000,00 

3.3.90.36.08 Outros serv, de terceiros pessoa física 42.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 40.000,00 
Fonte 1661000000 1.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 52.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 50.000,00 
Fonte 1661000000 1.000,00 

3.3.90.40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.- P) 2.000,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 12.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 12.000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 12.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 12.00030 

Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1660000000 10.000,00 
Fonte 1661000000 1,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 942.500,00 

08 244 0136 2.046 Gestão E manutenção do ACESSUAS Trabalho 
Gestão e Mahutegão do ACESSUAS Trabalho, programa de 
assistência social que apenas deve promover o acesso 
da população em situação de vulnerabilidade social 
aos cursos jí existentes PO território. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 10.500,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 10.500,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 10.500,00 
3.3.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1.000,00 

Ponte 1660000000 1.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 

Fonte 1660000000 
500,00 
500,00 

— continua — 



— continuação — 
3 3.90,30.00 material de consumo 

Fonte 1660000000 
3.3.90.36.00 outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1660000000 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1660000000 
3,3.90.40,00 Serv, tecnologia informação/comunic,- P] 

Fonte 1660000000 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00.00 Investimentos 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas  
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

08 244 0136 2.041 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.32.00 

08 244 0136 2.048 

3,0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3,3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.19.00 

08 244 0136 2.049 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1660000000 

Concessão de Benefícios Eventuais 
Concessão de Benefícios Eventuais 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 
Fonte 1661000000 

manutenção do Programa BPC na Escola 
manutenção do Programa BPC na Escola, visando o 
acompanhamento e monitoramento do acesso e 
permanência na escola das pessoas com deficiência, 
que receim o beneficio de prestação continuada da 
assistência social. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1660000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1660000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1660000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Aprimoramento da Gestão do SUAS - IGDSUAS 
Aprimoramento da Gestão do SUAS - IGDSUAS - indice de 
Gestão Descentralizada do sistema único da 
Assistência Social, visando a atuação da gestão na 
implementação, execução e monitoramento de 
beneficios, programas, projetos e serviços da 
assistência social. 

2.000,00 
2.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
3.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

2.000,00 
2.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
2,000,00 

12.500,00 

190.000,00 
190.000,00 

190.000,00 
190.000,00 
100.000,00 
90.000,00 

190.000,00 

10.000,00 
10.000,00 

1 .000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

10,000,00 

— continua — 



— continuação — 
3.0.00.00,00 Despesas correntes 49.000,00 
3100.00,00 Outras despesas correntes 49.000,00 
3190.00,00 Aplicações diretas 49.000,00 
3190.14.00 Diárias -dvil 1.000,00 

Fonte 1660000000 1.000,00 
3 3 90.30.00 material de consumo 30.000,00 

Fonte 1660000000 30.000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 2,000,00 

Fonte 1660000000 2.00030 
3190.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 5.000,00 

Fonte 1660000000 5.000,00 
3.3.90 39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 1660000000 10.000,00 
3.3.90.40.00 Serv, tecnologia informação/comunic.- P) 1,000,00 

Fonte 1660000000 1.000,00 
4.0.00.0E00 Despesas de capital 5.000,00 
4.400.00.00 Investimentos 5.000,00 
44.90.0E00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 1660000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 54.00030 

08 244 0131 2.050 Fortalecimento das Instâncias de 
Controle Social - COAS 

3.0.00.00.00 

Fortalecimento das atividades dos conselhos 
municipais de assistência social 

Despesas correntes 14.000,00 
3100.00.00 Outras despesas correntes 14.000,00 
3190.0030 Aplicações diretas 14,000,00 
3190.14.00 Diárias - civil 1.000,00 

Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1660000000 500,00 

3,3.90.30,00 material de consumo 3,000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 2.000,00 

3190.33,00 Passagens e despesas com locomoção 2.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

3.3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 4.000,00 
Fonte 1500000000 1,000,00 
Fonte 1660000000 3.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 4,000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 3.000,00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 

Despesas de capital 
Investimentos 2.000,00 

1.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações diretas 2.000,00 
4190.52.00 Equipamentos e material permanente 2.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1660000000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 16.000,00 

— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 1 4,159.500,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria de Assistência Social — SAS Em R$ 1,00 

ÓRGÃO   10 secretaria da Assistência social - SAS DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1003 Fundo mun.Dir, da criança e Adolescente DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇ ÁO FT 1 DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 

08 243 0011 2.051 

3.0.00.00,00 
MOMO 
3190.00.00 
3190.13.00 
3.3,90,14.00 

3.3.90.30.06 

3.3.90.36.00 

3,3,90.39.00 

4.0.00,00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.52.00 

Gestão e manutenção do Fundo Municipal 
dos Direitos da criança e do Adolescente 
Gestão e Manutenção do Fundo municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA, voltados 1 
promoção de ações de atendimento 1 criança e ao 
adolescente. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Obrigações patronais 

Fonte 1669000000 
Diárias - civil 

Fonte 1669000000 
material de consumo 

Fonte 1669000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 166900000.0 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
Fonte 1669000000 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

Fonte 1669000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

99.000,00 
MIJO 
500,00 

L000,00 
1.000,00 
20.00030 
20.000,00 
9.500,00 
9.500,00 
68,000,00 
18.000,00 
50.000,00 

1.000,00 
1,000,00 
1.000,00 

99,00030 

1.000,00 

99.000,00 

1.000,00 

100.00030 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 100.000,00 



Governo municipal de Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria de Assistência Social - SAS Em R$ 1,00 

DUAO  10 Secretaria da Assistência social - SAS DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1004 Fundo municipal dos Direitos do Idoso DA DESPESA 

E S P E C I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÓMICA 

08 241 0006 1.016 Construção do Centro de Convivência do 
Idoso - Casa do Idoso 
Construção do Centro de Convivência do Idoso (casa do 
Idoso) - instituição voltada a idosos dependentes ou 
independentes gue necessitam de assistência e 
cuidados especializados. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 30,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 30.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 30.000,00 

Fonte 1/01000000 30.000,00 

TOTAL DO PROJETO 30.000,00 

08 241 0006 2.052 Gestão e manutenção do Fundo municipal 
do Idoso - FMI 

Gestão e Manutenção do Fundo municipal do Idoso - 

3,0.00.00.00 
3 3.00,00,00 

FMI, visando financiar projetos para a população 
idosa, 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 43.000,00 

43.000,00 

3.3,90.00.00 Aplicações diretas 43.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 7.000,00 

Fonte 1669000000 1.000,00 
3.3,90.31.00 Fremiações cult.art.cient.desp,e outras 3.000,00 

Fonte 1669000000 3.000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 3.000,00 

Fonte 1669000000 3.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 5.000,00 

Fonte 1669000000 5.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 25.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1669000000 15,000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4,4.00.00,00 Investimentos 5,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 1669000000 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 4.000,00 

- continua - 



- continuação - 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 78.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Autarquia municipal de Transito Em R$ 1,00 

ÓRGÃO ....... .„..„„: 11 Autarquia municipal de Trânsito - AMT DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1101 Autarquia Municipal de Transito DA DESPESA 

CODIGO I E S PEC I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

26 122 0031 2.053 Gestão e Manutenção da Autarquia 
Municipal de Trânsito - AMT 

Gestao e manutenção da Autarquia municipal de 

3.0.00.00.00 

Trânsito, compreendendo as áreas de planejamento, 
projetos, operação, fiscalização e educação de 
trânsito. 

Despesas correntes 3.152.000,00 
3,1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 2.079.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.869.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 5.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant. fixas pessoal civil 1.800.000,00 

Fonte 1500000000 1,800,000,00 
3.1.90.13,00 Obrigações patronais 60.000,00 

Fonte 1500000000 60.000,00 
3.1.90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas 2.00030 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.1.90.94,00 Indenizações e restituições trabalhistas 2,000,00 

Fonte 150000000-0 /.000,00 
3.1,91.00.00 Apl dir, entre órgãos integr. do orçam. /10.000,00 
3.1.91.13.00 Obrigações patronais 210,000,00 

Fonte 1500000000 /10.000,00 
3,2.00.00.00 Juros e encargos da divida 500,00 
3.2.91.0E00 Apl, dir, entre órgãos integr. do orçam. 500,00 
3,1.91./1.00 Juros sobre a divida por contrato 500,00 

Fonte 1500000000 50030 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.012.500,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1.072.500,00 
3.3.90.06,00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 500,00 

Fonte 1500000000 500,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 20.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1752000000 10.000,00 

3.3.90.30.00 Material de consumo 400.000,00 
Fonte 150000000-0 300.000,00 
Fonte 1752000000 100.000,00 

3,3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp,e outras 5.000,00 
Fonte 1752000000 5.000,00 

3,3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10,000,00 
Ponte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1752000000 3.000,00 

3.3,90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 7,000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1752000000 5.000,00 

— continua — 



- continuação - 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 30.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1752000000 20.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 560.000,00 
Fonte 1500000000 480.000,00 
Fonte 1752000000 80.000,00 

3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P] 30.000,00 
Fonte 1500000000 30.000,00 

3.3.90.9/.00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 
Fonte 1500000000 5.000,00 

3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 5.000,00 
Fonte 1500000000 5,000,00 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 305.000,00 
4.4,00,00.00 Investimentos 130.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 130.000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 130.000,00 

Fonte 1500000000 30.000,00 
Fonte 1752000000 100.000,00 

4.6.00.00,00 Amortização da divida 115.000,00 
4.6,90.00.00 
4.6.90.71.00 

Aplicações diretas 
Principal da dívida contratual resgatado 

25.000,00 
25.000,00 

Fonte 1500000000 25.000,00 
4.6.91.00.00 
4.6.91.71.00 

Apl. dir, entre Orgãos integr, do orçam. 
Principal da dívida contratual resgatado 

150,000,00 
150.000,00 

Fonte 1500000000 150.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 3.451.000,00 

26 122 0038 1.017 Reforma e Ampliação da Sede da 
Autarquia municipal de Trânsito 
Reforma e Ampliação da Sede da Autarquia municipal de 
Trânsito 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 20.000,00 
4,4,90,00.00 Aplicações diretas /0.000,00 
4.4.90,51.00 Obras e instalações 20.000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 

TOTAL DO PROJETO /0.000,00 

26 452 0007 1.018 Implantação de Redutores de velocidade 
e Sinalização de Ruas e Avenidas 
Implantação de redutores de velocidade e sinalização 
de ruas e avenidas em locais de maior incidência de 
acidentes de trânsito provocados por excesso de 
velocidade; instalação de travessia elevada para 
pedestre; implantaçao da sinalização vertical de 
regulamentaçao e advertência no bairro Planalto 

3.0.00.00.00 
3.3.00.00,00 

Aeroporto. 
Despesas correntes 
Outras despesas correntes 20,000,00 

20.000,00 

3,3.90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
3.3.90.30,00 material de consumo 

Fonte 1152000000 
10.000,00 
10.000,00 

- continua - 



— continuação 
3.3,90.39.00 

— 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 115200000-0 
10.000,00 
10.000,00 

4.0.00,00.00 Despesas de capital 70.000,00 
4.4,00.00,00 Investimentos 10.000,00 
4,4.90,00,00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 10.000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 
Fonte 1152000000 50,000,00 

TOTAL DO PROJETO 90,000,00 

/6 4S2 0001 2.054 manutenção do Projeto Cidadania no 
Trânsito - Educando para a vida 
Manutenção do Projeto Cidadania no Trânsito - 
Educando para a vida, correspondente a educação de 
trânsito nas escolas com visitas diárias em salas de 
aula com palestras e mensagens relacionadas ao tema. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 80.000,00 
3,3,00,00.00 Outras despesas correntes 80.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 80.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 20.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1751000000 10.000,00 

3.3,90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 15.000,00 
Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 175200001}0 10,000,00 

3,3.90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 5.000,00 
Fonte 1152000000 5,000,00 

3.3.90,36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1500000000 5,000,00 
Fonte 1/5/000000 5.000,00 

3.3,90.39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 30.000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 175200000-0 20.000,00 

4,0,00.00.00 Despesas de capital 1.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 1.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 7.000,00 
4.4.90.5/.00 Equipamentos e material permanente /.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1752000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 87.000,00 

16 182 000/ 1.019 Construção da Escolinba Pública de Trânsito 
Construção da Escolinba Pública de Transito com sede 
nas dependências da AMT, visando receber visita de 
estudantes da rede ública e privada de ensino, 
promovendo educação para o transito de crianças 

4.0.00.00.00 
(futuro do trânsito). 

Despesas de capital 80.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 80,000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 80.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 80.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1752000000 73,000,00 

— continua — 



— continuação — 

26 782 0007 2.055 

3.0,00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30,00 

3.3.90.31.00 

3,3,90.36,00 

3 3,90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4,90,00,00 
4.4.90.52.00 

TOTAL DO PROJETO 

Promoção de Ações Necessárias á 
Fiscalização do Trânsito 
Promover ações necessárias á fiscalização do trânsito 
voltada a preservação da vida, por meio da orientação 
e da conscientizaçao de pedestres e condutores de 
veiculos em vias públicas; montagem de palestras 
tendo como público alvo os condutores de veículos 
automotores sobre a importância das regras de 
trânsito, primando sempre pela segurança e vida; 
promoção de eventos como semana Nacional do Trânsito, 
bem como campanhas educativas com temas designados 
pelo DENATRAN com seus respectivos calendários 
anuais, além dá realização de blitz na fiscaização do 
tráfego de veículos. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1752000000 
Premiachs cult,art.cient.desp.e outras 

Fonte 1752000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1752000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1/52000000 

Fonte 1/52000000 

50.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
1E000,00 
10.000,00 
1E000,00 
2E000,00 
20.000,00 

10.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

50.000,00 

10.000,00 

80.000,00 

50,000,00 

10.000,00 

60.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 3.794.000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  • 12 serviço Autdmomo de Água e Esgoto - SAAE DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTARIA.: 1201 Serviço Autdnomo de Água e Esgoto - Saae DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E CI F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

04 122 003/ 1.020 Amortização de Dividas (Parcelamentos 
INSS, RPPS, FGTS e Outros) 

Amortização de Dividas Públicas (parcelamentos INSS, 
RPPS, FGTS e Outros), junto ao Serviço Autõnomo de 
Água e Esgoto - SAAE. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 420.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 420.000,00 
4.6.90.00.00 Aplicações diretas 240,000,00 
4.6,90./1.00 Principal da divida contratual resgatado 240,000,00 

Fonte 1899000000 /40.000,00 
4.6.91.00.00 
4.6.91.11.00 

Apl. dir, entre õrgãos imtegr. do orçam. 
Principal da dívida contratual resgatado 

180.000,00 
180,000,00 

Fonte 1899000000 180.000,00 

TOTAL DO PROJETO 420.000,00 

04 122 0038 1.0/1 Construir, Ampliar e Equipar as unidades 
Administrativas do SAAE 
construção, ampliação e refprma de edificações para o 
SAAE - Serviço Automomo de Agua e Esgoto. 

4.0.00,00.00 Despesas de capital 200.000,00 
4.4,00.00,00 Investimentos 200.000,00 
4,4.90.00,00 Aplicações diretas 100.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 100.000,00 

Fonte 1100000000 25,000,00 
Fonte 1701000000 25,000,00 
Fonte 1154000000 15.000,00 
Fonte 1899000000 25.000,00 

4.4.90,51.00 Equipamentos e material permanente 100.000,00 
Fonte 1700000000 25.000,00 
Fonte 1701000000 15.000,00 
Fonte 1154000000 25.000,08 
Fonte 1899000000 15.000,00 

TOTAL DO PROJETO 208.000,00 

11 122 0031 1.022 Aquisição de imdveis - SAAE 
Aquisição de m oveis para serviço Autdnomo de Água e 

4.0,00.00.00 
Esgoto - SAAE, 

Despesas de capital 50.000,00 
4,5.00.00.00 Inversões financeiras 50.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 50.000,00 
4.5,90,61.00 Aquisição de m oveis 50.000,00 

Fonte 1899000000 50.000,00 
— continua — 



- continuação - 

TOTAL DO PROJETO 50.000,00 

11 122 0031 2,056 Gerenciamento Administrativo do SAAE - 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto 
Gerenciamento Administrativo do SAAE - Serviço 
Authomo de Água e Esgoto 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 14.111.000,00 
3.1.00,00,00 Pessoal e encargos sociais 5.560,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 4.66 .000,00 
3,1.90.04,00 Contratação por tempo determinado 1 .000,00 

Fonte 1899000000 1 .000,00 
3.1.90,11.00 Vencimentos e vant. fixas pessoal civil 4.50 .000,00 

Fonte 1899000000 4.50 .000,00 
3.1.90.13,00 Obrigações patronais 12 .000,00 

Fonte 1899000000 12 ,000,00 
3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 1 .000,00 

Fonte 1899000000 1 .000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1 .000,00 

Fonte 1899000000 1 .000,00 
3,1.90.96,00 Ressarcimento de desp, de pessoal reguis 1 .000,00 

Fonte 1899000000 1 .000,00 
3.1.91.00.00 Apl . dir., entre Orgãos integr. do orçam. 90 .000,00 
3.1.91.13.00 Obrigaçoes patronais 90 ,000,00 

Fonte 1899000000 90 .000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida /.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas .000,00 
3.2.90.21.00 Juros sobre a divida por contrato .000,00 

Fonte 1899000000 .000,00 
3.2.90.22.00 Outros encarg, sobre a div. por contrato .000,00 

Fonte 1899000000 .000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 8 .550.000,00 
3,3.50.00.00 Transf. a Inst, priv, sem fins lucrativo .000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 2 .000,00 

Fonte 1899000000 2 .000,00 
3.3.50.43,00 Subvenções sociais .000,00 

Fonte 1899000000 .000,00 
3.3,50,85.00 Trans, por meio de contrato de gestão .000,00 

Fonte 1899000000 .000,00 
3.3.11.00.00 Transf,a consOrc,públic.median.contr,ris 25 ,000,00 
3,3.11.10.00 Rateio p/ particip. em consOrcio pUblico 25 ,000,00 

Fonte 1899000000 25 .000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 8.21 ,000,00 
3.3.90.08.00 Outros benef,assist.do servidor e do mil 5 .000,00 

Fonte 1899000000 5 .000,00 
3190.14,00 Diárias - civil 4 .000,00 

Fonte 1899000000 ,000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo 2.50 .000,00 

Fonte 1899000000 2,50 .000,00 
3.3.90,31.00 Premiações cult.art,cient.desp.e outras .000,00 

Fonte 1899000000 .000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita .000,00 

Fonte 1899000000 .000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 

Fonte 1899000000 
6 
6 
.000,00 
.000,00 

- continua - 



continuação - 
3 3 90.14.00 Outras desp. pessoal dec, contrat. terc. 100.000,00 

Fonte 1899000000 100.000,00 
1.3.90.15.00 Serviços de consultoria 60.000,00 

Fonte 1899000000 60.000,00 
3.3.90.16.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 120.000,00 

Fonte 1899000000 120,000,00 
3.3.90.37.00 locação de mão de obra 150.000,00 

Fonte 1899000000 150.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 4.700.000,00 

Fonte 1899000000 4.700.000,00 
3190.40,00 Serv. tecnologia informação/ comunic,- PJ 120.000,00 

Fonte 1899000000 120,000,00 
3190.46.00 Auxílio alimentação 120.000,00 

Fonte 1899000000 1/0.000,00 
1190.47.00 Obrigações tributárias e contributivas 130.000,00 

Fonte 1899000000 130.000,00 
3.3.90.48.00 outros aux. finan, a pessoas físicas 10.000,00 

Fonte 1899000000 10.000,00 
1.1.90.49.00 Auxilio transporte 60.000,00 

Ponte 1899000000 60.000,00 
3190.91.00 Sentenças judiciais 10.000,00 

Fonte 1899000000 10.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 10.000,00 

Fonte 1899000000 10.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 10.000,00 

Fonte 1899001E0 10.000,00 
3.3.90.95.00 Indeniz, pela exec. de trab, de campo 10.000,00 

Fonte 1899000000 10.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.30.00.00 Transf, a estados e ao distrito federal 10.000,00 
4.4.30.41.00 Auxílios 10.000,00 

Fonte 1899000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 14.112.000,00 

17 511 0008 1.023 Construir e ampliar o sistema de 
Saneamento Básico - lona Rural 
Construção e ampliação do Sistema de Saneamento 
Basic° Rural 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 1.510.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 1.510.00030 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 1.510.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 1.510.000,00 

Fonte 1700000000 500,000,00 
Fonte 1701000000 500.000,00 
Fonte 1754000000 10.000,00 
Fonte 1899000000 S00.000,00 

TOTAL DO PROJETO 1.510.000,00 

17 511 0380 1.0/4 Construir e Ampliar o Sistema de 
Saneamento Basica -lona urbana 
Construção e Ampliação do sistema de saneamento 
Básico urbano,medidas adotadas sobre o meio ambiente 

— continua — 



— continuação 

4,0.00.00.00 
4,4.00.00,00 

— 
que têm como ohietivo promover a saúde dos cidadãos, 
garantir sua qualidade de vida, e preservar os 
recursos, 

Despesas de capital 
Investimentos 1.510.000,00 

1,510.000,00 

4,4,90,00,00 A licacões diretas 1.510,000,00 
4,4,90,51.00 0 ras e instalações 1,510,000,00 

Fonte 1/00000000 500,000,00 
Fonte 1101000000 500.000,00 
Fonte 1154000000 10,000,00 
Fonte 1899000000 500,000,00 

TOTAL DO PROJETO 1.510,000,00 

TOTAL 00 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 17.812.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2021 
Ipremn—Inst.de Previdência dos Serv.de Morada Nova Em R$ 1,00 

ÓRGÃO._ .... ,.,...: 13 Ipremn-Inst.Prev,dos Sermle Morada Nova 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1102 Iuremm-Inst.Prev.dos Serv. Morada Nova 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO FT 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO LAT, ECON0MICA 

09 /11 0140 2,051 

3.0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1,90.00.00 
3.1.90.04,00 

3.1.90,11.00 

3,1.90.13.00 

3.2.00.00.00 
3.2.90.00.00 
3.2.90.21.00 

3.3.00.00.00 
3,3,90.00.00 
3.3.90.14,00 

3.3.90.30.00 

3,3.90,33.00 

3.3.90.36,00 

3,3.90.39.00 

Gestão e Manutenção dos Serviços 
Administrativos do IPREMN 

Manutenção do IPREMN - Instituto de Providencia dos 
servidores do município de morada NOV2 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Ponte 1500000000 
Fonte 1800111101 
Fonte 1801211101 

Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 
Fonte 1500000000 
Fonte 1800111101 
Fonte 1801211101 

Obrigações patronais 

Juros e encargos da dívida 
Aplicações diretas 
Juros sobre a divida por contrato 

Outras despesas correntes 
Aplicações di retas 
Di Iri as - civil 

Material de consumo 

Passagens e despesas com locomoção 

Fonte 1500000000 
Fonte 1800111101 
Fonte 1801211101 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Fonte 1800111101 
Ponte 1801/11101 

Fonte 1500000000 
Ponte 1800111101 
Fonte 18012111(1.1 

Fonte 1500000000 
Fonte 1800111101 
Fonte 1801211101 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 
Fonte 1800111101 
Fonte 1801211101 

Outros serv, de terc. pessoa jurídica 
Ponte 1500000000 
Fonte 1800111101 

1,240,000,00 
110.000,00 
108.000,00 
1,000,00 
1.000,00 

2.0/0.000,00 
2.000,000,00 

50.000,00 
20.000,00 
60.000,00 
45.000,00 
10,000,00 
5.000,00 

2.500,00 
2.500,00 
2.500,00 

1.980.100,00 
15.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
11.000,00 
50.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
30.000,00 
21.000,00 

300,00 
200,00 

20.500,00 
1/.000,00 

500,00 
1.500,00 
15,000,00 

1,580.000,00 
15.000,00 
5.000,00 

2.240.000,00 

2.500,00 

1.982.180,00 

4.124,600,00 

— continua — 



— continuação — 
Fonte 1801211101 1.500.000,00 

3.3 40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- Pi 2/.500,00 
Fonte 1800111101 2.500,00 
Fonte 1801211101 /5.000,00 

3.3.90.41.00 Obrigações tributarias e comtributivas 109.500,00 
Fonte 1500000000 100.000,00 
Fonte 1801/11101 9.500,00 

3190.92.00 Despesas de exercícios anteriores 100,00 
Fonte 1800111101 100,00 

3.3.91.00.00 Apl, dir, entre õrgãos integr. do orçam. 2.000,00 
L331,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 2.000,00 

Fonte 1500000000 500,00 
Fonte 1800111101 1.000,00 
Fonte 1801/11101 500,00 

4.0 0000.00 Despesas de capital 315.000,00 
4.4 AO AO AO Investimentos 3/5.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 315.000,00 
4.4,90.51.00 Obras e instalações /19.000,00 

Fonte 1500000000 200.000,00 
Fonte 1800111101 18,000,00 
Fonte 1801/11101 1.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 156.000,00 
Fonte 1500000000 150,000,00 
Fonte 1800111101 5.000,00 
Fonte 1801/11101 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 4.599.600,00 

09 271 0140 2.058 Gestão e Obrigações Previdenciarias do IPREMN 
manutenção das obrigações providenciarias do IPREMN - 
Instituto de Previdencia dos Servidores do município 
de morada Nova, compreendendo: aposentadorias, 
pensões e outros benefícios previdenciarios. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 33.510.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 33.510,000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 33.5/0.000,00 
3.1.90,01.00 Aposentad. , reserva remo. e reformas 30.500.000,00 

Fonte 1800111101 6.389.500,00 
Fonte 1801/11101 /4,110.500,00 

3.1.90.03.00 Pensões 2.500.000,00 
Fonte 1800111101 500.000,00 
Fonte 1801/11101 2.000.000,00 

3.1.90.91.00 Sentenças judiciais 500.000,00 
Fonte 1801211101 500.000,00 

3.1.90.94,00 Indenizações e restituições trabalhistas 20,000,00 
Fonte 1801211101 /0.000,00 

3,1.91,00.00 Apl. dir, entre órgãos integr. do orçam. 50.000,00 
3.1.91.92.00 Despesas de exercícios anteriores 50.000,00 

Fonte 1801/11101 50.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 33.570.000,00 

— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 38,169.600,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Administração — sead Em R$ 1,00 

ÓRGÃO   15 Secretaria de Administração - sead DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1501 secretaria de Administração - sead DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FT 1 DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

04 122 0031 2.059 Gestão e Manutenção da Secretaria de Administração 
Gestão e manutenção das atividades administrativas da 
Secretaria de Administração da Prefeitura. 

3,0,00.00.00 Despesas correntes 1.461.000,00 
3,1,00,00,00 Pessoal e encargos sociais 1.141.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1,041.000,00 
3.1.90.04.00 contratação por tempo determinado 2,000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3,1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 980.000,00 

Fonte 1500000000 980,000,00 
3.1,90.13.00 Obrigações patronais 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
3,1.90.94,00 Indenizações e restituições trabalhistas 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.1.91.00.00 Apl dir. entre Órgãos integr. do orçam. 100.000,00 
3.1.91,13.00 Obrigações patronais 100.000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 1.000,00 
3.2,91,00.00 Apl, dir, entre órgãos integr, do orçam. 1.000,00 
3.2.91.21.00 Juros sobre a dívida por contrato 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 319.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 319.000,00 
3,3,90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 1.000,00 

Fonte 150000000-0 1.000,00 
3.3,90.14.00 Diárias - civil 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 30.000,00 

Fonte 1500000000 30.000,00 
3,3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.90,36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 250.000,00 

Fonte 1500000000 250.000,00 
3,3,90.40,00 Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3.3,90,41,00 Obrigações tributárias e contributivas 2,000,00 

Fonte 1500000000 2,000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
— continua — 



— continuação — 
3.3.90,93,00 Indenizações e restituições 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 10,000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 1 .000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
4,6.00.00.00 Amortização da divida 10,000,00 
4.6.90.00.00 
4.6.90.11.00 

Aplicações dir tas 
Principal da divida contratual resgatado 

.000,00 

.000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

4.6.91.00.00 
4.6.91,11,00 

Apl. dir, entre õrgãos integr. do orçam. 
Principal da divida contratual resgatado 

.000,00 

.000,00 
Fonte 1500000000 ,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.481,000,00 

04 122 0031 2.060 Gestão e manutenção do Arquivo Público municipal 
Funcionamento do arquivo central da prefeitura na 
guarda e conservação dos documentos públicos 
municipais. 

3 .0.00.00,00 Despesas correntes 155.000,00 
3,3,00,00,00 Outras despesas correntes 255.000,00 
3,3.90.0E00 Aplicações diretas 255,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.600,60 
3,3.90,36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 5.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 200.000,00 

Fonte 1500000000 200.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 50.000 , 00 
4.4.0E0E00 Investimentos 50.000,00 
4,4.90.00,00 Aplicações diretas 50.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 50,000,00 

Fonte 1500000000 50.000,60 

TOTAL DA ATIVIDADE 305.000,00 

04 1/2 0031 2.061 Gestão e Manutenção do Almoxarifado central 
Funcionamento do Almoxarifado central da Prefeitura 
(Fundo Geral). 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 60,000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 60.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 6 .000,00 
3.3,90.30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90,36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3190.39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 5 ,000,00 

Fonte 1500000000 5 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 30.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 30,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 

Fonte 1500000000 
30.000,00 
30,000,00 

— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 90.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1.382.000,00 



Governo Municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria do Planejamento e Finanças - Sefin Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  ' 16 Sec. de Planejamento e Finanças Sefin 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1601 Sec. de Planejamento e Finanças - Sefin 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT, ECONÓMICA 

04 1/1 0031 /.062 

3,0.00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00.00 
3.1,90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1.90.13.00 

3.1.90.91.00 

3.1.90.94.00 

3.1.90.96,00 

3,1.91.00.00 
3.1.91.13.00 

3.2.00.00.00 
3191,00.00 
3191.21.00 

3.3.00.00.00 
3,3.90.00.00 
3.3.90.08.00 

3,3.90,14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.35.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.19,00 

3.3.90.40.00 

Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Planejamento e Finanças - SEFIN 
Gestão e Manutenção da Secretaria de Planejamento e 
Finanças - SEFIN 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
Vencimentos e ant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 

Fonte 150000000-0 
Obrigações patronais 

Sentenças judiciais 
Fonte 1500000000 

Indenizações e restituições trabalhistas 
Fonte 1500000000 

Ressarcimento de desp, de pessoal requis 
Fonte 1500000000 

Apl. dir, entre õrgãos integr. do orçam. 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Juros e encargos da divida 
Apl. dir. entre õrgãos integr, do orçam. 
Juros sobre a divida por contrato 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Outros benef.assist.do servidor e do mil 

Fonte 1500000000 
Diárias - civil 

Material de consumo 
Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Premiações cult.art.cient.desp.e outras 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc, pessoa juridica 

Fonte 1500000000 
Serv, tecnologia informação/comunic.- Pl 

Fonte 1500000000 

Serviços de consultoria 

3.08 ,000,00 
.000,00 
.000,00 

1.90 .000,00 
1.90 .000,00 

6 .000,00 
6 .000,00 

1.06 .000,00 
1.06 ANJO 

.000,00 

.000,00 
5 .000,00 
5 .000,00 
15 .000,00 
15 .000,00 
15 .000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

3.10 .000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

5 .000,00 
5 .000,00 
/ .000,00 
/ .000,00 
.000,00 

3 .000,00 
5 .000,00 
5 .000,00 

1.30 .000,00 
1.30 .000,00 
10 .000,00 
10 .000,00 

3.235.000,00 

3.000,00 

3.104.000,00 

6.342.000,00 

- continua - 



— continuação — 
3,3.90.41,00 Obrigações tributárias e contributivas 1.400.000,00 

Fonte 1500000000 1.400.000,00 
3.3.90.91.00 Sentenças judiciais 120.000,00 

Fonte 1500000000 120.000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores 20.000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 1.000,00 

Fonte 1500000000 /.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 43.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 43.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 43,000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 40.000,00 

Fonte 1500000000 21.000,00 
Fonte 1155000000 19.000,00 

4.4.90.93.00 Indenizações e restituições 3.000,00 
Fonte 1500000000 3.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6,888.000,00 

04 123 0037 2.063 manutençio do Setor de Tributação do Município 
Manutenção do Setor de Tributação do Municipio 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 618.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 6/8.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 616.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 3.000,00 

Fonte 1500000000 3.000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 1,000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1154000000 5.000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.ciemt.desp.e outras 2.000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 

3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção 3,000,00 
Fonte 1500000000 3.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 550.000,00 
Fonte 1500000000 50.000,00 
Fonte 175400000.0 500.000,00 

3.3.90.40.00 serv, tecnologia informação/comunic.- PJ 103,000,00 
Fonte 1500000000 3.000,00 
Fonte 1154000000 100.000,00 

4.030.00.00 Despesas de capital 205.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 205.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 205.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 205,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1154000000 200.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 883.000,00 

/8 846 0010 2.064 Encargos Especiais 
Encargos Especiais 

— continua — 



- continuação - 
3.0,00.00.00 Despesas correntes 1.685.000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da divida 35.000,00 
3.2.90.00.00 Aplicações diretas 30.000,00 
3.2.90,21.00 Juros sobre a divida por contrato 30.000,00 

Fonte 1500000000 30.000,00 
3191.00.00 Apl, dir, entre órgãos integr, do orçam. 5.000,00 
3.2.91.21.00 Juros sobre a divida por contrato 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1.650.000,00 
3191.00.00 Apl. dir entre órgãos integr, do orçam. 1.650.000,00 
3191.91.00 Aporte p/cobertura déficit atuarial RPPS 1.650.000,00 

Fonte 1500000000 1.650.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,000,001 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 5,000.000,00 
4,6.90.00.00 
4.6.90.11.00 

Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

1.800.000,00 
1.800.000,00 

Fonte 1500000000 1.800.000,00 
4.6.91.00.00 
4,6.91.11.00 

Apl, dir entre órgãos integr. do orçam. 
Principal da divida contratual resgatado 

3.200.000,00 
3.200.000,00 

Fonte 1500000000 3.200.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6.685.000,00 

99 999 0999 9.001 Reserva de contingência 
RESERVA DE CONTINGËNCIA 

9.0.00,00,00 Reserva de contingência 550.000,00 
9.9.00.00.00 Reserva de contingência 550,000,00 
9.9.99.00.00 Reserva de contingência 550.000,00 
9.9.99.99.00 Reserva de contingência 550.000,00 

Fonte 1500000000 550.000,00 

TOTAL DE RESERVA 550.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 14.503.000,00 



Gue no Muni ci pai h Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Agricultura, Pecuari a e Rec. Hidricos Em R$ 1,00 

ÓRGÃO. ........... 11 Sec.da Agric.Pec.e Rec. Hidricos-Seagri DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1101 Sec. da Agric. ,Pec. e Rec, Hidricos DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT, ECONÔMICA 

20 122 0031 2.065 

3.0,00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1,90.00.00 
3.1.90.04.00 

3,1.90.11.00 

3,1.90.13.00 

3.1.90.94,00 

3.1.90.96.00 

3,1.91,00.00 
3.1.91.13,00 

3.2,00.00.00 
3.2.91.00.00 
3.2,91./1.00 

3,3.00,00.00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.08.00 

3,3.90.14.00 

3,3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3,90.33.00 

3.3.90,36.00 

3.3.90,39.00 

3,3,90.40.00 

Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Agricultura, Pecuária e Rec. HidricoS 

Funcionamento das atividades administrativas da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos 
Hídricos 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
Vencimentos e vent. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Indenizações e restituições trabalhistas 

Fonte 1500000000 
Ressarcimento de despe de pessoal renuis 

Fonte 1500000000 
Apl. dir, entre nrgãos integr. do orçam. 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Juros e encargos da divida 
Apl, dir, entre órgãos integr, do orçam. 
Juros sobre a dívida por contrato 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Outros benef.assist.do servidor e do mil 

Fonte 1500000000 
Diárias - civil 

Fonte 1500000000 
Material de consumo 

Fonte 1500000000 
Premiações cult.art.cientdesp,e outras 

Fonte 1500000000 
Passagens e despesas com locomoção 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
Serv, tecnologia informação/comunic.- PJ 

Fonte 1500000000 

2.852.000,00 
8/5.000,00 
8/5.000,00 

1.800.000,00 
1.800,000,00 
120,000,00 
220,000,00 
5.000,00 
5.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
90,000,00 
90.000,00 
90.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

2.318.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

850.000,00 
850.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
3.000,00 
3.000,00 

150.000,00 
150,000,00 

1.300.000,00 
1.300.000,00 

2.000,00 
1.000,00 

2.942.000,00 

1,000,00 

2.318.000,00 

5.261.000,00 

— continua — 



— continuação — 
3,3.90,92,00 Despesas de exerci cios anteriores 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições 3,000,00 

Fonte 1500000000 3.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 204.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 200.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 200.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 200.000,00 

Fonte 1500000000 200 ,000 , 00 
4.6,00.00.00 Amortização da dívida 4 .000 , 00 
4.6.90.00,00 
4,6.90.71.00 

Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

2.000,00 
2.000,00 

Fonte 1500000000 2 , 000 , 00 
4.6.91,00,00 Or, entre qrqaos integr, do orçam. 2.000,00 
4.6,91.11.00 Principal da dívida contratual resgatado 1.000,00 

Fonte 1500000000 2 .000 , 00 

TOTAL DA ATIVIDADE 5 . 465.000 , 00 

20 511 0441 2.066 Programa municipal de Distribuição de 
mudas para Reflorestamento 
Programa municipal de distribuição de mudas para 
reflorestamento 

3.0,00.00,00 Despesas correntes 10.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 10 .000 ,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
3.3,90.30.00 material de consumo 5.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 3.000,00 

Fonte 1500001E0 3,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 10.000 , 00 

10 544 0411 1.025 Ampliação de Recursos Hídricos do município 
Ampliação de recursos hídricos do municipio 

4,0,00,00.00 Despesas de capital 100.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 100 .D00 ,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 200.000,00 
4.4,90,51.00 Obras e instalações 200.000,00 

Fonte 1500000000 60.000,00 
Fonte 1/00000000 140.000,00 

TOTAL DO PROJETO 266. 000 ,00 

20 544 0411 2.067 Programa municipal de Recuperação de 
Peq.Reservas Hidricas de Agricultores 
Programa municipal de recuperação de pequenas 
reservas hídricas de agricultores familiares. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 18.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 18.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 18,000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
3.000,00 
3.000,00 

— continua — 



— continuação — 
3.3.90.39,00 Outros serv. fi terc, pessoa jurídica 15.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1/49000000 10.000,00 

4.0,00.00,00 Despesas de capital 10,000,00 
4,4.00.00,00 Investimentos 10.000,00 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4,4.90.51,00 Obras e instalações 10.000,00 

Fonte 1149000000 10.00030 

TOTAL DA ATIVIDADE 28.000,00 

20 605 0446 1.026 Construção, Ampliação e Reforma de Abatedouros 
Construçao, Ampliação e Reforma de Abatedouros 
Públicos 

4.0.00.00,00 Despesas de capital 140.000,00 
4,4.00,00.00 Investimentos 240,000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 240.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 240,000,00 

Fonte 1500000000 60.000,00 
Fonte 1100000000 180.000,00 

TOTAL DO PROJETO 240.000,00 

20 606 0441 2.068 Gestão e manutenção dos Programas de 
Assist.ao Pequeno Agricult.e Pecuarista 
manutenção dos Programas de Assistência ao Pegueno 
Agricultor e Pecuarista, visando a revitalizaçao da 
cajucultura e a mandiocultura, atravís de APL 
(Arranjo Produto Local) e ILPF (Integração Lavoura, 
Pecuária e Floresta), por meio de projetos pilotos; 
apoiar a implantação de áreas pilotos e unidades 
demonstrativas; construir um processo que incentive o 
associativismo e o cooperativismo; implantação de 
instituição de crédito para agropecuaristas. 

3.0.00.0E00 Despesas correntes 100.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 100,000,00 
3,3.50,00.00 Transf. a inst. priv. sem fins lucrativo 93.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 90.000,00 

Fonte 1500000000 90.000,00 
3,3.50.43,00 Subvenções sociais 3,000,00 

Fonte 1500000000 3.000,00 
3.3,90,00.00 Aplicações diretas /.000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.3.90,32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 2.000,00 

Fonte 15000000G0 1.00030 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1.000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 
3.3.90.39,00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
2.000,00 
2.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 100.000,00 

20 606 0441 2.069 Programa municipal de mecanização Agrícola 
Promover a compra de sementes e mudas, corretivos e 

— continua — 



continuação — 
fertilizantes, implementos agrícolas para 
distribuição gratuita para agricultores e suas 
famílias, com vistas a produção de alimentos para s ti 
sustento, mesmo que o excedente de produçao sela 
destinado a comercialização, além de programas de 
distribuição de horas de trator para gradagem e 
subsolagem das áreas a serem cultivadas. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 620.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 620.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 62 .000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
319E39.00 outros serv. de terc, pessoa jurídica 61 .000,00 

Fonte 1500000000 51 .000,00 
Fonte 1149000000 10 .000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 620.000,00 

20 606 0441 2,070 Implantação de ILPF - Integração 
Lavoura, Pecuária e Floresta e UFIS 
Implantação de ILPF - Integração Lavoura, Pecuária e 
Floresta e UFIS - unidade Familiar Integrada 
Sustentável 

3.0,00.00,00 Despesas correntes 50. 000, 00 
3.3.00,00,00 Outras despesas correntes 50 .000 , 00 
3,3.50.00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 10.000,00 
3,3.50.43,00 Subvenções sociais 10,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1/49000000 5.000,00 

3,3.90.00,00 Aplicações diretas 40,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 10.00030 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1149000000 5.000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 10.000,00 
Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1149000000 5.000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1.000,00 
Fonte 1500000000 2,000,00 
Fonte 1749000000 5.000,00 

3,3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 10.000,00 
Fonte 1500000000 5,000,00 
Fonte 1149000000 5.000,00 

3.3.90,48.00 Outros aux, finan, a pessoas físicas 3,000,00 
Fonte 1749000000 3.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 50 . 000 , 00 

20 606 0441 2.071 Programa municipal Trabalhando a 
Bovinocultura Leiteira 
Programa municipal Trabalhando a Bovinocultura 
Leiteira, incentivando o associativismo e o 
cooperativismo; melhoramento genético da 
bovinocultura em parceria com iniciativa privada. 

— continua — 



— continuação — 
3.0.00,00,00 Despesas cor rentes 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3,3.50.00,00 Transf. , a i nst. p ri v . sem fins lucrativo 
3.3.50,43.00 Subvenções sociais 

3.3.90.00.00 
3.3,90.30.00 

3,3.90,32,00 

3.3.90.36,00 

3.3.90.39.00 

3.3,90.48,00 

20 606 0441 2.0/2 

3,0,00.00,00 
3,3.00.00.00 
3.3.50.00.00 
3.3.50.43.00 

3,3.90.00.00 
3.3,90.30.00 

3,3.90,32,00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.48.00 

/O 606 0441 2.013 

Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Fonte 1719000000 

Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 
Fonte 1500000000 
Fonte 1749000000 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Outros aux, finan, a pessoas físicas 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Ponte 1500000000 
Fonte 1/49000000 

Fonte 1749000000 

Programa municipal Trabalhando a 
Ovinocaprinocultura 
Programa municipal Trabalhando a ovinocaprinocultura, 
estimulando a criação de caprinos para a produção de 
leite. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 
subvenções sociais 

Fonte 1500000000 
Fonte 1749000000 

Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Fonte 1749000000 

Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Fonte 1500000000 
Ponte 1/49000000 

Outros serv, de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 
Fonte 1749000000 

Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Outros aux. finan. a pessoas físicas 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 
Fonte 1/19000000 

Fonte 1749000000 

Programa municipal Trabalhando a carcilicultura 
programa municipal Trabalhando a carcinicultura na 

10,000,00 
10.000,00 
5,000,00 
5,000,00 

40,000,00 
10.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
10.000,00 
5.000,00 
5,000,00 
1.000,00 
2.000,00 
5,000,00 
10.000,00 
5.000,00 
5.000,00 
3.000,00 
3,000,00 

5.000,00 
5.000,00 
2 500 , 00 
2.500,00 

20.000,00 
5 .000 , 00 
1.500 , 00 
2.500,00 
5.000,00 
1.500 , 00 
2 . 500 , 00 
3.500,00 
1.000,00 
2.500,00 
5.000,00 
2 . 500 , 00 
2.500,00 
1.500,00 
1.500,00 

50.000,00 

15 .000 , 00 

50,000,00 

50.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

— continua — 



— continuação — 
implaRução htêcnicas h criação h umuhs em 
viveiros, 

3.0,00.00.00 hshsas correntes 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 
3.3.50.00.00 Tramsf, a imt. giv. sem fins lucrativo 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 

3.3.90,00.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.32.08 

3.3,90.36.00 

3,3.90.39.00 

3.3.90.48.00 

20 606 0441 2.014 

3,0.00,00.00 
3,3.00,00.00 
3,3.50.00.00 
3.3.50.43.00 

3190.00.00 
3.3,90.30.00 

3,3,90.32.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.48.00 

20 606 0441 2,075 

Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Fonte 1749000000 

Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 
Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Outros avo, finan, a pessoas físicas 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

Fonte 1149000000 

Programa municipal Trabalhando a Apicultura 
Programa municipal Trabalhando a Apicultura no 
incentivo a criação de abelhas para extração de mel, 
propolis etc. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Transf, a imst, priv. sem fins lucrativo 
Subvenções sociais 

Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 
Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte 1500000000 
Fonte 1149000000 

Fonte 150000000-0 
Fonte 1149000000 

Fonte 1749000000 

Outros serv. de terc, pessoa jurídica 

Outros avo, finan. a pessoas físicas 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Programa municipal de Povoamento de 
Alevinos em Reservas Hídricas 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

.000,00 

.000,00 
,000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

30.000,00 

30,000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

30.000,00 

— continua — 



— continuação — 
Programa municipal de povoamento de alevinos em 
reservas hídricas públicas e de agricultores 
familiares, através do incentico a aquicultura ma 
produção de tilapias, 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 20.000,00 
3,3,00.00.00 outras despesas correntes 20,000,00 
3,3.50.00,00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 4.000,00 
3150.4330 Subvenções sociais 4.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1/49000000 2.000,00 

3.3.90,00.00 Aplicações diretas 16.000,00 
3.3,9E30.00 Material de consumo 4,000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1749000000 2.000,00 

3,3.90,32.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 4.000,00 
Fonte 1500000000 2,000,00 
Fonte 1749000000 2.000,00 

3.3,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 3.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 
Fonte 1149000000 2.000,00 

3.3.90.39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 4,000,00 
Fonte 1500000000 2.000,00 
Fonte 1149000000 2.000,00 

3.3.90.48,00 Outros aux, finan. a pessoas físicas 1,000,00 
Fonte 1149000000 1,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 20.000,00 

20 606 04/2 1,021 Ampliação e Reforma do Parque de Exposição 
Ampliação e Reforma do Parque de Exposição 

4,0,00.00.00 Despesas de capital 50,000, 00 
4.4.00.00,00 Investimentos 50,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 50.00030 
4,4.90,51.00 Obras e instalações 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 50.000,00 

20 606 0412 2,016 Gestão e manutenção do Parque de Exposição 
Manutenção do Parque de Exposição 

3.0,00,00.00 Despesas correntes 53.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 53.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 5 .000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
Fonte 1149000000 2 .000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 
Fonte 1500000000 .000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 2 .000,00 
Fonte 1500000000 1 .000,00 
Fonte 1749000000 1 ,000,00 

— continua — 



— continuação — 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4,4,90.5/.00 Equipamentos e material permanente 10,00040 

Fonte 1749000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 63.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 6,981.000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Cultura e Turismo — Secult Em R$ 1,00 

18 secretaria da Cultura e Turismo - Secult 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 1801 Secretaria da Cultura e Turismo - Secult 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E CI F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAT. ECONÔMICA 

13 391 0004 1,028 Ampliação e Reforma da Sede do museu do vaqueiro 
Ampliação e Reforma da Sede do museu do vaqueiro 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 10.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 10.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 10,000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 30,000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 30,000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 30.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 30,000,00 

Fonte 1500000000 30.000,00 

TOTAL DO PROJETO 40.000,00 

13 391 0004 1.029 Construção, Ampl.e Reforma de Centros e 
Espaços Culturais e Biblioteca Pública 
Construção, amlliação e reforma de Centros e Espaços 
Culturais e BiJlioteca Pública, através de açoes 
destinadas a preservação dos mesmos. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 10,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 10.000,00 
3190.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 10,000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 50,000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 50.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 50,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 50,000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 60.000,00 

13 391 0004 1.030 Ampliação e Reforma do motel municipal 
Ampliação e reforma do hotel municipal 

3.0.00.00.00 Despesas correntes /0.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 20.000,00 
3.3,90.00,00 Aplicações diretas 20.000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 20.000,00 

Fonte 1500000000 2E000,00 
- continua - 



- continuação 
4.0.00.00.00 
4,4.00.00.00 
4,4.90.00.00 
4.4.90.51,00 

- 
Despesas de capital 
Investi mentos 
Aplicações diretas 
obras e i nstal ações 

Fonte 1500000000 

30.000,00 
30.000,00 
30,000,00 

30.000,00 
30,000,00 

TOTAL DO PROJETO 50.000,00 

13 391 0004 2.071 Gestão e Manutenção do Ratrimõnio 
mistOrico-Cultural 
Estabelecer uma política de valorização do patrimônio 
histOrico-cultural; riu arquivo público para 
recuperar e preservar documentos da história e da 
cultura do município; reconhecer e fomentar os 
acervos histOricos das comunidades; preservar e 
promover o acesso ao POSSO patrimônio material, 
imaterial e natural, defendendo e promovendo as 
diferentes formas culturais da nossa cidade. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes /0.000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 10.000,00 
3,3.90,00.00 Aplicações diretas 2 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física ,000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,90,39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 20.000,00 

13 392 0307 2.018 Gestão e Manutenção da Secretaria da 
Cultura e Turismo 
Gestão e manutenção da secretaria da Cultura e 
Turismo 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 2.500.500,00 
3,1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1.901.000,00 
3.1.90.00.00 Aplicações diretas 1.781.000,00 
3,1,90.04,00 Contratação por tempo determinado 2,000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3,1,90.11.00 vencimentos e mit. finas pessoal civil 1,750.000,00 

Fonte 1500000000 1.750,000,00 
3.1.90.13.00 Obrigações patronais 25.00030 

Fonte 1500000000 25,000,00 
3,1,90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.1.90,96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal requis 2.000,00 

Fonte 1500000000 2.000,00 
3.1.91.00.00 A l, dir., entre órgãos integr. do orçam. 120.000,00 
3.1,91.13.00 obrigaçoes patronais 120,000,00 

Fonte 1500000000 120.000,00 
3.2.00,00.00 Juros e encargos da divida 500,00 
3.2.91.00.00 Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 500,00 
3,2.91.21.00 Juros sobre a dívida por contrato 500,00 

Fonte 1500000000 500,00 
- continua - 



— continuação — 
3.3.00.0030 outras despesas correntes 599.000,00 
3.3.50.00.00 Tnnsf, a imt. giv. sn fins lucrativo .000,00 
3.3.50,41.00 Contribuições .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.50.43.00 Subvenções sociais .000,00 

Fonte 150000000.0 .000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 59 .000,00 
3.3.90,08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.30,00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cienUesve outras .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,90.32.00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3,90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 50 .000,00 

Fonte 1500000000 SO ,000,00 
3.3.90.40,00 serv, tecnologia informação/comunic,- PJ .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90,48.00 Outros aux. finan, a pessoas físicas .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.9/.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.93.00 Indenizações e restituições .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 19.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 12.000,00 
4.4,90,00,00 Aplicações diretas 12.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 12,000,00 

Fonte 1500000000 1/.000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 5.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 5,000,00 
4.5.90,61.00 Aquisição de m oveis 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
4,6.00.00.00 Amortização da dívida 2.000,00 
4.6.90.00,00 
4.6.90.11.00 

Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

1.000,00 
1.000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 
4.6.91.00.00 Apl., dir. entre drgãos integr, do orçam. 1.000,00 
4.6.91,11.00 Principal da divida contratual resgatado 1.000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2,519.500,00 

13 39/ 0309 1.031 

4.0.00.00.00 
4.4,00.00.00 

Construção da sede da Banda de música municipal 
construção da sede da Banda de música municipal 

Despesas de capital 
Investimentos 50,000,00 

50,000,00 

4,4.90.00,00 Aplicações diretas 50.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 

Fonte 1500000000 
50.000,00 
50,000,00 

— continua — 



- continuação - 

TOTAL DO PROJETO 50,00030 

13 392 0309 2.019 Gestão e manutenção da Banda de música municipal 
Gestão e Manutenção da Banda de música municipal de 
morada NOV2 

3.0.00,00,00 Despesas correntes 39,000,00 
3.1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 9.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas .000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil .000,00 

Fonte 1500000000 ,000,00 
3.1,90,13,00 Obrigações patronais ,000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,1.91,00,00 Apl, dir.. entre órgãos imtegr, do orçam. .000,00 
3.1.91.13,00 Obrigações patronais .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 30.000,00 
3,3.90,00.00 Aplicações diretas 3 .000,00 
3.3.90,30,00 Material de consumo 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.3.90.36,00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.9E39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 1 ,000 , 00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.3.90.48,00 Outros aux. finam. a pessoas físicas .006,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4,0.00,00.00 Despesas de capital 10,000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 49.000,00 

23 695 0005 2.380 Gestão e manutenção dos Programas de 
Turismo municipal 

Fomentar o turismo local como forma de implementação 
de renda para o município; incentivar o turismo a 
sítios arqueológicos. 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 42,000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 42,000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a inst, priv, sem fins lucrativo 4,000,00 
3,3,50,43.00 Subvenções sociais 4,000,00 

Fonte 1500000000 4.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 38.000,00 
3.3,90.30.00 material de consumo 4,000,00 

Fonte 1500000000 4.000,00 
3190.35.00 serviços de consultoria 4.000,00 

Fonte 1500000000 4.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10,000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3,3.90.39,00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 15.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
- continua - 



- continuação - 
Fonte 1149000000 10.000,00 

3.3.90.48.00 Outros aux, finar], a pessoas físicas 5.000,00 
Fonte 1149000000 5.000,00 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 25.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 25.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 25.000,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 15.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1149000000 5.000,00 

4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6/.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 2.855.500,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da Cultura e Turismo — Secult Em R$ 1,00 

ÓRGÃO  18 secretaria da cultura e Turismo - Secult 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 180/ Fundo municipal de cultura - FMC 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E C I F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

13 392 0309 2.081 Gestão e manutenção do Fundo municipal 
de Cultura - FMC 
Gestão e manutenção do Fundo municipal de Cultura - 
FMC de morada Nova 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 390,000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 390.000,00 
3.3,50.00.00 Transf, a inst, priv. sem fins lucrativo 15.000,00 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 15.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1749000000 10.000,00 

3.3.90.00.00 Aplicações diretas 315.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
Fonte 1149000000 5.000,00 

3.3,90.31.00 Premiações cult.art.cient.desp.e outras 10.000,00 
Fonte 1500000000 5,000,00 
Fonte 1749000000 5,000,00 

3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist, gratuita 10.000,00 
Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1149000000 5,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 
Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1749000000 5.000,00 

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 320.000,00 
Fonte 1500000000 305.000,00 
Fonte 1749000000 15.000,00 

3.3.90.48.00 Outros aux, finan. a pessoas físicas 15.000,00 
Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 174900000-0 10.000,00 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,08 
4.4.00.00.00 Investi mentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1749000000 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 400.000 , 00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 400.000,00 



Governo Municipal de Morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria do Esporte e Juventude — Sejuv Em R$ 1,00 

ORGA0 ....... ....,....: 19 secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 1901 Secretaria do Esporte e Juventude -Sejuv DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

21 812 0616 1.032 Const, Ampl.e Ref.de Quadras, Est.Campos 
Fut. Ginásios e Areninhas e Acad,ar livr 
Construção, ampliação e reforma de quadras cobertas, 
poliesportivas, estádios, campos de futebol, 
ginásios, areninhas e academias ao ar livre, 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 50.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 50.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 50.000,00 
3,3,90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 600.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 600,000,00 
4.4.30.00.00 transf, a estados e ao distrito federal 50,000,00 
4.4.30,42.00 Auxílios 50.000,00 

Ponte 1500000000 50.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 550,000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 550,000,00 

Fonte 1500000000 400.000,00 
Fonte 1100000000 50.000,00 
Fonte 1101000000 100.000,00 

TOTAL DO PROJETO 650.000,00 

21 812 0616 2.082 Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Esporte e Juventude 
Funcionamento da secretaria de Esporte e Juventude 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 1.624.000,00 
3.1.00.00,00 Pessoal e encargos sociais 615.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 63 ,000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado .000,00 

Ponte 1500000000 .000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 53 ,000,00 

Fonte 1500000000 53 .000,00 
3.1,90.13.00 Obrigações patronais 1 .000,00 

Fonte 1500000000 ,000,00 
3.1.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3.1.90,96,00 Ressarcimento de desp. de pessoal requis .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,1,91.00.00 Apl dir, entre õrgãos integr. do orçam. ,000,00 
3,1,91.13.00 Obrigações patronais 4 .000,00 

Fonte 1500000000 4 .000,00 
- continua - 



— continuação — 
3191,92.00 Des pes as de exercícios anteriores 

3.2.00.00.00 
3,2.90.00.00 
3.2.90.21.00 

3.2,91.00.00 
3.2,91,21.00 

3.3.00.00.00 
3.3.50.00.00 
3.3,50.41.00 

3,3.50.43.00 

3.3,90.00.00 
3.3,90.08.00 

3.3.90.14.00 

3,3,90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3,90,32.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3,3.90,40,00 

3.3.90.92.00 

3.3.90.93.00 

4.0,00,00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4,90,52,00 

4,5,00.00.00 
4.3,90,00.00 
4.5.90.61.00 

4.6.00,00.00 
4.6.90.00,00 
4.6,90.11.00 

4.6.91,00.00 
4.6,91./1.00 

material de consumo 

Fonte 1500000000 
Juros e encargos da dívida 
Aplicações diretas 
Juros sobre a divida por contrato 

Fonte 1500000000 
Apl. dir, entre õrgãos integr. do orçam. 
Juros sobre a divida por contrato 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Transf, a inst. priv. sem fios lucrativo 
Contribuições 

Subvenções sociais 

Aplicações diretas 
Outros benef.assist.do servidor e do mil 

Fonte 1500000000 
Diárias - civil 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Premiações cult.art.cient.desp,e outras 

Fonte 1500000000 
material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
Serv, tecnologia informação/comunic.- PJ 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 

Indenizações e restituições 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

Inversões financeiras 
Aplicações diretas 
MilliSiçãO de m oveis 

Amortização da dívida 
Aplicações diretas 
Principal da dívida contratual resgatado 

Fonte 1500000000 
Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
Principal da dívida contratual resgatado 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

10 .000,00 
.000,00 
.000,00 

10 .000,00 
10 .000,00 
84 .000,00 

.000,00 
,000,00 
.000,00 
.000,00 

35 .000,00 
35 .000,00 
1 .000,00 
1 .000,00 
.000,00 
.000,00 

5 .000,00 
5 .000,00 

40 .000,00 
40 .000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

.000,00 

10.000,00 
10,000,00 
10.000,00 

5,000,00 
5.000,00 
3.000,00 

2.000,00 
2.000,00 
1.000,00 
2.000,00 
2.000,00 
2.000,00 

4.000,00 

945.000,00 

10.000,00 

5,000,00 

4.000,00 

19.000,00 

— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 1.643.000,00 

27 812 0616 2.083 manutenção dos Programas de Apoio ao 
Desporto e Lazer 
manutenção dos programas de apoio ao desporto e 
lazer, visando incentivar o desporto a crianças e 
adolescentes dos bairros e comunidades carentes, bem 
como apoio a projetos esportivos; incentivo ao 
programa bolsa atleta, dentre outros. 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 160,000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 160,000,00 
3,3.90.00,00 Aplicações diretas 160.000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient.desve outras 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3,3.90.32.00 Material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3,3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 20.000,00 

Fonte 1500000000 20,000,00 
3.3.90,48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 100.000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 
4.0,00.00,00 Despesas de capital 5.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 5,000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 5,000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 1500000000 5 .000 , 00 

TOTAL DA ATIVIDADE 165.000,00 

27 812 0616 2.084 Promoção e Realização de Eventos 
Promoção e realização de eventos, campeonatos de 
bases e amador em Md urbana e rural, promover e 
incentivar competições esportivas de formas 
estruturadas e abertas a participação de todos, nas 
mais diversas modalidades esportivas; organizar 
eventos coletivos de lazer e esporte recreativo para 
envolver a população local. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 10.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 70,000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 70.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 5.000,00 

Fonte 1500000000 3,000,00 
3.3.90,31,00 Premiações cult.art.cientAesp.e outras 10,000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3,3.90,39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 45.000,00 

Fonte 1500000000 43.000,00 
- continua - 



— continuação — 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 
4.4.00.00,00 Investimentos 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 
4,4,90,52.00 Equipamentos e material permanente 

21 812 0818 2.085 

3.0.00.00.00 
3.3.00,00,00 
3.3.90.00.00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.31.00 

3.3.90.32.00 

3,3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4,4.90,00.00 
4.4.90.52.00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

Apoiar a Implementação de modelo de 
Gestão Financeira para o Esporte 
Apoiar a Implementação de modelo de Gestão Financeira 
para o Esporte, visando mobilizar a comunidade em 
torno das vantagens do esporte recreativo e lazer; 
promover a maior qualificação dos profissionais e 
educadores ligados ao esporte na comunidade; garantir 
o desenvolvimento de práticas esportivas para todas 
as idades, afim de que os participantes alcancem a 
autosuperação na vivência de atividades físicas; 
ocupar com atividades físicas, recreativas e 
socioculturais, o tempo ocioso das crianças e jovens; 
trabalhar a questão da cidadania, prevenção às drogas 
e formação humana durante o desenvolvimento 
desportivo dos envolvidos. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
Premiaçóes cult.art,cient.desm outras 

Fonte 1500000000 
material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 

5.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

170.000,00 
25.000,00 
25,000,00 
15.000,00 
15.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

20.000,00 
/0.000,00 
20,000,00 

5.000,00 

1/0.000,00 

20.000,00 

5.000,00 

15.000,00 

110,000,00 

20.000,00 

190.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTARIA 2,123.000,00 



Governo Municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 20/3 
Instituto do meio Ambiente — IMAMN Em R$ 1,00 

ÓRGÃO., : 21 Instituto do meio Ambiente - IMAMN 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA,: 2101 Instituto do meio Ambiente - imamn 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

CÓDIGO E S P EC I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT, ECONÔMICA 

15 452 0336 2 086. Manutenção, Conservação e Limpeza de 
vias e Logradouros Publicos 

Manutenção, Conservação e Limpeza de vias e 
Logradouros Públicos 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 6.038.000,00 
3,1.00,00.00 Pessoal e encargos sociais 18.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 18,000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.1,90.11.00 vencimentos e mit, fixas pessoal civil 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3,1,90.13.00 Obrigações patronais 3.000,00 

Fonte 1500000000 3,000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 6.020.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 6.020,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3,3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 1E000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica 6.000.000,00 

Fonte 1500000000 4.000.000,00 
Fonte 1/51000000 1.500.000,00 
Fonte 1899000000 400.000,00 
Fonte 1899000002 100.000,00 

4.0.00,00,00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4,4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6.043,000,00 

18 542 0391 1.033 Criação e Manutenção da unidade mevel (vetmnvel) 
Criação e manutenção da unidade movei (vetmovel), 
visando o atendimento veterinário gratuito. 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 100.000,00 
4,4,00.00.00 Investimentos 100.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 100 .000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 100.000,00 

Fonte 1500000000 100,000,00 

TOTAL DO PROJETO 100.000,00 

18 S42 0391 1.034 Construção e implantação do Abrigo de Animais 
— continua — 
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continuação — 
Custruçãoe implantação do abrigo pra animais, 
objetivando uma vida melhor para os animais 
abandonados, com vistas a recolocação desses animais 
para lares definitivos, além de propiciar cuidados', 
controle e bem-estar animal, inclusive buscando 
parcerias com,omcs e entidades sem fins lucrativos. 

4,0.00,00.00 Despesas de capital 415.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 415.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 4/5.000,00 
4.4.90.51.00 Obras e instalações 415.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
Fonte 1101000000 290,000,00 
Fonte 1119000000 180,00030 

TOTAL DO PROJETO 415,000,00 

542 0391 2.087 Gestão e Manutenção do Instituto do 
meio Ambiente - IMAMN 

Gestão e Manutenção do Instituto do Meio Ambiente - 

3 0.00.00.00 

IMAMN que tem por finalidade executar a política 
ambiental do mupicipio, cujo objetivo consiste no 
desenvolvimento econõmico com a proteção do meio 
ambiente, mediante a racionalizaçao do uso dos 
recursos ambientais, a preservação e recuperação do 
meio ambiente e o controle da poluição e degradação 
ambiental , de conformidade das diretrizes 
estabelecidas na legislação em vigor, 

Despesas correntes 2.938.000,00 
3.1.00.00.00 Pessoal e encargos sociais 1,891.000,00 
3.1,90.00.00 Aplicações diretas 1.816.000,00 
3.1.90.04.00 Contratação por tempo determinado 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.1.90.11.00 vencimentos e vant, fixas pessoal civil 1.800.000,00 

3.1.90,13,00 
Fonte 1500000000 

Obrigações patronais 
1.800.000,00 

10.000,00 
Fonte 1500000000 10.000,00 

3.1.90,92.00 Despesas de exercícios anteriores 3.000,00 
Fonte 1500000000 3.000,00 

3.1.90.94.00 Indenizações e restituições trabalhistas 1.000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 

3.1.90.96.00 Ressarcimento de desp, de pessoal reouis 1,000,00 
Fonte 1500000000 1.000,00 

3,1.91.00.00 Apl . dir. entre Orgãos imtegr, do orçam. 81.000,00 
L131.13.00 Obrigações patronais 80.000,00 

Fonte 1500000000 80,000,00 
3.1.91.92,00 Despesas de exercícios anteriores 1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3100.00.00 
3.2 91.00.00 Juros e encargos da dívida 

Apl . dir. entre Oroãos integr. do orçam. 500,00 
500,00 

3191.21.00 Juros sobre a dívida por contrato 500,00 
Fonte 1500000000 500,00 

3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 1,040,500,00 
3150,00.00 Transf, a inst. priv, sem fins lucrativo 2.000,00 
3.3.50.41.00 Contribuições 1.000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 
— continua — 



— continuação — 
3.3.50.43.00 Subvenções sociais 1,000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 1.038.500,00 
3.3.90.08.00 Outros benef.assist.do servidor e do mil 500,00 

Fonte 1500000000 500,00 
3.3.90.14,00 Diárias - civil 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3,3.90.30.00 material de consumo 22 .000,00 

Fonte 1500000000 22 .000,00 
3.3.96.31.00 Premiações cult.art,cient.desp,e outras .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.33.00 Passagens e despesas com locomoção .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física ,000,00 

Fonte 1500000000 4 .000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv, de terc. pessoa jurídica /5 .000,00 

Fonte 1500000000 /5 .000,00 
3.3.90.40.00 serv, tecnologia informação/comunic.- P .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,90.41.00 Obrigações tributárias e contributivas .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3,3.90.48.00 Outros aux, finam, a pessoas físicas .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.92.00 Despesas de exercícios anteriores .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.93,00 Indenizações e restituições .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 120.000,00 
4,4.00,00.00 Investimentos 60.000,00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 60.00030 
4,4.90,52,00 Equipamentos e material permanente 60.000,00 

Fonte 1500000000 6E000,00 
4.630.00.00 Amortização da divida 60.000,00 
4.6,90.00.00 
4.6.90. /1.00 

Aplicações diretas 
Principal da dívida contratual resgatado 

50.000,00 
50.000,00 

Fonte 1500000000 50.00030 
4.6.91,00,00 
4.6.91.11.00 

Apl. dir, entre õrgãos integr, do orçam. 
Principal da dívida contratual resgatado 

10.000,00 
10.00030 

Fonte 1500000000 1E000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 3.058.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 9.616.000,00 



Governomunicipfl de orada ova 
Instituto do meio Ambiente — IMAMN 

ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Em R$ 1,00 

ÓRGÃO   21 Instituto do meio Ambiente - IMAMN DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: 2102 Fundo municipal do meio Ambiente - FMA DA DESPESA 

E S P E C I F I CAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT, ECONÔMICA 

18 511 0390 1.035 Bevitalização, Implantação e 
Conservação de Espaços Públicos 
Bevitalização, implantlão e conservação de espaços 
públicos, ruas e aveni as, visando a preservação e 
recuperação do meio ambiente e areas de degradação 
ambiental; criação do espaço de lazer e convivência 

3.0.00.00.00 

IMAMN; criação do horto-florestal; criação de áreas 
verdes e promoção de educação ambiental; ampliação da 
arborizaçao das ruas da cidade, especialmente nas 
áreas mais desprovidas; promoção do desassoreamento 
da lagoa da Salina; implementação de programas de 
despoluição do rio Banabuiú, 

Despesas correntes 20,000,00 
33,00.00.00 Outras despesas correntes 20,000,00 
3,3.90,00,00 Aplicações diretas 2 .000,00 
3 3 90 3000 material de consumo ,000,00 

Ponte 1500000000 .000,00 
33.9036.00 Outros serv. de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
33.9039.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
4.0.00,00.00 Despesas de capital 180.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 180.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 180.000,00 
4,430,5130 Obras e instalações 180,000,00 

Fonte 1500000000 60.000,00 
Fonte 1899000002 120.000,00 

TOTAL DO PROJETO 200.000,00 

18 541 0391 2.088 Programa Certificação Escola verde 
Promover a educação ambiental nas escolas e 
incentivar a realização de campanhas educativas, em 
parceria com o terceiro setor. 

LOA0.00.00 Despesas correntes 25,000,00 
3100.00.00 Outras despesas correntes 25,000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 25,000,00 
3,3,98.30,00 material de consumo 5.000,00 

Fonte 1899000000 5,000,00 
3.3.9031.00 Premiações cult.art,cient.desp.e outras 5,000,00 

Fonte 1899000000 5.000,00 
33.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 5,000,00 

Fonte 1899000000 5.000,00 
— continua — 



- continuação - 
3 3.90.39,00 htns srv. h terc, pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 1899000000 10.000,00 
4,0.00,00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4,4.00,00.00 Investimentos 5.000,00 
4,4.90,00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4,90.5/.00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 1899000000 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 30,000,00 

18 541 0391 2.089 Gestão e Manutenção do Fundo do meio 
Ambiente - FMA 
Gestão e Manutenção do Fundo do meio Ambiente - EMA 
que tem por finalidade o desenvolvimento de planos e 
de projetos, que visem ao uso racional e sustentável 
de recursos naturais, incluindo a manutenção, a 
melhoria ou a recuperação da qualidade ambiental. 

3 .0.00.00.00 Despesas correntes 495.000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 495.000,00 
3.3.50.00.00 Transf, a ipst. priv, sem fins lucrativo 15,000,00 
3.3,50.43.00 subvenções sociais 15,000,00 

Fonte 1899000000 15,000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 480.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 180.000,00 

Fonte 1899000000 100.000,00 
Fonte 1899000002 80,000,00 

3.3.90.31.00 Premiações cult.art.cient,desp,e outras 10.000,00 
Fonte 1899000000 10.000,00 

L330.32,00 Material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 15.000,00 
Fonte 189900000-0 15,000,00 

3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 20,000,00 
Fonte 1899000000 /0.000,00 

3,3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 240.000,00 
Fonte 1899000000 240,000,00 

3.3.90.48.00 Outros aux. finan. a pessoas físicas 15.000,00 
Fonte 1899000000 15.000,00 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 80.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 80.000,00 
4190.00.00 Aplicações diretas 80.000,00 
4.4.90,52.00 Equipamentos e material permanente 80.000,00 

Fonte 1899000000 80.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 515.000 , 00 

18 541 0391 2.090 Programa de Apoio à coleta seletiva 
Programa de Apoio a Coleta Seletiva, através da 
implementação de mais ações de educação ambiental com 
foco em residuos sólidos, inclusive ma ampliação de 
rotas da coleta seletiva para atendimento aos 
distritos (sede rural); implantação de um pátio de 
compostagem destinado ao tratamento biológico da 
fração orgânica dos resíduos sólidos, no qual 
transforma matéria orgânica em adubo; gerenciamento 
dos resíduos de serviços de saude (Pss); 
gerenciamento dos resíduos de construção civil (RCC); 

- continua - 



— continuação 

3.0.00.00.00 

— 
ampliar e melhorar o programa de coleta seletiva; 
fortalecimento da coleta seletiva com destinação 
final adequada para cada tipo de resíduo industrial, 
hospitalar, residencial e da construçao civil); 
ampliação dos Pontos de Entrega voluntãria (PEvs). 

Despesas correntes 190. 000 , 00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 190 . 000 , 00 
3,3.90.00,00 Aplicações diretas 190.000,00 
3,3.90.30,00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 1899000000 10,000,00 
3.3.90.38.00 outros serv. de terceiros pessoa física 10,000,00 

Fonte 18990000fr0 1E000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 110.000,00 

Fonte 1899000000 110.000,00 
4,0.00,00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4,4.90.00,00 Aplicações diretas 10.000,00 
4,4.90,52,00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1899000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 200 000 , 00 

18 541 0391 2.091 Projeto Espaço Germinar 
Construir em parceria com o Governo do Estado 
viveiros de mudas de plantas nativas, arbdreas e 
frutíferas. 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 25.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 25.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 25,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 1899000000 10.000,00 
3.330,38.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 5,000,00 

Fonte 1899000000 5.000,00 
3190.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 10.000,00 

Fonte 1899000000 10,000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 5 , 000, 00 
4.4.00.00.00 Investimentos , 000 , 00 
4,4.90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4,90.52.00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 1899000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 30,000,00 

18 541 0391 2,092 

3.0,00.00.00 

Manutenção do Programa Auxílio Catador 
manutenção do Programa Auxilio Catador, atravís do 
incremento de atividades relativas a reutilização, 
reciclagem e tratamento dos resíduos sdlidos e, por 
conseguinte, complementando a renda per capita da 
categoria. 

Despesas correntes 120.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 120,000,00 
3,3.50,00,00 Transf. a Inst. priv. sem fins lucrativo 30,000,00 
3,3.50.43.00 Subvenções sociais 30.000,00 

Fonte 1899000000 30,000,00 
— continua — 



— continuação — 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 
3.3,90 30.00 material de consumo 

3,3.90.36.00 

3.3,90.39.00 

3.3.90.48,00 

18 541 0391 2.093 

3.0.00.00.00 
3.3,00.00.00 
3.3.90,00,00 
3.3.90.30.00 

3.3.90.3630 

3.3,90.39.00 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4,4.90.5/ .00 

18 542 0391 2.094 

3.0.00,00,00 
3.3.00.00.00 
3.3,90.00,00 
3,3.90,30,00 

3.3.90.36.00 

Fonte 1899000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1899000000 
Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

Fonte 1899000000 
Outros aux. finan. a pessoas físicas 

Fonte 1899000000 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Implementação da A3P e melhoria 
Contínua da Educação Ambiental 
Implementação da A3P (Agenda Ambiental na 
Administração Pública) e melhoria contínua da 
educação ambiental, objetivando estimular os órgãos 
públicos a implementarem práticas de 
sustentabilidade; rever os procedimentos ma 
administração municipal visando eliminar desperdícios 
em todos os setores, além de dar exemplo de redução 
de consumo e reaproveitamento de materiais; integrar 
a Agenda 21 ao planejamento estratígico do municipio. 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1899000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1899000000 
Outros serv, de terc. pessoa jurídica 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1899000000 

Fonte 1899000000 

Fortalecimento da Logística Reversa 
Fortalecimento da logística reversa, mediante ações 
de destimação do lixo recidive] para usinas de 
processamento e comercialização, integrando e 
fortalecendo as associações e cooperativas de 
catadores com novas tecnologias e métodos 
humanizados; projeto de recolhimento de pneus 
inservíveis. 

Despesas correntes 
outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1899000000 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1899000000 

90.000,00 
nmojo 
25.000,00 
6.000,00 
5.000,30 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 
30.000,00 

80.000,00 
20.000,00 
/0.000,00 
20.000,00 
20.000,00 
40.000,00 
40.000,00 

10.000,00 
20.000, 00 
10.000,00 

80.000,00 
/0,000,00 
/0.000,00 
10.000,00 
1E000,00 

120.000 , 00 

80.000,00 
80.000,00 

20.000,00 
20.000,00 

100.000,00 

80.000,00 
80.000,00 

— continua — 



— continuação — 
3 330.39.00 htns serv. de ten, pessoa jurídica 

Fonte 1899000000 
4 .0.00 ,00 .00 
4 .4, 00 .00.00 
4 .4. 90 .00.00 
4 .4. 90 . 51.00 

18 542 0391 1,095 

3.0. 00.00.00 
3.3.00,00.00 
3.3.50.00.00 
3.3.50.43.00 

3.3.90.00.00 
3.3.90.38.00 

33,90.39.00 

3,3.90.48.00 

4.0.00.00.00 
4.4,00.0E00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

4.4,90.52.00 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1899000000 

criação de uma Brigada de Bombeiro Civil. . . 
Criação de uma Brigada de Bombeiro Civil visando o 
combate a queimadas e incêndios, na proteçao de matas 
ciliares., mananciais e recursos hídricos, além da 
prestação de primeiros socorros e evacuação de 
ambientes, 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Transf. a inst priv, sem fins lucrativo 
Subvenções sociais 

Fonte 1899000000 
Aplicações diretas 
Outros serv, de terceiros pessoa física 

Fonte 1899000040 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Outros aux, finan, a pessoas físicas 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

Equipamentos e material permanente 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Fonte 1899000000 

Fonte 1899000000 

Fonte 1899000000 

Fonte 1899000000 

50,000,00 
50.000,00 

/0.000,00 
20.000,00 
/0.000,00 

10.000,00 
10,000,00 
10.000,00 
32.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
20.000,00 
20,000,00 
2.000,00 
2.00000 

/0.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
10,000,00 
10,000,00 

20.000 , 00 

42.000,00 

10.000,00 

MOMO 

100.000 , 00 

41.000 , 00 

20.000,00 

82 . NO , 00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 1.417,000,00 



Governo municipl de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da infraestrutura — SEINFRA Em R$ 1,00 

ÓRGÃO„... .... „„,..: 22 secretaria da infraestrutura - SEINFRA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA,: 2201 Secretaria da infraestrutura 

DETALHAMENTO 
DA DESPESA 

MIGO E S P E CI F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO ELEMENTO 1 CAT. ECONÔMICA 

04 122 0031 2 096.

3.0,00.00.00 
3.1.00.00.00 
3.1.90.00,00 
3.1,90.04.00 

3.1.90.11.00 

3.1,90.13.00 

3,1.90.94.00 

3.1,90.96.00 

3,1.91,00.00 
3,1.91,13.00 

3.2.00.00.00 
3.2.91.00,00 
3,2.91.21,00 

3.3.00.00.00 
3.3.90.00,00 
3.3.90.08.00 

3,3.90.14.00 

3.3.90.30.00 

3.3.90.36.00 

3.3.90.39.00 

3,3.90.40,00 

3.3.90.41,00 

3,3.90.92.00 

Gestão e Manutenção da Secretaria da 
infraestrutura 

Gestão e manutenção das atividades administrativas da 
Secretaria da intraestrutura 

Despesas correntes 
Pessoal e encargos sociais 
Aplicações diretas 
Contratação por tempo determinado 

Fonte 1500000000 
vencimentos e vant. fixas pessoal civil 

Fonte 1500000000 
Obrigações patronais 

Fonte 1500000000 
Indenizações e restituições trabalhistas 

Fonte 1500000000 
Ressarcimento de desp. de pessoal requis 

Fonte 1500000000 
Apl, dir. entre Orgãos integr. do orçam. 
Obrigaçoes patronais 

Juros e encargos da divida 
Apl. dir, entre Orqãos integr, do orçam. 
Juros sobre a divida por contrato 

Fonte 1500000000 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
Outros benefAssist.do servidor e do mil 

Fonte 1500000000 
Diárias - civil 

Fonte 1500000000 
Material de consumo 

Fonte 1500000000 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 
Fonte 1151000000 

Serv. tecnologia informação/comunic.- PJ 
Fonte 1500000000 

Obrigações tributárias e contributivas 
Fonte 1500000000 

Despesas de exercícios anteriores 
Fonte 1500000000 

2.045.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

1,900.000,00 
1,900.000,00 

50,000,00 
50.000,00 
10.000,00 
10.000,00 
80.000,00 
80.000,00 
80,000,00 
80.000,00 
80.000,00 

1.000,00 
1.000,00 
1.000,00 

3.881.000,00 
1.000,00 
1.000,00 
5.000,00 
5.000,00 

1,800.000,00 
1.800.000,00 

20.000,00 
20,000,00 

1,920.000,00 
1.800.000,00 
120.000,00 
20.000,00 
20,000,00 
5.000,00 
5.000,00 

100,000,00 
100.000,00 

2 .125 .000, 00 

1.000,00 

3.881.000,00 

6.00/.000,00 

— continua — 



- continuação - 
3.3,90.93.00 Indenizações e restituições 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 101.000,00 
4.4,00.00.00 Investimentos 100.000,00 
4.4,90.00,00 Aplicações diretas 100.000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 100,000,00 

Fonte 1500000000 100.000,00 
4.5.00.00.00 Inversões financeiras 5.000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 5,000,00 
4.5.90.61.00 Aquisição de iráveis 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
4.6.00.00.00 Amortização da divida 2,000,00 
4.6,90.00.00 
4.6.90,11.00 

Aplicações diretas 
Principal da divida contratual resgatado 

1,000,00 
1,000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 
4,6.91.00,00 
4.6.91.11,00 

Apl. dir. entre órgãos integr. do orçam. 
Principal da divida contrata] resgatado 

1.000,00 
1.000,00 

Fonte 1500000000 1.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 6.114.000,00 

15 122 0038 1.036 construção, Ampliação e Reforma de 
Prídios Públicos municipais 
Construção, Ampliação e Reforma de Prédios Públicos 
municipais 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 50.000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 50.000,00 
3.3,90.00,00 Aplicações diretas 50.000,00 
3,3.90,39.00 Outros serv. de terc, pessoa juridica 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 160,000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 150.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 750.000,00 
4,4.90.51,00 O ras e instalações 150,000,00 

Fonte 1500000000 /50.000,00 
4.5.00,00.00 Inversões financeiras 10,000,00 
4.5.90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.5,90.61.00 Aquisição de iráveis 10.000,00 

Ponte 1500000000 10.000,00 

TOTAL DO PROJETO 810.000,00 

15 451 0332 1.031 Implantação e melhoria de obras de 
infraestrutura urbana 
Obras de pavimentação e manutenção de vias e 
logradouros públicos 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 50.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 50.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 50.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 50.000,00 

Fonte 1500000000 50,000,00 
- continua - 



- continuação 
4.0,00.00.00 
4,4,00.00.00 

- 
Despesas de capital 
investi mentos 2.938.000,00 

2.938.000,00 

4.4,90.00,00 Aplicações diretas 2.938.000,00 
4,4.90,5130 obras e instalações 2.938.000,00 

Fonte 1500000000 1.000.000,00 
Fonte 1700000000 600.000,00 
Fonte 1704000000 838.00030 
Fonte 1149000000 500.00030 

TOTAL DO PROJETO 1. 986.000 , 00 

16 482 0003 1.038 Construção de moradias Populares 
Construção de moradias Populares a população de baixa 
renda 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 100.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 100.000 , 00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 100.000,00 
4,4.90.51.00 Obras e instalações 100,000,00 

Fonte 1700000000 50,000,00 
Fonte 1101000000 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 100.000,00 

17 511 0380 1.039 Implantação de unidades Sanitárias Domiciliares 
Implantação de umidades Sanitárias Domiciliares 

4,0.00.00.00 Despesas de capital 50.000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 50.000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 50.00030 
4.4,90.51,00 Obras e instalações 50.000,00 

Fonte 1700000000 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 50.000,00 

11 512 0380 1.040 Drenagem e Saneamento de Ar as urbanas 
Drenagem e saneamento de Arcas urbanas 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 20.000,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes /0.000,00 
3.3.90.00,00 Aplicações diretas 20.000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa juridica /0.000,00 

Fonte 1500000000 20,000,00 
4.0,00.00.00 Despesas de capital 110.00030 
4.4.00.00.00 Investimentos 310.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 310,00030 
4.4,90.51.00 Obras e instalações 310.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1700000000 300,000,00 

TOTAL DO PROJETO 330,000,00 

17 512 0380 1.041 Construção, Ampliação e melhoria do 
Aterro Sanitário 
Construção, Ampliação e melhoria do Aterro Sanitário, 
local onde é destinado os resíduos sõlidos gerados 
pelos moradores das cidades. 

— continua — 



— continuação — 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 60.000,00 
4.4,00.00,00 Investimentos 60,000,00 
4.4.90.00,00 Aplicações diretas 60,000,00 
4,4.90.51.00 obras e instalações 60,000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Ponte 1100000000 50.000,00 

TOTAL DO PROJETO 60,000,00 

17 512 0380 2.097 manutenção do Aterro Sanitário 
Manutenção do Aterro Sanitário, local onde é 
destinado os residuos solidos gerados pelos moradores 
das cidades. 

3,0.00.00.00 Despesas correntes 195,000,00 
3.3.00,00.00 Outras despesas correntes 195.000,00 
3.3,21.00.00 Transf.a consorc,públic.median.contr,ris 180.000,00 
3.3.11.10.00 Rateio p/ particip. em consorcio público 180.000,00 

Fonte 1500000000 180.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 15.000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 5,000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
3,3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 5.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 5,000,00 
4.4,90.5/.00 Equipamentos e material permanente 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE /00.000,00 

20 605 0446 1,042 construção, Ampliação e Reforma dos 
Prédios mercado da Carne e merc.do Peixe 
Construção, Ampliação e Reforma dos Prédios Públicos 
do mercado da Carne e mercado do Peixe 

4.0,00.00.00 Despesas de capital 80,000,00 
4.4.00.00,00 Investimentos 80,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 80.000,00 
4.4,90,51.00 Obras e instalações 80,000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
Fonte 1700000000 70.000,00 

TOTAL DO PROJETO 80.000,00 

/5 752 0534 2.098 manutenção do sis ema de Iluminação Pública 
Manutenção do sistema de iluminação publica 

3,0.00.00,00 Despesas correntes /.620.000,00 
3.3.06.00.00 Outras despesas correntes 2.620.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 2,620.000,00 
3.3.90.30,00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 1751000000 10,000,00 
3.3,90.16.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1751000000 10.000,00 
— continua — 



— continuação — 
3.3.90.3900 Outros suv, de ten, pessoa jurídica 2.600.000,00 

Fonte 1751000000 2.600.000,00 
4.0.00.00,00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1/51000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 2,630300,00 

26 782 0586 1,043 Construção, Ampliação e melhoria da 
malha viária municipal 
Intervenções viarias 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 300.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 300.000,00 
3.330,00.00 Aplicações diretas 300.000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 300.000,00 

Fonte 1500000000 300.000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 4.262,000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 4.262,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 4.262.000,00 
4.4,90.51.00 obras e instalações 4.262.000,00 

Fonte 1500000000 2.822,000,00 
Fonte 1700000000 500,000,00 
Fonte 1/04000000 800.000,00 
Fonte 1108000000 60.000,00 
Fonte 1150000000 80,000,00 

TOTAL DO PROJETO 4,562.000,00 

27 813 0621 1,044 Construção, Ampliação e Reforma de 
Praças, Parques e Areas de Lazer 
Construção, Ampliação e Reforma de Praças, Parques e 
Áreas de Lazer 

4.0.00.00.00 Despesas de capital 6/0.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 670.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 670.000,00 
4.4.90.51,00 Obras e instalações 670.000,00 

Fonte 1500000000 310.000,00 
Fonte 1700000000 200.000,00 
Fonte 1101000000 100.000,00 

TOTAL DO PROJETO 610.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 18.594.000,00 



Governo municipl de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2023 
Secretaria da infraestrutura — SEINFRA Em R$ 1,00 

ÓRGÃO   22 secretaria da infraestrutura - SEINFRA DETALHAMENTO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA.: //02 Fundo de Habitação de Interesse Social DA DESPESA 

CÓDIGO E S P E CI F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO CAT. ECONOMICA 

16 482 0003 2.099 Manutenção das Atividades do Fundo de 
Habitaçao de Interesse Social - FHIS 
Manutenção das Atividades do Fundo de Habitação de 
Interesse Social - FHIS, implementar .politicas e 
programas que promovam o acesso a moradia digna para 
a população de baixa renda. 

3.030.0030 Despesas correntes 30,000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 30.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 30,00030 
3.3.90J0.00 material de consumo 3.000,00 

Fonte 1149000001 3.000,00 
3 3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 10,00030 

Fonte 1749000001 10300,00 
3.3,90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 13300,00 

Fonte 1149000001 1330030 

TOTAL DA ATIVIDADE 30.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 30.000,00 



Governo municipal de morada Nova ORÇAMENTO PROGRAMA PARA 2013 
Secretaria de Des. Econômico e Empreendedorismo Em R$ 1,00 

23 Secret. de Des, Econ. e Empreendedorismo DETALHAMENTO 
UNIDADE ORCAmBTARIA.: 2301 sec,de Des•Econõmico e Empreendedorismo DA DESPESA 

CÓDIGO E S P ECI F ICAÇÃO FT DESDOBRAMENTO 1 ELEMENTO 1 CAT, ECONÓMICA 

11 122 0037 2.100 Gestão e Manutenção da Secretaria de 
Desenv. Econõmico e Empreendedorismo 
Desenvolver e manter ações de caráter administrativo, 
garantindo o apoio necessário á execução de diversas 
ações, bem como o desenvolvimento da capacitação 
tecnica dos servidores e agentes políticos. 

3.0.00.00,00 Despesas correntes 364.500,00 
3.1,00.00.00 Pessoal e encargos sociais 270.000,00 
3.1.90,00.00 Aplicações diretas 26 .000,00 
3,1.90.04,00 Contratação por tempo determinado .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.1,90.11,00 Vencimentos e vant, fixas pessoal civil 22 .000,00 

Fonte 1500000000 22 .000,00 
3,1.90,13.00 Obrigações patronais 4 .000,00 

Ponte 1500000000 4 .000,00 
3.1.91.00,00 Apl, dir, entre órgãos integr. do orçam. .000,00 
3.1.91.13,00 Obrigações patronais .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.2.00.00.00 Juros e encargos da dívida 500,00 
3.2.91.00.00 Apl. dir. entre orgãos integr. do orçam. 50030 
3.2.91.21,00 Juros sobre a dívida por contrato 500,00 

Fonte 1500000000 500,00 
3.3.00.00,00 Outras despesas correntes 94.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 94.000,00 
3.3.90.14.00 Diárias - civil 2,000,00 

Fonte 1500000000 1,000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo 20.000,00 

Fonte 1500000000 20.000,00 
3.3.90,31,00 Premiações cult.art,cient.desp,e outras 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3,90.3/.00 material, bem ou serv, p/ dist. gratuita 5,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3.3,90.39.00 Outros serv. de terc, pessoa jurídica 50.000,00 

Fonte 1500000000 50.000,00 
3.3.90,93.00 Indenizações e restituições 2,000,40 

Fonte 1500000000 2.000,00 
4,0.00,00.00 Despesas de capital 20.000,00 
4.4.00,00.00 Investimentos 20.000,00 
4.4,90.00.00 Aplicações diretas 20.000,00 
4.4.90.5/.00 Equipamentos e material permanente 20.000,00 

Fonte 1500000000 20,00030 
— continua — 



— continuação — 

11 334 0212 1.015 

4,0,00.00.00 
4,4.00.00.00 
4.4.90.00.00 
4.4.90.51.00 

11 334 0212 1.016 

4.0.00.00.00 
4.4.00.00,00 
4.4.90,00.00 
4.4,90.51.00 

11 334 0212 2,101 

3,0.00.00.00 
3.3.00.00.00 
3.3.90.00.00 
3.3,90.30.00 

3,3.90.32.00 

3.3,90.36.00 

3.3.90.39,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 

Construção e Manutenção da Casa do Artesão 
Criar condições para a construção da casa do Artesão 
que irá proporcionar um espaço físico para o 
desenvolvimento do setor gerando trabalho e renda. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1500000000 

Construção e manutenção do camelõdromo 
criar condições para a construção e manutenção do 
camelõdromo, capacitar e qualificar ás pessoas que 
fomentam este comércio e divulgar as ações visando a 
organização e,a geração de emprego e renda. 

Despesas de capital 
Investimentos 
Aplicações diretas 
Obras e instalações 

TOTAL DO PROJETO 

Fonte 1500000000 

Fomento ao Desenvolvimento Econõmico 
Desenvolver atividades visando a busca de 
investimentos industriais, agroimdustriais, 
comerciais e de serviços para o município; realizar 
estudos para a implantação de um centro de Eventos; 
apoiar o desenvolvimento de setores específicos, por 
meio de ações ou parcerias com entidades privadas, 
como o SEBRAE; desenvolver ações para a constituição 
e consolidação do Fundo de Desenvolvimento, com o 
objetivo de apoiar micro e pequemos empreendedores em 
projetos; desenvolvimento do espirito associativista 
e cooperativista através de cursos e palestras 
voltadas a este fim. 

Despesas correntes 
Outras despesas correntes 
Aplicações diretas 
material de consumo 

Fonte 1500000000 
material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 

Fonte 1500000000 
Outros serv. de terceiros pessoa física 

Fonte 1500000000 
Outros serv, de terc, pessoa jurídica 

Fonte 1500000000 

50.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

50.000,00 
50.00030 
50,000,00 

3 .000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 
.000,00 

/ .000,00 
/ .000,00 

50.000,00 

50,000,00 

35.000,00 

381.500,00 

50.000,00 

50,000,00 

50.000,00 

50.00030 

35.000,00 

— continua — 



— continuação — 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00 
4.4.90.00.00 Aolicações diretas 5,000,00 
4.4,9().52.00 Equipamentos ematerial permanente 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 40.000,00 

11 3)4 0212 2.102 Fomentar e Qualificar mão-de-obra para 
o mercado de Trabalho 
Implantar projetos visando a qualificação de 
mão-de-obra, através de ações ou parcerias com 
entidades publicas e privadas, como SEBRAE, SESC, 
SENAC, SENAI e CDL. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 35,000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 35.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas .000,00 
3.3.90.30,00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3,90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 2 ,000,00 

Fonte 1500000000 2 .000,00 
4.0.00.00.00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 5.000,00 
4.4.90,00,00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 40.000,00 

23 691 0212 2.103 Programa de Apoio as Micro e Pequenas Empresas 
Proporcionar ferramentas de gestão e apoio às micro e 
pequeis empresas comerciais, industriais e de 
prestação de serviços do município. 

3.0,00.00.00 Despesas correntes 65.000,00 
3.3,00.00.00 Outras despesas correntes 65.000,00 
3.3.90.00.00 Aplicações diretas 6 .000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica 5 .000,00 

Fonte 1500000000 5 .000,00 
4,0.00.00,00 Despesas de capital 10.000,00 
4,4.00.00.00 Investimentos 10,000,00 
4.4.90,00,00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
— continua — 



- continuação - 

TOTAL DA ATIVIDADE 75.000,00 

23 691 0/12 2.104 criação e manutenção de Banco de Dados 
do município 
Cadastrar as ações e números do comercio, indústria e 
o perfil socio-econâmico do município por meio de 
parcerias com universidades, empresas públicas e 
privadas., disponibilização e comunicação de 
informaçoes para interessados; manutenção de dados 
atualizados. 

3.0.00,00,00 Despesas correntes 45.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 45.000,00 
3,3.90.00.00 Aplicações diretas 4 .000,00 
3.3.90.30.00 material de consumo .000,00 

Fonte 1500000000 .000,00 
3.3.90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
3,3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica / .000,00 

Fonte 1500000000 / .000,00 
3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.- P) 1 .000,00 

Fonte 1500000000 1 .000,00 
4,0.00.00,00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10.000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10,000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 55,000,00 

23 692 0212 2.105 Apoio 1 Participação do município em 
Feiras e Eventos 

Apoiar e incentivar a exposição das potencialidades 
do município em eventos e feiras, visando a promoção 
e a divulgação da indústria, comércio e serviços do 
município. 

3.0.00.00.00 Despesas correntes 60.000,00 
3,3.00.00.00 Outras despesas correntes 60,000,00 
3.3.50.00,00 Transf. a inst. priv, sem fins lucrativo 10.000,00 
3.3,50,43.00 Subvenções sociais 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3.3.90,00.00 Aplicações diretas 50.000,00 
3.3.90,30.00 material de consumo 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.3.90.31.00 nremiações cult.art.cient,desp,e outras 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
3190.36,00 Outros serv. de terceiros pessoa física 10.000,00 

Fonte 1500000000 10,000,00 
3.3.90.39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica /0.000,00 

Fonte 1500000000 /0.000,00 
4,0.00.00.00 Despesas de capital 10.000,00 
4.4.00.00.00 Investimentos 10,000,00 
4.4.90.00.00 Aplicações diretas 10.000,00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 10.000,00 

Fonte 1500000000 10.000,00 
- continua - 



— continuação — 

TOTAL DA ATIVIDADE /0.000,00 

23 692 0212 2.106 Desenvolvimento do Artesanato do município 
Desenvolver o artesanato do município através de 
apoio aos artesãos, assessorar a formação de 
cooperativas e melhorar a qualidade dos produtos com 
a contratação de designer, visando a agregação de 
valores aos mesmos. 

3.0.00,00.00 Despesas correntes 35.000,00 
3.3.00.00.00 Outras despesas correntes 35.000,00 
3.3,90.00.00 Aplicações diretas 35.000,00 
3.3.90.30.00 Material de consumo 5.000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
3.3.90.32.00 material, bem ou serv. p/ dist. gratuita 5,000,00 

Fonte 1500000000 5.000,00 
33,90.36.00 Outros serv, de terceiros pessoa física 5.000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 
3.3.90,39.00 Outros serv, de terc, pessoa jurídica 20.000,00 

Fonte 1500000000 20,000,00 
4.0.00,00,00 Despesas de capital 5.000,00 
4.4,00.00. 00 Investimentos 5.000,00 
4,4,90.00.00 Aplicações diretas 5.000,00 
4.4.90.52,00 Equipamentos e material permanente 5,000,00 

Fonte 1500000000 5,000,00 

TOTAL DA ATIVIDADE 40.000,00 

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 1 804.500,00 


